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Edital n° 009/2025 - Concurso Público da Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu/PR 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2025 
EDITAL Nº 009/2025 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 

BOAVENTURA MANOEL JOAO MOTTA, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o Edital de Abertura nº 001/2025 - Consolidado, publicado em 09 de junho 
de 2025;  

Considerando o Edital nº 008/2025 com o gabarito preliminar da prova objetiva, publicado 
em 04 de agosto de 2025; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 
 
Art. 1º - O gabarito da Prova Objetiva após recursos, conforme estabelecido no Edital de 

Abertura nº 001/2025, do Concurso Público do município de São Miguel do Iguaçu – PR, de acordo com 
anexos deste Edital.  

Art. 2º - O Anexo I contém o Gabarito da Prova Objetiva após recursos e o Anexo II contém 

as respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva cadastrados do site da 

UNIOESTE/COGEPS durante o prazo estabelecido em cronograma. 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
São Miguel do Iguaçu, 15 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

BOAVENTURA MANOEL JOAO MOTTA 
Prefeito do Município de São Miguel do Iguaçu – PR 
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ANEXO I – GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
 
 

GUARDA MUNICIPAL 

1 : B 2 : C 3 : A 4 : B 5 : D 6 : B 7 : C 8 : D 9 : B 10 : A 

11 : D 12 : C 13 : C 14 : B 15 : D 16 : B 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B 

21 : N 22 : C 23 : B 24 : A 25 : N 26 : B 27 : B 28 : D 29 : D 30 : D 

31 : A 32 : B 33 : B 34 : N 35 : C 36 : A 37 : A 38 : B 39 : A 40 : D 
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ANEXO II – RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DA PROVA 
 
 

Inscrição Cargo 
Questão/ 

Alt. 
Justificativa Resposta Status 

000662 
GUARDA MU-

NICIPAL 
11-C 

A questão não fala que o motorista abasteceu antes de sair de 
casa e sim somente depois de ter percorrido metade do caminho 
(300Km) sendo assim, para ir a praia e voltar para sua casa ele 
abastece 3 vezes, e não 4 já que não e mencionado q ele abaste-
ceu antes de sair de casa. E pelas contas ele gasta 150 reais por 
abastecimento 150 x 3 da 450 gabarito letra c. E não 600 reais 
como se encontra no gabarito preliminar. 
  

 
Conforme o enunciado, André abasteceu na metade da ida e já ti-
nha andado 300km, portanto, são 600km para ir e 600km para vol-
tar. 1200km trajeto total. Como o carro faz 12km/l, são necessários 
100 litros de combustível. Sendo o preço do combustível R$ 6,00/l, 
então o custo total de combustível da viagem é de 6x100 = R$ 
600,00. Letra D. 
 

INDEFERIDO 

000288 
GUARDA MU-

NICIPAL 
11-C 

Venho através dessa requerer a correçao da questão acima, haja 
vista só a como mensurar o gasto da viagem do ponto que está 
em diante, como a questão não esclarece fatores como o valor 
do combustível no ponto de saída, se denota que esse dado está 
fora do escopo da questão. 

 
Conforme o enunciado, André abasteceu na metade da ida e já ti-
nha andado 300km, portanto, são 600km para ir e 600km para vol-
tar. 1200km trajeto total. Como o carro faz 12km/l, são necessários 
100 litros de combustível. Sendo o preço do combustível R$ 6,00/l, 
então o custo total de combustível da viagem é de 6x100 = R$ 
600,00. Letra D. 
 

INDEFERIDO 

001025 
GUARDA MU-

NICIPAL 
11-D   Sem justificativa no recurso. INDEFERIDO 

000504 
GUARDA MU-

NICIPAL 
11-N 

PREZADOS,ESTIMO QUE ESTEJAM BEM! 
A QUESTÃO EM SI É INEXATA, UMA VEZ QUE NÃO DIZ ONDE 
ELE ABASTECEU ANTES DE INICIAR A VIAGEM E NÃO DIZ O 
PREÇO DO COMBUSTÍVEL QUE ELE USOU ANTES DE INI-
CIAR A VIAGEM.ALÉM DO MAIS, A GASOLINA ESTAVA R$ 
6,00 NESSE POSTO DE COMBUSTÍVEL QUE ELE PAROU NA 
METADE DA VIAGEM. MAS QUAL A CERTEZA QUE TEMOS 
QUE NO POSTO ONDE ELE ABASTECERA ANTERIORMENTE 
O PREÇO ESTAVA O MESMO DO POSTO ATUAL? NÃO TEM 
COMO SABER, A QUESTÃO NÃO É CLARA NEM EM PER-
GUNTAR, NEM EMARGUMENTAR SOBRE TAL PRESUPOSTO. 
 
DESDE JÁ AGRADEÇO. 

 
Conforme o enunciado, André abasteceu na metade da ida e já ti-
nha andado 300km, portanto, são 600km para ir e 600km para vol-
tar. 1200km trajeto total. Como o carro faz 12km/l, são necessários 
100 litros de combustível. Sendo o preço do combustível R$ 6,00/l, 
então o custo total de combustível da viagem é de 6x100 = R$ 
600,00. Letra D. 
 

INDEFERIDO 

001180 
GUARDA MU-

NICIPAL 
12-N 

Recurso referente à questão sobre sistema de equações – cál-
culo de x+y 
venho respeitosamente apresentar recurso contra o gabarito da 
questão que pede o valor de x+y no sistema: 
3x−2y=1 

 
Acontece que o sistema é 3x-2y= 1 e 2x+2y= 24Portanto, os valores 
corretos de x e y que atendem o sistema são: x = 5 e y = 7Sendo 
assim, x + y = 12. Letra C 
 

INDEFERIDO 
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Edital n° 009/2025 - Concurso Público da Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu/PR 

2x+y=24Análise: 
Isolando y na segunda equação: 
y=24−2x 
Substituindo na primeira: 
3x−2(24−2x)=1⇒3x−48+4x=1⇒7x=49⇒x=7Calculando y: 
y=24−2(7)=10 
Somando x+y: 
7+10=17 
  
Constatação: 
Nenhuma das alternativas apresentadas (6, 9, 12, 25) corres-
ponde ao valor correto de x+y=17x + y = 17x+y=17. 
Pedido: 
Diante disso, solicito que esta questão seja anulada, pois o gaba-
rito oficial não contempla a resposta correta, o que prejudica a 
avaliação dos candidatos e fere os princípios da transparência e 
justiça do certame. 

000196 
GUARDA MU-

NICIPAL 
13-B  questão duplicada o recurso e sem justificativa  INDEFERIDO 

000196 
GUARDA MU-

NICIPAL 
13-B 

Solicito revisão da questão 13. O enunciado não deixa claro se 
os 20% finais da bateria possuem a mesma duração proporcional 
que os 80% anteriores. A ambiguidade pode induzir o candidato a 
erro lógico. Solicito que a banca reavalie a redação ou anule a 
questão por falta de clareza. 

 
Trata-se de uma questão de proporção. É dado que 20% valem 1h 
e 20min. E questiona-se quanto é 80%. Sendo assim, 80% é 5h e 
20min. Letra C 
 

INDEFERIDO 

000072 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-A 

RECURSO – QUESTÃO 17 (Trilha no Parque Nacional do Igu-
açu) 
Prezados, 
Venho, por meio deste, solicitar a análise e revisão da questão 
17, que trata de uma trilha de ecoturismo localizada em São Mi-
guel do Iguaçu, dentro do Parque Nacional do Iguaçu. Segundo o 
gabarito preliminar, a alternativa considerada correta foi a letra C 
– “Trilha do Apepú”. 
Entretanto, é necessário esclarecer que o nome correto, oficial e 
completo da trilha é: 
Trilha do Quilombo Apepú 
Essa é a denominação adotada pelo próprio ICMBio e pelos ma-
teriais de divulgação institucional do Parque Nacional do Iguaçu. 
A trilha é fruto de uma parceria com a comunidade remanescente 
de quilombo do Apepú e tem por objetivo valorizar a cultura local, 
a ancestralidade quilombola, a biodiversidade e o turismo susten-
tável — elementos inclusive mencionados no enunciado da ques-
tão. 

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 
margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 
o riacho Apepu em seu trecho final. 
 

INDEFERIDO 
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Portanto, ao apresentar apenas a opção “Trilha do Apepú”, a 
questão incorre em omissão de um dado essencial e induz à im-
precisão conceitual, pois o nome correto e reconhecido é Trilha 
do Quilombo Apepú, e não há alternativa que o contemple inte-
gralmente. 
? 
Diante disso, solicito:Que a questão seja anulada, por não apre-
sentar alternativa correta de forma completa e fidedigna, con-
forme nomenclatura oficial da trilha;OUQue o gabarito seja re-
visto e justificado com base documental, apresentando as fontes 
que respaldam o uso do nome incompleto como equivalente ao 
oficial, o que, até o momento, não consta no enunciado nem nas 
opções. 
Agradeço pela atenção e confiança na lisura do processo. 

000066 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-A 

A alternativa “Trilha do Apepú” está incompleta, pois omite parte 
essencial do nome oficial e histórico da trilha, que é “Trilha Qui-
lombo Apepu”, conforme registrado por: 
  
Fontes oficiais e jornalísticas1. H2Foz – \\\"Trilha Quilombo 
Apepú percorre a floresta junto ao Parque Nacional\\\"Relata que 
a trilha tem 6,7?km (ida e volta), começa na borda da floresta do 
Parque e chega ao Rio Iguaçu. Inauguração em novembro de 
2024.Também menciona investimento do ICMBio em parceria 
com a comunidade.100fronteiras.com+15H2FOZ+15Trail-
forks+15Facebook 
2. Visit Iguassu – seção de trilhas do Parque Nacional do Iguaçu-
Define explicitamente a \\\"Trilha Quilombo Apepu\\\" como trajeto 
de 6,7?km, ligado à comunidade quilombola Apepu, de modo au-
toguiado, a pé ou de bicicleta.H2FOZ+12Visit Iguassu+12São Mi-
guel do Iguaçu+12 
3. Trailforks – plataforma especializadaAponta que a trilha é ad-
ministrada pela Comunidade Quilombola Apepú, partindo da 
borda da floresta do parque até a margem do Rio Iguaçu.Trail-
forks 
4. Prefeitura de São Miguel do Iguaçu – notícias locaisNotícia de 
inauguração da trilha, destacando a extensão, local e o nome ofi-
cial completo: Trilha Quilombo Apepu, aberta em parceria com 
ICMBio.Wikipédia+15São Miguel do Iguaçu+15Jornal Mensa-
geiro+15 
5. Portal do ICMBio / Turismo de Base Comunitária do Quilombo 
Apepu (gov.br)Aponta que o projeto de turismo comunitário na 

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 
margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 
o riacho Apepu em seu trecho final. 
 

INDEFERIDO 
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Comunidade Quilombola Apepu é desenvolvido pelo Parque Na-
cional do Iguaçu (sob gestão do ICMBio), com envolvimento da 
comunidade local.Embora não traga o nome da trilha, confirma o 
protagonismo da comunidade e a chancela institucional do ICM-
Bio 
Além disso, o nome “Apepú” isolado pode remeter apenas à loca-
lidade ou à comunidade quilombola, e não necessariamente à tri-
lha como atração de ecoturismo, tornando a alternativa ambígua 
ou tecnicamente imprecisa. 
Conclusão: 
Solicita-se a revisão da alternativa considerada correta (letra C – 
“Trilha do Apepú”), uma vez que essa denominação está incom-
pleta e tecnicamente imprecisa. O nome correto da trilha, con-
forme registros oficiais do ICMBio e materiais institucionais do 
Parque Nacional do Iguaçu, é “Trilha Quilombo Apepu”. 
A omissão da palavra “Quilombo” no nome da trilha não apenas 
descaracteriza a nomenclatura oficial, como também desconsi-
dera o contexto histórico e cultural da comunidade remanescente 
de quilombo que desenvolveu e mantém o projeto, elemento fun-
damental ao entendimento da questão. 
Dessa forma, por apresentar informação incompleta e comprome-
ter a clareza e precisão exigidas em enunciados de provas objeti-
vas, solicita-se a anulação da questão. 

000654 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-A 

Solicito anulacao da questao, haja visto que a questao nao tem 
alternativa correta, a questao omitiu o nome completo da trilha, a 
deixando assim incorreta. O nome correto da trilha é Quilombo 
Apepú, nome este confirmado atraves do proprio site da prefei-
tura municipal. 

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 
margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 
o riacho Apepu em seu trecho final. 
 

INDEFERIDO 

000197 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-A 

 
 Prezados(as) membros da Banca Examinadora, 
Venho, por meio deste, apresentar recurso formal contra o gaba-
rito preliminar da questão de número 17, que tem como gabarito 
a alternativa C. Solicito a revisão da questão e, em razão da im-
precisão do nome apresentado, a sua anulação, conforme a justi-
ficativa a seguir. 
 Da Justificativa 
A alternativa C, indicada como gabarito preliminar, apresenta o 
nome \"Trilha do Apepú\". No entanto, a descrição da questão, 
em especial a menção à \"cultura local\", remete diretamente ao 

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 
margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 
o riacho Apepu em seu trecho final. 
 

INDEFERIDO 
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nome oficial do projeto. 
Conforme amplamente divulgado em fontes oficiais e noticiadas, 
o nome completo e correto da trilha é Trilha do Quilombo Apepú. 
A palavra \"Quilombo\" não é um detalhe acessório; ela é funda-
mental para a identidade do projeto, pois o percurso é uma inicia-
tiva da Comunidade Quilombola Apepú, que gere a trilha com o 
objetivo de valorizar a sua história e tradições. 
A omissão do termo \"Quilombo\" na alternativa C torna-a incom-
pleta e imprecisa. O nome correto é essencial para a validade da 
resposta, pois a trilha é intrinsecamente ligada à comunidade que 
a criou e a mantém. A imprecisão compromete a objetividade da 
questão e pode confundir os candidatos que conhecem a deno-
minação oficial e completa. 
 Do Pedido 
 Diante do exposto, e em respeito à precisão terminológica e à 
validade das informações, solicito: 
A revisão da questão 17. 
A anulação da referida questão, uma vez que a alternativa consi-
derada correta é imprecisa. 
A anulação garantirá a isonomia entre os candidatos e a correção 
do processo seletivo. 
Agradeço a atenção e o tempo dispensados na análise deste re-
curso. 
Atenciosamente, 

000403 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-A 

À Banca Examinadora, 
Ref.: Recurso contra a questão nº 17 – Concurso Público 
Venho, com o devido respeito, apresentar recurso contra a ques-
tão nº 17, pelas razões a seguir expostas. 
  
I – Da imprecisão e insuficiência da alternativa considerada cor-
reta 
A questão versa sobre uma trilha localizada no Parque Nacional 
do Iguaçu, em São Miguel do Iguaçu (PR), que integra projeto de 
ecoturismo e valoriza a cultura local, a biodiversidade e o turismo 
sustentável, com percurso de 6,7 km. 
A alternativa considerada correta pela banca é a letra C – “Trilha 
do Apepu?”. 
Todavia, a denominação oficial e tecnicamente correta, ampla-
mente adotada por órgãos ambientais, órgãos de turismo e co-
munidades locais, é “Trilha Quilombo do Apepu?”. 
O termo “Quilombo” é elemento essencial para a identificação e 
valorização da comunidade quilombola local, cuja história, cultura 

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 
margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 
o riacho Apepu em seu trecho final. 
 

INDEFERIDO 
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e protagonismo são reconhecidos e preservados por meio dessa 
trilha. 
  
II – Da relevância da nomenclatura precisa em concursos públi-
cos 
Em concursos públicos, exige-se rigor absoluto na formulação 
das questões e alternativas, para garantir que o conteúdo avali-
ado seja preciso e inequívoco, de modo a assegurar a isonomia e 
a justiça para todos os candidatos. 
A omissão do termo “Quilombo” na alternativa correta compro-
mete a exatidão da informação, podendo induzir candidatos ao 
erro, especialmente aqueles que conhecem a trilha pelo nome 
completo e oficial. 
  
III – Da necessidade de retificação ou anulação da questão 
Diante do exposto, resta claro que a alternativa correta está in-
completa e, portanto, inadequada. 
 
Assim, diante da falta de precisão terminológica, que compro-
mete a segurança jurídica e a transparência do certame, requer-
se: 
A retificação da alternativa correta, para que contenha a nomen-
clatura completa “Trilha Quilombo do Apepu?”; 
Alternativamente, caso não seja possível a correção mencionada, 
a anulação integral da questão nº 17, evitando prejuízo aos can-
didatos que responderam com base na denominação oficial. 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

001507 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-C 

A questão 17 , nas alternativas está escrito somente apepu, 
sendo que o nome verdadeiro da trilha é Quilombo apepu, está 
na entrada da trilha esse nome e no registro dela. 

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 
margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 
o riacho Apepu em seu trecho final. 
 

INDEFERIDO 

001459 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-D 

A alternativa “Trilha do Apepú” está incompleta, pois omite parte 
essencial do nome oficial e histórico da trilha, que é “Trilha Qui-
lombo Apepu”, conforme registrado por: 
  
Fontes oficiais e jornalísticas 
1. H2Foz – \\\"Trilha Quilombo Apepú percorre a floresta junto ao 

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 
margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 

INDEFERIDO 
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Parque Nacional\\\" 
Relata que a trilha tem 6,7?km (ida e volta), começa na borda da 
floresta do Parque e chega ao Rio Iguaçu. Inauguração em no-
vembro de 2024. 
Também menciona investimento do ICMBio em parceria com a 
comunidade. 
100fronteiras.com+15H2FOZ+15Trailforks+15Facebook 
  
2. Visit Iguassu – seção de trilhas do Parque Nacional do Iguaçu 
Define explicitamente a \\\"Trilha Quilombo Apepu\\\" como trajeto 
de 6,7?km, ligado à comunidade quilombola Apepu, de modo au-
toguiado, a pé ou de bicicleta. 
H2FOZ+12Visit Iguassu+12São Miguel do Iguaçu+12 
  
3. Trailforks – plataforma especializada 
Aponta que a trilha é administrada pela Comunidade Quilombola 
Apepú, partindo da borda da floresta do parque até a margem do 
Rio Iguaçu. 
Trailforks 
  
4. Prefeitura de São Miguel do Iguaçu – notícias locais 
Notícia de inauguração da trilha, destacando a extensão, local e 
o nome oficial completo: Trilha Quilombo Apepu, aberta em par-
ceria com ICMBio. 
Wikipédia+15São Miguel do Iguaçu+15Jornal Mensageiro+15 
  
5. Portal do ICMBio / Turismo de Base Comunitária do Quilombo 
Apepu (gov.br) 
Aponta que o projeto de turismo comunitário na Comunidade Qui-
lombola Apepu é desenvolvido pelo Parque Nacional do Iguaçu 
(sob gestão do ICMBio), com envolvimento da comunidade local. 
Embora não traga o nome da trilha, confirma o protagonismo da 
comunidade e a chancela institucional do ICMBio 
 
Além disso, o nome “Apepú” isolado pode remeter apenas à loca-
lidade ou à comunidade quilombola, e não necessariamente à tri-
lha como atração de ecoturismo, tornando a alternativa ambígua 
ou tecnicamente imprecisa. 
  
Conclusão: 
Solicita-se a revisão da alternativa considerada correta (letra C – 

o riacho Apepu em seu trecho final. 
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“Trilha do Apepú”), uma vez que essa denominação está incom-
pleta e tecnicamente imprecisa. O nome correto da trilha, con-
forme registros oficiais do ICMBio e materiais institucionais do 
Parque Nacional do Iguaçu, é “Trilha Quilombo Apepu”. 
 
A omissão da palavra “Quilombo” no nome da trilha não apenas 
descaracteriza a nomenclatura oficial, como também desconsi-
dera o contexto histórico e cultural da comunidade remanescente 
de quilombo que desenvolveu e mantém o projeto, elemento fun-
damental ao entendimento da questão. 
  
Dessa forma, por apresentar informação incompleta e comprome-
ter a clareza e precisão exigidas em enunciados de provas objeti-
vas, solicita-se respeitavelmente anulação da questão. 
Termos em que,  
Pede deferimento.  

000385 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-N 

 Venho respeitosamente por meio deste, requerer a nuliddade da 
questão numero 17, pois a alternativa \"Trilha do Apepú\", como 
se pode verificar na prova esta incompleta, porque oculta um im-
portante parte, e que se diga essencial que é a palavra \"Qui-
lombo\" do nome oficial historico que se originou o nome \"Trilha 
Quilombo Apepú\". 
 Ressalto ainda que a \"Trilha Quilombo Apepú\", localizada no 
Parque Nacional do Iguacu, em São Miguel do Iguacu, Parana, é 
um caminho histórico, ambiental e cultural que reconecta a comu-
nidade quilombola local com seu território e hoje promove o tu-
rismo sustentável.   
segue algumas fontes em anexo ! 
Atenciosamente Marcel Egydio Wegner 

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 
margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 
o riacho Apepu em seu trecho final. 
 

INDEFERIDO 

000385 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-N 

Segue em Anexo a defesa da questão 17  
  
  
Att: Marcel Egydio Wegner 

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 
margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 
o riacho Apepu em seu trecho final. 
 

INDEFERIDO 

000018 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-N 

RECURSO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE ANULAÇÃO DE 
QUESTÃO 
Referente à questão: 17 Concurso: Guarda Municipal de São Mi-
guel do Iguaçu PR Banca: Unioeste 
Venho, respeitosamente, solicitar a anulação da questão que 

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 

INDEFERIDO 
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apresenta como alternativa correta a expressão “Trilha do 
Apepú”, pelos fundamentos que passo a expor: 
A alternativa “Trilha do Apepú” encontra-se incompleta e tecnica-
mente imprecisa, uma vez que omite parte essencial do nome ofi-
cial e histórico da atração turística, que é “Trilha Quilombo 
Apepu”, conforme demonstrado por diversas fontes oficiais, jorna-
lísticas e institucionais, como: 
H2Foz: matéria intitulada “Trilha Quilombo Apepú percorre a flo-
resta junto ao Parque Nacional”, destaca o trajeto de 6,7 km (ida 
e volta), desde a borda do Parque Nacional do Iguaçu até o Rio 
Iguaçu, ressaltando o investimento do ICMBio e o protagonismo 
da comunidade quilombola local. 
Visit Iguassu: seção oficial sobre trilhas do Parque Nacional do 
Iguaçu identifica claramente a trilha como “Trilha Quilombo 
Apepu”, reforçando o vínculo com a comunidade remanescente 
de quilombo Apepú. 
Trailforks: plataforma internacional de mapeamento de trilhas, re-
gistra que o trajeto é administrado pela Comunidade Quilombola 
Apepú, com o nome completo da trilha. 
Prefeitura de São Miguel do Iguaçu e veículos como o Jornal 
Mensageiro: publicaram matérias sobre a inauguração da trilha 
em novembro de 2024, reforçando a denominação completa e 
oficial. 
Portal do ICMBio / Turismo de Base Comunitária: embora não 
cite o nome da trilha diretamente, confirma o vínculo institucional 
do projeto com a Comunidade Quilombola Apepú e o Parque Na-
cional do Iguaçu. 
Dessa forma, a simples expressão “Trilha do Apepú” é ambígua, 
podendo se referir apenas à localidade ou à comunidade, e não 
expressa de forma precisa a atração turística em questão. A au-
sência da palavra “Quilombo” descaracteriza não apenas a no-
menclatura oficial, como também ignora o aspecto histórico-cultu-
ral essencial à compreensão da trilha e à formulação de uma res-
posta precisa na avaliação. 
Conclusão: 
Diante do exposto, a alternativa considerada correta encontra-se 
tecnicamente equivocada, por utilizar uma forma incompleta e 
não oficial da denominação da trilha, o que fere o princípio da 
precisão e clareza exigidos em enunciados de provas objetivas. 
Por isso, solicita-se à banca a anulação da questão, por apresen-
tar informação ambígua e incompleta, o que compromete a jus-
tiça e a isonomia do certame. 

margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 
o riacho Apepu em seu trecho final. 
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Atenciosamente, 
Jorge Rafael Maidana 

000084 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-N  

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 
margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 
o riacho Apepu em seu trecho final. 
 

INDEFERIDO 

000061 
GUARDA MU-

NICIPAL 
17-N 

A alternativa “Trilha do Apepú” está incompleta, pois omite parte 
essencial do nome oficial e histórico da trilha, que é “Trilha Qui-
lombo Apepu”, conforme registrado por: 
 
Fontes oficiais e jornalísticas 
1. H2Foz – \"Trilha Quilombo Apepú percorre a floresta junto ao 
Parque Nacional\" Relata que a trilha tem 6,7?km (ida e volta), 
começa na borda da floresta do Parque e chega ao Rio Iguaçu. 
Inauguração em novembro de 2024. Também menciona investi-
mento do ICMBio em parceria com a comunidade. 100frontei-
ras.com+15H2FOZ+15Trailforks+15Facebook 
2. Visit Iguassu – seção de trilhas do Parque Nacional do Iguaçu 
Define explicitamente a \"Trilha Quilombo Apepu\" como trajeto 
de 6,7?km, ligado à comunidade quilombola Apepu, de modo au-
toguiado, a pé ou de bicicleta. H2FOZ+12Visit Iguassu+12São 
Miguel do Iguaçu+12 
3. Trailforks – plataforma especializada Aponta que a trilha é ad-
ministrada pela Comunidade Quilombola Apepú, partindo da 
borda da floresta do parque até a margem do Rio Iguaçu. Trail-
forks 
4. Prefeitura de São Miguel do Iguaçu – notícias locais Notícia de 
inauguração da trilha, destacando a extensão, local e o nome ofi-
cial completo: Trilha Quilombo Apepu, aberta em parceria com 
ICMBio. Wikipédia+15São Miguel do Iguaçu+15Jornal Mensa-
geiro+15 
5. Portal do ICMBio / Turismo de Base Comunitária do Quilombo 
Apepu (gov.br) Aponta que o projeto de turismo comunitário na 
Comunidade Quilombola Apepu é desenvolvido pelo Parque Na-
cional do Iguaçu (sob gestão do ICMBio), com envolvimento da 
comunidade local. Embora não traga o nome da trilha, confirma o 
protagonismo da comunidade e a chancela institucional do ICM-
Bio 

 
Indeferido. A trilha é conhecida pelos dois nomes. 
Trilha do Apepu – Polo Silva JardimA Trilha Quilombo Apepu fica 
em São Miguel do Iguaçu, no Oeste do Paraná. O percurso parte 
da borda da floresta do Parque Nacional do Iguaçu e segue até a 
margem do Rio Iguaçu, atravessando árvores nativas e margeando 
o riacho Apepu em seu trecho final. 
 

INDEFERIDO 
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Além disso, o nome “Apepú” isolado pode remeter apenas à loca-
lidade ou à comunidade quilombola, e não necessariamente à tri-
lha como atração de ecoturismo, tornando a alternativa ambígua 
ou tecnicamente imprecisa. 
Conclusão: 
Solicita-se a revisão da alternativa considerada correta (letra C – 
“Trilha do Apepú”), uma vez que essa denominação está incom-
pleta e tecnicamente imprecisa. O nome correto da trilha, con-
forme registros oficiais do ICMBio e materiais institucionais do 
Parque Nacional do Iguaçu, é “Trilha Quilombo Apepu”. 
A omissão da palavra “Quilombo” no nome da trilha não apenas 
descaracteriza a nomenclatura oficial, como também desconsi-
dera o contexto histórico e cultural da comunidade remanescente 
de quilombo que desenvolveu e mantém o projeto, elemento fun-
damental ao entendimento da questão. 
Dessa forma, por apresentar informação incompleta e comprome-
ter a clareza e precisão exigidas em enunciados de provas objeti-
vas, solicita-se a anulação da questão. 
  

000525 
GUARDA MU-

NICIPAL 
1-C 

Venho, respeitosamente, solicitar a anulação da questão 01 da 
prova objetiva de Língua Portuguesa, por apresentar ambigui-
dade e inconsistência entre o comando da questão e as alternati-
vas oferecidas, o que compromete a objetividade e a clareza exi-
gidas em avaliações públicas. Fundamentação: O enunciado da 
questão solicita: “Considerando o conteúdo do texto e seu gê-
nero, assinale a alternativa que cabe como título.” No entanto, a 
alternativa considerada correta (B) apresenta o título: “Guardas 
municipais podem fazer policiamento urbano, decide STF.” Essa 
formulação não corresponde com precisão ao conteúdo do texto, 
que afirma que as guardas municipais podem fazer policiamento 
ostensivo e comunitário, e não simplesmente “urbano”, como su-
gere a alternativa. O termo “policiamento urbano” não aparece no 
corpo do texto, sendo apenas parte do título da fonte externa, o 
que contraria o comando da questão que exige análise conforme 
o conteúdo do texto. Além disso, a alternativa C — “STF decide 
que os municípios devem criar leis próprias para a segurança ur-
bana” — também apresenta erro, pois o texto afirma que é consti-
tucional que os municípios possam legislar sobre segurança ur-
bana, e não que “devem” fazê-lo, como indica o verbo da alterna-
tiva. A questão apresenta dupla falha: 1)Ambiguidade sem alter-

 
Após reanálise da questão, considerando os recursos impetrados, 
esta banca indica o que segue: 
- A alternativa B (Guardas municipais podem fazer policiamento ur-
bano, decide STF) expressa com fidelidade a essência da decisão 
do STF apresentada no texto: o reconhecimento da possibilidade 
de atuação das guardas municipais em ações de segurança, desde 
que respeitados os limites constitucionais. 
- Embora o termo “policiamento urbano” não esteja literalmente re-
petido no corpo do texto, ocorre a expressão “ações de segurança 
urbana”, o que justifica o recorte apresentado no título. 
- O gênero notícia jornalística, a concisão e a generalização são 
características típicas dos títulos, que devem ser informativos, dire-
tos e de forte impacto, mesmo que não repliquem exatamente os 
mesmos termos do corpo da matéria. Não cabe no título da notícia 
o detalhamento técnico dos condicionantes. A natureza do gênero 
pressupõe uma formulação acessível, de leitura imediata e impacto 
informacional, sem prejuízo de sua veracidade. 
- O verbo modal “podem” indica possibilidade, e não obrigatorie-
dade ou autorização irrestrita. O uso desse verbo é coerente com 
o conteúdo do texto, que explicita que a atuação das guardas é 

INDEFERIDO 
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nativa plenamente correta, já que nenhuma representa com fideli-
dade o conteúdo técnico do texto. 2)Desalinhamento entre o co-
mando (“considerando o conteúdo do texto”) e a alternativa B, 
que se baseia em uma simplificação jornalística externa e não no 
corpo do texto apresentado. Por esses motivos, solicito a anula-
ção da questão 01, com base nos princípios da clareza, objetivi-
dade e fidelidade ao conteúdo textual, conforme exigido em con-
cursos públicos. 
sem mais ,  
Sabrina Lumertz 04/08/202 
  

constitucionalmente permitida, desde que observados certos limi-
tes. O texto não afirma que a atuação é proibida, tampouco que ela 
é ilimitada. Assim, o modal comporta as condicionantes implícitas, 
como é comum em manchetes informativas. 
Portanto, a escolha da alternativa B como gabarito está de acordo 
com os critérios de coerência com o conteúdo, adequação ao gê-
nero e funcionalidade de título jornalístico. 
Por outro lado, as outras alternativas não são elegíveis como pos-
síveis títulos do texto, pelos seguintes motivos: 
 
“É das guardas municipais a responsabilidade pela segurança pú-
blica urbana, diz STF.” → INCORRETA, pois atribui exclusividade 
da responsabilidade às guardas, o que não é afirmado no texto. 
“STF decide que os municípios devem criar leis próprias para a se-
gurança urbana.” → INCORRETA, pois o STF reconhece a possi-
bilidade constitucional, mas não impõe obrigação aos municípios. 
“Guarda municipal passa a ser função reconhecida pelo STF a par-
tir de 2025.” → INCORRETA, pois sugere que o reconhecimento é 
inédito e recente, o que não condiz com a realidade jurídica descrita 
no texto. 
 
Logo, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

001811 
GUARDA MU-

NICIPAL 
1-D 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, 
Sirvo-me do presente expediente, com o devido respeito e com 
fulcro nos princípios constitucionais da legalidade, isonomia, vin-
culação ao edital, segurança jurídica e boa-fé objetiva, para inter-
por o presente Recurso Administrativo, visando à revisão do ga-
barito da questão nº 01 do certame em epígrafe, por vício de am-
biguidade material que compromete a coerência, a legalidade e a 
finalidade pedagógica da referida questão. 
A questão em análise versa sobre recente decisão do Supremo 
Tribunal Federal (STF), proferida no Recurso Extraordinário 
608588, que tratou do Tema 656 da Repercussão Geral, fixando 
entendimento vinculante sobre as atribuições constitucionais das 
guardas municipais, especialmente no que se refere ao policia-
mento urbano, prisões em flagrante e atuação cooperativa no 
âmbito da segurança pública. 
Segundo o gabarito preliminar divulgado por esta respeitável 
Banca, apontou-se como correta a alternativa de letra “B” – 
“Guardas municipais podem fazer policiamento urbano, decide 
STF.” Sem prejuízo do acerto dessa opção, impõe-se destacar 

 
Após reanálise da questão, considerando os recursos impetrados, 
esta banca indica o que segue: 
- A alternativa B (Guardas municipais podem fazer policiamento ur-
bano, decide STF) expressa com fidelidade a essência da decisão 
do STF apresentada no texto: o reconhecimento da possibilidade 
de atuação das guardas municipais em ações de segurança, desde 
que respeitados os limites constitucionais. 
- Embora o termo “policiamento urbano” não esteja literalmente re-
petido no corpo do texto, ocorre a expressão “ações de segurança 
urbana”, o que justifica o recorte apresentado no título. 
- O gênero notícia jornalística, a concisão e a generalização são 
características típicas dos títulos, que devem ser informativos, dire-
tos e de forte impacto, mesmo que não repliquem exatamente os 
mesmos termos do corpo da matéria. Não cabe no título da notícia 
o detalhamento técnico dos condicionantes. A natureza do gênero 
pressupõe uma formulação acessível, de leitura imediata e impacto 
informacional, sem prejuízo de sua veracidade. 
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que a alternativa de letra “D” também está correta, pois expressa, 
ainda que em linguagem jornalística, a repercussão institucional 
da decisão ao afirmar: 
 
“Guarda municipal passa a ser função reconhecida pelo STF a 
partir de 2025.” 
 
Embora seja pacífico que a função da guarda municipal já estava 
prevista no art. 144, § 8º da Constituição Federal, a alternativa 
“D” não trata da criação da função, mas sim do reconhecimento 
jurisprudencial ampliado e definitivo, conferido pela mais alta 
Corte do país, com força obrigatória a todas as instâncias do Ju-
diciário, conforme determina o instituto da repercussão geral. 
O julgamento realizado em 20/02/2025 constitui, portanto, um 
marco normativo-interpretativo de caráter vinculante, que consoli-
dou pela primeira vez o entendimento de que as guardas munici-
pais podem atuar no policiamento ostensivo e comunitário, inclu-
sive com possibilidade de realizar prisões em flagrante, desde 
que respeitadas as competências das demais forças de segu-
rança. 
Esse reconhecimento, dotado de efeito erga omnes e força nor-
mativa, representa uma verdadeira redefinição institucional da 
função das guardas municipais, o que justifica plenamente o uso 
da expressão \"passa a ser função reconhecida\" no título da al-
ternativa “D”, compatível com o gênero jornalístico e com a inten-
ção de comunicar a relevância do julgamento ao público. 
Ademais, importa observar o próprio enunciado da questão, que 
assim dispõe: 
 
“01. Considerando o conteúdo do texto e seu gênero, assinale a 
alternativa que cabe como título.” 
 
Nota-se que o comando da questão não exige exclusividade de 
resposta, tampouco impõe critério técnico restritivo. Ao utilizar a 
expressão \"que cabe como título\", a banca deixa espaço para 
interpretações plausíveis, ainda mais se consideradas as caracte-
rísticas do gênero textual jornalístico, que naturalmente comporta 
variedade de construções linguísticas para traduzir uma mesma 
ideia central. 
Diante disso, resta caracterizada ambiguidade material na formu-
lação da questão, visto que duas alternativas apresentam enunci-
ados plausíveis e corretos dentro do conteúdo abordado. Isso 

- O verbo modal “podem” indica possibilidade, e não obrigatorie-
dade ou autorização irrestrita. O uso desse verbo é coerente com 
o conteúdo do texto, que explicita que a atuação das guardas é 
constitucionalmente permitida, desde que observados certos limi-
tes. O texto não afirma que a atuação é proibida, tampouco que ela 
é ilimitada. Assim, o modal comporta as condicionantes implícitas, 
como é comum em manchetes informativas. 
Portanto, a escolha da alternativa B como gabarito está de acordo 
com os critérios de coerência com o conteúdo, adequação ao gê-
nero e funcionalidade de título jornalístico. 
Por outro lado, as outras alternativas não são elegíveis como pos-
síveis títulos do texto, pelos seguintes motivos: 
 
“É das guardas municipais a responsabilidade pela segurança pú-
blica urbana, diz STF.” → INCORRETA, pois atribui exclusividade 
da responsabilidade às guardas, o que não é afirmado no texto. 
“STF decide que os municípios devem criar leis próprias para a se-
gurança urbana.” → INCORRETA, pois o STF reconhece a possi-
bilidade constitucional, mas não impõe obrigação aos municípios. 
“Guarda municipal passa a ser função reconhecida pelo STF a par-
tir de 2025.” → INCORRETA, pois sugere que o reconhecimento é 
inédito e recente, o que não condiz com a realidade jurídica descrita 
no texto. 
 
Logo, fica mantido o gabarito já publicado. 
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compromete a objetividade da avaliação e pode gerar prejuízo ao 
candidato que, de boa-fé, optou por uma alternativa igualmente 
fundamentada. 
Dessa forma, requer-se: 
 ceitação de ambas as alternativas “B” e “D” como corretas, com 
a atribuição da pontuação respectiva a qualquer uma delas, ou, 
alternativamente; 
Termos em que, 
 Pede deferimento. 

000376 
GUARDA MU-

NICIPAL 
1-N 

Venho, respeitosamente, solicitar a anulação da questão 01 da 
prova objetiva de Língua Portuguesa, por apresentar ambigui-
dade e inconsistência entre o comando da questão e as alternati-
vas oferecidas, o que compromete a objetividade e a clareza exi-
gidas em avaliações públicas.Fundamentação:O enunciado da 
questão solicita:“Considerando o conteúdo do texto e seu gênero, 
assinale a alternativa que cabe como título.”No entanto, a alterna-
tiva considerada correta (B) apresenta o título:“Guardas munici-
pais podem fazer policiamento urbano, decide STF.”Essa formu-
lação não corresponde com precisão ao conteúdo do texto, que 
afirma que as guardas municipais podem fazer policiamento os-
tensivo e comunitário, e não simplesmente “urbano”, como su-
gere a alternativa. O termo “policiamento urbano” não aparece no 
corpo do texto, sendo apenas parte do título da fonte externa, o 
que contraria o comando da questão que exige análise conforme 
o conteúdo do texto.Além disso, a alternativa C — “STF decide 
que os municípios devem criar leis próprias para a segurança ur-
bana” — também apresenta erro, pois o texto afirma que é consti-
tucional que os municípios possam legislar sobre segurança ur-
bana, e não que “devem” fazê-lo, como indica o verbo da alterna-
tiva.A questão apresenta dupla falha: 1)Ambiguidade sem alter-
nativa plenamente correta, já que nenhuma representa com fideli-
dade o conteúdo técnico do texto. 2)Desalinhamento entre o co-
mando (“considerando o conteúdo do texto”) e a alternativa B, 
que se baseia em uma simplificação jornalística externa e não no 
corpo do texto apresentado.Por esses motivos, solicito a anula-
ção da questão 01, com base nos princípios da clareza, objetivi-
dade e fidelidade ao conteúdo textual, conforme exigido em con-
cursos públicos.Atenciosamente, Briane Pandilha Benayhur, 04 
de Agosto de 2025. 

 
Após reanálise da questão, considerando os recursos impetrados, 
esta banca indica o que segue: 
- A alternativa B (Guardas municipais podem fazer policiamento ur-
bano, decide STF) expressa com fidelidade a essência da decisão 
do STF apresentada no texto: o reconhecimento da possibilidade 
de atuação das guardas municipais em ações de segurança, desde 
que respeitados os limites constitucionais. 
- Embora o termo “policiamento urbano” não esteja literalmente re-
petido no corpo do texto, ocorre a expressão “ações de segurança 
urbana”, o que justifica o recorte apresentado no título. 
- O gênero notícia jornalística, a concisão e a generalização são 
características típicas dos títulos, que devem ser informativos, dire-
tos e de forte impacto, mesmo que não repliquem exatamente os 
mesmos termos do corpo da matéria. Não cabe no título da notícia 
o detalhamento técnico dos condicionantes. A natureza do gênero 
pressupõe uma formulação acessível, de leitura imediata e impacto 
informacional, sem prejuízo de sua veracidade. 
- O verbo modal “podem” indica possibilidade, e não obrigatorie-
dade ou autorização irrestrita. O uso desse verbo é coerente com 
o conteúdo do texto, que explicita que a atuação das guardas é 
constitucionalmente permitida, desde que observados certos limi-
tes. O texto não afirma que a atuação é proibida, tampouco que ela 
é ilimitada. Assim, o modal comporta as condicionantes implícitas, 
como é comum em manchetes informativas. 
Portanto, a escolha da alternativa B como gabarito está de acordo 
com os critérios de coerência com o conteúdo, adequação ao gê-
nero e funcionalidade de título jornalístico. 
Por outro lado, as outras alternativas não são elegíveis como pos-
síveis títulos do texto, pelos seguintes motivos: 
 
“É das guardas municipais a responsabilidade pela segurança pú-
blica urbana, diz STF.” → INCORRETA, pois atribui exclusividade 
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da responsabilidade às guardas, o que não é afirmado no texto. 
“STF decide que os municípios devem criar leis próprias para a se-
gurança urbana.” → INCORRETA, pois o STF reconhece a possi-
bilidade constitucional, mas não impõe obrigação aos municípios. 
“Guarda municipal passa a ser função reconhecida pelo STF a par-
tir de 2025.” → INCORRETA, pois sugere que o reconhecimento é 
inédito e recente, o que não condiz com a realidade jurídica descrita 
no texto. 
  
Logo, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

001024 
GUARDA MU-

NICIPAL 
1-N 

Venho, respeitosamente, solicitar a anulação da questão 01 da 
prova objetiva de Língua Portuguesa, porapresentar ambiguidade 
e inconsistência entre o comando da questão e as alternativas 
oferecidas, o quecompromete a objetividade e a clareza exigidas 
em avaliações públicas.Fundamentação:O enunciado da questão 
solicita:“Considerando o conteúdo do texto e seu gênero, assi-
nale a alternativa que cabe como título.”No entanto, a alternativa 
considerada correta (B) apresenta o título:“Guardas municipais 
podem fazer policiamento urbano, decide STF.”Essa formulação 
não corresponde com precisão ao conteúdo do texto, que afirma 
que as guardas municipaispodem fazer policiamento ostensivo e 
comunitário, e não simplesmente “urbano”, como sugere aalter-
nativa. O termo “policiamento urbano” não aparece no corpo do 
texto, sendo apenas parte do título dafonte externa, o que contra-
ria o comando da questão que exige análise conforme o conte-
údo do texto.Além disso, a alternativa C — “STF decide que os 
municípios devem criar leis próprias para a segurança urbana” — 
também apresenta erro, pois o texto afirma que é constitucional 
que os municípios possam legislar sobre segurança urbana, e 
não que “devem” fazê-lo, como indica o verbo da alternativa.A 
questão apresenta dupla falha: 1)Ambiguidade sem alternativa 
plenamente correta, já que nenhumarepresenta com fidelidade o 
conteúdo técnico do texto. 2)Desalinhamento entre o comando 
(“considerandoo conteúdo do texto”) e a alternativa B, que se ba-
seia em uma simplificação jornalística externa e não nocorpo do 
texto apresentado.Por esses motivos, solicito a anulação da 
questão 01, com base nos princípios da clareza, objetividade efi-
delidade ao conteúdo textual, conforme exigido em concursos pú-
blicos. 

 
Após reanálise da questão, considerando os recursos impetrados, 
esta banca indica o que segue: 
- A alternativa B (Guardas municipais podem fazer policiamento ur-
bano, decide STF) expressa com fidelidade a essência da decisão 
do STF apresentada no texto: o reconhecimento da possibilidade 
de atuação das guardas municipais em ações de segurança, desde 
que respeitados os limites constitucionais. 
- Embora o termo “policiamento urbano” não esteja literalmente re-
petido no corpo do texto, ocorre a expressão “ações de segurança 
urbana”, o que justifica o recorte apresentado no título. 
- O gênero notícia jornalística, a concisão e a generalização são 
características típicas dos títulos, que devem ser informativos, dire-
tos e de forte impacto, mesmo que não repliquem exatamente os 
mesmos termos do corpo da matéria. Não cabe no título da notícia 
o detalhamento técnico dos condicionantes. A natureza do gênero 
pressupõe uma formulação acessível, de leitura imediata e impacto 
informacional, sem prejuízo de sua veracidade. 
- O verbo modal “podem” indica possibilidade, e não obrigatorie-
dade ou autorização irrestrita. O uso desse verbo é coerente com 
o conteúdo do texto, que explicita que a atuação das guardas é 
constitucionalmente permitida, desde que observados certos limi-
tes. O texto não afirma que a atuação é proibida, tampouco que ela 
é ilimitada. Assim, o modal comporta as condicionantes implícitas, 
como é comum em manchetes informativas. 
Portanto, a escolha da alternativa B como gabarito está de acordo 
com os critérios de coerência com o conteúdo, adequação ao gê-
nero e funcionalidade de título jornalístico. 
Por outro lado, as outras alternativas não são elegíveis como pos-
síveis títulos do texto, pelos seguintes motivos: 
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“É das guardas municipais a responsabilidade pela segurança pú-
blica urbana, diz STF.” → INCORRETA, pois atribui exclusividade 
da responsabilidade às guardas, o que não é afirmado no texto. 
“STF decide que os municípios devem criar leis próprias para a se-
gurança urbana.” → INCORRETA, pois o STF reconhece a possi-
bilidade constitucional, mas não impõe obrigação aos municípios. 
“Guarda municipal passa a ser função reconhecida pelo STF a par-
tir de 2025.” → INCORRETA, pois sugere que o reconhecimento é 
inédito e recente, o que não condiz com a realidade jurídica descrita 
no texto. 
 
Logo, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000178 
GUARDA MU-

NICIPAL 
1-N 

Prezados, venho por meio deste questionamento pedir a anula-
cao da questao de numero 1 ja que nao existe uma resposta. 
A questão 01 propõe a escolha de um título adequado ao texto-
base, o qual trata da decisão do STF no julgamento do Recurso 
Extraordinário 608588, com repercussão geral, sobre os limites 
constitucionais da atuação das guardas municipais no campo da 
segurança pública.Contudo, a alternativa considerada correta 
pela banca (letra B) afirma que:“Guardas municipais podem fazer 
policiamento urbano, decide STF.”Embora essa afirmação possa 
parecer coerente em um contexto superficial, ela simplifica de 
forma inadequada o conteúdo do texto e omite a principal condi-
ção imposta pelo STF: a atuação das guardas deve respeitar os 
limites constitucionais e não pode se sobrepor às atribuições da 
Polícia Civil e da Polícia Militar. O texto original afirma:Portanto, o 
título da alternativa B transmite a ideia de plena autorização para 
o policiamento urbano pelas guardas, sem considerar os limites e 
condicionantes impostos pelo STF. Isso descaracteriza o texto in-
formativo e compromete a precisão interpretativa, indo contra o 
que se espera de uma questão de interpretação de texto em con-
curso público.As demais alternativas (A, C, D) também contêm in-
formações imprecisas ou incorretas, e por isso nenhuma das op-
ções apresenta fidelidade integral ao texto base, violando o prin-
cípio da interpretação correta e objetiva, conforme exige a disci-
plina de Língua Portuguesa. 
 
Pedido:Diante do exposto, solicita-se à banca a anulação da 
questão 01 por não haver alternativa que represente com exati-
dão e completude o conteúdo do texto apresentado, prejudicando 
candidatos que, com base na leitura atenta e fiel, não marcaram 

 
Após reanálise da questão, considerando os recursos impetrados, 
esta banca indica o que segue: 
- A alternativa B (Guardas municipais podem fazer policiamento ur-
bano, decide STF) expressa com fidelidade a essência da decisão 
do STF apresentada no texto: o reconhecimento da possibilidade 
de atuação das guardas municipais em ações de segurança, desde 
que respeitados os limites constitucionais. 
- Embora o termo “policiamento urbano” não esteja literalmente re-
petido no corpo do texto, ocorre a expressão “ações de segurança 
urbana”, o que justifica o recorte apresentado no título. 
- O gênero notícia jornalística, a concisão e a generalização são 
características típicas dos títulos, que devem ser informativos, dire-
tos e de forte impacto, mesmo que não repliquem exatamente os 
mesmos termos do corpo da matéria. Não cabe no título da notícia 
o detalhamento técnico dos condicionantes. A natureza do gênero 
pressupõe uma formulação acessível, de leitura imediata e impacto 
informacional, sem prejuízo de sua veracidade. 
- O verbo modal “podem” indica possibilidade, e não obrigatorie-
dade ou autorização irrestrita. O uso desse verbo é coerente com 
o conteúdo do texto, que explicita que a atuação das guardas é 
constitucionalmente permitida, desde que observados certos limi-
tes. O texto não afirma que a atuação é proibida, tampouco que ela 
é ilimitada. Assim, o modal comporta as condicionantes implícitas, 
como é comum em manchetes informativas. 
Portanto, a escolha da alternativa B como gabarito está de acordo 
com os critérios de coerência com o conteúdo, adequação ao gê-
nero e funcionalidade de título jornalístico. 

INDEFERIDO 
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nenhuma das alternativas por julgá-las incorretas.Caso não seja 
possível a anulação, requer-se a reformulação do gabarito com 
justificativa plausível e clara, de modo que se respeite o conteúdo 
sem deturpações e a correta interpretação textual. 

Por outro lado, as outras alternativas não são elegíveis como pos-
síveis títulos do texto, pelos seguintes motivos: 
 
“É das guardas municipais a responsabilidade pela segurança pú-
blica urbana, diz STF.” → INCORRETA, pois atribui exclusividade 
da responsabilidade às guardas, o que não é afirmado no texto. 
“STF decide que os municípios devem criar leis próprias para a se-
gurança urbana.” → INCORRETA, pois o STF reconhece a possi-
bilidade constitucional, mas não impõe obrigação aos municípios. 
“Guarda municipal passa a ser função reconhecida pelo STF a par-
tir de 2025.” → INCORRETA, pois sugere que o reconhecimento é 
inédito e recente, o que não condiz com a realidade jurídica descrita 
no texto. 
 
Logo, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

001507 
GUARDA MU-

NICIPAL 
1-N A questão 1 tem duas alternativas corretas 

 
Após reanálise da questão, considerando os recursos impetrados, 
esta banca indica o que segue: 
- A alternativa B (Guardas municipais podem fazer policiamento ur-
bano, decide STF) expressa com fidelidade a essência da decisão 
do STF apresentada no texto: o reconhecimento da possibilidade 
de atuação das guardas municipais em ações de segurança, desde 
que respeitados os limites constitucionais. 
- Embora o termo “policiamento urbano” não esteja literalmente re-
petido no corpo do texto, ocorre a expressão “ações de segurança 
urbana”, o que justifica o recorte apresentado no título. 
- O gênero notícia jornalística, a concisão e a generalização são 
características típicas dos títulos, que devem ser informativos, dire-
tos e de forte impacto, mesmo que não repliquem exatamente os 
mesmos termos do corpo da matéria. Não cabe no título da notícia 
o detalhamento técnico dos condicionantes. A natureza do gênero 
pressupõe uma formulação acessível, de leitura imediata e impacto 
informacional, sem prejuízo de sua veracidade. 
- O verbo modal “podem” indica possibilidade, e não obrigatorie-
dade ou autorização irrestrita. O uso desse verbo é coerente com 
o conteúdo do texto, que explicita que a atuação das guardas é 
constitucionalmente permitida, desde que observados certos limi-
tes. O texto não afirma que a atuação é proibida, tampouco que ela 
é ilimitada. Assim, o modal comporta as condicionantes implícitas, 
como é comum em manchetes informativas. 
Portanto, a escolha da alternativa B como gabarito está de acordo 

INDEFERIDO 
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com os critérios de coerência com o conteúdo, adequação ao gê-
nero e funcionalidade de título jornalístico. 
Por outro lado, as outras alternativas não são elegíveis como pos-
síveis títulos do texto, pelos seguintes motivos: 
 
“É das guardas municipais a responsabilidade pela segurança pú-
blica urbana, diz STF.” → INCORRETA, pois atribui exclusividade 
da responsabilidade às guardas, o que não é afirmado no texto. 
“STF decide que os municípios devem criar leis próprias para a se-
gurança urbana.” → INCORRETA, pois o STF reconhece a possi-
bilidade constitucional, mas não impõe obrigação aos municípios. 
“Guarda municipal passa a ser função reconhecida pelo STF a par-
tir de 2025.” → INCORRETA, pois sugere que o reconhecimento é 
inédito e recente, o que não condiz com a realidade jurídica descrita 
no texto. 
 
Logo, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000894 
GUARDA MU-

NICIPAL 
20-N 

A referida questão não encontra respaldo no conteúdo programá-
tico previsto no edital, o qual estabelece, no que tange à parte lo-
cal, o seguinte: “Conhecimentos sobre a História, a Geografia, a 
cidade, o meio de vida, o trabalho e a economia do município.”   
Ora, ainda que o nome da cidade esteja relacionado a São Mi-
guel Arcanjo, a cobrança da data de comemoração religiosa li-
gada a esse santo ultrapassa o escopo de “história e geografia 
da cidade” de forma objetiva e insere indevidamente um conte-
údo de natureza exclusivamente religiosa, o que é incompatível 
com a finalidade de um concurso público, regido por princípios da 
impessoalidade e da neutralidade estatal. Mais do que isso, a in-
clusão de uma pergunta dessa natureza em prova de concurso 
viola o princípio constitucional da laicidade do Estado, conforme 
artigo 19, inciso I, da Constituição Federal: “É vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: estabelecer 
cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes rela-
ções de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a 
colaboração de interesse público.”  
A cobrança da data da festa de um santo católico não apenas fa-
vorece candidatos que professam tal fé, em detrimento de outros, 
como impõe um viés religioso em um certame público que deve-
ria observar a neutralidade institucional. 

 
Indeferido. O padroeiro de São Miguel do Iguaçu é São Miguel Ar-
canjo, e a festa em sua honra é celebrada no dia 29 de setembro. 
Faz parte da história do município. 
 

INDEFERIDO 
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000815 
GUARDA MU-

NICIPAL 
21-C  

 
Prezado(a) candidato(a)Em análise detida aos argumentos expos-
tos, tem-se que a questão deve ser anulada. Explica-se. Conquanto 
não haja no edital nenhuma previsão que permita a cobrança de 
alterações legislativas supervenientes à publicação do Edital, é de 
bom tom, à luz dos princípios da segurança jurídica e da confiança, 
que a Banca as considere no momento da análise dos recursos 
interpostos em face das questões veiculadas no certame público. 
Nesse teor, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:  
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO 
RECORRIDO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. 
SÚMULA Nº 283/STF. CONCURSO PÚBLICO. PROVA OBJE-
TIVA. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. QUESTÕES SOBRE LEGIS-
LAÇÃO SUPERVENIENTE À PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILI-
DADE. PRECEDENTES. 
 
O recurso em mandado de segurança não impugnou, expressa-
mente, o motivo principal que levou o tribunal de origem a denegar 
a ordem, qual seja: o Poder Judiciário não é instância revisora de 
provas de concurso público, podendo, no entanto, verificar a ade-
quação dos quesitos às disposições editalícias. Aplicação, por ana-
logia, da Súmula nº 283/STF. 
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual 
não cabe ao Poder Judiciário atuar em substituição à banca exami-
nadora de concurso público, apreciando critérios utilizados na for-
mulação de questões ou na correção de provas, salvo quando evi-
denciada ofensa à legalidade e à moralidade, o que não ocorre no 
caso. 
“De acordo com a jurisprudência desta Corte é cabível a exigência, 
pela banca examinadora de concurso público, de legislação super-
veniente à publicação do edital, quando este não veda expressa-
mente tal cobrança. Desse modo, previsto no edital o tema alusivo 
ao ‘Poder Judiciário’, é possível o questionamento sobre a Emenda 
Constitucional 45/2004, promulgada justamente com o objetivo de 
alterar a estrutura do Judiciário pátrio” (AgRg no RMS 22.730/ES, 
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/4/2010, DJe 10/5/2010). 
Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
(AgRg no RMS 21.654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

QUESTÃO 
ANULADA 
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TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012)No caso em co-
mento, vê-se que a alternativa "D" apresenta o seguinte texto: "A 
Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu constitui uma divisão 
de serviços vinculada a Secretaria Municipal de Assuntos Comuni-
tários, Segurança e Trânsito através do Departamento de Segu-
rança, havendo um diretor subordinado hierarquicamente ao Se-
cretário Municipal de Assuntos Comunitários, Segurança e Trân-
sito." 
Essa afirmação está em desacordo com a dinâmica atual da estru-
tura administrativa do Município de São Miguel do Iguaçu. De 
acordo com a Lei Complementar 15/2025, a Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Trânsito se tornou autônoma, não mais fa-
zendo parte da mesma pasta chamada de "Secretaria de Assuntos 
Comunitários, Segurança e Trânsito".  
Isso invalida a questão, pois, se houve uma própria divisão entre 
as Secretarias (mantendo-se a Guarda Municipal subordinada à 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito), é incorreto 
afirmar que a literalidade do artigo 3º do Decreto (inserida na alter-
nativa) mantém-se vigente sem alterações. Isto é: torna-se incor-
reto afirmar que a Guarda Municipal está hierarquicamente subor-
dinada à Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários, como 
aduz a alternativa.  
Portanto, diante da reestruturação promovida neste ano de 2025, 
conclui-se que a questão nº 21 ficou sem nenhuma alternativa cor-
reta, razão pela qual a sua anulação é a medida que se impõe. Re-
curso deferido.  

001407 
GUARDA MU-

NICIPAL 
21-N 

Respeitosamente, a Questão 21 exige resposta com fulcro no 
Decreto nº 326/2023 que trata do Regimento Interno da Guarda 
Municipal, e indica a alternativa D como correta, afirmando que a 
Guarda Municipal, constitui uma divisão de serviços vinculada à 
Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários, Segurança e 
Trânsito. 
Ocorre que antes da realização do concurso em 03/08/2025, a 
estrutura administrativa municipal foi modificada pela Lei Comple-
mentar nº 015/2025, de 25/02/2025, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 3.623, em 28/02/2025 (anexo) a qual desvinculou 
“Segurança e Trânsito” da Secretaria de Assuntos Comunitários, 
instituindo-a como pasta autônoma. 
Mesmo que o estatuto/regimento (Decreto nº 326/2023) não te-
nha sido formalmente atualizado, não é juridicamente possível 
considerar sua redação para fins de correção em detrimento da 
lei complementar superveniente. 

 
Prezado(a) candidato(a)Em análise detida aos argumentos expos-
tos, tem-se que a questão deve ser anulada. Explica-se. Conquanto 
não haja no edital nenhuma previsão que permita a cobrança de 
alterações legislativas supervenientes à publicação do Edital, é de 
bom tom, à luz dos princípios da segurança jurídica e da confiança, 
que a Banca as considere no momento da análise dos recursos 
interpostos em face das questões veiculadas no certame público. 
Nesse teor, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:  
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO 
RECORRIDO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. 
SÚMULA Nº 283/STF. CONCURSO PÚBLICO. PROVA OBJE-
TIVA. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. QUESTÕES SOBRE LEGIS-
LAÇÃO SUPERVENIENTE À PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILI-
DADE. PRECEDENTES. 

QUESTÃO 
ANULADA 
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Base legal: 
Hierarquia normativa e legalidade: lei complementar (ato legisla-
tivo) prevalece sobre decreto (ato infralegal); atos infralegais não 
podem contrariar lei (CF, art. 37, caput – princípio da legalidade; 
LINDB, art. 2º: a lei vigora até que outra a modifique ou revogue). 
Aplicação imediata da lei vigente – a lei em vigor tem efeito ime-
diato e geral (LINDB, art. 6º); publicada em 28/02/2025, muito an-
tes da data do concurso, deve reger os fatos avaliados. 
Publicidade e segurança jurídica – a publicação oficial (CF, art. 
37, caput – princípio da publicidade) torna a norma oponível a to-
dos, não se podendo exigir do candidato resposta contrária à le-
gislação vigente. 
Dessa forma, não se pode considerar lei desatualizada: a norma 
já estava publicada e vigente desde 28/02/2025, muito antes da 
data do concurso, de modo que a premissa da alternativa D não 
corresponde à realidade normativa vigente à data da prova. 
Ressalte-se que não há alternativa plenamente correta: Por 
exemplo, a letra C amplia indevidamente a atuação da GM para 
bens/instalações estaduais e federais, contrariando o art. 144, 
§8º, da Constituição Federal, que limita a proteção a bens, servi-
ços e instalações do Município. 
Diante da desatualização do enunciado em relação à legislação 
vigente à data da prova, inexiste alternativa correta. 
Requer-se a ANULAÇÃO da Questão 21. 

 
O recurso em mandado de segurança não impugnou, expressa-
mente, o motivo principal que levou o tribunal de origem a denegar 
a ordem, qual seja: o Poder Judiciário não é instância revisora de 
provas de concurso público, podendo, no entanto, verificar a ade-
quação dos quesitos às disposições editalícias. Aplicação, por ana-
logia, da Súmula nº 283/STF. 
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual 
não cabe ao Poder Judiciário atuar em substituição à banca exami-
nadora de concurso público, apreciando critérios utilizados na for-
mulação de questões ou na correção de provas, salvo quando evi-
denciada ofensa à legalidade e à moralidade, o que não ocorre no 
caso. 
“De acordo com a jurisprudência desta Corte é cabível a exigência, 
pela banca examinadora de concurso público, de legislação super-
veniente à publicação do edital, quando este não veda expressa-
mente tal cobrança. Desse modo, previsto no edital o tema alusivo 
ao ‘Poder Judiciário’, é possível o questionamento sobre a Emenda 
Constitucional 45/2004, promulgada justamente com o objetivo de 
alterar a estrutura do Judiciário pátrio” (AgRg no RMS 22.730/ES, 
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/4/2010, DJe 10/5/2010). 
Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
(AgRg no RMS 21.654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 
TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012)No caso em co-
mento, vê-se que a alternativa "D" apresenta o seguinte texto: "A 
Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu constitui uma divisão 
de serviços vinculada a Secretaria Municipal de Assuntos Comuni-
tários, Segurança e Trânsito através do Departamento de Segu-
rança, havendo um diretor subordinado hierarquicamente ao Se-
cretário Municipal de Assuntos Comunitários, Segurança e Trân-
sito." 
Essa afirmação está em desacordo com a dinâmica atual da estru-
tura administrativa do Município de São Miguel do Iguaçu. De 
acordo com a Lei Complementar 15/2025, a Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Trânsito se tornou autônoma, não mais fa-
zendo parte da mesma pasta chamada de "Secretaria de Assuntos 
Comunitários, Segurança e Trânsito".  
Isso invalida a questão, pois, se houve uma própria divisão entre 
as Secretarias (mantendo-se a Guarda Municipal subordinada à 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito), é incorreto 
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afirmar que a literalidade do artigo 3º do Decreto (inserida na alter-
nativa) mantém-se vigente sem alterações. Isto é: torna-se incor-
reto afirmar que a Guarda Municipal está hierarquicamente subor-
dinada à Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários, como 
aduz a alternativa.  
Portanto, diante da reestruturação promovida neste ano de 2025, 
conclui-se que a questão nº 21 ficou sem nenhuma alternativa cor-
reta, razão pela qual a sua anulação é a medida que se impõe. Re-
curso deferido.  

001180 
GUARDA MU-

NICIPAL 
21-N 

Recurso referente à questão sobre sistema de equações – cál-
culo de x+yvenho respeitosamente apresentar recurso contra o 
gabarito da questão que pede o valor de x+y no sis-
tema:3x?2y=12x+y=24Análise:Isolando y na segunda equa-
ção:y=24?2xSubstituindo na pri-
meira:3x?2(24?2x)=1?3x?48+4x=1?7x=49?x=7Calculando 
y:y=24?2(7)=10Somando x+y:7+10=17Constatação:Nenhuma 
das alternativas apresentadas (6, 9, 12, 25) corresponde ao valor 
correto de x+y=17x + y = 17x+y=17.Pedido:Diante disso, solicito 
que esta questão seja anulada, pois o gabarito oficial não con-
templa a resposta correta, o que prejudica a avaliação dos candi-
datos e fere os princípios da transparência e justiça do certame. 

 
Prezado(a) candidato(a) 
O objeto do recurso não diz respeito à questão analisada. Recurso 
indeferido de plano.  
  
 

INDEFERIDO 

001025 
GUARDA MU-

NICIPAL 
24-A   

 
Prezado(a) candidato(a)  
A questão está incólume, razão pela qual o recurso deve ser inde-
ferido e o gabarito mantido.  
A assertiva "A" está correta, de acordo com o inciso I do artigo 8º 
da Lei. As demais estão incorretas, de acordo com os outros incisos 
do mesmo dispositivo (II e III), tendo em vista que não constam 
como meios positivados de acesso à Ouvidoria. 
Portanto, recurso indeferido. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 

000178 
GUARDA MU-

NICIPAL 
24-N 

A fundamentação da banca não se apoia em base legal pública 
ou acessível que sustente a afirmativa da letra D como incor-
reta.A questão exige identificar a alternativa “incorreta” com base 
no Plano Diretor (Lei Municipal nº 2.777/2016).No entanto, o texto 
legal acessível ao público não apresenta menções específicas — 
nem ao conceito de “Macrozona Turística Consolidada” com suas 
diretrizes, tampouco ao critério de 10 metros de APP no entorno 
do Lago de Itaipu.A ausência de conteúdo textual consultável im-
pede que o candidato verifique se as afirmações das alternativas 
C ou D refletem com precisão o texto legal.Este tipo de situação 

 
Prezado(a) candidato(a)  
A questão está incólume, razão pela qual o recurso deve ser inde-
ferido e o gabarito mantido.  
A assertiva "A" está correta, de acordo com o inciso I do artigo 8º 
da Lei. As demais estão incorretas, de acordo com os outros incisos 
do mesmo dispositivo (II e III), tendo em vista que não constam 
como meios positivados de acesso à Ouvidoria. 
Portanto, recurso indeferido. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 
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fere o princípio da transparência e da igualdade de condições en-
tre os candidatos, uma vez que a questão exige conhecimento le-
gislativo específico não disponível para consulta.Pedidos:Solicita-
se a anulação da questão 29, por se tratar de conteúdo legislativo 
de difícil acesso ou inexistente publicamente.Alternativamente, 
que a banca publique a legislação ou trecho específico que justifi-
que a decisão da letra D como alternativa incorreta. 

000077 
GUARDA MU-

NICIPAL 
25-A 

Ola quero pedir anulação da questão 25 que pedia uma alterna-
tiva incorreta, e na verdade tem duas incorreta a letra A também 
está incorreta e vcs marcaram a letra B mais a lei municipal de 
São Miguel do Iguaçu mudou esse ano 2025 e agora a guarda 
municipal mudou de departamento antes estava no de vigilancia 
e agora não mais Artigo 7 da lei 3112/2018 mudou a redação 
dada pela lei número 3910/ 2025 que atualizo o ART 7 , A estru-
tura da guarda municipal está hierarquicamente subordinada ao 
direitor do departamento de Segurança pública e a este ao secre-
taria municipal de Segurança pública e trânsito. /Redação dada 
pela lei número 3910/2025,              pois bem mudou do setor de 
vigilância para segurança pública que e dois serviços diferentes 
pq a segurança pública e fazer policiamento e vigilância não, por 
isso que a prefeitura mudou para deixar a guarda municipal atua-
lizado com as outras cidades que tbm está nesse departamento 
de segurança pública exemplo a guarda municipal de Cascavel e 
foz do Iguaçu então a lei tenque ser seguindo com atualização 
isso que a constituiçao diz. A lei não retrogira então pesso com 
atenção que reveja essa questão 25 por favor que seja anulado 
pois tem duas questões incorreta e pergunta quer uma só, vamos 
seguir a nova lei que atualizo número 3910/2025 . obrigado pela 
atenção espero que concorde com essa nova lei  

 
Prezado(a) candidato(a)Em análise detida aos argumentos expos-
tos, tem-se que a questão deve ser anulada. Explica-se. Conquanto 
não haja no edital nenhuma previsão que permita a cobrança de 
alterações legislativas supervenientes à publicação do Edital, é de 
bom tom, à luz dos princípios da segurança jurídica e da confiança, 
que a Banca as considere no momento da análise dos recursos 
interpostos em face das questões veiculadas no certame público. 
Nesse teor, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:  
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO 
RECORRIDO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. 
SÚMULA Nº 283/STF. CONCURSO PÚBLICO. PROVA OBJE-
TIVA. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. QUESTÕES SOBRE LEGIS-
LAÇÃO SUPERVENIENTE À PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILI-
DADE. PRECEDENTES. 
 
O recurso em mandado de segurança não impugnou, expressa-
mente, o motivo principal que levou o tribunal de origem a denegar 
a ordem, qual seja: o Poder Judiciário não é instância revisora de 
provas de concurso público, podendo, no entanto, verificar a ade-
quação dos quesitos às disposições editalícias. Aplicação, por ana-
logia, da Súmula nº 283/STF. 
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual 
não cabe ao Poder Judiciário atuar em substituição à banca exami-
nadora de concurso público, apreciando critérios utilizados na for-
mulação de questões ou na correção de provas, salvo quando evi-
denciada ofensa à legalidade e à moralidade, o que não ocorre no 
caso. 
“De acordo com a jurisprudência desta Corte é cabível a exigência, 
pela banca examinadora de concurso público, de legislação super-
veniente à publicação do edital, quando este não veda expressa-
mente tal cobrança. Desse modo, previsto no edital o tema alusivo 
ao ‘Poder Judiciário’, é possível o questionamento sobre a Emenda 
Constitucional 45/2004, promulgada justamente com o objetivo de 

QUESTÃO 
ANULADA 
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alterar a estrutura do Judiciário pátrio” (AgRg no RMS 22.730/ES, 
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/4/2010, DJe 10/5/2010). 
Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
(AgRg no RMS 21.654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 
TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012)No caso em co-
mento, vê-se que a alternativa "A" apresenta o seguinte texto: "A 
estrutura efetiva da Guarda Municipal está hierarquicamente subor-
dinada ao Diretor do Departamento da Guarda Municipal e Vigilân-
cia, e este ao Secretário Municipal de Administração." 
Essa afirmação está em desacordo com o texto vigente da Lei nº 
3112/2018. O artigo 7º, que tratava da subordinação da Guarda 
Municipal, foi revogado e teve sua redação alterada pela Lei nº 
3910/2025. O texto legal atual estabelece que a subordinação é a 
seguinte: "Art. 7º A estrutura efetiva da Guarda Municipal esta hie-
rarquicamente subordinada ao Diretor do Departamento de Segu-
rança Pública, e este ao Secretário Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito. (Redação dada pela Lei nº 3910/2025)" 
Dessa forma, a alternativa "A" está, igualmente, incorreta, pois se 
baseia em uma redação revogada da lei.No caso, tem-se que a al-
ternativa "B" está, também, incorreta, nos termos do artigo 11 da 
Lei: "Os servidores municipais ocupantes de cargos efetivos em ex-
tinção ou que forem designados para desempenharem suas fun-
ções junto à Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu, atuarão 
com Farda diferenciada, em atividades estritamente de segurança 
à prédios públicos e/ou como Agentes de Trânsito Municipal, fi-
cando autorizados ainda, a utilização de armas não letais."Por-
tanto, diante da existência de duas alternativas simultaneamente 
incorretas, há de se promover a anulação da presente questão. Re-
curso deferido.  
 

000055 
GUARDA MU-

NICIPAL 
25-A 

Das Razões do Recurso: 
A questão nº 25 versa sobre a Lei Municipal nº 3.112/2018, que 
dispõe sobre a criação da Guarda Municipal de São Miguel do 
Iguaçu. 
A referida questão solicitava ao candidato a identificação da alter-
nativa INCORRETA, que afirmava: 
\"A Guarda Municipal está hierarquicamente subordinada ao Dire-
tor do Departamento da Guarda Municipal e Vigilância, e este ao 
Secretário de Administração.\" 

 
Prezado(a) candidato(a)Em análise detida aos argumentos expos-
tos, tem-se que a questão deve ser anulada. Explica-se. Conquanto 
não haja no edital nenhuma previsão que permita a cobrança de 
alterações legislativas supervenientes à publicação do Edital, é de 
bom tom, à luz dos princípios da segurança jurídica e da confiança, 
que a Banca as considere no momento da análise dos recursos 
interpostos em face das questões veiculadas no certame público. 
Nesse teor, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:  

QUESTÃO 
ANULADA 
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Entretanto, a redação dessa alternativa não está em conformi-
dade com o que determina o artigo 7º da Lei Municipal nº 
3.112/2018, que assim dispõe: 
\"Art. 7º A estrutura efetiva da Guarda Municipal está hierarquica-
mente subordinada ao Diretor do departamento de Segurança 
Pública, e este ao Secretário Municipal de Segurança Pública e 
Trânsito.\" 
Dessa forma, a alternativa A é, sim, a alternativa incorreta, con-
forme assinalado por este candidato. 
Do Pedido: 
Diante do exposto, requer-se o reconhecimento do erro material 
na correção da questão nº 25, com a consequente alteração do 
gabarito para considerar como correta a alternativa A, que se 
mostra incompatível com a letra da Lei Municipal nº 3.112/2018, 
em especial com o seu artigo 7º. 
Tal providência é necessária para evitar prejuízo indevido a este 
candidato, que assinalou corretamente a alternativa incorreta, 
nos termos da legislação local vigente. 
Termos em que, Pede deferimento. 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO 
RECORRIDO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. 
SÚMULA Nº 283/STF. CONCURSO PÚBLICO. PROVA OBJE-
TIVA. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. QUESTÕES SOBRE LEGIS-
LAÇÃO SUPERVENIENTE À PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILI-
DADE. PRECEDENTES. 
 
O recurso em mandado de segurança não impugnou, expressa-
mente, o motivo principal que levou o tribunal de origem a denegar 
a ordem, qual seja: o Poder Judiciário não é instância revisora de 
provas de concurso público, podendo, no entanto, verificar a ade-
quação dos quesitos às disposições editalícias. Aplicação, por ana-
logia, da Súmula nº 283/STF. 
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual 
não cabe ao Poder Judiciário atuar em substituição à banca exami-
nadora de concurso público, apreciando critérios utilizados na for-
mulação de questões ou na correção de provas, salvo quando evi-
denciada ofensa à legalidade e à moralidade, o que não ocorre no 
caso. 
“De acordo com a jurisprudência desta Corte é cabível a exigência, 
pela banca examinadora de concurso público, de legislação super-
veniente à publicação do edital, quando este não veda expressa-
mente tal cobrança. Desse modo, previsto no edital o tema alusivo 
ao ‘Poder Judiciário’, é possível o questionamento sobre a Emenda 
Constitucional 45/2004, promulgada justamente com o objetivo de 
alterar a estrutura do Judiciário pátrio” (AgRg no RMS 22.730/ES, 
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/4/2010, DJe 10/5/2010). 
Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
(AgRg no RMS 21.654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 
TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012)No caso em co-
mento, vê-se que a alternativa "A" apresenta o seguinte texto: "A 
estrutura efetiva da Guarda Municipal está hierarquicamente subor-
dinada ao Diretor do Departamento da Guarda Municipal e Vigilân-
cia, e este ao Secretário Municipal de Administração." 
Essa afirmação está em desacordo com o texto vigente da Lei nº 
3112/2018. O artigo 7º, que tratava da subordinação da Guarda 
Municipal, foi revogado e teve sua redação alterada pela Lei nº 
3910/2025. O texto legal atual estabelece que a subordinação é a 
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seguinte: "Art. 7º A estrutura efetiva da Guarda Municipal esta hie-
rarquicamente subordinada ao Diretor do Departamento de Segu-
rança Pública, e este ao Secretário Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito. (Redação dada pela Lei nº 3910/2025)" 
Dessa forma, a alternativa "A" está, igualmente, incorreta, pois se 
baseia em uma redação revogada da lei.No caso, tem-se que a al-
ternativa "B" está, também, incorreta, nos termos do artigo 11 da 
Lei: "Os servidores municipais ocupantes de cargos efetivos em ex-
tinção ou que forem designados para desempenharem suas fun-
ções junto à Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu, atuarão 
com Farda diferenciada, em atividades estritamente de segurança 
à prédios públicos e/ou como Agentes de Trânsito Municipal, fi-
cando autorizados ainda, a utilização de armas não letais."Por-
tanto, diante da existência de duas alternativas simultaneamente 
incorretas, há de se promover a anulação da presente questão. Re-
curso deferido.  
 

001407 
GUARDA MU-

NICIPAL 
25-N 

A questão pede a alternativa incorreta com base na Lei Municipal 
nº 3.112/2018. Há duas alternativas incorretas, inviabilizando 
única resposta: 
 
Letra A – INCORRETA (contraria a legislação vigente à data da 
prova). Afirma subordinação da GM a “Diretor do Departamento 
da Guarda Municipal e Vigilância, e este ao Secretário Municipal 
de Administração”. 
 
A estrutura administrativa foi reformada pela LC nº 015/2025, de 
25/02/2025 (D.O.M. nº 3.623, 28/02/2025), que criou a Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito e seus órgãos (Diretor 
do Dep. de Segurança Pública; Diretor do Dep. de Trânsito). 
Além disso, o art. 7º da Lei nº 3.112/2018 recebeu nova redação 
pela Lei nº 3.910/2025, de 06/06/2025 (antes da prova em 
03/08/2025): a estrutura efetiva da GM subordina-se ao Diretor 
do Departamento de Segurança Pública e este ao Secretário Mu-
nicipal de Segurança Pública e Trânsito. 
Se fosse considerada a redação anterior do art. 7º, a alternativa A 
poderia parecer adequada. Contudo, tal redação foi substituída e 
já estava publicada e vigente antes da prova, razão pela qual não 
se pode corrigir com base em texto revogado, conforme princípio 
da legalidade e da publicidade, de acordo com a CF/88, art. 37, 
caput; LINDB, arts. 2º e 6º: a lei vigente tem aplicação imediata e 
geral, e a lei nova revoga/modifica a anterior. 

 
Prezado(a) candidato(a)Em análise detida aos argumentos expos-
tos, tem-se que a questão deve ser anulada. Explica-se. Conquanto 
não haja no edital nenhuma previsão que permita a cobrança de 
alterações legislativas supervenientes à publicação do Edital, é de 
bom tom, à luz dos princípios da segurança jurídica e da confiança, 
que a Banca as considere no momento da análise dos recursos 
interpostos em face das questões veiculadas no certame público. 
Nesse teor, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:  
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO 
RECORRIDO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. 
SÚMULA Nº 283/STF. CONCURSO PÚBLICO. PROVA OBJE-
TIVA. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. QUESTÕES SOBRE LEGIS-
LAÇÃO SUPERVENIENTE À PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILI-
DADE. PRECEDENTES. 
 
O recurso em mandado de segurança não impugnou, expressa-
mente, o motivo principal que levou o tribunal de origem a denegar 
a ordem, qual seja: o Poder Judiciário não é instância revisora de 
provas de concurso público, podendo, no entanto, verificar a ade-
quação dos quesitos às disposições editalícias. Aplicação, por ana-
logia, da Súmula nº 283/STF. 
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual 

QUESTÃO 
ANULADA 
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Letra B – INCORRETA (erro material frente ao art. 11 da Lei nº 
3.112/2018). A letra B autoriza o uso de armas letais por servido-
res em extinção/designados. O 11 da Lei nº 3.112/2018 é ex-
presso ao autorizar apenas armas não letais. 
 
As alternativas C e D não conflitam com a legislação indicada. 
Assim, A e B são incorretas ? inexiste alternativa única incorreta, 
como exige o enunciado. 
Diante de duas alternativas incorreta, por descompasso com a 
estrutura legal vigente e por erro material, requer-se a ANULA-
ÇÃO da Questão 25, em respeito aos princípios da legalidade, 
publicidade e isonomia (CF, art. 37, caput; LINDB, arts. 2º e 6º) 

não cabe ao Poder Judiciário atuar em substituição à banca exami-
nadora de concurso público, apreciando critérios utilizados na for-
mulação de questões ou na correção de provas, salvo quando evi-
denciada ofensa à legalidade e à moralidade, o que não ocorre no 
caso. 
“De acordo com a jurisprudência desta Corte é cabível a exigência, 
pela banca examinadora de concurso público, de legislação super-
veniente à publicação do edital, quando este não veda expressa-
mente tal cobrança. Desse modo, previsto no edital o tema alusivo 
ao ‘Poder Judiciário’, é possível o questionamento sobre a Emenda 
Constitucional 45/2004, promulgada justamente com o objetivo de 
alterar a estrutura do Judiciário pátrio” (AgRg no RMS 22.730/ES, 
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/4/2010, DJe 10/5/2010). 
Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
(AgRg no RMS 21.654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 
TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012)No caso em co-
mento, vê-se que a alternativa "A" apresenta o seguinte texto: "A 
estrutura efetiva da Guarda Municipal está hierarquicamente subor-
dinada ao Diretor do Departamento da Guarda Municipal e Vigilân-
cia, e este ao Secretário Municipal de Administração." 
Essa afirmação está em desacordo com o texto vigente da Lei nº 
3112/2018. O artigo 7º, que tratava da subordinação da Guarda 
Municipal, foi revogado e teve sua redação alterada pela Lei nº 
3910/2025. O texto legal atual estabelece que a subordinação é a 
seguinte: "Art. 7º A estrutura efetiva da Guarda Municipal esta hie-
rarquicamente subordinada ao Diretor do Departamento de Segu-
rança Pública, e este ao Secretário Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito. (Redação dada pela Lei nº 3910/2025)" 
Dessa forma, a alternativa "A" está, igualmente, incorreta, pois se 
baseia em uma redação revogada da lei.No caso, tem-se que a al-
ternativa "B" está, também, incorreta, nos termos do artigo 11 da 
Lei: "Os servidores municipais ocupantes de cargos efetivos em ex-
tinção ou que forem designados para desempenharem suas fun-
ções junto à Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu, atuarão 
com Farda diferenciada, em atividades estritamente de segurança 
à prédios públicos e/ou como Agentes de Trânsito Municipal, fi-
cando autorizados ainda, a utilização de armas não letais."Por-
tanto, diante da existência de duas alternativas simultaneamente 
incorretas, há de se promover a anulação da presente questão. Re-
curso deferido.  
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001024 
GUARDA MU-

NICIPAL 
25-N 

Venho, respeitosamente, solicitar a anulação da questão 01 da 
prova objetiva de Língua Portuguesa, porapresentar ambiguidade 
e inconsistência entre o comando da questão e as alternativas 
oferecidas, o quecompromete a objetividade e a clareza exigidas 
em avaliações públicas.Fundamentação:O enunciado da questão 
solicita:“Considerando o conteúdo do texto e seu gênero, assi-
nale a alternativa que cabe como título.”No entanto, a alternativa 
considerada correta (B) apresenta o título:“Guardas municipais 
podem fazer policiamento urbano, decide STF.”Essa formulação 
não corresponde com precisão ao conteúdo do texto, que afirma 
que as guardas municipaispodem fazer policiamento ostensivo e 
comunitário, e não simplesmente “urbano”, como sugere aalter-
nativa. O termo “policiamento urbano” não aparece no corpo do 
texto, sendo apenas parte do título dafonte externa, o que contra-
ria o comando da questão que exige análise conforme o conte-
údo do texto.Além disso, a alternativa C — “STF decide que os 
municípios devem criar leis próprias para a segurança urbana” — 
também apresenta erro, pois o texto afirma que é constitucional 
que os municípios possam legislar sobre segurança urbana, e 
não que “devem” fazê-lo, como indica o verbo da alternativa.A 
questão apresenta dupla falha: 1)Ambiguidade sem alternativa 
plenamente correta, já que nenhumarepresenta com fidelidade o 
conteúdo técnico do texto. 2)Desalinhamento entre o comando 
(“considerandoo conteúdo do texto”) e a alternativa B, que se ba-
seia em uma simplificação jornalística externa e não no corpo do 
texto apresentado.Por esses motivos, solicito a anulação da 
questão 01, com base nos princípios da clareza, objetividade efi-
delidade ao conteúdo textual, conforme exigido em concursos pú-
blicos. 

 
Prezado(a) candidato(a)Observa-se que o Recurso diz respeito a 
outra questão, portanto, indefere-se, de plano, o presente recurso.  
 

INDEFERIDO 

000708 
GUARDA MU-

NICIPAL 
25-N 

Prezados membros da banca examinadora, 
  
Venho, por meio deste recurso, solicitar a anulação da questão 
de número 25, por vício insanável que compromete sua validade. 
A questão em questão solicita a identificação da alternativa incor-
reta, no entanto, a análise do edital e da legislação pertinente re-
vela a existência de duas alternativas incorretas, o que inviabiliza 
uma resposta única e objetivamente correta. 
As alternativas em questão são as seguintes: 
 
A - A estrutura efetiva da Guarda Municipal está hierarquica-

 
Prezado(a) candidato(a)Em análise detida aos argumentos expos-
tos, tem-se que a questão deve ser anulada. Explica-se. Conquanto 
não haja no edital nenhuma previsão que permita a cobrança de 
alterações legislativas supervenientes à publicação do Edital, é de 
bom tom, à luz dos princípios da segurança jurídica e da confiança, 
que a Banca as considere no momento da análise dos recursos 
interpostos em face das questões veiculadas no certame público. 
Nesse teor, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:  
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO 
RECORRIDO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. 

QUESTÃO 
ANULADA 

Assinatura eletrônica - Identificador: 767f9dd7-cde6-4013-8e01-a3b456d81d50 - Página 30 / 176

Município de São Miguel do Iguaçu - PR
Edição Ordinária - Nº 3738 - Ano XV

Página 63 de 257
15 de agosto de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 - GUARDA MUNICIPAL - EDITAL Nº 009/2025 - GABARITO

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
O

 M
IG

U
E

L
 D

O
 IG

U
A

C
U

: 
76

.2
06

.4
99

/0
00

1-
50

 -
 •

••
.4

42
.3

09
-•

•



 

 
 

 

31 
Edital n° 009/2025 - Concurso Público da Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu/PR 

mente subordinada ao Diretor do Departamento da Guarda Muni-
cipal e Vigilância, e este ao Secretário Municipal de Administra-
ção. 
B - Os servidores municipais ocupantes de cargos efetivos em 
extinção ou que forem designados para desempenharem suas 
funções junto à Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu, atua-
rão com Farda diferenciada, em atividades estritamente de segu-
rança à prédios públicos e/ou como Agentes de Trânsito Munici-
pal, ficando autorizados ainda, a utilização de armas letais. 
 
A seguir, apresento a fundamentação legal que comprova o erro 
em ambas as alternativas. 
 
 Análise da Alternativa A: 
 
A alternativa A apresenta o seguinte texto: \"A estrutura efetiva da 
Guarda Municipal está hierarquicamente subordinada ao Diretor 
do Departamento da Guarda Municipal e Vigilância, e este ao Se-
cretário Municipal de Administração.\" 
Essa afirmação está em desacordo com o texto vigente da Lei nº 
3112/2018. O artigo 7º, que tratava da subordinação da Guarda 
Municipal, foi revogado e teve sua redação alterada pela Lei nº 
3910/2025. O texto legal atual estabelece que a subordinação é a 
seguinte: 
Art. 7º A estrutura efetiva da Guarda Municipal esta hierarquica-
mente subordinada ao Diretor do Departamento de Segurança 
Pública, e este ao Secretário Municipal de Segurança Pública e 
Trânsito. (Redação dada pela Lei nº 3910/2025) 
Dessa forma, a alternativa A está incorreta, pois se baseia em 
uma redação revogada da lei. 
 
 Análise da Alternativa B: 
 
A alternativa B apresenta o seguinte texto: \"Os servidores muni-
cipais ocupantes de cargos efetivos em extinção ou que forem 
designados para desempenharem suas funções junto à Guarda 
Municipal de São Miguel do Iguaçu, atuarão com Farda diferenci-
ada, em atividades estritamente de segurança à prédios públicos 
e/ou como Agentes de Trânsito Municipal, ficando autorizados 
ainda, a utilização de armas letais.\" 
A alegação de que os servidores estão autorizados a utilizar ar-
mas letais contraria diretamente o texto do artigo 11 da Lei nº 

SÚMULA Nº 283/STF. CONCURSO PÚBLICO. PROVA OBJE-
TIVA. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. QUESTÕES SOBRE LEGIS-
LAÇÃO SUPERVENIENTE À PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILI-
DADE. PRECEDENTES. 
 
O recurso em mandado de segurança não impugnou, expressa-
mente, o motivo principal que levou o tribunal de origem a denegar 
a ordem, qual seja: o Poder Judiciário não é instância revisora de 
provas de concurso público, podendo, no entanto, verificar a ade-
quação dos quesitos às disposições editalícias. Aplicação, por ana-
logia, da Súmula nº 283/STF. 
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual 
não cabe ao Poder Judiciário atuar em substituição à banca exami-
nadora de concurso público, apreciando critérios utilizados na for-
mulação de questões ou na correção de provas, salvo quando evi-
denciada ofensa à legalidade e à moralidade, o que não ocorre no 
caso. 
“De acordo com a jurisprudência desta Corte é cabível a exigência, 
pela banca examinadora de concurso público, de legislação super-
veniente à publicação do edital, quando este não veda expressa-
mente tal cobrança. Desse modo, previsto no edital o tema alusivo 
ao ‘Poder Judiciário’, é possível o questionamento sobre a Emenda 
Constitucional 45/2004, promulgada justamente com o objetivo de 
alterar a estrutura do Judiciário pátrio” (AgRg no RMS 22.730/ES, 
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/4/2010, DJe 10/5/2010). 
Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
(AgRg no RMS 21.654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 
TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012)No caso em co-
mento, vê-se que a alternativa "A" apresenta o seguinte texto: "A 
estrutura efetiva da Guarda Municipal está hierarquicamente subor-
dinada ao Diretor do Departamento da Guarda Municipal e Vigilân-
cia, e este ao Secretário Municipal de Administração." 
Essa afirmação está em desacordo com o texto vigente da Lei nº 
3112/2018. O artigo 7º, que tratava da subordinação da Guarda 
Municipal, foi revogado e teve sua redação alterada pela Lei nº 
3910/2025. O texto legal atual estabelece que a subordinação é a 
seguinte: "Art. 7º A estrutura efetiva da Guarda Municipal esta hie-
rarquicamente subordinada ao Diretor do Departamento de Segu-
rança Pública, e este ao Secretário Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito. (Redação dada pela Lei nº 3910/2025)" 
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3112/2018, que autoriza, de forma expressa, apenas a utilização 
de armas não letais. O trecho da lei pertinente é o seguinte: 
Art. 11 Os servidores municipais ocupantes de cargos efetivos 
em extinção ou que forem designados para desempenharem 
suas funções junto à Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu, 
atuarão com Farda diferenciada, em atividades estritamente de 
segurança à prédios públicos e/ou como Agentes de Trânsito Mu-
nicipal, ficando autorizados ainda, a utilização de armas não le-
tais. 
Assim, a alternativa B também está incorreta, por distorcer a in-
formação contida na lei. 
Conclusão 
Diante do exposto, a questão de número 25 apresenta duas alter-
nativas incorretas, A e B, o que a torna passível de anulação. O 
princípio da isonomia e da legalidade no concurso público exige 
que as questões sejam objetivas e passíveis de uma única res-
posta correta. A existência de duas opções incorretas prejudica a 
igualdade entre os candidatos e compromete a lisura do certame. 
Portanto, solicito a anulação da questão e a consequente atribui-
ção de ponto para todos os candidatos. 
Atenciosamente, 
Gabriel Fernando Laurindo 
05/08/2025 
  

Dessa forma, a alternativa "A" está, igualmente, incorreta, pois se 
baseia em uma redação revogada da lei.No caso, tem-se que a al-
ternativa "B" está, também, incorreta, nos termos do artigo 11 da 
Lei: "Os servidores municipais ocupantes de cargos efetivos em ex-
tinção ou que forem designados para desempenharem suas fun-
ções junto à Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu, atuarão 
com Farda diferenciada, em atividades estritamente de segurança 
à prédios públicos e/ou como Agentes de Trânsito Municipal, fi-
cando autorizados ainda, a utilização de armas não letais."Por-
tanto, diante da existência de duas alternativas simultaneamente 
incorretas, há de se promover a anulação da presente questão. Re-
curso deferido.  
 

001597 
GUARDA MU-

NICIPAL 
25-N 

Prezados Senhores, 
  
Venho, respeitosamente, nos termos do edital, interpor recurso 
contra o gabarito da questão 25 do concurso público para o cargo 
de Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu (Edital nº 
01/2025), solicitando sua anulação por violação ao princípio da 
unicidade da resposta, uma vez que há mais de uma alternativa 
incorreta, contrariando o comando da questão, que pede a identi-
ficação de uma alternativa incorreta.A questão 25 tem como base 
a Lei Municipal nº 3.112/2018, que cria a Guarda Municipal far-
dada e armada e institui plano de carreira. A alternativa B, apon-
tada como correta pelo gabarito preliminar, está de fato incorreta, 
conforme análise abaixo: 
 
Alternativa B: Afirma que “os servidores municipais ocupantes de 
cargos efetivos em extinção ou que forem designados para de-
sempenharem suas funções junto à Guarda Municipal de São Mi-
guel do Iguaçu, atuarão com farda diferenciada, em atividades 

 
Prezado(a) candidato(a)Em análise detida aos argumentos expos-
tos, tem-se que a questão deve ser anulada. Explica-se. Conquanto 
não haja no edital nenhuma previsão que permita a cobrança de 
alterações legislativas supervenientes à publicação do Edital, é de 
bom tom, à luz dos princípios da segurança jurídica e da confiança, 
que a Banca as considere no momento da análise dos recursos 
interpostos em face das questões veiculadas no certame público. 
Nesse teor, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:  
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO 
RECORRIDO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. 
SÚMULA Nº 283/STF. CONCURSO PÚBLICO. PROVA OBJE-
TIVA. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. QUESTÕES SOBRE LEGIS-
LAÇÃO SUPERVENIENTE À PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILI-
DADE. PRECEDENTES. 
 

QUESTÃO 
ANULADA 
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estritamente de segurança à prédios públicos e/ou como Agentes 
de Trânsito Municipal, ficando autorizados ainda, a utilização de 
armas letais.”Essa afirmação é incorreta, pois o artigo 11º da Lei 
Municipal nº 3.112/2018 estabelece que tais servidores estão au-
torizados a usar armas não letais, e não armas letais, como men-
cionado. 
 
Alternativa A: Afirma que “a estrutura efetiva da Guarda Municipal 
está hierarquicamente subordinada ao Diretor do Departamento 
da Guarda Municipal e Vigilância, e este ao Secretário Municipal 
de Administração.”Essa afirmação é incorreta, pois, conforme o 
artigo 7º da Lei Municipal nº 3.112/2018, com redação dada pela 
Lei nº 3.910/2025, a Guarda Municipal está hierarquicamente su-
bordinada ao Diretor do Departamento de Segurança Pública, 
que responde ao Secretário Municipal de Segurança Pública e 
Trânsito, e não ao Secretário Municipal de Administração, como 
alegado. 
 
 
Assim, tanto a alternativa A quanto a alternativa B são incorretas, 
o que torna o comando da questão ambíguo, uma vez que soli-
cita a identificação de uma alternativa incorreta, mas apresenta 
pelo menos duas. Tal situação viola o princípio da unicidade da 
resposta em questões de múltipla escolha, conforme precedentes 
judiciais, como a decisão do Superior Tribunal de Justiça no RMS 
22.689/SP, que reconhece a anulação de questões com múltiplas 
respostas incorretas quando o comando implica uma única res-
posta correta ou incorreta. 
Diante do exposto, solicito a anulação da questão 25, com a con-
sequente atribuição dos pontos correspondentes a todos os can-
didatos, a fim de garantir a isonomia e a legalidade do cer-
tame.Atenciosamente, 
Marlon Crestani 
 

O recurso em mandado de segurança não impugnou, expressa-
mente, o motivo principal que levou o tribunal de origem a denegar 
a ordem, qual seja: o Poder Judiciário não é instância revisora de 
provas de concurso público, podendo, no entanto, verificar a ade-
quação dos quesitos às disposições editalícias. Aplicação, por ana-
logia, da Súmula nº 283/STF. 
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual 
não cabe ao Poder Judiciário atuar em substituição à banca exami-
nadora de concurso público, apreciando critérios utilizados na for-
mulação de questões ou na correção de provas, salvo quando evi-
denciada ofensa à legalidade e à moralidade, o que não ocorre no 
caso. 
“De acordo com a jurisprudência desta Corte é cabível a exigência, 
pela banca examinadora de concurso público, de legislação super-
veniente à publicação do edital, quando este não veda expressa-
mente tal cobrança. Desse modo, previsto no edital o tema alusivo 
ao ‘Poder Judiciário’, é possível o questionamento sobre a Emenda 
Constitucional 45/2004, promulgada justamente com o objetivo de 
alterar a estrutura do Judiciário pátrio” (AgRg no RMS 22.730/ES, 
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/4/2010, DJe 10/5/2010). 
Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
(AgRg no RMS 21.654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 
TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012)No caso em co-
mento, vê-se que a alternativa "A" apresenta o seguinte texto: "A 
estrutura efetiva da Guarda Municipal está hierarquicamente subor-
dinada ao Diretor do Departamento da Guarda Municipal e Vigilân-
cia, e este ao Secretário Municipal de Administração." 
Essa afirmação está em desacordo com o texto vigente da Lei nº 
3112/2018. O artigo 7º, que tratava da subordinação da Guarda 
Municipal, foi revogado e teve sua redação alterada pela Lei nº 
3910/2025. O texto legal atual estabelece que a subordinação é a 
seguinte: "Art. 7º A estrutura efetiva da Guarda Municipal esta hie-
rarquicamente subordinada ao Diretor do Departamento de Segu-
rança Pública, e este ao Secretário Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito. (Redação dada pela Lei nº 3910/2025)" 
Dessa forma, a alternativa "A" está, igualmente, incorreta, pois se 
baseia em uma redação revogada da lei.No caso, tem-se que a al-
ternativa "B" está, também, incorreta, nos termos do artigo 11 da 
Lei: "Os servidores municipais ocupantes de cargos efetivos em ex-
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tinção ou que forem designados para desempenharem suas fun-
ções junto à Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu, atuarão 
com Farda diferenciada, em atividades estritamente de segurança 
à prédios públicos e/ou como Agentes de Trânsito Municipal, fi-
cando autorizados ainda, a utilização de armas não letais."Por-
tanto, diante da existência de duas alternativas simultaneamente 
incorretas, há de se promover a anulação da presente questão. Re-
curso deferido.  
 

000128 
GUARDA MU-

NICIPAL 
26-N 

Prezada Banca, 
Venho respeitosamente apresentar recurso quanto ao gabarito da 
questão nº 26, que trata da Lei Municipal nº 2.066/2015, referente 
ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos de São Miguel do 
Iguaçu. 
O gabarito indica como correta a alternativa B, porém esta apre-
senta erro quanto ao prazo de posse, conforme demonstrado a 
seguir: 
Análise da alternativa B (gabarito oficial): 
“A posse ocorrerá no prazo até 15 (quinze) dias da publicação do 
ato de provimento, prorrogável por igual período diante de reque-
rimento do interessado. 
Segundo o art. 11 da Lei nº 2.066/2015, a posse deve ocorrer no 
prazo de 30 (trinta) dias, e não 15 dias, como afirma a alternativa 
B. 
Análise da alternativa C: 
 “É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor nomeado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. 
Segundo o art. 13 da mesma lei, o servidor tem o prazo de 30 
(trinta) dias para entrar em exercício, não 15 dias como indica a 
alternativa C. 
As alternativas B e C estão ambas incorretas, pois distorcem os 
prazos expressamente previstos nos artigos 11 e 13 da Lei nº 
2.066/2015. 
att, Jair da luz junior 

 
Prezado(a) candidato(a), Com a devida vênia aos fatos e funda-
mentos expostos, o presente recurso não merece provimento. Vê-
se que o comando da questão indica que deve ser assinalada a 
questão incorreta ("que está em descompasso [...]"), a qual, sem 
sombra de dúvidas, é a alternativa "B". No caso, a alternativa "A" 
está correta, conforme o texto legal do artigo 13, parágrafo único, 
da Lei.A alternativa "B" (e esta é a assertiva que deveria ter sido 
assinalada), está incorreta, de acordo com o prazo previsto no § 2º 
do artigo 16 da Lei. Conforme se extrai da redação legal do dispo-
sitivo, a posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
data do edital de convocação, podendo ser prorrogável por igual 
período mediante requerimento do interessado. Portanto, o prazo 
indicado na questão - de 15 (quinze) dias - está incorreto, razão 
pela qual a assertiva "B" é a incorreta.  
No que tange à alternativa "C", ela está correta, nos termos do § 2º 
do artigo 18 da Lei.Por fim, a alternativa "D" também está correta, 
nos termos do artigo 20 da Lei.Diante do exposto, indefere-se o 
recurso, mantendo-se o gabarito originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

000815 
GUARDA MU-

NICIPAL 
27-C  

 
Prezado(a) candidato(a) 
A questão exigiu a literalidade da legislação aplicável ao caso (ex-
pressamente prevista em Edital), razão pela qual o recurso deve 
ser indeferido e o gabarito mantido.  
Nos termos da lei, a assertiva "A" está incorreta, conforme o inciso 
II do artigo 105 da Lei; a assertiva "B" está correta, conforme a alí-

INDEFERIDO 
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nea a), do inciso III, do artigo 105, da Lei; a assertiva "C" está in-
correta, conforme a alínea b), do inciso III, do artigo 105, da Lei; e 
a assertiva "D" está incorreta, conforme o inciso I do artigo 105 da 
Lei. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

000403 
GUARDA MU-

NICIPAL 
27-C 

Respeitosamente, venho interpor recurso contra a correção da 
questão 27, com base nos seguintes fundamentos técnicos e jurí-
dicos: 
Embora o enunciado mencione a Lei Municipal nº 2666/2015, não 
há no edital do concurso (Edital nº 001/2025) qualquer disponibili-
zação da íntegra consolidada dessa norma ou das alterações que 
ela promove na Lei nº 1.845/2006, tampouco um link direto para 
consulta oficial. Trata-se de uma legislação municipal específica, 
de acesso restrito, não disponível em bases jurídicas ampla-
mente reconhecidas, como LexML, JusBrasil, Leis Municipais ou 
sites de transparência mais comuns, o que compromete o princí-
pio da publicidade e da ampla concorrência. 
Além disso, as versões anteriores da Lei nº 1.845/2006 e a pró-
pria Lei 8.112/1990 (Regime Jurídico da União), que servem de 
parâmetro para muitos municípios, preveem licença de 8 dias 
para casamento apenas em contextos específicos, enquanto em 
outras normas similares o prazo é de 3 dias corridos ou 5 úteis, o 
que gera margem legítima de dúvida. 
Sem acesso à redação consolidada e atualizada da legislação 
mencionada, a banca exige do candidato um conhecimento ex-
cessivamente localizado e não razoavelmente exigível nos mol-
des de um concurso público de ampla concorrência. A jurispru-
dência administrativa e os princípios da boa-fé e razoabilidade 
exigem que, para que determinada lei municipal sirva como base 
para questões, ela seja disponibilizada expressamente aos candi-
datos, seja no edital, seja em anexo, seja por hiperlink confiável – 
o que não ocorreu. 
Além disso, o enunciado da questão exige conhecimento de um 
artigo específico da norma sem indicar o dispositivo, o trecho ou 
qualquer contextualização, violando o princípio da taxatividade e 
clareza do conteúdo programático, conforme previsto nos princí-
pios do concurso público (art. 37, II, da CF/88). 
  
PEDIDO: 
Diante dos vícios apontados – notadamente a omissão normativa 
relevante, a dificuldade de acesso à lei local, a possibilidade de 

 
Prezado(a) candidato(a) 
A questão exigiu a literalidade da legislação aplicável ao caso (ex-
pressamente prevista em Edital), razão pela qual o recurso deve 
ser indeferido e o gabarito mantido.  
Nos termos da lei, a assertiva "A" está incorreta, conforme o inciso 
II do artigo 105 da Lei; a assertiva "B" está correta, conforme a alí-
nea a), do inciso III, do artigo 105, da Lei; a assertiva "C" está in-
correta, conforme a alínea b), do inciso III, do artigo 105, da Lei; e 
a assertiva "D" está incorreta, conforme o inciso I do artigo 105 da 
Lei. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 
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dupla interpretação com base em legislações análogas e a au-
sência de especificação de conteúdo no edital – requer-se a anu-
lação da questão 27, com a consequente atribuição da pontuação 
a todos os candidatos, conforme estabelecido pelas regras do 
certame e da legislação vigente. 
Nestes termos, pede deferimento. 

000815 
GUARDA MU-

NICIPAL 
28-D  

 
Prezado(a) candidato(a), Com a devida vênia aos argumentos ex-
postos no recurso, esse não merece provimento.  
Observa-se que o comando da questão indica que a questão cor-
reta deve ser assinalada. No caso, vê-se que a única que está cor-
reta é a alternativa "D", conforme a literalidade do artigo 10 da Lei 
referenciada.  
No que tange às demais alternativas, vê-se que a assertiva "A" está 
incorreta, nos termos dos incisos do artigo 13 da Lei; a assertiva 
"B" está incorreta, conforme a redação literal do artigo 14 da Lei - 
vê-se que o erro está, justamente, na BR responsável por promover 
a logística de transporte terrestre, que é a BR-277, e não a BR-467 
elencada na questão; e, por fim, a assertiva "C" está incorreta, con-
forme a literalidade dos incisos do artigo 18 da Lei.  
Portanto, indefere-se o presente recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado.  
 

INDEFERIDO 

000815 
GUARDA MU-

NICIPAL 
29-B   

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese a argumentação trazida no Recurso, a irresignação 
não merece provimento.  
A questão exige que o candidato assinale a alternativa incorreta. 
Nesses termos, a assertiva "A" está correta, de acordo com o caput 
do artigo 55 da Lei; a assertiva "B" está correta, conforme o § 1º do 
artigo 55 da Lei; a assertiva "C" está correta, nos termos do § 2º do 
artigo 55 da Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta, e, portanto, 
deve ser a alternativa assinalada. Sobre o argumento de que o Có-
digo Florestal não está no Edital, esse posicionamento não se jus-
tifica, tendo em vista que a letra da lei do diploma (Lei 2777/16) 
apenas faz remissão ao Código citado. Não se trata de cobrança 
de conteúdo fora do Edital. Muito pelo contrário: se exige o conhe-
cimento da redação do texto da lei veiculado no Edital. Aliás, co-
nhecendo o diploma, o candidato chegaria à resposta, por exclu-
são, considerando que as demais assertivas fazem parte do 
mesmo artigo (caput e parágrafos). Redação do § 3º: “Será consi-

INDEFERIDO 
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derada área de preservação permanente, segundo o Código Flo-
restal brasileiro, o limite de 100 m (cem metros) no entorno do Lago 
de Itaipu”. 
Portanto, recurso indeferido. Gabarito mantido. 
 

001346 
GUARDA MU-

NICIPAL 
29-B 

Venho, respeitosamente, interpor recurso referente à Questão 29, 
pelos motivos: 
 
A questão solicita a alternativa incorreta, contudo, há mais de 
uma alternativa incorreta, especificamente as letras B e D, o que 
prejudica a clareza e a justiça na avaliação. 
A alternativa B está incorreta, pois o uso residencial não é incen-
tivado na Macrozona Turística Consolidada, conforme as diretri-
zes do Plano Diretor. 
A alternativa D está incorreta, uma vez que o Código Florestal 
brasileiro determina que a área de preservação permanente ao 
redor de lagos naturais com mais de 10 hectares é de, no mí-
nimo, 30 metros, e não 10 metros como afirmado. 
Diante da existência de mais de uma alternativa incorreta, reque 
a anulação da questão para garantir a isonomia entre os candida-
tos. 
 
Nestes termos, Pede deferimento. 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese a argumentação trazida no Recurso, a irresignação 
não merece provimento.  
A questão exige que o candidato assinale a alternativa incorreta. 
Nesses termos, a assertiva "A" está correta, de acordo com o caput 
do artigo 55 da Lei; a assertiva "B" está correta, conforme o § 1º do 
artigo 55 da Lei; a assertiva "C" está correta, nos termos do § 2º do 
artigo 55 da Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta, e, portanto, 
deve ser a alternativa assinalada. Sobre o argumento de que o Có-
digo Florestal não está no Edital, esse posicionamento não se jus-
tifica, tendo em vista que a letra da lei do diploma (Lei 2777/16) 
apenas faz remissão ao Código citado. Não se trata de cobrança 
de conteúdo fora do Edital. Muito pelo contrário: se exige o conhe-
cimento da redação do texto da lei veiculado no Edital. Aliás, co-
nhecendo o diploma, o candidato chegaria à resposta, por exclu-
são, considerando que as demais assertivas fazem parte do 
mesmo artigo (caput e parágrafos). Redação do § 3º: “Será consi-
derada área de preservação permanente, segundo o Código Flo-
restal brasileiro, o limite de 100 m (cem metros) no entorno do Lago 
de Itaipu”. 
Portanto, recurso indeferido. Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

000178 
GUARDA MU-

NICIPAL 
29-N 

A fundamentação da banca não se apoia em base legal pública 
ou acessível que sustente a afirmativa da letra D como incorreta. 
  
A questão exige identificar a alternativa “incorreta” com base no 
Plano Diretor (Lei Municipal nº 2.777/2016).No entanto, o texto le-
gal acessível ao público não apresenta menções específicas — 
nem ao conceito de “Macrozona Turística Consolidada” com suas 
diretrizes, tampouco ao critério de 10 metros de APP no entorno 
do Lago de Itaipu.A ausência de conteúdo textual consultável im-
pede que o candidato verifique se as afirmações das alternativas 
C ou D refletem com precisão o texto legal.Este tipo de situação 
fere o princípio da transparência e da igualdade de condições en-
tre os candidatos, uma vez que a questão exige conhecimento le-
gislativo específico não disponível para consulta. 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese a argumentação trazida no Recurso, a irresignação 
não merece provimento.  
A questão exige que o candidato assinale a alternativa incorreta. 
Nesses termos, a assertiva "A" está correta, de acordo com o caput 
do artigo 55 da Lei; a assertiva "B" está correta, conforme o § 1º do 
artigo 55 da Lei; a assertiva "C" está correta, nos termos do § 2º do 
artigo 55 da Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta, e, portanto, 
deve ser a alternativa assinalada. Sobre o argumento de que o Có-
digo Florestal não está no Edital, esse posicionamento não se jus-
tifica, tendo em vista que a letra da lei do diploma (Lei 2777/16) 
apenas faz remissão ao Código citado. Não se trata de cobrança 

INDEFERIDO 
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Pedidos: 
 
 
Solicita-se a anulação da questão 29, por se tratar de conteúdo 
legislativo de difícil acesso ou inexistente publicamente. 
 
 
Alternativamente, que a banca publique a legislação ou trecho 
específico que justifique a decisão da letra D como alternativa in-
correta. 
 
 

de conteúdo fora do Edital. Muito pelo contrário: se exige o conhe-
cimento da redação do texto da lei veiculado no Edital. Aliás, co-
nhecendo o diploma, o candidato chegaria à resposta, por exclu-
são, considerando que as demais assertivas fazem parte do 
mesmo artigo (caput e parágrafos). Redação do § 3º: “Será consi-
derada área de preservação permanente, segundo o Código Flo-
restal brasileiro, o limite de 100 m (cem metros) no entorno do Lago 
de Itaipu”. 
Portanto, recurso indeferido. Gabarito mantido. 
 

000779 
GUARDA MU-

NICIPAL 
29-N 

Assunto: Recurso administrativo 
Motivo: Anulação da questão 29 da prova objetiva. 
Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 29, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Munici-
pal nº 2.777 de 2016, que dá nova redação à lei do plano diretor 
que estabelece as diretrizes e proposições de desenvolvimento 
no município de São Miguel do Iguaçu. Contudo, constata-se, de 
forma inequívoca, que o enunciado apresenta discrepância com 
as demais questões, ferindo o princípio de isonomia e dificultando 
a compreensão do que se pede, neste caso buscou-se a alterna-
tiva INCORRETA. 
Ocorre que, nas demais questões da prova em que se exigia a 
identificação da alternativa incorreta, a palavra “INCORRETA” foi 
expressa em caixa alta, destacada, e no final do enunciado o que 
conferiu clareza e destaque imediato ao comando da questão. No 
entanto, na questão 29, essa palavra foi redigida em caixa baixa, 
inserida isoladamente em uma linha que parecia estar desconec-
tada do texto, o que comprometeu a leitura, a atenção do candi-
dato e, consequentemente, o desempenho. 
Exemplo comparativo com as demais questões da prova: 
Enunciado padrão: 
A exemplo questão de número 05 do mesmo caderno de prova. 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese a argumentação trazida no Recurso, a irresignação 
não merece provimento.  
A questão exige que o candidato assinale a alternativa incorreta. 
Nesses termos, a assertiva "A" está correta, de acordo com o caput 
do artigo 55 da Lei; a assertiva "B" está correta, conforme o § 1º do 
artigo 55 da Lei; a assertiva "C" está correta, nos termos do § 2º do 
artigo 55 da Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta, e, portanto, 
deve ser a alternativa assinalada. Sobre o argumento de que o Có-
digo Florestal não está no Edital, esse posicionamento não se jus-
tifica, tendo em vista que a letra da lei do diploma (Lei 2777/16) 
apenas faz remissão ao Código citado. Não se trata de cobrança 
de conteúdo fora do Edital. Muito pelo contrário: se exige o conhe-
cimento da redação do texto da lei veiculado no Edital. Aliás, co-
nhecendo o diploma, o candidato chegaria à resposta, por exclu-
são, considerando que as demais assertivas fazem parte do 
mesmo artigo (caput e parágrafos). Redação do § 3º: “Será consi-
derada área de preservação permanente, segundo o Código Flo-
restal brasileiro, o limite de 100 m (cem metros) no entorno do Lago 
de Itaipu”. 
Portanto, recurso indeferido. Gabarito mantido. 
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Assinale a alternativa que apresenta uma análise INCORRETA. 
A. Em “inclusive realizar prisões em flagrante [...]” (3§), o termo 
“inclusive”, do ponto de vista discursivo, atua como um marcador 
argumentativo de adição com reforço. 
B. A conjunção “mas”, no 5§ e no 6§, não introduz uma oração 
que contradiga a expectativa criada pela oração anterior, não 
sendo possível sua substituição por “no entanto”. 
C. No trecho “A matéria foi julgada no Recurso Extraordinário 
(RE) 608588, com repercussão geral (Tema 656)” (2§), a expres-
são em destaque aponta para os impactos da decisão. 
D. Em “Essas normas devem, no entanto, respeitar limites [...]” 
(1§), a conjunção em destaque apresenta uma relação de contra-
junção, podendo ser substituída, sem alteração de sentido, por 
“portanto”. 
Assinale a alternativa INCORRETA. (em destaque e geralmente 
na linha do enunciado) 
Outrossim, a questão de número 37 do mesmo caderno de ques-
tão. De acordo com a Lei Federal nº 8.069 de 1990, assinale a al-
ternativa incorreta. 
A. Trata-se de uma infração administrativa prevista na Lei Fede-
ral nº 8.069 de 1990, vender, fornecer ainda que gratuitamente ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de 
estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 
potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em 
caso de utilização indevida. 
B. Trata-se de um crime previsto na Lei Federal nº 8.069 de 1990 
impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do 
Conselho Tutelar ou representante do Ministério Pu?blico no 
exercício de função prevista nesta Lei. 
C. Trata-se de uma infração administrativa prevista na Lei Fede-
ral nº 8.069 de 1990 descumprir, dolosa ou culposamente, os de-
veres inerentes ao pátrio poder, poder familiar ou decorrente de 
tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciá-
ria ou Conselho Tutelar 
D. Trata-se de um crime previsto na Lei Federal nº 8.069 de 1990 
promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de 
criança ou adolescente para o exterior com inobservância das 
formalidades legais ou com o fito de obter lucro. 
(Mesmo que não esteja em destaque (caixa alta), a palavra “in-
correta” está na mesma linha do enunciado) 
Vejamos o enunciado da questão 29: Conforme a Lei Municipal 
nº 2.777 de 2016, que dá nova redação à lei do plano diretor que 
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estabelece as diretrizes e proposições de desenvolvimento no 
município de São Miguel do Iguaçu, assinale a alternativa incor-
reta. (no enunciado do caderno de questões a palavra “incorreta” 
está sozinha em uma linha abaixo do enunciado) 
A. A Macrozona Turística Consolidada corresponde à área adja-
cente à Vila Ipiranga e ao Terminal Turístico do Ipiranga, áreas 
que já possuem um uso turístico consolidado, podendo inclusive 
ser potencializado. 
B. Na Macrozona Turística Consolidada, os usos que devem ser 
incentivados são o uso residencial, o turismo, o lazer. 
C. Na Macrozona Turística Consolidada devem ser implantados 
gradualmente novos equipamentos de hospedagem, comércio, 
serviços e apoio ao turismo 
. Será considerada área de preservação permanente, segundo o 
Código Florestal brasileiro, o limite de 10 m (dez metros) no en-
torno do Lago de Itaipu. 
 (Em minúsculas, sem destaque e inserido no início de uma linha 
que parece estar desconectada do enunciado da questão, sem o 
devido padrão visual e estrutural) 
Tal falha compromete diretamente a compreensão e a resolução 
da questão, porquanto impossibilita a identificação do objetivo do 
item. Ressalte-se que, em toda a prova, as demais questões 
apresentaram comandos claros e objetivos, no entanto a questão 
nº 29, foge completamente desse padrão. O erro de digitação, ao 
colocar a palavra incorreta no início de uma linha, onde parece 
desconectada do texto e em caixa baixa, deixou o candidato em 
situação de absoluta incerteza quanto ao critério de julgamento, 
afetando gravemente o equilíbrio e a segurança da avaliação. 
essa discrepância de formatação, embora possa parecer superfi-
cial, afeta diretamente a isonomia entre os candidatos, pois que-
bra a previsibilidade do comando, dificulta a interpretação correta 
da pergunta, especialmente em um momento de tensão e con-
centração exigida pela prova. 
É inegável, portanto, que tal vício compromete a validade da 
questão, pois impede a aferição objetiva do conhecimento jurí-
dico do candidato, em flagrante afronta aos princípios que regem 
os concursos públicos, especialmente o princípio da isonomia, 
em que pese todos os candidatos devem ser tratados de forma 
equânime, o que inclui a padronização e clareza das questões, o 
princípio da publicidade, o enunciado deve ser claro, objetivo e 
coerente com os demais, garantindo total compreensão e o prin-
cípio da razoabilidade, onde espera-se que todas as questões 

Assinatura eletrônica - Identificador: 767f9dd7-cde6-4013-8e01-a3b456d81d50 - Página 40 / 176

Município de São Miguel do Iguaçu - PR
Edição Ordinária - Nº 3738 - Ano XV

Página 73 de 257
15 de agosto de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 - GUARDA MUNICIPAL - EDITAL Nº 009/2025 - GABARITO

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
O

 M
IG

U
E

L
 D

O
 IG

U
A

C
U

: 
76

.2
06

.4
99

/0
00

1-
50

 -
 •

••
.4

42
.3

09
-•

•



 

 
 

 

41 
Edital n° 009/2025 - Concurso Público da Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu/PR 

mantenham um mesmo padrão de apresentação, especialmente 
no que diz respeito a comandos sensíveis como \"correta\" ou 
\"incorreta\" em “CAIXA ALTA” ou em “caixa baixa”. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 29, por força do disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever 
de observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como 
medida de justiça e legalidade, a anulação da questão nº 29, com 
a consequente atribuição da pontuação respectiva a todos os 
candidatos, independentemente da alternativa assinalada, por ser 
esta a única solução compatível com os ditames legais e com os 
princípios que regem os certames públicos. 
Termos em que, 
 Pede deferimento. 

000072 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A 

Recurso – Questão 30 
Venho, respeitosamente, interpor recurso em face da Questão 
30, pelos seguintes motivos: 
Ao analisar o enunciado da questão, verifica-se que há vício for-
mal e material que compromete sua clareza, objetividade e vali-
dade jurídica, violando princípios básicos que regem concursos 
públicos, como o princípio da segurança jurídica, da isonomia e 
da ampla acessibilidade do conteúdo. 
O enunciado está assim redigido: 
30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,” 
 O que se vê é que há uma vírgula após a introdução, mas o 
enunciado não apresenta a proposição central da questão, ou 
seja, não especifica o comando da pergunta – se é para assinalar 
a alternativa correta ou a alternativa incorreta. 
Essa ausência do comando invalida totalmente a questão, pois 
torna impossível a resolução com segurança, uma vez que as al-
ternativas incluem tanto afirmações corretas quanto incorretas. 
Como consequência, o candidato é deixado sem critério objetivo 
para marcar sua resposta, sendo levado à interpretação subjetiva 
do que a banca desejava perguntar, o que fere frontalmente os 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e publici-
dade, conforme o artigo 37 da Constituição Federal. 
Além disso, a ambiguidade compromete a avaliação do mérito 
dos candidatos, podendo gerar desigualdade entre os concorren-
tes, e eventualmente afetar a classificação final do certame. 
Diante do exposto, requer-se a anulação da Questão 30, uma vez 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 

INDEFERIDO 
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que apresenta vício insanável de enunciado, por ausência do co-
mando necessário para que a questão possa ser adequadamente 
respondida. 

 

000525 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Orgâ-
nica do Município de São Miguel do Iguaçu. Contudo, constata-
se, de forma inequívoca, que o enunciado se apresenta incom-
pleto, conforme se verifica na transcrição abaixo: \"30. Nos ter-
mos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do Iguaçu,\" É 
evidente que o comando da questão foi interrompido por erro ma-
terial, encerrando-se com uma vírgula, sem concluir o enunciado 
ou indicar o critério a ser adotado pelo candidato se deveria assi-
nalar a alternativa correta, incorreta ou eventualmente a que se 
encontra em desconformidade com o texto legal, conforme o 
enunciado da questão 30. Tal falha compromete diretamente a 
compreensão e a resolução da questão, porquanto impossibilita a 
identificação do objetivo do item. Ressalte-se que, em toda a 
prova, as demais questões apresentaram comandos claros e ob-
jetivos ao final de seus enunciados, tais como: \"assinale a alter-
nativa incorreta\", \"assinale a alternativa correta\", \"assinale a al-
ternativa que está em descompasso com o texto legal da referida 
Lei\", entre outras expressões que delimitam o conteúdo avaliado. 
A questão nº 30, no entanto, foge completamente desse padrão. 
O erro de digitação, ao suprimir o comando final do enunciado, 
deixou o candidato em situação de absoluta incerteza quanto ao 
critério de julgamento, afetando gravemente o equilíbrio e a segu-
rança da avaliação. 
É inegável, portanto, que tal vício compromete a validade da 
questão, pois impede a aferição objetiva do conhecimento jurí-
dico do candidato, em flagrante afronta aos princípios que regem 
os concursos públicos, especialmente os da legalidade, da isono-
mia, da vinculação ao edital e da segurança jurídica. Trata-se, 
pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária anulação 
da questão nº 30, por força do disposto no artigo 37 da Constitui-

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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ção Federal, que impõe à Administração Pública o dever de ob-
servância aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como me-
dida de justiça e legalidade, a anulação da questão nº 30, com a 
consequente atribuição da pontuação respectiva a todos os can-
didatos, independentemente da alternativa assinalada, por ser 
esta a única solução compatível com os ditames legais e com os 
princípios que regem os certames públicos. 
Termos em que, Pede deferimento. 

001346 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A 

Carissímos Senhores Membros da Banca Examinadora, venho 
através deste, com o devido acatamento e com fulcro nos princí-
pios constitucionais da legalidade, da isonomia, da vinculação ao 
edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, para interpor o 
presente Recurso Administrativo, visando à anulação da questão 
de número 30, do certame em epígrafe, por vício material insaná-
vel que compromete a legalidade, a coerência e a finalidade da 
referida questão. 
A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Orgâ-
nica do Município de São Miguel do Iguaçu. Contudo, constata-
se, de forma inequívoca, que o enunciado se apresenta incom-
pleto, conforme se verifica na transcrição abaixo: \"30. Nos ter-
mos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do Iguaçu,\" É 
evidente que o comando da questão foi interrompido por erro ma-
terial, encerrando-se com uma vírgula, sem concluir o enunciado 
ou indicar o critério a ser adotado pelo candidato se deveria assi-
nalar a alternativa correta, incorreta ou eventualmente a que se 
encontra em desconformidade com o texto legal, conforme o 
enunciado da questão 30. Tal falha compromete diretamente a 
compreensão e a resolução da questão, porquanto impossibilita a 
identificação do objetivo do item. Ressalte-se que, em toda a 
prova, as demais questões apresentaram comandos claros e ob-
jetivos ao final de seus enunciados, tais como: \"assinale a alter-
nativa incorreta\", \"assinale a alternativa correta\", \"assinale a al-
ternativa que está em descompasso com o texto legal da referida 
Lei\", entre outras expressões que delimitam o conteúdo avaliado. 
A questão nº 30, no entanto, foge completamente desse padrão. 
O erro de digitação, ao suprimir o comando final do enunciado, 
deixou o candidato em situação de absoluta incerteza quanto ao 
critério de julgamento, afetando gravemente o equilíbrio e a segu-
rança da avaliação. É inegável, portanto, que tal vício compro-
mete a validade da questão, pois impede a aferição objetiva do 
conhecimento jurídico do candidato, em flagrante afronta aos 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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princípios que regem os concursos públicos, especialmente os da 
legalidade, da isonomia, da vinculação ao edital e da segurança 
jurídica. Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a 
necessária anulação da questão nº 30, por força do disposto no 
artigo 37 da Constituição Federal, que impõe à Administração Pú-
blica o dever de observância aos princípios da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Dessa forma, im-
põe-se, como medida de justiça e legalidade, a anulação da 
questão nº 30, com a consequente atribuição da pontuação res-
pectiva a todos os candidatos, independentemente da alternativa 
assinalada, por ser esta a única solução compatível com os dita-
mes legais e com os princípios que regem os certames públicos. 
Termos em que, Pede deferimento. Agradeço a Compreensão. 

000913 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão.A questão ora impugnada trata de 
conteúdo relativo à Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu. Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enun-
ciado se apresenta incompleto, conforme se verifica na transcri-
ção abaixo:\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São 
Miguel do Iguaçu,\"É evidente que o comando da questão foi in-
terrompido por erro material, encerrando-se com uma vírgula, 
sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado pelo 
candidato se deveria assinalar a alternativa correta, incorreta ou 
eventualmente a que se encontra em desconformidade com o 
texto legal, conforme o enunciado da questão 30.Tal falha com-
promete diretamente a compreensão e a resolução da questão, 
porquanto impossibilita a identificação do objetivo do item. Res-
salte-se que, em toda a prova, as demais questões apresentaram 
comandos claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais 
como: \"assinale a alternativa incorreta\", \"assinale a alternativa 
correta\", \"assinale a alternativa que está em descompasso com 
o texto legal da referida Lei\", entre outras expressões que delimi-
tam o conteúdo avaliado.A questão nº 30, no entanto, foge com-
pletamente desse padrão. O erro de digitação, ao suprimir o co-
mando final do enunciado, deixou o candidato em situação de ab-

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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soluta incerteza quanto ao critério de julgamento, afetando grave-
mente o equilíbrio e a segurança da avaliação.É inegável, por-
tanto, que tal vício compromete a validade da questão, pois im-
pede a aferição objetiva do conhecimento jurídico do candidato, 
em flagrante afronta aos princípios que regem os concursos pú-
blicos, especialmente os da legalidade, da isonomia, da vincula-
ção ao edital e da segurança jurídica.Trata-se, pois, de vício ma-
terial insanável, a ensejar a necessária anulação da questão nº 
30, por força do disposto no artigo 37 da Constituição Federal, 
que impõe à Administração Pública o dever de observância aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça e le-
galidade, a anulação da questão nº 30, com a consequente atri-
buição da pontuação respectiva a todos os candidatos, indepen-
dentemente da alternativa assinalada, por ser esta a única solu-
ção compatível com os ditames legais e com os princípios que re-
gem os certames públicos.Termos em que,Pede deferimento. 

000684 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A 

A QUESTÃO TEM DUPLA RESPOSTA, CONFORME ESTA NA 
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO. 
ART. 7: AO MUNICIPIO COMPETE PROVER TUDO QUANTO 
DIGA RESPEITO AO SEU PECULIAR INTERESSE E AO BEM-
ESTAR DE SUA POPULAÇÃO, CABENDO-LHE, PRIVATIVA-
MENTE , DENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: 
  
XXXVI: CONSTITUIR A GUARDA MUNICIPAL DESTINADA A 
PROTEÇÃO DE SEUS BENS, SERVIÇOS E INSTALAÇÕES, 
CONFORME DISPUSER A LEI. 
  
PEÇO ANULAÇÃO DA QUESTÃO POIS INDUZ AO ERRO. 
AGUARDO DEFERIMENTO. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
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Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

001871 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A 

Ilustríssimos membros da Banca Examinadora, 
solicito a reavaliação da questão 30 pois ela apresenta como ga-
barito a alternativa “D”. Entretanto, a alternativa A, marcada por 
mim, está de acordo com o disposto no art. 144, §8º da Constitui-
ção Federal, que determina a instituição de guardas municipais 
como força auxiliar dos municípios, para proteção de bens, servi-
ços e instalações. 
Fundamentação: A alternativa “A” apresenta previsão constitucio-
nal clara. Já a alternativa “D” atribui competência à Câmara Muni-
cipal para “fixação do efetivo”, o que não é atribuição expressa da 
Câmara, conforme os artigos da Lei Orgânica do Município e da 
Constituição. 
Pedido: Requer-se, portanto, a anulação da questão ou alteração 
do gabarito para a alternativa A, por estar esta última em confor-
midade com a legislação constitucional vigente. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

001007 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A 

Ilustríssimos Senhores Membros da Comissão Examinadora 
  
Utilizo-me, já com a devida qualificação supracitada no presente 
recurso, com o máximo respeito e com fundamento nos princípios 
constitucionais da legalidade, da igualdade, da estrita vinculação 
ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, para apre-
sentar Recurso Administrativo, pleiteando a anulação da questão 
de número 30 do concurso em referência, devido a um vício ma-
terial irreparável que afeta diretamente a validade, a coerência e 
o propósito da referida questão. 
A questão em comento aborda conteúdo previsto na Lei Orgânica 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
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do Município de São Miguel do Iguaçu. No entanto, verifica-se 
claramente que o enunciado encontra-se incompleto, como se 
pode observar na transcrição a seguir: 
\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" 
Fica evidente que o comando da questão foi interrompido por um 
erro material, encerrando-se abruptamente em uma vírgula, sem 
concluir o enunciado nem especificar o critério que deveria ser 
adotado pelo candidato, isto é, se deveria indicar a alternativa 
correta, incorreta ou aquela em desacordo com o texto normativo, 
conforme usualmente ocorre nas demais questões. 
Essa falha prejudica diretamente o entendimento e a solução da 
questão, uma vez que torna impossível ao candidato identificar o 
objetivo exato do item. Destaca-se que as demais questões do 
certame apresentaram comandos claros e precisos ao final dos 
seus enunciados, tais como: \"marque a alternativa correta\", \"as-
sinale a alternativa incorreta\", ou \"identifique a alternativa que 
contraria o texto legal referido\", entre outras expressões claras 
que definem o conteúdo solicitado. 
A questão nº 30, todavia, desvia-se integralmente desse padrão. 
O erro de digitação que suprimiu o comando final do enunciado 
colocou o candidato em situação de absoluta insegurança quanto 
ao critério de avaliação, comprometendo gravemente a equidade 
e a confiabilidade da prova. 
Portanto, é incontestável que o referido vício compromete a vali-
dade integral da questão, impossibilitando a correta avaliação ob-
jetiva do conhecimento jurídico do candidato, configurando clara 
violação aos princípios que norteiam os concursos públicos, em 
especial os da legalidade, igualdade, vinculação ao edital e segu-
rança jurídica. 
Trata-se de um vício material irreversível, que demanda a imedi-
ata anulação da questão nº 30, em conformidade com o artigo 37 
da Constituição Federal, que determina à Administração Pública 
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência. Assim, impõe-se como medida 
justa e adequada a anulação da questão nº 30 e a consequente 
atribuição da respectiva pontuação a todos os candidatos, inde-
pendentemente da alternativa escolhida, por ser essa a única so-
lução plenamente compatível com os preceitos constitucionais e 
com os princípios que orientam os concursos públicos. 
  
Termos em que, 

Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

Assinatura eletrônica - Identificador: 767f9dd7-cde6-4013-8e01-a3b456d81d50 - Página 47 / 176

Município de São Miguel do Iguaçu - PR
Edição Ordinária - Nº 3738 - Ano XV

Página 80 de 257
15 de agosto de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 - GUARDA MUNICIPAL - EDITAL Nº 009/2025 - GABARITO

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
O

 M
IG

U
E

L
 D

O
 IG

U
A

C
U

: 
76

.2
06

.4
99

/0
00

1-
50

 -
 •

••
.4

42
.3

09
-•

•



 

 
 

 

48 
Edital n° 009/2025 - Concurso Público da Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu/PR 

Pede-se deferimento. 
  
Cascavel, 6 de agosto de 2025. 

001462 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A 

A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Orgâ-
nica do Município de São Miguel do Iguaçu. 
Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enunciado se 
apresenta incompleto, conforme se verifica 
na transcrição abaixo: 
\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" 
É evidente que o comando da questão foi interrompido por erro 
material, encerrando-se com uma vírgula, 
sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado pelo 
candidato se deveria assinalar a alternativa 
correta, incorreta ou eventualmente a que se encontra em des-
conformidade com o texto legal, conforme o 
enunciado da questão 30. 
Termos em que; 
  
Pede deferimento. 
  

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

000491 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido 
acatamento e com fulcro nos princípios constitucionais da legali-
dade, da isonomia, da vinculação ao edital, 
da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, para interpor o pre-
sente Recurso Administrativo, visando à 
anulação da questão de número 30, do certame em epígrafe, por 
vício material insanável que compromete 
a legalidade, a coerência e a finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Orgâ-
nica do Município de São Miguel do Iguaçu. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 

INDEFERIDO 
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Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enunciado se 
apresenta incompleto, conforme se verifica 
na transcrição abaixo: 
\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" 
É evidente que o comando da questão foi interrompido por erro 
material, encerrando-se com uma vírgula, 
sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado pelo 
candidato se deveria assinalar a alternativa 
correta, incorreta ou eventualmente a que se encontra em des-
conformidade com o texto legal, conforme o 
enunciado da questão 30. 
Tal falha compromete diretamente a compreensão e a resolução 
da questão, porquanto impossibilita a 
identificação do objetivo do item. Ressalte-se que, em toda a 
prova, as demais questões apresentaram 
comandos claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais 
como: \"assinale a alternativa incorreta\", 
\"assinale a alternativa correta\", \"assinale a alternativa que está 
em descompasso com o texto legal da 
referida Lei\", entre outras expressões que delimitam o conteúdo 
avaliado. 
A questão nº 30, no entanto, foge completamente desse padrão. 
O erro de digitação, ao suprimir o comando 
final do enunciado, deixou o candidato em situação de absoluta 
incerteza quanto ao critério de julgamento, 
afetando gravemente o equilíbrio e a segurança da avaliação. 
É inegável, portanto, que tal vício compromete a validade da 
questão, pois impede a aferição objetiva do 
conhecimento jurídico do candidato, em flagrante afronta aos 
princípios que regem os concursos públicos, 
especialmente os da legalidade, da isonomia, da vinculação ao 
edital e da segurança jurídica. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 30, por força do 
disposto no artigo 37 da Constituição Federal, que impõe à Admi-
nistração Pública o dever de observância aos princípios da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Dessa forma, impõe-se, 
como medida de justiça e legalidade, a anulação da questão nº 
30, com a consequente atribuição da 
pontuação respectiva a todos os candidatos, independentemente 

Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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da alternativa assinalada, por ser esta a 
única solução compatível com os ditames legais e com os princí-
pios que regem os certames públicos. 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

000295 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A  

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

001606 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A 

Solicito, por meio deste, a anulação ou revisão da Questão 30, 
em razão de vício material evidente no enunciado, que compro-
mete a clareza e inviabiliza sua correta interpretação. A questão 
faz referência à Lei Orgânica do Município de São Miguel do Igu-
açu, mas apresenta um enunciado incompleto, encerrando-se ab-
ruptamente com uma vírgula, sem concluir o comando da ques-
tão ou indicar o critério de julgamento esperado do candidato. 
Transcrição do enunciado: “30. Nos termos da Lei Orgânica do 
Município de São Miguel do Iguaçu,” 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 

INDEFERIDO 
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Fica claro que houve interrupção do texto, sem que se comple-
tasse o direcionamento da questão, como ocorre com as demais 
do caderno, que finalizam seus enunciados com instruções como 
“assinale a alternativa correta/incorreta” ou “marque a que está 
em desacordo com a norma legal”. A ausência dessa definição 
compromete a objetividade da pergunta e impede a resolução se-
gura por parte do candidato, gerando insegurança jurídica. 
Dessa forma, é flagrante a inaptidão da questão para avaliação, 
pois fere o princípio da igualdade entre os concorrentes e preju-
dica a lisura do certame. Tal situação caracteriza-se como falha 
material, não sendo passível de interpretação razoável ou suposi-
ção do comando ausente. 
Diante disso, requer-se a anulação da Questão 30, com a devida 
atribuição de pontuação correspondente a todos os candidatos, 
em respeito aos princípios constitucionais da legalidade, isono-
mia e segurança jurídica (CF/88, art. 5º e art. 37, caput). 

essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000403 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-A 

À Banca Examinadora, 
Ref.: Recurso contra a questão nº 30 – Concurso Público 
Venho, respeitosamente, apresentar recurso referente à questão 
nº 30, por constatar vícios materiais e formais que comprometem 
a validade e a correção da referida questão, conforme fundamen-
tação abaixo. 
  
I – Da falta de clareza e ambiguidade no enunciado 
A questão termina abruptamente com vírgula, sem indicar clara-
mente qual o objetivo solicitado ao candidato — se apontar a al-
ternativa correta, incorreta ou outro critério. Tal omissão configura 
vício de formulação, ferindo o princípio da clareza e objetividade 
indispensáveis em provas de concurso público, conforme reite-
rada jurisprudência administrativa e orientações do Ministério Pú-
blico e Tribunal de Contas. 
  
II – Da inadequação da alternativa considerada correta pela 
banca (letra D) 
A alternativa D afirma que: 
 
“Compete à Câmara Municipal deliberar, com a sanção do Pre-

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
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feito, sobre todas as matérias da competência do Município, es-
pecialmente sobre a fixação do efetivo, organização e atividades 
da Guarda Municipal, atendidas as prescrições da legislação Fe-
deral,” 
 
Essa redação revela diversos equívocos: 
 
 
Confunde competências legislativas e administrativas – a Câmara 
Municipal exerce função legislativa, enquanto a sanção é ato pri-
vativo do Prefeito, e não uma competência conjunta. 
 
 
Imprecisão sobre a fixação do efetivo e organização da Guarda 
Municipal – tais atribuições envolvem não só aspectos legislati-
vos, mas também discricionariedade e regulamentação adminis-
trativa do Poder Executivo municipal. 
 
 
Incorreção formal – a alternativa termina com vírgula, reforçando 
a falta de conclusão e clareza do texto. 
 
 
Assim, a alternativa D não representa fielmente o conteúdo legal 
disposto na Lei Orgânica do Município de São Miguel do Iguaçu, 
nem os princípios constitucionais que regem a organização dos 
entes federativos. 
  
III – Da correção da alternativa C e da razoabilidade 
Por outro lado, a alternativa C, que dispõe: 
 
“O Município poderá organizar a sua administração e exercer 
suas atividades dentro de um processo de planejamento perma-
nente,” 
 
reflete fielmente os princípios da administração pública, da auto-
nomia municipal e da necessidade de planejamento, que são fun-
damentos presentes na Lei Orgânica Municipal e na legislação 
administrativa. 
  
IV – Do pedido de anulação da questão 
Diante dos vícios apontados — enunciado incompleto, falta de 

não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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clareza, ambiguidade e alternativa incorreta apontada como certa 
— resta comprometida a lisura e a isonomia da avaliação. 
Assim, com fundamento nos princípios da transparência, legali-
dade, objetividade e segurança jurídica que norteiam os concur-
sos públicos, requer-se a anulação integral da questão nº 30, 
para que não prejudique os candidatos, em especial aqueles que 
identificaram a inconsistência da questão. 
  
Termos em que, 
Pede deferimento. 

001374 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-B 

Recurso – Questão 30 – Prova da Guarda Municipal – Município 
de São Miguel do Iguaçu/PR 
Banca: Unioeste 
Prezados membros da banca examinadora, 
Venho, respeitosamente, interpor recurso quanto à questão de 
número 30, por entender que o enunciado apresenta vício de 
forma que compromete a clareza e a objetividade da questão, 
elementos essenciais em qualquer processo seletivo público. 
O enunciado da questão encontra-se da seguinte forma: 
“30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,” 
Contudo, a frase termina com uma vírgula, sem continuidade ou 
complemento, e sem apresentar um comando claro ao candidato, 
como por exemplo: “assinale a alternativa correta” ou “assinale a 
alternativa incorreta”. Essa omissão gera ambiguidade e insegu-
rança jurídica, uma vez que não é possível identificar com preci-
são o que está sendo solicitado na questão. 
Tal inconsistência prejudica diretamente a isonomia do certame, 
pois candidatos podem ter interpretado o enunciado de formas di-
ferentes, não por falta de conhecimento, mas por deficiência es-
trutural da questão. 
De acordo com os princípios constitucionais da legalidade, im-
pessoalidade e moralidade (art. 37 da CF/88), e conforme juris-
prudência consolidada sobre concursos públicos, os enunciados 
devem ser claros, objetivos e completos, de modo a não deixar 
margem para dupla interpretação ou dúvida quanto ao comando 
da questão. 
Dessa forma, solicita-se à banca: 
A anulação da questão 30, por ausência de comando no enunci-
ado; 
Ou, alternativamente, que sejam aceitas como corretas todas as 
alternativas assinaladas pelos candidatos, dada a ambiguidade e 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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falha estrutural da questão. 
Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais. 
  
Atenciosamente, 
André Luis dos Santos Farias 
CPF: 012.438.192-86 
Inscrição: 1374 

001438 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. A questão ora impugnada trata de 
conteúdo relativo à Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu. Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enun-
ciado se apresenta incompleto, conforme se verifica na transcri-
ção abaixo: \"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de 
São Miguel do Iguaçu,\" É evidente que o comando da questão 
foi interrompido por erro material, encerrando-se com uma vír-
gula, sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado 
pelo candidato se deveria assinalar a alternativa correta, incorreta 
ou eventualmente a que se encontra em desconformidade com o 
texto legal, conforme o enunciado da questão 30. Tal falha com-
promete diretamente a compreensão e a resolução da questão, 
porquanto impossibilita a identificação do objetivo do item. Res-
salte-se que, em toda a prova, as demais questões apresentaram 
comandos claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais 
como: \"assinale a alternativa incorreta\", \"assinale a alternativa 
correta\", \"assinale a alternativa que está em descompasso com 
o texto legal da referida Lei\", entre outras expressões que delimi-
tam o conteúdo avaliado. A questão nº 30, no entanto, foge com-
pletamente desse padrão. O erro de digitação, ao suprimir o co-
mando final do enunciado, deixou o candidato em situação de ab-
soluta incerteza quanto ao critério de julgamento, afetando grave-
mente o equilíbrio e a segurança da avaliação. É inegável, por-
tanto, que tal vício compromete a validade da questão, pois im-
pede a aferição objetiva do conhecimento jurídico do candidato, 
em flagrante afronta aos princípios que regem os concursos pú-

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

Assinatura eletrônica - Identificador: 767f9dd7-cde6-4013-8e01-a3b456d81d50 - Página 54 / 176

Município de São Miguel do Iguaçu - PR
Edição Ordinária - Nº 3738 - Ano XV

Página 87 de 257
15 de agosto de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 - GUARDA MUNICIPAL - EDITAL Nº 009/2025 - GABARITO

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
O

 M
IG

U
E

L
 D

O
 IG

U
A

C
U

: 
76

.2
06

.4
99

/0
00

1-
50

 -
 •

••
.4

42
.3

09
-•

•



 

 
 

 

55 
Edital n° 009/2025 - Concurso Público da Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu/PR 

blicos, especialmente os da legalidade, da isonomia, da vincula-
ção ao edital e da segurança jurídica. Trata-se, pois, de vício ma-
terial insanável, a ensejar a necessária anulação da questão nº 
30, por força do disposto no artigo 37 da Constituição Federal, 
que impõe à Administração Pública o dever de observância aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça e le-
galidade, a anulação da questão nº 30, com a consequente atri-
buição da pontuação respectiva a todos os candidatos, indepen-
dentemente da alternativa assinalada, por ser esta a única solu-
ção compatível com os ditames legais e com os princípios que re-
gem os certames públicos. Termos em que, Pede deferimento. 

000832 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Boa tarde, Senhores da comissão organizadora do concurso da 
GCM de São Miguel do iguaçu, venho através desta contestar do 
gabarito da questão 30, visto que a vírgula empregada no final da 
frase induz o candidato ao erro, pois há duplicidade no entendi-
mento. Não sendo possível identificar se a banca pede a correta 
ou a incorreta. Por isso peço à anulação da referida questão.  

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

000507 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C Prezados membros da banca examinadora,  

 
Prezado(a) candidato(a), 
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Venho, respeitosamente, apresentar recurso em relação a ques-
tão N° 30. 
O comando da questão se tornou insuficiente, haja visto ter uma 
vírgula no final da frase, não trazendo com clareza, se esta, pro-
curaria a resposta correta ou a incorreta, visto que, dentre as al-
ternativas, há sim, certas e erradas, prejudicando o entendimento 
do candidato. Desta forma, a referida questão deve ser anulada. 
Peço deferimento. 

Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000154 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

  
Prezada Banca Examinadora, 
Venho, respeitosamente, solicitar a reavaliação da questão de 
número 30, tendo em vista que foi considerada como correta a al-
ternativa D, contudo, no meu entendimento, a alternativa C tam-
bém apresenta fundamentação válida, podendo ser considerada 
igualmente correta. 
Conforme dispõe a Constituição Federal, o planejamento perma-
nente é um princípio fundamental da administração pública, es-
tando previsto em diversas legislações e diretrizes que regem a 
atuação dos entes públicos. A título de exemplo, destaco as se-
guintes normativas: 
 
 
Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001): Estabelece diretrizes 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
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para a política urbana, com o objetivo de assegurar o direito à ci-
dade sustentável. Tal estatuto reforça a importância do planeja-
mento contínuo, que se mostra essencial para a implementação 
eficaz das políticas públicas urbanas, com foco na gestão demo-
crática, no desenvolvimento sustentável e na melhoria da quali-
dade de vida da população. 
 
 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000): 
Dispõe sobre a responsabilidade na gestão fiscal dos entes fede-
rativos, exigindo o planejamento e o controle rigoroso dos gastos 
públicos. Nessa perspectiva, o planejamento permanente é ins-
trumento indispensável à elaboração de políticas públicas efica-
zes e à correta alocação dos recursos, contribuindo para a sus-
tentabilidade fiscal e para o alcance dos objetivos da gestão. 
 
 
Diante do exposto, entendo que a alternativa C apresenta res-
paldo jurídico e conceitual suficiente para ser considerada cor-
reta, o que configuraria a existência de duas alternativas corretas, 
prejudicando a objetividade da questão. 
Solicito, portanto, a anulação da referida questão, com base na 
argumentação apresentada, visando à preservação da isonomia 
e da justiça no processo avaliativo. 
Atenciosamente,Antonio Marcos dos Santos Inscrição 15 
  

Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000154 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Prezada Banca Examinadora,  Venho, respeitosamente, solicitar 
a reavaliação da questão de número 30, tendo em vista que foi 
considerada como correta a alternativa D, contudo, no meu en-
tendimento, a alternativa C também apresenta fundamentação 
válida, podendo ser considerada igualmente correta.  Conforme 
dispõe a Constituição Federal, o planejamento permanente é um 
princípio fundamental da administração pública, estando previsto 
em diversas legislações e diretrizes que regem a atuação dos en-
tes públicos. A título de exemplo, destaco as seguintes normati-
vas:  - Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001): Estabelece dire-
trizes para a política urbana, com o objetivo de assegurar o di-
reito à cidade sustentável. Tal estatuto reforça a importância do 
planejamento contínuo, que se mostra essencial para a imple-
mentação eficaz das políticas públicas urbanas, com foco na ges-
tão democrática, no desenvolvimento sustentável e na melhoria 
da qualidade de vida da população.  - Lei de Responsabilidade 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
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Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000): Dispõe sobre a respon-
sabilidade na gestão fiscal dos entes federativos, exigindo o pla-
nejamento e o controle rigoroso dos gastos públicos. Nessa pers-
pectiva, o planejamento permanente é instrumento indispensável 
à elaboração de políticas públicas eficazes e à correta alocação 
dos recursos, contribuindo para a sustentabilidade fiscal e para o 
alcance dos objetivos da gestão.  Diante do exposto, entendo que 
a alternativa C apresenta respaldo jurídico e conceitual suficiente 
para ser considerada correta, o que configuraria a existência de 
duas alternativas corretas, prejudicando a objetividade da ques-
tão.  Solicito, portanto, a anulação da referida questão, com base 
na argumentação apresentada, visando à preservação da isono-
mia e da justiça no processo avaliativo.  Atenciosamente,Antonio 
Marcos dos Santos inscrição 154 

Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000031 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C  

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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001625 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

 Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 
 A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Orgâ-
nica do Município de São Miguel do Iguaçu. Contudo, constata-
se, de forma inequívoca, que o enunciado se apresenta incom-
pleto, conforme se verifica na transcrição abaixo: 
 \"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" 
 É evidente que o comando da questão foi interrompido por erro 
material, encerrando-se com uma vírgula, sem concluir o enunci-
ado ou indicar o critério a ser adotado pelo candidato se deveria 
assinalar a alternativa correta, incorreta ou eventualmente a que 
se encontra em desconformidade com o texto legal, conforme o 
enunciado da questão 30. 
 Tal falha compromete diretamente a compreensão e a resolução 
da questão, porquanto impossibilita a identificação do objetivo do 
item. Ressalte-se que, em toda a prova, as demais questões 
apresentaram comandos claros e objetivos ao final de seus enun-
ciados, tais como: \"assinale a alternativa incorreta\", 
\"assinale a alternativa correta\", \"assinale a alternativa que está 
em descompasso com o texto legal da referida Lei\", entre outras 
expressões que delimitam o conteúdo avaliado. 
 A questão nº 30, no entanto, foge completamente desse padrão. 
O erro de digitação, ao suprimir o comando final do enunciado, 
deixou o candidato em situação de absoluta incerteza quanto ao 
critério de julgamento, afetando gravemente o equilíbrio e a segu-
rança da avaliação. 
 É inegável, portanto, que tal vício compromete a validade da 
questão, pois impede a aferição objetiva do conhecimento jurí-
dico do candidato, em flagrante afronta aos princípios que regem 
os concursos públicos, especialmente os da legalidade, da isono-
mia, da vinculação ao edital e da segurança jurídica. 
 Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessá-
ria anulação da questão nº 30, por força do disposto no artigo 37 
da Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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dever de observância aos princípios da legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência. Dessa forma, impõe-
se, como medida de justiça e legalidade, a anulação da questão 
nº 30, com a consequente atribuição da pontuação respectiva a 
todos os candidatos, independentemente da alternativa assina-
lada, por ser esta a única solução compatível com os ditames le-
gais e com os princípios que regem os certames públicos. 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

000327 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Prezada banca UNIOESTE, venho respeitosamente, interpor re-
curso contra o gabarito da questão 30, que trata da interpretação 
da Lei Orgânica do Município de São Miguel do Iguaçu/PR. 
A alternativa considerada correta deveria ser a letra C, que 
afirma: 
 
“O Município poderá organizar a sua administração e exercer 
suas atividades dentro de um processo de planejamento perma-
nente.” 
 
Tal assertiva está em plena consonância com os princípios da 
administração pública e com o próprio texto da Lei Orgânica Mu-
nicipal, que autoriza o Município a organizar sua estrutura e atua-
ção com base em planejamento contínuo, conforme modelo 
constitucional de gestão pública eficiente. 
As demais alternativas contêm erros jurídicos e conceituais: 
 
Letra A: Incorre ao afirmar que a Guarda Municipal é “força auxi-
liar”, o que contraria o art. 144, §8º, da Constituição Federal. A 
Guarda Municipal não é força auxiliar de segurança pública, 
sendo essa classificação própria das Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares. 
 
Letra B: Está errada, pois entidades de classe de âmbito estadual 
são sim legitimadas para propor Ação Direta de Inconstitucionali-
dade contra leis ou atos normativos municipais, conforme juris-
prudência do STF e regra replicada em diversas Constituições 
Estaduais. 
 
Letra D: Ainda que a Câmara participe do processo legislativo, a 
fixação de efetivo e organização da Guarda Municipal é matéria 
de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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princípios constitucionais e entendimento consolidado nos tribu-
nais. 
 
Observação: segue o a literalidade da lei e também vou anexar o 
arquivo da lei organica do município -  Art. 100 O Município de-
verá organizar a sua administração e exercer suas atividades 
dentro de um processo de planejamento permanente. 
Diante disso, solicito a revisão do gabarito para a alternativa C, 
que é a única plenamente compatível com a legislação vigente. 
Atenciosamente 

000457 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Venho por meio desse recurso administrativo pedir a anulação da 
questão número 30 pois devido  a pontuação de vírgula  usada 
no final da pergunta  deixa a  duvida quanto a resposta   se quer 
a correta ou a incorreta   essa falha  compromete a compreensão 
da pergunta já que as demais  questões apresenta um comando 
claro  e objetivo do que se pede. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

000200 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Ilustríssima Banca Examinadora, Venho por meio deste instru-
mento interpor recurso, visando à anulação da questão de nú-
mero 30, por vício material que acarreta nulidade comprome-
tendo a coerência e o Propósito da referida questão. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
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A questão mencionada trata de conteúdo relativo à Lei Orgânica 
do Município de São Miguel do Iguaçu. Entretanto, verifica-se cla-
ramente que o enunciado se apresenta incompleto, conforme 
transcrito abaixo: \"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município 
de São Miguel do Iguaçu,\" É inegável que o enunciado da ques-
tão foi interrompido por erro material, finalizado com uma vírgula. 
De modo que, sem conclusão o enunciado não indica o critério a 
ser adotado pelo candidato se deveria assinalar a alternativa cor-
reta, incorreta ou talvez a que se encontra em desacordo com o 
texto legal, conforme o enunciado da questão 30. 
Este equívoco compromete diretamente a compreensão e a reso-
lução da questão, visto que impossibilita a identificação do obje-
tivo do item. Convém mencionar que, as demais questões estão 
claras e objetivas ao final de seus enunciados, com indicações 
como: \"assinale a alternativa incorreta\",\"assinale a alternativa 
correta\", \"assinale a alternativa que está em descompasso com 
o texto legal da referida Lei\", entre outras expressões que delimi-
tam o conteúdo avaliado, porém, a questão de número 30 não 
encontra-se nesse padrão. Ademais, a supressão ao final do 
enunciado causa imprecisão no julgamento da questão e impede 
a síntese da resposta. 
Portanto, é certo que tal vício compromete a validade da questão, 
pois impede a avaliação objetiva do conhecimento jurídico do 
candidato, isso vai de encontro aos princípios que regem os con-
cursos públicos, especialmente os da legalidade, da isônomia, da 
vinculação ao edital e da segurança jurídica. Assim, por ocasio-
nar o exposto acima é necessária anulação da questão de nú-
mero 30, e por força do disposto no artigo 37 da Constituição Fe-
deral, que impõe à Administração Pública o dever de observância 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência torna justo o deferimento deste recurso. 

Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

001451 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

 Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido 
acatamento e com fulcro nos princípios constitucionais da legali-
dade, da isonomia, da vinculação ao edital, 
da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, para interpor o pre-
sente Recurso Administrativo, visando à 
anulação da questão de número 30, do certame em epígrafe, por 
vício material insanável que compromete 
a legalidade, a coerência e a finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Orgâ-
nica do Município de São Miguel do Iguaçu. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
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Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enunciado se 
apresenta incompleto, conforme se verifica 
na transcrição abaixo: 
\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" 
É evidente que o comando da questão foi interrompido por erro 
material, encerrando-se com uma vírgula, 
sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado pelo 
candidato se deveria assinalar a alternativa 
correta, incorreta ou eventualmente a que se encontra em des-
conformidade com o texto legal, conforme o 
enunciado da questão 30. 
Tal falha compromete diretamente a compreensão e a resolução 
da questão, porquanto impossibilita a 
identificação do objetivo do item. Ressalte-se que, em toda a 
prova, as demais questões apresentaram 
comandos claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais 
como: \"assinale a alternativa incorreta\", 
\"assinale a alternativa correta\", \"assinale a alternativa que está 
em descompasso com o texto legal da 
referida Lei\", entre outras expressões que delimitam o conteúdo 
avaliado. 
A questão nº 30, no entanto, foge completamente desse padrão. 
O erro de digitação, ao suprimir o comando 
final do enunciado, deixou o candidato em situação de absoluta 
incerteza quanto ao critério de julgamento, 
afetando gravemente o equilíbrio e a segurança da avaliação. 
É inegável, portanto, que tal vício compromete a validade da 
questão, pois impede a aferição objetiva do 
conhecimento jurídico do candidato, em flagrante afronta aos 
princípios que regem os concursos públicos, 
especialmente os da legalidade, da isonomia, da vinculação ao 
edital e da segurança jurídica. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 30, por força do 
disposto no artigo 37 da Constituição Federal, que impõe à Admi-
nistração Pública o dever de observância  
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência. Dessa forma, impõe-se, 
como medida de justiça e legalidade, a anulação da questão nº 
30, com a consequente atribuição da 
pontuação respectiva a todos os candidatos, independentemente 

Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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da alternativa assinalada, por ser esta a 
única solução compatível com os ditames legais e com os princí-
pios que regem os certames públicos. 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

001130 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. A questão ora impugnada trata de 
conteúdo relativo à Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu. Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enun-
ciado se apresenta incompleto, conforme se verifica na transcri-
ção abaixo: \"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de 
São Miguel do Iguaçu,\" É evidente que o comando da questão 
foi interrompido por erro material, encerrando-se com uma vír-
gula, sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado 
pelo candidato se deveria assinalar a alternativa correta, incorreta 
ou eventualmente a que se encontra em desconformidade com o 
texto legal, conforme o enunciado da questão 30. Tal falha com-
promete diretamente a compreensão e a resolução da questão, 
porquanto impossibilita a identificação do objetivo do item. Res-
salte-se que, em toda a prova, as demais questões apresentaram 
comandos claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais 
como: \"assinale a alternativa incorreta\", \"assinale a alternativa 
correta\", \"assinale a alternativa que está em descompasso com 
o texto legal da referida Lei\", entre outras expressões que delimi-
tam o conteúdo avaliado. A questão nº 30, no entanto, foge com-
pletamente desse padrão. O erro de digitação, ao suprimir o co-
mando final do enunciado, deixou o candidato em situação de ab-
soluta incerteza quanto ao critério de julgamento, afetando grave-
mente o equilíbrio e a segurança da avaliação. É inegável, por-
tanto, que tal vício compromete a validade da questão, pois im-
pede a aferição objetiva do conhecimento jurídico do candidato, 
em flagrante afronta aos princípios que regem os concursos pú-
blicos, especialmente os da legalidade, da isonomia, da vincula-
ção ao edital e da segurança jurídica. Trata-se, pois, de vício ma-
terial insanável, a ensejar a necessária anulação da questão nº 
30, por força do disposto no artigo 37 da Constituição Federal, 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 
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que impõe à Administração Pública o dever de observância aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça e le-
galidade, a anulação da questão nº 30, com a consequente atri-
buição da pontuação respectiva a todos os candidatos, indepen-
dentemente da alternativa assinalada, por ser esta a única solu-
ção compatível com os ditames legais e com os princípios que re-
gem os certames públicos. Termos em que, Pede deferimento 

000198 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Prezada banca UNIOESTE, respeitosamente venho interpor re-
curso para a questão 30, haja vista que o comando da questão 
se tornou insuficiente, tendo até uma vírgula no final da frase, 
esta vírgula não trouxe com clareza o comando da questão, se 
esta procuraria a correta ou a incorreta, sendo que dentro das al-
ternativas tem sim, as corretas e incorretas prejudicando o enten-
dimento dos candidatos. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

000198 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Prezados Membros da Banca Examinadora, Sirvo-me do pre-
sente expediente, com o devido acatamento e com fulcro nos 
princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da vincula-
ção ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, para in-
terpor o presente Recurso Administrativo, visando à anulação da 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 

INDEFERIDO 
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questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício mate-
rial insanável que compromete a legalidade, a coerência e a fina-
lidade da referida questão. A questão ora impugnada trata de 
conteúdo relativo à Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu. Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enun-
ciado se apresenta incompleto, conforme se verifica na transcri-
ção abaixo: 
 \"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" É evidente que o comando da questão foi interrompido 
por erro material, encerrando-se com uma vírgula, sem concluir o 
enunciado ou indicar o critério a ser adotado pelo candidato se 
deveria assinalar a alternativa correta, incorreta ou eventual-
mente a que se encontra em desconformidade com o texto legal, 
conforme o enunciado da questão 30. Tal falha compromete dire-
tamente a compreensão e a resolução da questão, porquanto im-
possibilita a identificação do objetivo do item. Ressalte-se que, 
em toda a prova, as demais questões apresentaram comandos 
claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais como: \"assi-
nale a alternativa incorreta\", \"assinale a alternativa correta\", 
\"assinale a alternativa que está em descompasso com o texto le-
gal da referida Lei\", entre outras expressões que delimitam o 
conteúdo avaliado. A questão nº 30, no entanto, foge completa-
mente desse padrão. O erro de digitação, ao suprimir o comando 
final do enunciado, deixou o candidato em situação de absoluta 
incerteza quanto ao critério de julgamento, afetando gravemente 
o equilíbrio e a segurança da avaliação. É inegável, portanto, que 
tal vício compromete a validade da questão, pois impede a aferi-
ção objetiva do conhecimento jurídico do candidato, em flagrante 
afronta aos princípios que regem os concursos públicos, especi-
almente os da legalidade, da isonomia, da vinculação ao edital e 
da segurança jurídica. Trata-se, pois, de vício material insanável, 
a ensejar a necessária anulação da questão nº 30, por força do 
disposto no artigo 37 da Constituição Federal, que impõe à Admi-
nistração Pública o dever de observância aos princípios da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça e legalidade, a 
anulação da questão nº 30, com a consequente atribuição da 
pontuação respectiva a todos os candidatos, independentemente 
da alternativa assinalada, por ser esta a única solução compatível 
com os ditames legais e com os princípios que regem os certa-
mes públicos. 
Termos em que, 

tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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Pede deferimento. 

000954 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança juridica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 
  
A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Or-
gánica do Município de São Miguel do Iguaçu. Contudo, constata-
se, de forma inequivoca, que o enunciado se apresenta incom-
pleto, conforme se verifica 
  
na transcrição abaixo: 
  
\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Municipio de São Miguel do 
Iguaçu,\" 
  
É evidente que o comando da questão foi interrompido por erro 
material, encerrando-se com uma virgula, sem concluir o enunci-
ado ou indicar o critério a ser adotado pelo candidato se deveria 
assinalar a alternativa. correta, incorreta ou eventualmente a que 
se encontra em desconformidade com o texto legal, conforme o 
enunciado da questão 30. 
  
Tal falha compromete diretamente a compreensão e a resolução 
da questão, porquanto impossibilita a identificação do objetivo do 
item. Ressalte-se que, em toda a prova, as demais questões 
apresentaram. comandos claros e objetivos ao final de seus 
enunciados, tais como: \"assinale a alternativa incorreta\", \"assi-
nale a alternativa correta\", \"assinale a alternativa que está em 
descompasso com o texto legal da referida Lei\", entre outras ex-
pressões que delimitam o conteúdo avaliado. 
  
A questão nº 30, no entanto, foge completamente desse padrão. 
O erro de digitação, ao suprimir o comando final do enunciado, 
deixou o candidato em situação de absoluta incerteza quanto ao 
critério de julgamento, afetando gravemente o equilíbrio e a segu-
rança da avaliação. 
  

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 
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É inegável, portanto, que tal vicio compromete a validade da 
questão, pois impede a aferição objetiva do conhecimento jurí-
dico do candidato, em flagrante afronta aos princípios que regem 
os concursos públicos, especialmente os da legalidade, da isono-
mia, da vinculação ao edital e da segurança jurídica. 
  
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 30, por força do disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever 
de observância aos principios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como 
medida de justiça e legalidade, a anulação da questão nº 30, com 
a consequente atribuição da pontuação respectiva a todos os 
candidatos, independentemente da alternativa assinalada, por ser 
esta a única solução compatível com os ditames legais e com os 
principios que regem os certames públicos. 
  
Termos em que, 
  
Pede deferimento. 

001393 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Venho por meio deste recurso,informar a formulaçao do comando 
da questão 30 dessa prova ficando  muito subjetiva a interpreta-
ção dessa referida questão vindo deixar dúvidas se a questão 
está perguntando se estaria Certo ou Errada. Dessa forma, fin-
cando a entender que qualquer alternativa poderá ser a res-
posta.nesse caso peso a anulação da questão 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
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não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

001393 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-C 

Venho por meio deste recurso,informar a formulaçao do comando 
da questão 30 dessa prova ficando  muito subjetiva a interpreta-
ção dessa referida questão vindo deixar dúvidas se a questão 
está perguntando se estaria Certo ou Errada. Dessa forma, fin-
cando a entender que qualquer alternativa poderá ser a res-
posta.nesse caso peso a anulação da questão. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

001025 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-D   

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
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essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000707 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

RECURSO – QUESTÃO 30Assunto: Pedido de anulação da 
questão. 
Motivo: Anulação da questão pelo fato de que não ficou claro se 
a questão buscava a assertiva correta ou incorreta. 
Venho, respeitosamente, apresentar recurso contra o gabarito da 
questão de número 30 da prova, pedindo a anulação da referida 
questão pelo motivo de que o comando da referida questão tor-
nou-se insuficiente, haja vista ter uma vírgula no final da frase do 
comando da questão, sendo que a referida vírgula não troxe com 
clareza o comando da questão, se esta procurava de forma cor-
reta ou incorreta, haja vista dentro das alternativas dispostas 
existirem sim as corretas e as incorretas, prejudicando assim o 
entendimento e a compreensão do candidato. 
  
Pedido FinalDiante do exposto, requer-se a anulação oficial da 
questão 30, com o reconhecimento de que o comando da ques-
tão induz o candidato em erro potencial na interpretação e no jul-
gamento, não ficando claro se a questão buscava a assertiva cor-
reta ou a incorreta. 
Nestes termos,Pede deferimento. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
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não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000815 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N   

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

000504 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
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A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Orgâ-
nica do Município de São Miguel do Iguaçu. Contudo, constata-
se, de forma inequívoca, que o enunciado se apresenta incom-
pleto, conforme se verifica na transcrição abaixo: 
\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" 
É evidente que o comando da questão foi interrompido por erro 
material, encerrando-se com uma vírgula, sem concluir o enunci-
ado ou indicar o critério a ser adotado pelo candidato se deveria 
assinalar a alternativa correta, incorreta ou eventualmente a que 
se encontra em desconformidade com o texto legal, conforme o 
enunciado da questão 30. 
Tal falha compromete diretamente a compreensão e a resolução 
da questão, porquanto impossibilita a identificação do objetivo do 
item. Ressalte-se que, em toda a prova, as demais questões 
apresentaram comandos claros e objetivos ao final de seus enun-
ciados, tais como: \"assinale a alternativa incorreta\", \"assinale a 
alternativa correta\", \"assinale a alternativa que está em descom-
passo com o texto legal da referida Lei\", entre outras expressões 
que delimitam o conteúdo avaliado. 
A questão nº 30, no entanto, foge completamente desse padrão. 
O erro de digitação, ao suprimir o comando final do enunciado, 
deixou o candidato em situação de absoluta incerteza quanto ao 
critério de julgamento, afetando gravemente o equilíbrio e a segu-
rança da avaliação. 
É inegável, portanto, que tal vício compromete a validade da 
questão, pois impede a aferição objetiva do conhecimento jurí-
dico do candidato, em flagrante afronta aos princípios que regem 
os concursos públicos, especialmente os da legalidade, da isono-
mia, da vinculação ao edital e da segurança jurídica. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 30, por força do disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever 
de observância 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como medida de jus-
tiça e legalidade, a anulação da questão nº 30, com a conse-
quente atribuição da pontuação respectiva a todos os candidatos, 
independentemente da alternativa assinalada, por ser esta a 
única solução compatível com os ditames legais e com os princí-
pios que regem os certames públicos. 
Termos em que, 

essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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Pede deferimento. 

000830 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão.A questão ora impugnada trata de 
conteúdo relativo à Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu. Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enun-
ciado se apresenta incompleto, conforme se verifica na transcri-
ção abaixo:\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São 
Miguel do Iguaçu,\"É evidente que o comando da questão foi in-
terrompido por erro material, encerrando-se com uma vírgula, 
sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado pelo 
candidato se deveria assinalar a alternativa correta, incorreta ou 
eventualmente a que se encontra em desconformidade com o 
texto legal, conforme o enunciado da questão 30.Tal falha com-
promete diretamente a compreensão e a resolução da questão, 
porquanto impossibilita a identificação do objetivo do item. Res-
salte-se que, em toda a prova, as demais questões apresentaram 
comandos claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais 
como: \"assinale a alternativa incorreta\", \"assinale a alternativa 
correta\", \"assinale a alternativa que está em descompasso com 
o texto legal da referida Lei\", entre outras expressões que delimi-
tam o conteúdo avaliado.A questão nº 30, no entanto, foge com-
pletamente desse padrão. O erro de digitação, ao suprimir o co-
mando final do enunciado, deixou o candidato em situação de ab-
soluta incerteza quanto ao critério de julgamento, afetando grave-
mente o equilíbrio e a segurança da avaliação.É inegável, por-
tanto, que tal vício compromete a validade da questão, pois im-
pede a aferição objetiva do conhecimento jurídico do candidato, 
em flagrante afronta aos princípios que regem os concursos pú-
blicos, especialmente os da legalidade, da isonomia, da vincula-
ção ao edital e da segurança jurídica.Trata-se, pois, de vício ma-
terial insanável, a ensejar a necessária anulação da questão nº 
30, por força do disposto no artigo 37 da Constituição Federal, 
que impõe à Administração Pública o dever de observância aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça e le-

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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galidade, a anulação da questão nº 30, com a consequente atri-
buição da pontuação respectiva a todos os candidatos, indepen-
dentemente da alternativa assinalada, por ser esta a única solu-
ção compatível com os ditames legais e com os princípios que re-
gem os certames públicos.Termos em que,Pede deferimento. 

000387 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Recurso administrativo - Solicitação de anulação da questão 30  
Cumprimento de forma cordial, os excelentíssimos (as) senhores 
(as), 
 Venho por meio desse recurso administrativo, solicitar a anula-
ção da questão 30 da prova objetiva, pelos firmamentos que se-
guem. 
  
A questão 30 apresenta-se com o seguinte enunciado: 
 “ Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,” 
  
O enunciado, contudo não apresenta comando claro e completo, 
pois termina com uma vírgula, o que indica a existência de uma 
oração inacabada, sem comando explícito que oriente o candi-
dato sobre o que está sendo exigido, como, por exemplo: 
  
 “Assinale a alternativa correta”, 
“Marque a alternativa incorreta”, ou 
“Indique a alternativa compatível com lei orgânica” 
  
Além da ausência de um comando completo, a presença de vír-
gula ao final do enunciado constitui erro de pontuação, resultando 
em uma construção frasal truncada, que pode induzir à interpre-
tação ambígua do conteúdo da questão ( Dougla, 2014). 
Tais fatores comprometem a clareza, a objetividade e a segu-
rança jurídica da avaliação, prejudicando os princípios fundamen-
tais dos concursos públicos( MAZZA, 2022). 
Segundo Celso Pedro Luft (2003),“um enunciado incompleto, ou 
seja, que carece de predicação clara ou de estrutura sintática 
conclusiva, impossibilita a interpretação plena e objetiva da men-
sagem”. 
Além disso, como destaca o gramático Evanildo Bechara (2009), 
“a vírgula é sinal de continuidade, o ponto final é sinal de encerra-
mento”. O uso da vírgula ao fim do enunciado da questão 30  no 
lugar de um ponto final ou sem conclusão sintática resulta em es-
trutura textual suspensa, impedindo a interpretação lógica e com-

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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pleta da proposta. Esse erro de pontuação contribui para a ambi-
guidade do enunciado, reforçando sua invalidez técnica. 
Desse modo, justifica-se a anulação da  questão 30, pois a 
mesma apresente  ambiguidade o que prejudica os candidatos. 
Segundo Luiz Flávio Gomes (2012), “uma questão mal elabo-
rada, com enunciado ambíguo ou incompleto, deve ser anulada, 
pois fere o princípio da segurança jurídica e da igualdade de con-
dições entre os candidatos”. Esse entendimento reforça que a 
clareza no enunciado é essencial à validade da avaliação, sendo 
a ambiguidade da questão 30 incompatível com os critérios técni-
cos e jurídicos exigidos em concursos públicos. 
Ademais, a questão também viola os critérios estabelecidos na 
Lei nº 14.965/2024, que dispõe sobre normas gerais para concur-
sos públicos. Em seu art. 2º da referida norma estabelece que o 
concurso deve promover seleção isonômica por meio de avalia-
ções objetivas, claras e eficientes, o que evidentemente não se 
verifica no caso da questão 30, que contém vícios formais e se-
mânticos. 
Adicionalmente, a Constituição Federal, em seu artigo 37, esta-
belece que a Administração Pública deve obedecer aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia. 
A questão, tal como formulada, fere os seguintes princípios: 
  
Legalidade: por ausência de conformidade técnica mínima. 
Eficiência: por comprometer a finalidade avaliativa. 
Isonomia: por permitir múltiplas interpretações quanto ao que se 
espera como resposta. 
  
Portanto, diante da ausência de comando no enunciado, do erro 
de pontuação e da ambiguidade gerada, solicita-se a anulação da 
questão nº 30, por comprometer a clareza, a objetividade e a vali-
dade técnica exigidas em avaliações de publicas. 
Com base no art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 
14.965/2024, requer-se a atribuição da pontuação integral a to-
dos os candidatos, a fim de preservar a legalidade, a isonomia e 
a eficiência do certame. 
  
Referências   
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 37. ed. Rio 
de Janeiro: Nova Fronteira, 2009. 
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000787 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Fundamento: Enunciado incompleto, ambíguo ou com erro. 
Venho por meio deste solicitar a revisão ou anulação da questão 
30, por vício material identificado no enunciado, o qual se apre-
senta incompleto e impreciso, impossibilitando a correta interpre-
tação e resolução da questão.  A questão ora impugnada trata de 
conteúdo relativo à Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu. Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enun-
ciado se apresenta incompleto, conforme se verifica na transcri-
ção abaixo: 
\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" 
É evidente que o comando da questão foi interrompido por erro 
material, encerrando-se com uma vírgula, sem concluir o enunci-
ado ou indicar o critério a ser adotado pelo candidato se deveria 
assinalar a alternativa correta, incorreta ou eventualmente a que 
se encontra em desconformidade com o texto legal, conforme o 
enunciado da questão 30. Tal falha compromete diretamente a 
compreensão e a resolução da questão, porquanto impossibilita a 
identificação do objetivo do item. Ressalte-se que, em toda a 
prova, as demais questões apresentaram comandos claros e ob-
jetivos ao final de seus enunciados, tais como: \"assinale a alter-
nativa incorreta\", \"assinale a alternativa correta\", \"assinale a al-
ternativa que está em descompasso com o texto legal da referida 
Lei\", entre outras expressões que delimitam o conteúdo avaliado. 
Tal irregularidade compromete a isonomia e a lisura do certame, 
violando os princípios constitucionais da legalidade, da segu-
rança jurídica, da ampla concorrência e da igualdade de condi-
ções entre os candidatos (art. 5º, caput, e art. 37, caput, da 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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CF/88). 
Diante disso, requer-se a anulação da referida questão, com a 
consequente atribuição da respectiva pontuação a todos os can-
didatos, conforme jurisprudência consolidada e os princípios que 
regem os concursos públicos 

000077 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Ola boa tarde queria requerer anulação da questão 30 pois fico 
confusa o comando da questão ela não diz se quer alternativa 
correta ou incorreta, como diz as outras questões da prova só 
sita nos termos da lei orgânica, e mais nada e como nas alternati-
vas a,b,c,d tem umas que está incorreta exemplo alternativa c , e 
outra está correta alternativa D pois bem como a questão 30 não 
fiz claro se é para marcar a questão incorreta ou correta teria que 
ser anulado essa questão da prova por não deixar claro o que ela 
pedi para marcar ou incorreta ou a correta. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

001112 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

ANTERIORMENTE PEDI A ANULAÇÃO DA QUESTÃO 35, FOI 
UM EQUIVOCO POIS ERA A QUESTÃO 30 QUE IRIA PEDIR, 
FAVOR DESCONSIDERAR O RECURSO ANTERIOR FEITO 
POR MIM 
Caros Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-me do 
presente expediente, com o devido acatamento e com fulcro nos 
princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da vincula-
ção ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, para in-
terpor o presente Recurso Administrativo, visando à anulação da 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
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questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício mate-
rial insanável que compromete a legalidade, a coerência e a fina-
lidade da referida questão. A questão ora impugnada trata de 
conteúdo relativo à Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu. Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enun-
ciado se apresenta incompleto, conforme se verifica na transcri-
ção abaixo: \"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de 
São Miguel do Iguaçu,\" É evidente que o comando da questão 
foi interrompido por erro material, encerrando-se com uma vír-
gula, sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado 
pelo candidato se deveria assinalar a alternativa correta, incorreta 
ou eventualmente a que se encontra em desconformidade com o 
texto legal, conforme o enunciado da questão 30. Tal falha com-
promete diretamente a compreensão e a resolução da questão, 
porquanto impossibilita a identificação do objetivo do item. Res-
salte-se que, em toda a prova, as demais questões apresentaram 
comandos claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais 
como: \"assinale a alternativa incorreta\", \"assinale a alternativa 
correta\", \"assinale a alternativa que está em descompasso com 
o texto legal da referida Lei\", entre outras expressões que delimi-
tam o conteúdo avaliado. A questão nº 30, no entanto, foge com-
pletamente desse padrão. O erro de digitação, ao suprimir o co-
mando final do enunciado, deixou o candidato em situação de ab-
soluta incerteza quanto ao critério de julgamento, afetando grave-
mente o equilíbrio e a segurança da avaliação. É inegável, por-
tanto, que tal vício compromete a validade da questão, pois im-
pede a aferição objetiva do conhecimento jurídico do candidato, 
em flagrante afronta aos princípios que regem os concursos pú-
blicos, especialmente os da legalidade, da isonomia, da vincula-
ção ao edital e da segurança jurídica. Trata-se, pois, de vício ma-
terial insanável, a ensejar a necessária anulação da questão nº 
30, por força do disposto no artigo 37 da Constituição Federal, 
que impõe à Administração Pública o dever de observância 
  

essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000391 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Solicito a anulação da questão 30 onde a mesma tem por enunci-
ado - Nos termos da Lei Orgânica do Municipio de São Miguel do 
Iguaçu,  
O comando da questão está incompleto e insuficiente, tendo em 
vista que a pergunta termina com uma vírgula, o que demonstra 
claramente que a pergunta teria um complemento para que o 
candidato identificasse qual seria o comando da questão, ou seja 
dessa forma é evidente que há um erro material, nao podendo 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
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deixar claro qual seria o criterio a ser adotado para a questão, se 
o mesmo deveria assinalar a questão CORRETA ou INCOR-
RETA ou até mesmo em desconformidade com o texto legal. Tal 
falha compromete diretamente a resolução da questão. 
Cabe ainda salientar que todas as demais questões vieram com 
o comando da questão de forma clara; Solicito a anulação da 
questão POR CONTER ERRO MATERIAL (quando a questão 
apresenta algum erro material na redação, grafia ou outro erro 
capaz de induzir o candidato a erro) fonte: jusbrasil.com.br 
  

essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000363 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Orgâ-
nica do Município de São Miguel do Iguaçu. Contudo, constata-
se, de forma inequívoca, que o enunciado se apresenta incom-
pleto, conforme se verifica na transcrição abaixo: 
\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" É evidente que o comando da questão foi interrompido 
por erro material, encerrando-se com uma vírgula, sem concluir o 
enunciado ou indicar o critério a ser adotado pelo candidato se 
deveria assinalar a alternativa correta, incorreta ou eventual-
mente a que se encontra em desconformidade com o texto legal, 
conforme o enunciado da questão 30. 
Tal falha compromete diretamente a compreensão e a resolução 
da questão, porquanto impossibilita a identificação do objetivo do 
item. Ressalte-se que, em toda a prova, as demais questões 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
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apresentaram comandos claros e objetivos ao final de seus enun-
ciados, tais como: \"assinale a alternativa incorreta\", \"assinale a 
alternativa correta\", \"assinale a alternativa que está em descom-
passo com o texto legal da referida Lei\", entre outras expressões 
que delimitam o conteúdo avaliado. 
A questão nº 30, no entanto, foge completamente desse padrão. 
O erro de digitação, ao suprimir o comando final do enunciado, 
deixou o candidato em situação de absoluta incerteza quanto ao 
critério de julgamento, afetando gravemente o equilíbrio e a segu-
rança da avaliação. 
É inegável, portanto, que tal vício compromete a validade da 
questão, pois impede a aferição objetiva do conhecimento jurí-
dico do candidato, em flagrante afronta aos princípios que regem 
os concursos públicos, especialmente os da legalidade, da isono-
mia, da vinculação ao edital e da segurança jurídica. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 30, por força do disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever 
de observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como 
medida de justiça e legalidade, a anulação da questão nº 30, com 
a consequente atribuição da pontuação respectiva a todos os 
candidatos, independentemente da alternativa assinalada, por ser 
esta a única solução compatível com os ditames legais e com os 
princípios que regem os certames públicos. 
Termos em que, Pede deferimento. 

não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

001045 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Orgâ-
nica do Município de São Miguel do Iguaçu. Contudo, constata-
se, de forma inequívoca, que o enunciado se apresenta incom-
pleto, conforme se verifica na transcrição abaixo: 
\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" 
É evidente que o comando da questão foi interrompido por erro 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
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material, encerrando-se com uma vírgula, sem concluir o enunci-
ado ou indicar o critério a ser adotado pelo candidato se deveria 
assinalar a alternativa correta, incorreta ou eventualmente a que 
se encontra em desconformidade com o texto legal, conforme o 
enunciado da questão 30. 
Tal falha compromete diretamente a compreensão e a resolução 
da questão, porquanto impossibilita a identificação do objetivo do 
item. Ressalte-se que, em toda a prova, as demais questões 
apresentaram comandos claros e objetivos ao final de seus enun-
ciados, tais como: \"assinale a alternativa incorreta\", \"assinale a 
alternativa correta\", \"assinale a alternativa que está em descom-
passo com o texto legal da referida Lei\", entre outras expressões 
que delimitam o conteúdo avaliado. 
A questão nº 30, no entanto, foge completamente desse padrão. 
O erro de digitação, ao suprimir o comando final do enunciado, 
deixou o candidato em situação de absoluta incerteza quanto ao 
critério de julgamento, afetando gravemente o equilíbrio e a segu-
rança da avaliação. É inegável, portanto, que tal vício compro-
mete a validade da questão, pois impede a aferição objetiva do 
conhecimento jurídico do candidato, em flagrante afronta aos 
princípios que regem os concursos públicos, especialmente os da 
legalidade, da isonomia, da vinculação ao edital e da segurança 
jurídica. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 30, por força do disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever 
de observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como 
medida de justiça e legalidade, a anulação da questão nº 30, com 
a consequente atribuição da pontuação respectiva a todos os 
candidatos, independentemente da alternativa assinalada, por ser 
esta a única solução compatível com os ditames legais e com os 
princípios que regem os certames públicos. 
Termos em que, Pede deferimento. 

Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000084 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N  

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
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essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

001044 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido 
acatamento e com fulcro nos princípios constitucionais da legali-
dade, da isonomia, da vinculação ao edital, 
da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, para interpor o pre-
sente Recurso Administrativo, visando à 
anulação da questão de número 30, do certame em epígrafe, por 
vício material insanável que compromete 
a legalidade, a coerência e a finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Orgâ-
nica do Município de São Miguel do Iguaçu. 
Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enunciado se 
apresenta incompleto, conforme se verifica 
na transcrição abaixo: 
\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" 
É evidente que o comando da questão foi interrompido por erro 
material, encerrando-se com uma vírgula, 
sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado pelo 
candidato se deveria assinalar a alternativa 
correta, incorreta ou eventualmente a que se encontra em des-
conformidade com o texto legal, conforme o 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
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enunciado da questão 30. 
Tal falha compromete diretamente a compreensão e a resolução 
da questão, porquanto impossibilita a 
identificação do objetivo do item. Ressalte-se que, em toda a 
prova, as demais questões apresentaram 
comandos claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais 
como: \"assinale a alternativa incorreta\", 
\"assinale a alternativa correta\", \"assinale a alternativa que está 
em descompasso com o texto legal da 
referida Lei\", entre outras expressões que delimitam o conteúdo 
avaliado. 
A questão nº 30, no entanto, foge completamente desse padrão. 
O erro de digitação, ao suprimir o comando 
final do enunciado, deixou o candidato em situação de absoluta 
incerteza quanto ao critério de julgamento, 
afetando gravemente o equilíbrio e a segurança da avaliação. 
É inegável, portanto, que tal vício compromete a validade da 
questão, pois impede a aferição objetiva do 
conhecimento jurídico do candidato, em flagrante afronta aos 
princípios que regem os concursos públicos, 
especialmente os da legalidade, da isonomia, da vinculação ao 
edital e da segurança jurídica. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 30, por força do 
disposto no artigo 37 da Constituição Federal, que impõe à Admi-
nistração Pública o dever de observância aos princípios da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça e legalidade, a 
anulação da questão nº 30, com a consequente atribuição da 
pontuação respectiva a todos os candidatos, independentemente 
da alternativa assinalada, por ser esta a única solução compatível 
com os ditames legais e com os princípios que regem os certa-
mes públicos. 
  
  

não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000483 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
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finalidade da referida questão. A questão ora impugnada trata de 
conteúdo relativo à Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu. Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enun-
ciado se apresenta incompleto, conforme se verifica na transcri-
ção abaixo: \"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de 
São Miguel do Iguaçu,\" É evidente que o comando da questão 
foi interrompido por erro material, encerrando-se com uma vír-
gula, sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado 
pelo candidato se deveria assinalar a alternativa correta, incorreta 
ou eventualmente a que se encontra em desconformidade com o 
texto legal, conforme o enunciado da questão 30. Tal falha com-
promete diretamente a compreensão e a resolução da questão, 
porquanto impossibilita a identificação do objetivo do item. Res-
salte-se que, em toda a prova, as demais questões apresentaram 
comandos claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais 
como: \"assinale a alternativa incorreta\", \"assinale a alternativa 
correta\", \"assinale a alternativa que está em descompasso com 
o texto legal da referida Lei\", entre outras expressões que delimi-
tam o conteúdo avaliado. A questão nº 30, no entanto, foge com-
pletamente desse padrão. O erro de digitação, ao suprimir o co-
mando final do enunciado, deixou o candidato em situação de ab-
soluta incerteza quanto ao critério de julgamento, afetando grave-
mente o equilíbrio e a segurança da avaliação. É inegável, por-
tanto, que tal vício compromete a validade da questão, pois im-
pede a aferição objetiva do conhecimento jurídico do candidato, 
em flagrante afronta aos princípios que regem os concursos pú-
blicos, especialmente os da legalidade, da isonomia, da vincula-
ção ao edital e da segurança jurídica. Trata-se, pois, de vício ma-
terial insanável, a ensejar a necessária anulação da questão nº 
30, por força do disposto no artigo 37 da Constituição Federal, 
que impõe à Administração Pública o dever de observância  

questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

001030 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Venho, respeitosamente, interpor recurso referente à questão 30, 
por entender que a formulação do enunciado comprometeu a cla-
reza e a interpretação correta da questão, ferindo os princípios da 
objetividade e isonomia que devem nortear um concurso público. 
O enunciado da referida questão apresenta-se da seguinte forma: 
 
\"Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do Igu-
açu,\" 
 
O texto termina com uma vírgula, sem apresentar a continuidade 
da frase ou indicar claramente o comando da questão, ou seja, 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
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não há menção sobre o que exatamente se espera do candidato: 
se é para identificar a alternativa correta, incorreta, verdadeira ou 
falsa. 
Essa omissão gera ambiguidade e prejuízo direto aos candidatos, 
uma vez que compromete o entendimento do que está sendo exi-
gido. Tal estrutura pode ter induzido o candidato a erro, por não 
deixar claro o critério de julgamento das alternativas apresenta-
das. 
De acordo com os princípios da legalidade, isonomia e segurança 
jurídica, é dever da banca organizadora garantir que todas as 
questões do certame estejam corretamente formuladas, sem 
margem para dupla interpretação ou omissões que prejudiquem a 
avaliação justa dos candidatos. 

Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000418 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 30, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. A questão ora impugnada trata de 
conteúdo relativo à Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu. Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enun-
ciado se apresenta incompleto, conforme se verifica na transcri-
ção abaixo: \"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de 
São Miguel do Iguaçu,\" É evidente que o comando da questão 
foi interrompido por erro material, encerrando-se com uma vír-
gula, sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado 
pelo candidato se deveria assinalar a alternativa correta, incorreta 
ou eventualmente a que se encontra em desconformidade com o 
texto legal, conforme o enunciado da questão 30. Tal falha com-
promete diretamente a compreensão e a resolução da questão, 
porquanto impossibilita a identificação do objetivo do item. Res-
salte-se que, em toda a prova, as demais questões apresentaram 
comandos claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais 
como: \"assinale a alternativa incorreta\", \"assinale a alternativa 
correta\", \"assinale a alternativa que está em descompasso com 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
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o texto legal da referida Lei\", entre outras expressões que delimi-
tam o conteúdo avaliado. A questão nº 30, no entanto, foge com-
pletamente desse padrão. O erro de digitação, ao suprimir o co-
mando final do enunciado, deixou o candidato em situação de ab-
soluta incerteza quanto ao critério de julgamento, afetando grave-
mente o equilíbrio e a segurança da avaliação. É inegável, por-
tanto, que tal vício compromete a validade da questão, pois im-
pede a aferição objetiva do conhecimento jurídico do candidato, 
em flagrante afronta aos princípios que regem os concursos pú-
blicos, especialmente os da legalidade, da isonomia, da vincula-
ção ao edital e da segurança jurídica. Trata-se, pois, de vício ma-
terial insanável, a ensejar a necessária anulação da questão nº 
30, por força do por força do disposto no artigo 37 da Constitui-
ção Federal, que impõe à Administração Pública o dever de ob-
servância aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como me-
dida de justiça e legalidade, a anulação da questão nº 30, com a 
consequente atribuição da pontuação respectiva a todos os can-
didatos, independentemente da alternativa assinalada, por ser 
esta a única solução compatível com os ditames legais e com os 
princípios que regem os certames públicos. Termos em que, 
Pede deferimento 

Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

001811 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Aos Ilustríssimos Membros da Banca Examinadora, 
Venho, com o devido respeito e amparo nos princípios constituci-
onais da legalidade, isonomia, vinculação ao edital, segurança ju-
rídica e boa-fé objetiva, apresentar o presente Recurso Adminis-
trativo, com o objetivo de requerer a anulação da questão de nú-
mero 30 do certame em referência, em razão de vício material 
evidente e insanável que compromete sua validade e finalidade 
avaliativa. 
A referida questão aborda conteúdo da Lei Orgânica do Município 
de São Miguel do Iguaçu. No entanto, observa-se, de forma clara 
e incontestável, que o enunciado encontra-se incompleto, con-
forme se verifica na transcrição abaixo: 
 
“30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,” 
 
É notório que a estrutura do comando foi interrompida por erro 
material, finalizando-se com uma vírgula sem concluir a proposi-
ção ou indicar ao candidato qual conduta adotar — se deveria as-
sinalar a alternativa correta, a incorreta ou aquela em desacordo 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
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com o texto legal mencionado. 
Tal omissão compromete severamente a compreensão do item, 
impossibilitando sua resolução adequada. Importa destacar que 
todas as demais questões da prova seguiram um padrão de cla-
reza no comando final, apresentando expressões diretas como: 
“assinale a alternativa correta”, “assinale a alternativa incorreta”, 
ou “assinale a alternativa em desconformidade com a lei”, orien-
tando o candidato quanto ao critério de resposta. 
A questão nº 30, contudo, destoa desse padrão, apresentando 
um erro de digitação que omitiu parte essencial do enunciado, o 
que colocou o candidato em situação de completa incerteza 
quanto ao que se exigia na resposta, afetando a isonomia e a se-
gurança jurídica da avaliação. 
Tal falha, além de configurar vício material grave, impossibilita a 
aferição objetiva do conhecimento do candidato, ferindo frontal-
mente os princípios constitucionais que norteiam os concursos 
públicos, sobretudo os da legalidade, da vinculação ao edital e da 
impessoalidade. 
Diante da gravidade do vício, e considerando que não há como 
sanar retroativamente os efeitos do erro sem prejudicar candida-
tos, impõe-se como medida necessária e justa a anulação da 
questão nº 30, com a consequente atribuição da pontuação cor-
respondente a todos os candidatos, independentemente da alter-
nativa marcada. 
Assim, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, que 
exige da Administração Pública o respeito aos princípios da lega-
lidade, moralidade, publicidade, eficiência e impessoalidade, re-
quer-se a anulação da questão 30, por ser esta a única solução 
compatível com a legalidade e com os princípios que regem os 
certames públicos. 
Nestes termos, Pede deferimento. 

uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000389 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Venho por meio deste, solicitar a ANULAÇÃO da questão 30 - 
Nos termos da Lei Orgânica de São Miguel do Iguaçu, 
Conforme o enunciado da questão a mesma apresenta uma vir-
gula no final contendo ERRO DE MATERIAL, indicando que ha-
veria um complemento para o comando da questão, sem esse 
complemento nao foi possível identificar o que a banca solicitava 
dessa pergunta, se era pra achar a questão CORRETA, INCOR-
RETA; Vale lembrar que todas as demais questões dessa prova 
foram elaboradas com comandos para o candidato identificar 
qual seria a questão para ser considerada. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
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Com base nos dois critérios acima mencionados é possível ex-
trair 5 hipóteses em que o Poder Judiciário pode intervir para 
anular as questões, destaca-se: 2. conterem erros materiais 
(Tem-se a hipótese do erro material quando a questão apresenta 
algum na redação, grafia ou outro erro capaz de induzir o candi-
dato à erro) 
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/5-hipoteses-em-que-e-possi-
vel-a-anulacao-judicial-de-questoes-objetivas-em-provas-de-con-
cursos-publicos/826150714 

Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

001775 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

O comando da questão é insuficiente, pois n deixou claro se que-
ria a questão correta ou a incorreta, e dentro das alternativas ti-
nha as corretas e incorretas, prejudicando assim o entendimento 
do candidato  

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
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Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000737 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

 Recurso – Questão 30 
Prezados membros da Banca Examinadora, 
Venho, respeitosamente, apresentar recurso em relação à ques-
tão nº 30 do concurso público do Município de São Miguel do Igu-
açu/PR. 
A questão apresenta um erro material grave, pois o seu enunci-
ado está incompleto, conforme segue: 
“30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,” 
O texto termina com uma vírgula, sem concluir a frase, não indi-
cando se o candidato deveria assinalar a alternativa correta, in-
correta, ou a que estivesse em desacordo com a lei. Isso torna 
impossível entender o que a questão realmente está pedindo. 
Diferente das outras questões da prova, que trazem comandos 
claros, como “assinale a alternativa correta” ou “assinale a incor-
reta”, a questão 30 não apresenta esse direcionamento, o que 
prejudica a interpretação e a escolha da resposta pelo candidato. 
Dessa forma, a questão fere os princípios da legalidade, da iso-
nomia, da vinculação ao edital e da segurança jurídica, previstos 
no artigo 37 da Constituição Federal. 
Por esses motivos, solicito a anulação da questão nº 30, com a 
pontuação atribuída a todos os candidatos, independentemente 
da resposta marcada, como forma de manter a justiça e a igual-
dade no certame. 
Atenciosamente, 
Pede deferimento. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

INDEFERIDO 

000061 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

O enunciado da questão solicita: 
 
\"Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do Igu-
açu,\" 
 
Contudo, não há qualquer instrução clara quanto ao que se es-
pera do candidato: se é para assinalar a alternativa correta, a in-
correta, ou até mesmo se há mais de uma alternativa válida. A 
ausência dessa orientação compromete a compreensão da ques-
tão e, por consequência, prejudica a análise e julgamento da al-
ternativa escolhida pelo candidato. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
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Trata-se de um vício no enunciado, que impossibilita a resolução 
objetiva e segura da questão, violando os princípios da clareza, 
objetividade e isonomia nos concursos públicos. 
Pedido: 
Diante do exposto, solicito a anulação da questão nº 30, por au-
sência de comando claro no enunciado, o que compromete a vali-
dade da questão e pode ter afetado negativamente o desempe-
nho dos candidatos. 

Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

001507 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

A questão 30 não está completa a pergunta, deixando em dúvida 
os candidatos, pois tem uma vírgula no fim da pergunta e não 
pede se é a correta ou incorreta, deixando em dúvida pois as al-
ternativas tem corretas e incorretas. 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
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Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

001507 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido 
acatamento e com fulcro nos princípios constitucionais da legali-
dade, da isonomia, da vinculação ao edital, 
da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, para interpor o pre-
sente Recurso Administrativo, visando à 
anulação da questão de número 30, do certame em epígrafe, por 
vício material insanável que compromete 
a legalidade, a coerência e a finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo à Lei Orgâ-
nica do Município de São Miguel do Iguaçu. 
Contudo, constata-se, de forma inequívoca, que o enunciado se 
apresenta incompleto, conforme se verifica 
na transcrição abaixo: 
\"30. Nos termos da Lei Orgânica do Município de São Miguel do 
Iguaçu,\" 
É evidente que o comando da questão foi interrompido por erro 
material, encerrando-se com uma vírgula, 
sem concluir o enunciado ou indicar o critério a ser adotado pelo 
candidato se deveria assinalar a alternativa 
correta, incorreta ou eventualmente a que se encontra em des-
conformidade com o texto legal, conforme o 
enunciado da questão 30. 
Tal falha compromete diretamente a compreensão e a resolução 
da questão, porquanto impossibilita a 
identificação do objetivo do item. Ressalte-se que, em toda a 
prova, as demais questões apresentaram 
comandos claros e objetivos ao final de seus enunciados, tais 
como: \"assinale a alternativa incorreta\", 
\"assinale a alternativa correta\", \"assinale a alternativa que está 
em descompasso com o texto legal da 
referida Lei\", entre outras expressões que delimitam o conteúdo 
avaliado. 
A questão nº 30, no entanto, foge completamente desse padrão. 
O erro de digitação, ao suprimir o comando 
final do enunciado, deixou o candidato em situação de absoluta 
incerteza quanto ao critério de julgamento, 
afetando gravemente o equilíbrio e a segurança da avaliação. 
É inegável, portanto, que tal vício compromete a validade da 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
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questão, pois impede a aferição objetiva do 
conhecimento jurídico do candidato, em flagrante afronta aos 
princípios que regem os concursos públicos, 
especialmente os da legalidade, da isonomia, da vinculação ao 
edital e da segurança jurídica. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 30, por força do 
disposto no artigo 37 da Constituição Federal, que impõe à Admi-
nistração Pública o dever de observância aos princípios da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Dessa forma, impõe-se, 
como medida de justiça e legalidade, a anulação da questão nº 
30, com a consequente atribuição da 
pontuação respectiva a todos os candidatos, independentemente 
da alternativa assinalada, por ser esta a 
única solução compatível com os ditames legais e com os princí-
pios que regem os certames públicos. 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

001744 
GUARDA MU-

NICIPAL 
30-N 

Bom dia. 
Por gentileza... 
Solicito a anulação da alternativa mencionada, tendo em vista 
que a mesma apresenta ambiguidade gramatical e falta de cla-
reza quanto à sua intenção (se deveria ser assinalada como cor-
reta ou incorreta). A presença de uma vírgula ao final da frase, 
sem continuação ou fechamento adequado, prejudica a compre-
ensão do enunciado, configurando um erro de pontuação ou es-
trutura textual. 
Com base no princípio da isonomia e da transparência dos certa-
mes públicos, peço a anulação da questão, por comprometer a 
compreensão plena do conteúdo exigido e afetar o desempenho 
do candidato. 
Obrigado 

 
Prezado(a) candidato(a), 
Em que pese o respeito à argumentação apresentada, o presente 
recurso não merece provimento. 
Quanto à alegada ambiguidade na redação do enunciado, verifica-
se que não procede a afirmação de que a formulação da questão 
tenha induzido os candidatos ao erro. Pelo contrário: em todas as 
questões em que se exigia a marcação da alternativa incorreta, 
essa condição constava expressamente no comando. Nesses ca-
sos, como é lógico, apenas uma alternativa apresentava-se equi-
vocada, enquanto as demais estavam corretas. 
Na presente questão, havia claros indicativos de que a Banca soli-
citava a marcação da alternativa correta, seja pela formulação do 
comando — “Nos termos da Lei Orgânica [...]” —, seja pelo fato de 
apenas uma assertiva corresponder, literalmente, ao disposto na 
legislação de regência. 
Dessa forma, não se mostrava admissível assinalar alternativa que 
contrariasse a redação legal.  
Assim, vê-se que a alternativa "A" é incorreta, pois, não se trata de 
uma obrigação, mas sim uma faculdade, conforme se extrai do ar-
tigo 93 da LO; a alternativa "B" é incorreta, de acordo com o inciso 
III do artigo 95 da LO; a alternativa "C" é incorreta, uma vez que 
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não se trata de uma faculdade, mas sim de uma obrigação, con-
forme se extrai do artigo 100 da LO; e, por fim, a alternativa "D" é a 
correta, conforme a literalidade do inciso V do artigo 38 da LO. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso, mantendo-se o gabarito 
originalmente publicado. 
 

000128 
GUARDA MU-

NICIPAL 
32-N 

Recurso – Questão 32 
Enunciado: O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julga-
mento do Tema 506 de Repercussão Geral, estabeleceu que: 
Letra B: 
“O porte de maconha para consumo pessoal é considerado um 
ilícito extrapenal, mas não é uma infração penal.” 
A alternativa B, considerada correta no gabarito preliminar, não 
está de acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribu-
nal Federal no julgamento do Tema 506 de Repercussão Geral 
(RE 635.659/SP).O STF decidiu que o porte de drogas para con-
sumo pessoal continua sendo uma infração penal, nos termos do 
art. 28 da Lei nº 11.343/2006, ainda que com penas alternativas 
(advertência, prestação de serviços à comunidade ou medida 
educativa). Portanto, trata-se de infração penal sem pena priva-
tiva de liberdade, e não de um ilícito extrapenal.Ao afirmar que o 
porte \"não é uma infração penal\", a alternativa B entra em con-
flito direto com a legislação vigente e com a jurisprudência do 
STF, que não descriminalizou completamente a conduta, apenas 
reafirmou sua natureza penal, porém sem reclusão ou detenção. 
Assim, a alternativa B traz informação incorreta, induzindo o can-
didato ao erro, e por isso não pode ser considerada correta. 
Diante do exposto, requer-se a anulação da questão 32, por não 
apresentar alternativa plenamente correta, ou, alternativamente, 
a retificação do gabarito, com base no que foi efetivamente deci-
dido pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 506. 
att jair da luz junior 

 
Prezado(a) candidato(a), Em que pese a argumentação trazida à 
baila, o recurso não merece provimento. Para fins de eficiência e 
celeridade, junta-se o julgado do Supremo Tribunal Federal sobre 
o tema, dando destaque nas partes que dizem respeito ao recurso 
interposto por Vossa Senhoria:  
 
Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depó-
sito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a subs-
tância cannabis sativa, sem prejuízo do reconhecimento da ilicitude 
extrapenal da conduta, com apreensão da droga e aplicação de 
sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida 
educativa de comparecimento à programa ou curso educativo (art. 
28, III); 2. As sanções estabelecidas nos incisos I e III do art. 28 da 
Lei 11.343/06 serão aplicadas pelo juiz em procedimento de natu-
reza não penal, sem nenhuma repercussão criminal para a con-
duta; 3. Em se tratando da posse de cannabis para consumo pes-
soal, a autoridade policial apreenderá a substância e notificará o 
autor do fato para comparecer em Juízo, na forma do regulamento 
a ser aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a com-
petência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 11.343/06 será 
dos Juizados Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, ve-
dada a atribuição de quaisquer efeitos penais para a sentença; 4. 
Nos termos do § 2º do artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido 
usuário quem, para consumo próprio, adquirir, guardar, tiver em de-
pósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas de cannabis 
sativa ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso Nacional venha 
a legislar a respeito; 5. A presunção do item anterior é relativa, não 
estando a autoridade policial e seus agentes impedidos de realizar 
a prisão em flagrante por tráfico de drogas, mesmo para quantida-
des inferiores ao limite acima estabelecido, quando presentes ele-
mentos que indiquem intuito de mercancia, como a forma de acon-
dicionamento da droga, as circunstâncias da apreensão, a varie-
dade de substâncias apreendidas, a apreensão simultânea de ins-
trumentos como balança, registros de operações comerciais e apa-
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relho celular contendo contatos de usuários ou traficantes; 6. Nes-
ses casos, caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de 
prisão em flagrante, justificativa minudente para afastamento da 
presunção do porte para uso pessoal, sendo vedada a alusão a 
critérios subjetivos arbitrários; 7. Na hipótese de prisão por quanti-
dades inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz, na audiência de 
custódia, avaliar as razões invocadas para o afastamento da pre-
sunção de porte para uso próprio; 8. A apreensão de quantidades 
superiores aos limites ora fixados não impede o juiz de concluir que 
a conduta é atípica, apontando nos autos prova suficiente da con-
dição de usuário. STF. Plenário. RE 635.659/SP, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 26/06/2024 (Repercussão Geral – Tema 506) 
(Info 1143).Assim, a questão não induz o candidato ao erro. Ao con-
trário: ela replica, ipsis litteris, o que foi veiculado no informativo 
publicado pelo próprio Supremo Tribunal Federal. Diante disso, 
conclui-se que, à luz do entendimento do STF, o porte de maconha 
para consumo pessoal não é uma infração penal, haja vista que 
"não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depó-
sito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a subs-
tância cannabis sativa". Para além disso, apesar de não cometer 
infração penal, não se deixa de reconhecer o caráter de ilicitude 
extrapenal, conforme também indicado no precedente supracitado: 
"sem prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da con-
duta". Dessa forma, a única alternativa que traz ambas as informa-
ções é a Letra "B", razão pela qual deveria ter sido a assertiva as-
sinalada. Portanto, indefere-se o presente recurso, mantendo-se o 
gabarito originalmente publicado.  
 
 

000128 
GUARDA MU-

NICIPAL 
34-A 

Recurso – Questão 34 
A questão pede a alternativa incorreta, e o gabarito apontou a le-
tra B. No entanto, a letra B está correta, pois reflete o que diz o 
art. 6º, §1º, da Lei nº 10.826/2003, ao vedar o porte de arma a in-
tegrantes das guardas municipais, salvo nas capitais e municí-
pios com mais de 500 mil habitantes. 
Já a alternativa A está incorreta, pois afirma que o atirador des-
portivo pode transportar arma municiada, o que não é permitido 
pela legislação vigente. O transporte deve ser feito com arma 
desmuniciada, mesmo com CRAF, salvo exceções autorizadas. 
Dessa forma, solicita-se a retificação do gabarito para a letra A, 
que é a verdadeira alternativa incorreta da questão, conforme 
exige o enunciado. 

 
Prezado(a) candidato(a)Ao observar, atentamente, aos argumen-
tos trazidos no bojo do recurso, esta Banca convenceu-se de que 
é motivo para anulação da questão. Explica-se. Em que pese a in-
columidade das alternativas iniciais (em relação aos conteúdos 
abordados e exigidos), a assertiva "D" trouxe um dispositivo decla-
rado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que im-
pacta, diretamente, na resolução da questão, haja vista que o co-
mando da questão estava pedindo para ser assinalada a alterantiva 
"incorreta". Nesse compasso, verifica-se que o Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3112, 
declarou a inconstitucionalidade do art. 10, caput, da Lei nº 
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), no ponto em que previa 
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Att, Jair  a inafiançabilidade do crime de disparo de arma de fogo em via 
pública.  
Essa foi a tese cravada pelo Supremo: "É inconstitucional a expres-
são 'é inafiançável' contida no caput do art. 10 da Lei nº 
10.826/2003, por violar o princípio da presunção de inocência e o 
sistema constitucional de liberdades." (ADI 3112, Rel. Min. Cezar 
Peluso, j. em 02/05/2012, DJe 30/08/2012). Em um dos trechos do 
voto, restou consignado que: "Alega-se, ainda, que são inconstitu-
cionais, no aspecto substantivo, os parágrafos únicos dos arts. 14 
e 15, que proíbem o estabelecimento de fiança para os crimes de 
“porte ilegal de arma de fogo de uso permitido” e de “disparo de 
arma de fogo”. Quanto a esses delitos, acolho o entendimento es-
posado pelo Ministério Público, segundo o qual se trata de uma ve-
dação dezarrazoada, “porquanto não podem estes ser equiparados 
a terrorismo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes ou 
crimes hediondos (art. 5º, XLIII, da Constituição Federal).”. Diante 
disso, tem-se que, apesar da literalidade do artigo trazer a inafian-
çabilidade do crime de disparo de arma de fogo, à luz do entendi-
mento do STF, essa determinação é inconstitucional, e, portanto, 
o crime de disparo de arma de fogo em via pública é afiançável.  
Assim, volta-se no problema inicial: a questão pedia a assertiva in-
correta, e, tanto a letra "D", quanto a letra "B" estão incorretas. 
No que tange à assertiva "B", vê-se que ela está incorreta, uma vez 
que o STF julgou as expressões “capitais dos Estados” e “com mais 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes” inconstitucional na ADIN 
5538. Por isso, torna-se incorreto afirmar que apenas os Guardas 
Municipais das capitais e das cidades grandes podem ter acesso 
ao porte de arma. Hoje, todos os Guardas Municipais, independen-
temente do número de habitantes, podem ter o direito ao porte de 
arma (até porque, conforme entendimento fixado pelo STF na 
ADPF 995/DF, os Guardas Municipais são legítimos órgãos inte-
grantes do Sistema Único de Segurança Pública). 
Essa foi a ementa do julgado: CONSTITUCIONAL E SEGURANÇA 
PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS RESTRITI-
VAS AO PORTE DE ARMA À INTEGRANTES DE GUARDAS MU-
NICIPAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE E ISONOMIA EM 
CRITÉRIO MERAMENTE DEMOGRÁFICO QUE IGNORA A 
OCORRÊNCIA DE CRIMES GRAVES NOS DIVERSOS E DIFE-
RENTES MUNICIPIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. É evidente 
a necessidade de união de esforços para o combate à criminalidade 
organizada e violenta, não se justificando, nos dias atuais da reali-
dade brasileira, a atuação separada e estanque de cada uma das 
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Polícias Federal, Civis e Militares e das Guardas Municipais; pois 
todas fazem parte do Sistema Único de Segurança Pública. 2. Den-
tro dessa nova perspectiva de atuação na área de segurança pú-
blica, o Plenário desta SUPREMA CORTE, no julgamento do RE 
846.854/SP, reconheceu que as Guardas Municipais executam ati-
vidade de segurança pública (art. 144, § 8º, da CF), essencial ao 
atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade (art. 9º, § 
1º, da CF). 3. O reconhecimento dessa posição institucional das 
Guardas Municipais possibilitou ao Parlamento, com base no § 7º 
do artigo 144 da Constituição Federal, editar a Lei nº 13.675, de 
11/6/2018, na qual as Guardas Municipais são colocadas como in-
tegrantes operacionais do Sistema Único de Segurança Pública 
(art. 9º, § 1º, inciso VII). 4. Se cabe restringir o porte de arma de 
fogo a integrantes de instituição que faz parte do sistema geral de 
segurança pública – e esse ponto, em si mesmo, já é bastante 
questionável –, a restrição teria de guardar relação com o efetivo 
exercício das atividades de segurança pública, e não com a popu-
lação do município. 5. As variações demográficas não levam auto-
maticamente ao aumento ou à diminuição do número de ocorrên-
cias policiais ou dos índices de violência, estes sim relevantes para 
aferir a necessidade de emprego de armas ou outros equipamentos 
de combate à criminalidade (art. 12, inciso III, da Lei n. 
13.675/2018). 6. Seja pelos critérios técnico-racional em relação 
com o efetivo exercício das atividades de segurança pública, nú-
mero e gravidade de ocorrências policiais, seja pelo critério aleató-
rio adotado pelo Estatuto do Desarmamento número de habitantes 
do Município, a restrição proposta não guarda qualquer razoabili-
dade. 7. Ausência de razoabilidade e isonomia em normas impug-
nadas que restringem o porte de arma de fogo somente aos inte-
grantes de guardas municipais das capitais dos Estados e dos Mu-
nicípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes e de 
guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinquenta 
mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço. 8. Ação Direta julgada parcialmente procedente para de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso III do art. 6º da Lei 
10.826/2003, a fim de invalidar as expressões “das capitais dos Es-
tados” e “com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, e de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 6º da Lei 
10.826/2003, por desrespeito aos princípios constitucionais da 
igualdade e da eficiência.(ADI 5538, Relator(a): ALEXANDRE DE 
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 01-03-2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-094  DIVULG 17-05-2021  PUBLIC 18-05-
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2021) 
Portanto, diante da duplicidade de assertivas, igualmente, incorre-
tas, não há outra solução a não ser anular a presente questão, 
dando provimento ao recurso interposto.  
 

000313 
GUARDA MU-

NICIPAL 
34-D 

 Recurso – Questão sobre Disparo de Arma de Fogo 
Razão do Recurso: A questão afirma que o crime de disparo de 
arma de fogo é inafiançável em todos os casos, o que não encon-
tra respaldo legal. 
Fundamentação: 
De acordo com o artigo 15 da Lei 10.826/2003 (Estatuto do De-
sarmamento), o crime de disparo de arma de fogo possui pena 
de reclusão de 2 a 4 anos, além de multa. Não se trata de crime 
hediondo nem possui previsão legal específica que o torne inafi-
ançável. 
Conforme o art. 322 do Código de Processo Penal, para crimes 
cuja pena máxima não ultrapassa 4 anos, a autoridade policial 
pode conceder fiança. 
A jurisprudência é pacífica no sentido de que o disparo de arma 
de fogo é crime afiançável, salvo em situações excepcionais 
(como reincidência ou periculosidade concreta), a serem analisa-
das caso a caso pelo juiz, o que não autoriza a generalização 
contida na questão. 
Pedido: Diante do exposto, requer-se a anulação da questão ou a 
alteração do gabarito, visto que a afirmativa de que o crime de 
disparo de arma de fogo é inafiançável em todos os casos contra-
ria expressamente a legislação vigente e a jurisprudência consoli-
dada. 
  

 
Prezado(a) candidato(a)Ao observar, atentamente, aos argumen-
tos trazidos no bojo do recurso, esta Banca convenceu-se de que 
é motivo para anulação da questão. Explica-se. Em que pese a in-
columidade das alternativas iniciais (em relação aos conteúdos 
abordados e exigidos), a assertiva "D" trouxe um dispositivo decla-
rado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que im-
pacta, diretamente, na resolução da questão, haja vista que o co-
mando da questão estava pedindo para ser assinalada a alterantiva 
"incorreta". Nesse compasso, verifica-se que o Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3112, 
declarou a inconstitucionalidade do art. 10, caput, da Lei nº 
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), no ponto em que previa 
a inafiançabilidade do crime de disparo de arma de fogo em via 
pública.  
Essa foi a tese cravada pelo Supremo: "É inconstitucional a expres-
são 'é inafiançável' contida no caput do art. 10 da Lei nº 
10.826/2003, por violar o princípio da presunção de inocência e o 
sistema constitucional de liberdades." (ADI 3112, Rel. Min. Cezar 
Peluso, j. em 02/05/2012, DJe 30/08/2012). Em um dos trechos do 
voto, restou consignado que: "Alega-se, ainda, que são inconstitu-
cionais, no aspecto substantivo, os parágrafos únicos dos arts. 14 
e 15, que proíbem o estabelecimento de fiança para os crimes de 
“porte ilegal de arma de fogo de uso permitido” e de “disparo de 
arma de fogo”. Quanto a esses delitos, acolho o entendimento es-
posado pelo Ministério Público, segundo o qual se trata de uma ve-
dação dezarrazoada, “porquanto não podem estes ser equiparados 
a terrorismo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes ou 
crimes hediondos (art. 5º, XLIII, da Constituição Federal).”. Diante 
disso, tem-se que, apesar da literalidade do artigo trazer a inafian-
çabilidade do crime de disparo de arma de fogo, à luz do entendi-
mento do STF, essa determinação é inconstitucional, e, portanto, 
o crime de disparo de arma de fogo em via pública é afiançável.  
Assim, volta-se no problema inicial: a questão pedia a assertiva in-
correta, e, tanto a letra "D", quanto a letra "B" estão incorretas. 
No que tange à assertiva "B", vê-se que ela está incorreta, uma vez 
que o STF julgou as expressões “capitais dos Estados” e “com mais 

QUESTÃO 
ANULADA 
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de 500.000 (quinhentos mil) habitantes” inconstitucional na ADIN 
5538. Por isso, torna-se incorreto afirmar que apenas os Guardas 
Municipais das capitais e das cidades grandes podem ter acesso 
ao porte de arma. Hoje, todos os Guardas Municipais, independen-
temente do número de habitantes, podem ter o direito ao porte de 
arma (até porque, conforme entendimento fixado pelo STF na 
ADPF 995/DF, os Guardas Municipais são legítimos órgãos inte-
grantes do Sistema Único de Segurança Pública). 
Essa foi a ementa do julgado: CONSTITUCIONAL E SEGURANÇA 
PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS RESTRITI-
VAS AO PORTE DE ARMA À INTEGRANTES DE GUARDAS MU-
NICIPAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE E ISONOMIA EM 
CRITÉRIO MERAMENTE DEMOGRÁFICO QUE IGNORA A 
OCORRÊNCIA DE CRIMES GRAVES NOS DIVERSOS E DIFE-
RENTES MUNICIPIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. É evidente 
a necessidade de união de esforços para o combate à criminalidade 
organizada e violenta, não se justificando, nos dias atuais da reali-
dade brasileira, a atuação separada e estanque de cada uma das 
Polícias Federal, Civis e Militares e das Guardas Municipais; pois 
todas fazem parte do Sistema Único de Segurança Pública. 2. Den-
tro dessa nova perspectiva de atuação na área de segurança pú-
blica, o Plenário desta SUPREMA CORTE, no julgamento do RE 
846.854/SP, reconheceu que as Guardas Municipais executam ati-
vidade de segurança pública (art. 144, § 8º, da CF), essencial ao 
atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade (art. 9º, § 
1º, da CF). 3. O reconhecimento dessa posição institucional das 
Guardas Municipais possibilitou ao Parlamento, com base no § 7º 
do artigo 144 da Constituição Federal, editar a Lei nº 13.675, de 
11/6/2018, na qual as Guardas Municipais são colocadas como in-
tegrantes operacionais do Sistema Único de Segurança Pública 
(art. 9º, § 1º, inciso VII). 4. Se cabe restringir o porte de arma de 
fogo a integrantes de instituição que faz parte do sistema geral de 
segurança pública – e esse ponto, em si mesmo, já é bastante 
questionável –, a restrição teria de guardar relação com o efetivo 
exercício das atividades de segurança pública, e não com a popu-
lação do município. 5. As variações demográficas não levam auto-
maticamente ao aumento ou à diminuição do número de ocorrên-
cias policiais ou dos índices de violência, estes sim relevantes para 
aferir a necessidade de emprego de armas ou outros equipamentos 
de combate à criminalidade (art. 12, inciso III, da Lei n. 
13.675/2018). 6. Seja pelos critérios técnico-racional em relação 
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com o efetivo exercício das atividades de segurança pública, nú-
mero e gravidade de ocorrências policiais, seja pelo critério aleató-
rio adotado pelo Estatuto do Desarmamento número de habitantes 
do Município, a restrição proposta não guarda qualquer razoabili-
dade. 7. Ausência de razoabilidade e isonomia em normas impug-
nadas que restringem o porte de arma de fogo somente aos inte-
grantes de guardas municipais das capitais dos Estados e dos Mu-
nicípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes e de 
guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinquenta 
mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço. 8. Ação Direta julgada parcialmente procedente para de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso III do art. 6º da Lei 
10.826/2003, a fim de invalidar as expressões “das capitais dos Es-
tados” e “com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, e de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 6º da Lei 
10.826/2003, por desrespeito aos princípios constitucionais da 
igualdade e da eficiência.(ADI 5538, Relator(a): ALEXANDRE DE 
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 01-03-2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-094  DIVULG 17-05-2021  PUBLIC 18-05-
2021) 
Portanto, diante da duplicidade de assertivas, igualmente, incorre-
tas, não há outra solução a não ser anular a presente questão, 
dando provimento ao recurso interposto.  
 

001871 
GUARDA MU-

NICIPAL 
34-D 

Querida Banca Examinadora... 
Exposição dos fatos: A referida questão trata do Estatuto do De-
sarmamento (Lei Federal nº 10.826/2003), exigindo a identifica-
ção da alternativa incorreta. O gabarito preliminar apontou como 
correta a alternativa B como incorret, porém a alternativa D apre-
senta conteúdo manifestamente incorreto, conforme demonstrado 
a seguir. 
Fundamentação: A alternativa D afirma que “o crime de disparo 
de arma de fogo, previsto no artigo 15 da Lei Federal nº 10.826 
de 2003, é inafiançável”, o que é incorreto. A jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal (STF) pacificou o entendimento de que 
esse crime é afiançável, uma vez que não está elencado na 
Constituição Federal como crime inafiançável, tampouco possui 
natureza hedionda ou equiparada. 
???? Referência: 
 
 
STF – HC 104410 / RS – Rel. Min. Gilmar Mendes – julgado em 

 
Prezado(a) candidato(a)Ao observar, atentamente, aos argumen-
tos trazidos no bojo do recurso, esta Banca convenceu-se de que 
é motivo para anulação da questão. Explica-se. Em que pese a in-
columidade das alternativas iniciais (em relação aos conteúdos 
abordados e exigidos), a assertiva "D" trouxe um dispositivo decla-
rado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que im-
pacta, diretamente, na resolução da questão, haja vista que o co-
mando da questão estava pedindo para ser assinalada a alterantiva 
"incorreta". Nesse compasso, verifica-se que o Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3112, 
declarou a inconstitucionalidade do art. 10, caput, da Lei nº 
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), no ponto em que previa 
a inafiançabilidade do crime de disparo de arma de fogo em via 
pública.  
Essa foi a tese cravada pelo Supremo: "É inconstitucional a expres-
são 'é inafiançável' contida no caput do art. 10 da Lei nº 
10.826/2003, por violar o princípio da presunção de inocência e o 

QUESTÃO 
ANULADA 
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11/10/2011. 
 
 
Art. 5º, XLIII, da Constituição Federal: apenas crimes como ra-
cismo, ação de grupos armados contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático, e crimes hediondos são considerados inafi-
ançáveis. 
 
 
Pedido: Diante do exposto, requer-se a revisão da questão e a al-
teração do gabarito, com a atribuição da alternativa “D” como in-
correta, por contrariar a legislação e jurisprudência vigente. 
Atenciosamente, Luiz Felipe Rigoli 

sistema constitucional de liberdades." (ADI 3112, Rel. Min. Cezar 
Peluso, j. em 02/05/2012, DJe 30/08/2012). Em um dos trechos do 
voto, restou consignado que: "Alega-se, ainda, que são inconstitu-
cionais, no aspecto substantivo, os parágrafos únicos dos arts. 14 
e 15, que proíbem o estabelecimento de fiança para os crimes de 
“porte ilegal de arma de fogo de uso permitido” e de “disparo de 
arma de fogo”. Quanto a esses delitos, acolho o entendimento es-
posado pelo Ministério Público, segundo o qual se trata de uma ve-
dação dezarrazoada, “porquanto não podem estes ser equiparados 
a terrorismo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes ou 
crimes hediondos (art. 5º, XLIII, da Constituição Federal).”. Diante 
disso, tem-se que, apesar da literalidade do artigo trazer a inafian-
çabilidade do crime de disparo de arma de fogo, à luz do entendi-
mento do STF, essa determinação é inconstitucional, e, portanto, 
o crime de disparo de arma de fogo em via pública é afiançável.  
Assim, volta-se no problema inicial: a questão pedia a assertiva in-
correta, e, tanto a letra "D", quanto a letra "B" estão incorretas. 
No que tange à assertiva "B", vê-se que ela está incorreta, uma vez 
que o STF julgou as expressões “capitais dos Estados” e “com mais 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes” inconstitucional na ADIN 
5538. Por isso, torna-se incorreto afirmar que apenas os Guardas 
Municipais das capitais e das cidades grandes podem ter acesso 
ao porte de arma. Hoje, todos os Guardas Municipais, independen-
temente do número de habitantes, podem ter o direito ao porte de 
arma (até porque, conforme entendimento fixado pelo STF na 
ADPF 995/DF, os Guardas Municipais são legítimos órgãos inte-
grantes do Sistema Único de Segurança Pública). 
Essa foi a ementa do julgado: CONSTITUCIONAL E SEGURANÇA 
PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS RESTRITI-
VAS AO PORTE DE ARMA À INTEGRANTES DE GUARDAS MU-
NICIPAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE E ISONOMIA EM 
CRITÉRIO MERAMENTE DEMOGRÁFICO QUE IGNORA A 
OCORRÊNCIA DE CRIMES GRAVES NOS DIVERSOS E DIFE-
RENTES MUNICIPIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. É evidente 
a necessidade de união de esforços para o combate à criminalidade 
organizada e violenta, não se justificando, nos dias atuais da reali-
dade brasileira, a atuação separada e estanque de cada uma das 
Polícias Federal, Civis e Militares e das Guardas Municipais; pois 
todas fazem parte do Sistema Único de Segurança Pública. 2. Den-
tro dessa nova perspectiva de atuação na área de segurança pú-
blica, o Plenário desta SUPREMA CORTE, no julgamento do RE 
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846.854/SP, reconheceu que as Guardas Municipais executam ati-
vidade de segurança pública (art. 144, § 8º, da CF), essencial ao 
atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade (art. 9º, § 
1º, da CF). 3. O reconhecimento dessa posição institucional das 
Guardas Municipais possibilitou ao Parlamento, com base no § 7º 
do artigo 144 da Constituição Federal, editar a Lei nº 13.675, de 
11/6/2018, na qual as Guardas Municipais são colocadas como in-
tegrantes operacionais do Sistema Único de Segurança Pública 
(art. 9º, § 1º, inciso VII). 4. Se cabe restringir o porte de arma de 
fogo a integrantes de instituição que faz parte do sistema geral de 
segurança pública – e esse ponto, em si mesmo, já é bastante 
questionável –, a restrição teria de guardar relação com o efetivo 
exercício das atividades de segurança pública, e não com a popu-
lação do município. 5. As variações demográficas não levam auto-
maticamente ao aumento ou à diminuição do número de ocorrên-
cias policiais ou dos índices de violência, estes sim relevantes para 
aferir a necessidade de emprego de armas ou outros equipamentos 
de combate à criminalidade (art. 12, inciso III, da Lei n. 
13.675/2018). 6. Seja pelos critérios técnico-racional em relação 
com o efetivo exercício das atividades de segurança pública, nú-
mero e gravidade de ocorrências policiais, seja pelo critério aleató-
rio adotado pelo Estatuto do Desarmamento número de habitantes 
do Município, a restrição proposta não guarda qualquer razoabili-
dade. 7. Ausência de razoabilidade e isonomia em normas impug-
nadas que restringem o porte de arma de fogo somente aos inte-
grantes de guardas municipais das capitais dos Estados e dos Mu-
nicípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes e de 
guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinquenta 
mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço. 8. Ação Direta julgada parcialmente procedente para de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso III do art. 6º da Lei 
10.826/2003, a fim de invalidar as expressões “das capitais dos Es-
tados” e “com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, e de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 6º da Lei 
10.826/2003, por desrespeito aos princípios constitucionais da 
igualdade e da eficiência.(ADI 5538, Relator(a): ALEXANDRE DE 
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 01-03-2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-094  DIVULG 17-05-2021  PUBLIC 18-05-
2021) 
Portanto, diante da duplicidade de assertivas, igualmente, incorre-
tas, não há outra solução a não ser anular a presente questão, 
dando provimento ao recurso interposto.  

Assinatura eletrônica - Identificador: 767f9dd7-cde6-4013-8e01-a3b456d81d50 - Página 101 / 176

Município de São Miguel do Iguaçu - PR
Edição Ordinária - Nº 3738 - Ano XV

Página 134 de 257
15 de agosto de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 - GUARDA MUNICIPAL - EDITAL Nº 009/2025 - GABARITO

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
O

 M
IG

U
E

L
 D

O
 IG

U
A

C
U

: 
76

.2
06

.4
99

/0
00

1-
50

 -
 •

••
.4

42
.3

09
-•

•



 

 
 

 

102 
Edital n° 009/2025 - Concurso Público da Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu/PR 

 

000055 
GUARDA MU-

NICIPAL 
34-D 

Da Questão: 
A referida questão exigia do candidato a identificação da alterna-
tiva INCORRETA. Assinale-se que a alternativa D foi marcada 
por conter afirmação contrária à jurisprudência consolidada do 
Supremo Tribunal Federal, como será demonstrado a seguir. 
 
Do Mérito: 
A alternativa D afirma que: 
 
“O disparo de arma de fogo, ainda que sem vítimas, é crime inafi-
ançável.” 
 
Contudo, esta assertiva está equivocada. O Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3112, 
declarou a inconstitucionalidade do art. 10, caput, da Lei nº 
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), no ponto em que pre-
via a inafiançabilidade do crime de disparo de arma de fogo em 
via pública. 
Eis a ementa do julgado: 
 
\"É inconstitucional a expressão \'é inafiançável\' contida no caput 
do art. 10 da Lei nº 10.826/2003, por violar o princípio da presun-
ção de inocência e o sistema constitucional de liberdades.\" (ADI 
3112, Rel. Min. Cezar Peluso, j. em 02/05/2012, DJe 30/08/2012) 
 
Assim, atualmente o crime de disparo de arma de fogo em via pú-
blica é AFIANÇÁVEL, conforme interpretação vinculante do STF. 
Logo, a assertiva D, ao afirmar que se trata de crime inafiançável, 
afronta o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, razão pela qual deve ser considerada a alternativa INCOR-
RETA da questão – exatamente como assinalado por este candi-
dato. 
 
Do Pedido: 
Diante do exposto, requer-se que esta respeitável Banca reconsi-
dere o gabarito da questão 34, atribuindo como alternativa cor-
reta a letra D, ou alternativamente proceda com a anulação da 
questão, haja vista que a atual redação da alternativa D está em 
desacordo com a jurisprudência vinculante do STF (ADI 3112). 
Termos em que, Pede deferimento. 

 
Prezado(a) candidato(a)Ao observar, atentamente, aos argumen-
tos trazidos no bojo do recurso, esta Banca convenceu-se de que 
é motivo para anulação da questão. Explica-se. Em que pese a in-
columidade das alternativas iniciais (em relação aos conteúdos 
abordados e exigidos), a assertiva "D" trouxe um dispositivo decla-
rado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que im-
pacta, diretamente, na resolução da questão, haja vista que o co-
mando da questão estava pedindo para ser assinalada a alterantiva 
"incorreta". Nesse compasso, verifica-se que o Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3112, 
declarou a inconstitucionalidade do art. 10, caput, da Lei nº 
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), no ponto em que previa 
a inafiançabilidade do crime de disparo de arma de fogo em via 
pública.  
Essa foi a tese cravada pelo Supremo: "É inconstitucional a expres-
são 'é inafiançável' contida no caput do art. 10 da Lei nº 
10.826/2003, por violar o princípio da presunção de inocência e o 
sistema constitucional de liberdades." (ADI 3112, Rel. Min. Cezar 
Peluso, j. em 02/05/2012, DJe 30/08/2012). Em um dos trechos do 
voto, restou consignado que: "Alega-se, ainda, que são inconstitu-
cionais, no aspecto substantivo, os parágrafos únicos dos arts. 14 
e 15, que proíbem o estabelecimento de fiança para os crimes de 
“porte ilegal de arma de fogo de uso permitido” e de “disparo de 
arma de fogo”. Quanto a esses delitos, acolho o entendimento es-
posado pelo Ministério Público, segundo o qual se trata de uma ve-
dação dezarrazoada, “porquanto não podem estes ser equiparados 
a terrorismo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes ou 
crimes hediondos (art. 5º, XLIII, da Constituição Federal).”. Diante 
disso, tem-se que, apesar da literalidade do artigo trazer a inafian-
çabilidade do crime de disparo de arma de fogo, à luz do entendi-
mento do STF, essa determinação é inconstitucional, e, portanto, 
o crime de disparo de arma de fogo em via pública é afiançável.  
Assim, volta-se no problema inicial: a questão pedia a assertiva in-
correta, e, tanto a letra "D", quanto a letra "B" estão incorretas. 
No que tange à assertiva "B", vê-se que ela está incorreta, uma vez 
que o STF julgou as expressões “capitais dos Estados” e “com mais 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes” inconstitucional na ADIN 
5538. Por isso, torna-se incorreto afirmar que apenas os Guardas 
Municipais das capitais e das cidades grandes podem ter acesso 

QUESTÃO 
ANULADA 
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ao porte de arma. Hoje, todos os Guardas Municipais, independen-
temente do número de habitantes, podem ter o direito ao porte de 
arma (até porque, conforme entendimento fixado pelo STF na 
ADPF 995/DF, os Guardas Municipais são legítimos órgãos inte-
grantes do Sistema Único de Segurança Pública). 
Essa foi a ementa do julgado: CONSTITUCIONAL E SEGURANÇA 
PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS RESTRITI-
VAS AO PORTE DE ARMA À INTEGRANTES DE GUARDAS MU-
NICIPAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE E ISONOMIA EM 
CRITÉRIO MERAMENTE DEMOGRÁFICO QUE IGNORA A 
OCORRÊNCIA DE CRIMES GRAVES NOS DIVERSOS E DIFE-
RENTES MUNICIPIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. É evidente 
a necessidade de união de esforços para o combate à criminalidade 
organizada e violenta, não se justificando, nos dias atuais da reali-
dade brasileira, a atuação separada e estanque de cada uma das 
Polícias Federal, Civis e Militares e das Guardas Municipais; pois 
todas fazem parte do Sistema Único de Segurança Pública. 2. Den-
tro dessa nova perspectiva de atuação na área de segurança pú-
blica, o Plenário desta SUPREMA CORTE, no julgamento do RE 
846.854/SP, reconheceu que as Guardas Municipais executam ati-
vidade de segurança pública (art. 144, § 8º, da CF), essencial ao 
atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade (art. 9º, § 
1º, da CF). 3. O reconhecimento dessa posição institucional das 
Guardas Municipais possibilitou ao Parlamento, com base no § 7º 
do artigo 144 da Constituição Federal, editar a Lei nº 13.675, de 
11/6/2018, na qual as Guardas Municipais são colocadas como in-
tegrantes operacionais do Sistema Único de Segurança Pública 
(art. 9º, § 1º, inciso VII). 4. Se cabe restringir o porte de arma de 
fogo a integrantes de instituição que faz parte do sistema geral de 
segurança pública – e esse ponto, em si mesmo, já é bastante 
questionável –, a restrição teria de guardar relação com o efetivo 
exercício das atividades de segurança pública, e não com a popu-
lação do município. 5. As variações demográficas não levam auto-
maticamente ao aumento ou à diminuição do número de ocorrên-
cias policiais ou dos índices de violência, estes sim relevantes para 
aferir a necessidade de emprego de armas ou outros equipamentos 
de combate à criminalidade (art. 12, inciso III, da Lei n. 
13.675/2018). 6. Seja pelos critérios técnico-racional em relação 
com o efetivo exercício das atividades de segurança pública, nú-
mero e gravidade de ocorrências policiais, seja pelo critério aleató-
rio adotado pelo Estatuto do Desarmamento número de habitantes 
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do Município, a restrição proposta não guarda qualquer razoabili-
dade. 7. Ausência de razoabilidade e isonomia em normas impug-
nadas que restringem o porte de arma de fogo somente aos inte-
grantes de guardas municipais das capitais dos Estados e dos Mu-
nicípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes e de 
guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinquenta 
mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço. 8. Ação Direta julgada parcialmente procedente para de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso III do art. 6º da Lei 
10.826/2003, a fim de invalidar as expressões “das capitais dos Es-
tados” e “com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, e de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 6º da Lei 
10.826/2003, por desrespeito aos princípios constitucionais da 
igualdade e da eficiência.(ADI 5538, Relator(a): ALEXANDRE DE 
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 01-03-2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-094  DIVULG 17-05-2021  PUBLIC 18-05-
2021) 
Portanto, diante da duplicidade de assertivas, igualmente, incorre-
tas, não há outra solução a não ser anular a presente questão, 
dando provimento ao recurso interposto.  
 

000787 
GUARDA MU-

NICIPAL 
34-N 

Fundamento: Ambiguidade jurídica – imprecisão quanto à natu-
reza do crime de disparo de arma de fogo. 
Venho por meio deste solicitar a revisão ou anulação da questão 
34, tendo em vista que a alternativa D apresenta afirmação con-
troversa e passível de interpretação equivocada. O crime de dis-
paro de arma de fogo, previsto no art. 15 da Lei Federal nº 
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), não é considerado 
inafiançável pela literalidade da lei. Trata-se de crime de perigo 
abstrato, cuja pena não impede automaticamente a concessão de 
fiança, salvo hipóteses agravadas ou reincidência, o que não foi 
contextualizado na questão. 
A afirmação categórica de que é “inafiançável” não possui res-
paldo legal direto, e sem essa contextualização, a alternativa 
pode induzir o candidato a erro. 
Diante do exposto, requer-se A anulação da Questão, por conter 
enunciado ambíguo e juridicamente impreciso ou revisão do ga-
barito, assegurando a lisura e justiça do certame 

 
Prezado(a) candidato(a)Ao observar, atentamente, aos argumen-
tos trazidos no bojo do recurso, esta Banca convenceu-se de que 
é motivo para anulação da questão. Explica-se. Em que pese a in-
columidade das alternativas iniciais (em relação aos conteúdos 
abordados e exigidos), a assertiva "D" trouxe um dispositivo decla-
rado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que im-
pacta, diretamente, na resolução da questão, haja vista que o co-
mando da questão estava pedindo para ser assinalada a alterantiva 
"incorreta". Nesse compasso, verifica-se que o Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3112, 
declarou a inconstitucionalidade do art. 10, caput, da Lei nº 
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), no ponto em que previa 
a inafiançabilidade do crime de disparo de arma de fogo em via 
pública.  
Essa foi a tese cravada pelo Supremo: "É inconstitucional a expres-
são 'é inafiançável' contida no caput do art. 10 da Lei nº 
10.826/2003, por violar o princípio da presunção de inocência e o 
sistema constitucional de liberdades." (ADI 3112, Rel. Min. Cezar 
Peluso, j. em 02/05/2012, DJe 30/08/2012). Em um dos trechos do 

QUESTÃO 
ANULADA 
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voto, restou consignado que: "Alega-se, ainda, que são inconstitu-
cionais, no aspecto substantivo, os parágrafos únicos dos arts. 14 
e 15, que proíbem o estabelecimento de fiança para os crimes de 
“porte ilegal de arma de fogo de uso permitido” e de “disparo de 
arma de fogo”. Quanto a esses delitos, acolho o entendimento es-
posado pelo Ministério Público, segundo o qual se trata de uma ve-
dação dezarrazoada, “porquanto não podem estes ser equiparados 
a terrorismo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes ou 
crimes hediondos (art. 5º, XLIII, da Constituição Federal).”. Diante 
disso, tem-se que, apesar da literalidade do artigo trazer a inafian-
çabilidade do crime de disparo de arma de fogo, à luz do entendi-
mento do STF, essa determinação é inconstitucional, e, portanto, 
o crime de disparo de arma de fogo em via pública é afiançável.  
Assim, volta-se no problema inicial: a questão pedia a assertiva in-
correta, e, tanto a letra "D", quanto a letra "B" estão incorretas. 
No que tange à assertiva "B", vê-se que ela está incorreta, uma vez 
que o STF julgou as expressões “capitais dos Estados” e “com mais 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes” inconstitucional na ADIN 
5538. Por isso, torna-se incorreto afirmar que apenas os Guardas 
Municipais das capitais e das cidades grandes podem ter acesso 
ao porte de arma. Hoje, todos os Guardas Municipais, independen-
temente do número de habitantes, podem ter o direito ao porte de 
arma (até porque, conforme entendimento fixado pelo STF na 
ADPF 995/DF, os Guardas Municipais são legítimos órgãos inte-
grantes do Sistema Único de Segurança Pública). 
Essa foi a ementa do julgado: CONSTITUCIONAL E SEGURANÇA 
PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS RESTRITI-
VAS AO PORTE DE ARMA À INTEGRANTES DE GUARDAS MU-
NICIPAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE E ISONOMIA EM 
CRITÉRIO MERAMENTE DEMOGRÁFICO QUE IGNORA A 
OCORRÊNCIA DE CRIMES GRAVES NOS DIVERSOS E DIFE-
RENTES MUNICIPIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. É evidente 
a necessidade de união de esforços para o combate à criminalidade 
organizada e violenta, não se justificando, nos dias atuais da reali-
dade brasileira, a atuação separada e estanque de cada uma das 
Polícias Federal, Civis e Militares e das Guardas Municipais; pois 
todas fazem parte do Sistema Único de Segurança Pública. 2. Den-
tro dessa nova perspectiva de atuação na área de segurança pú-
blica, o Plenário desta SUPREMA CORTE, no julgamento do RE 
846.854/SP, reconheceu que as Guardas Municipais executam ati-
vidade de segurança pública (art. 144, § 8º, da CF), essencial ao 
atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade (art. 9º, § 
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1º, da CF). 3. O reconhecimento dessa posição institucional das 
Guardas Municipais possibilitou ao Parlamento, com base no § 7º 
do artigo 144 da Constituição Federal, editar a Lei nº 13.675, de 
11/6/2018, na qual as Guardas Municipais são colocadas como in-
tegrantes operacionais do Sistema Único de Segurança Pública 
(art. 9º, § 1º, inciso VII). 4. Se cabe restringir o porte de arma de 
fogo a integrantes de instituição que faz parte do sistema geral de 
segurança pública – e esse ponto, em si mesmo, já é bastante 
questionável –, a restrição teria de guardar relação com o efetivo 
exercício das atividades de segurança pública, e não com a popu-
lação do município. 5. As variações demográficas não levam auto-
maticamente ao aumento ou à diminuição do número de ocorrên-
cias policiais ou dos índices de violência, estes sim relevantes para 
aferir a necessidade de emprego de armas ou outros equipamentos 
de combate à criminalidade (art. 12, inciso III, da Lei n. 
13.675/2018). 6. Seja pelos critérios técnico-racional em relação 
com o efetivo exercício das atividades de segurança pública, nú-
mero e gravidade de ocorrências policiais, seja pelo critério aleató-
rio adotado pelo Estatuto do Desarmamento número de habitantes 
do Município, a restrição proposta não guarda qualquer razoabili-
dade. 7. Ausência de razoabilidade e isonomia em normas impug-
nadas que restringem o porte de arma de fogo somente aos inte-
grantes de guardas municipais das capitais dos Estados e dos Mu-
nicípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes e de 
guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinquenta 
mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço. 8. Ação Direta julgada parcialmente procedente para de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso III do art. 6º da Lei 
10.826/2003, a fim de invalidar as expressões “das capitais dos Es-
tados” e “com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, e de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 6º da Lei 
10.826/2003, por desrespeito aos princípios constitucionais da 
igualdade e da eficiência.(ADI 5538, Relator(a): ALEXANDRE DE 
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 01-03-2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-094  DIVULG 17-05-2021  PUBLIC 18-05-
2021) 
Portanto, diante da duplicidade de assertivas, igualmente, incorre-
tas, não há outra solução a não ser anular a presente questão, 
dando provimento ao recurso interposto.  
 

000503 
GUARDA MU-

NICIPAL 
34-N 

Fundamento: Ambiguidade e confusão entre infrações “parar” e 
“estacionar”. 

 
Prezado(a) candidato(a)Observa-se que o Recurso não diz respeito 

INDEFERIDO 
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Solicito a anulação ou revisão da Questão 38, pois a alternativa D 
contém um erro conceitual relevante e pode induzir ao erro, espe-
cialmente pela confusão entre as infrações de “parar” e “estacio-
nar”, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
A infração descrita na alternativa D não é gravíssima, como afir-
mado, e sim grave, de acordo com o art. 182, inciso V do CTB. 
Além disso, a ausência de referência visual ou contextual clara 
compromete a compreensão, uma vez que a distinção entre \"pa-
rar\" e \"estacionar\" depende do tempo de imobilização e do pro-
pósito, o que não está devidamente esclarecido na alternativa. 
Diante do exposto, requer-se a anulação da Questão 38, por 
apresentar conteúdo incorreto com potencial de prejuízo aos can-
didatos, ou revisão do gabarito, garantindo a correção técnica da 
prova. 

à questão em análise. Portanto, indefere-se de plano o presente 
recurso.  
 

000503 
GUARDA MU-

NICIPAL 
34-N 

Fundamento: Ambiguidade jurídica – imprecisão quanto à natu-
reza do crime de disparo de arma de fogo. 
Venho por meio deste solicitar a revisão ou anulação da questão 
34, tendo em vista que a alternativa D apresenta afirmação con-
troversa e passível de interpretação equivocada. O crime de dis-
paro de arma de fogo, previsto no art. 15 da Lei Federal nº 
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), não é considerado 
inafiançável pela literalidade da lei. Trata-se de crime de perigo 
abstrato, cuja pena não impede automaticamente a concessão de 
fiança, salvo hipóteses agravadas ou reincidência, o que não foi 
contextualizado na questão. 
A afirmação categórica de que é “inafiançável” não possui res-
paldo legal direto, e sem essa contextualização, a alternativa 
pode induzir o candidato a erro. 
Diante do exposto, requer-se A anulação da Questão, por conter 
enunciado ambíguo e juridicamente impreciso ou revisão do ga-
barito, assegurando a lisura e justiça do certame. 

 
Prezado(a) candidato(a)Ao observar, atentamente, aos argumen-
tos trazidos no bojo do recurso, esta Banca convenceu-se de que 
é motivo para anulação da questão. Explica-se. Em que pese a in-
columidade das alternativas iniciais (em relação aos conteúdos 
abordados e exigidos), a assertiva "D" trouxe um dispositivo decla-
rado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que im-
pacta, diretamente, na resolução da questão, haja vista que o co-
mando da questão estava pedindo para ser assinalada a alterantiva 
"incorreta". Nesse compasso, verifica-se que o Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3112, 
declarou a inconstitucionalidade do art. 10, caput, da Lei nº 
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), no ponto em que previa 
a inafiançabilidade do crime de disparo de arma de fogo em via 
pública.  
Essa foi a tese cravada pelo Supremo: "É inconstitucional a expres-
são 'é inafiançável' contida no caput do art. 10 da Lei nº 
10.826/2003, por violar o princípio da presunção de inocência e o 
sistema constitucional de liberdades." (ADI 3112, Rel. Min. Cezar 
Peluso, j. em 02/05/2012, DJe 30/08/2012). Em um dos trechos do 
voto, restou consignado que: "Alega-se, ainda, que são inconstitu-
cionais, no aspecto substantivo, os parágrafos únicos dos arts. 14 
e 15, que proíbem o estabelecimento de fiança para os crimes de 
“porte ilegal de arma de fogo de uso permitido” e de “disparo de 
arma de fogo”. Quanto a esses delitos, acolho o entendimento es-
posado pelo Ministério Público, segundo o qual se trata de uma ve-
dação dezarrazoada, “porquanto não podem estes ser equiparados 
a terrorismo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes ou 

QUESTÃO 
ANULADA 
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crimes hediondos (art. 5º, XLIII, da Constituição Federal).”. Diante 
disso, tem-se que, apesar da literalidade do artigo trazer a inafian-
çabilidade do crime de disparo de arma de fogo, à luz do entendi-
mento do STF, essa determinação é inconstitucional, e, portanto, 
o crime de disparo de arma de fogo em via pública é afiançável.  
Assim, volta-se no problema inicial: a questão pedia a assertiva in-
correta, e, tanto a letra "D", quanto a letra "B" estão incorretas. 
No que tange à assertiva "B", vê-se que ela está incorreta, uma vez 
que o STF julgou as expressões “capitais dos Estados” e “com mais 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes” inconstitucional na ADIN 
5538. Por isso, torna-se incorreto afirmar que apenas os Guardas 
Municipais das capitais e das cidades grandes podem ter acesso 
ao porte de arma. Hoje, todos os Guardas Municipais, independen-
temente do número de habitantes, podem ter o direito ao porte de 
arma (até porque, conforme entendimento fixado pelo STF na 
ADPF 995/DF, os Guardas Municipais são legítimos órgãos inte-
grantes do Sistema Único de Segurança Pública). 
Essa foi a ementa do julgado: CONSTITUCIONAL E SEGURANÇA 
PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS RESTRITI-
VAS AO PORTE DE ARMA À INTEGRANTES DE GUARDAS MU-
NICIPAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE E ISONOMIA EM 
CRITÉRIO MERAMENTE DEMOGRÁFICO QUE IGNORA A 
OCORRÊNCIA DE CRIMES GRAVES NOS DIVERSOS E DIFE-
RENTES MUNICIPIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. É evidente 
a necessidade de união de esforços para o combate à criminalidade 
organizada e violenta, não se justificando, nos dias atuais da reali-
dade brasileira, a atuação separada e estanque de cada uma das 
Polícias Federal, Civis e Militares e das Guardas Municipais; pois 
todas fazem parte do Sistema Único de Segurança Pública. 2. Den-
tro dessa nova perspectiva de atuação na área de segurança pú-
blica, o Plenário desta SUPREMA CORTE, no julgamento do RE 
846.854/SP, reconheceu que as Guardas Municipais executam ati-
vidade de segurança pública (art. 144, § 8º, da CF), essencial ao 
atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade (art. 9º, § 
1º, da CF). 3. O reconhecimento dessa posição institucional das 
Guardas Municipais possibilitou ao Parlamento, com base no § 7º 
do artigo 144 da Constituição Federal, editar a Lei nº 13.675, de 
11/6/2018, na qual as Guardas Municipais são colocadas como in-
tegrantes operacionais do Sistema Único de Segurança Pública 
(art. 9º, § 1º, inciso VII). 4. Se cabe restringir o porte de arma de 
fogo a integrantes de instituição que faz parte do sistema geral de 
segurança pública – e esse ponto, em si mesmo, já é bastante 
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questionável –, a restrição teria de guardar relação com o efetivo 
exercício das atividades de segurança pública, e não com a popu-
lação do município. 5. As variações demográficas não levam auto-
maticamente ao aumento ou à diminuição do número de ocorrên-
cias policiais ou dos índices de violência, estes sim relevantes para 
aferir a necessidade de emprego de armas ou outros equipamentos 
de combate à criminalidade (art. 12, inciso III, da Lei n. 
13.675/2018). 6. Seja pelos critérios técnico-racional em relação 
com o efetivo exercício das atividades de segurança pública, nú-
mero e gravidade de ocorrências policiais, seja pelo critério aleató-
rio adotado pelo Estatuto do Desarmamento número de habitantes 
do Município, a restrição proposta não guarda qualquer razoabili-
dade. 7. Ausência de razoabilidade e isonomia em normas impug-
nadas que restringem o porte de arma de fogo somente aos inte-
grantes de guardas municipais das capitais dos Estados e dos Mu-
nicípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes e de 
guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinquenta 
mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço. 8. Ação Direta julgada parcialmente procedente para de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso III do art. 6º da Lei 
10.826/2003, a fim de invalidar as expressões “das capitais dos Es-
tados” e “com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, e de-
clarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 6º da Lei 
10.826/2003, por desrespeito aos princípios constitucionais da 
igualdade e da eficiência.(ADI 5538, Relator(a): ALEXANDRE DE 
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 01-03-2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-094  DIVULG 17-05-2021  PUBLIC 18-05-
2021) 
Portanto, diante da duplicidade de assertivas, igualmente, incorre-
tas, não há outra solução a não ser anular a presente questão, 
dando provimento ao recurso interposto.  
 

001438 
GUARDA MU-

NICIPAL 
35-A 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 35, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. A questão ora impugnada versa 
sobre a Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), mais 
precisamente acerca das diretrizes nela estabelecidas. Conforme 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese os argumentos aventados no Recurso, tem-se que a 
irresignação deve ser indeferida.  
Conforme se extrai do comando da questão, pede-se a literalidade 
da lei, contemplando a redação do dispositivo legal como um todo, 
razão pela qual as questões incompletas tornam-se, automatica-
mente, incorretas.  
Diante disso, é possível deixar consignado que a alternativa correta 
é a letra "C", que corresponde integralmente ao texto legal do inciso 

INDEFERIDO 
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o gabarito preliminar divulgado por esta respeitável Banca, apon-
tou-se como correta a alternativa de letra “C”, que, de fato, está 
em consonância com o disposto no artigo 8º, inciso VI da referida 
legislação. Todavia, impõe-se destacar que a alternativa de letra 
“B” também está correta, uma vez que guarda perfeita correspon-
dência com o artigo 8º, inciso VII, que dispõe: \"VII - a capacita-
ção permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 
do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos ór-
gãos e às áreas enunciados no inciso I quanto às questões de 
gênero e de raça ou etnia.\" Note-se que a assertiva constante na 
alternativa “B” menciona expressamente a capacitação da Polícia 
Civil, a qual está expressamente inserida no rol legal acima trans-
crito. A ausência de menção a outros órgãos constantes no 
mesmo inciso (como Polícia Militar, Guarda Municipal, Corpo de 
Bombeiros, etc.) não torna a alternativa incorreta, uma vez que 
não há, na legislação, exigência de exaustividade no enunciado 
para que se reconheça sua veracidade. Pelo contrário, a citação 
parcial de conteúdo normativo verídico e aplicável, desde que 
correta, não pode ser interpretada como incorreta, sob pena de 
violação da hermenêutica jurídica e da racionalidade lógica exi-
gida em concursos públicos. Nesse contexto, a existência inequí-
voca de duas alternativas corretas (B e C) compromete irremedi-
avelmente a objetividade da avaliação, impedindo a aferição legí-
tima do conhecimento jurídico do candidato e ocasionando preju-
ízo concreto, especialmente aos candidatos que, corretamente, 
identificaram ambas as assertivas como válidas e, diante da dubi-
edade, optaram por uma delas. Trata-se, pois, de vício material 
insanável, a ensejar a necessária anulação da questão nº 35, por 
força do disposto no art. 37 da Constituição Federal, que impõe à 
Administração Pública o dever de observância aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Ressalte-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, em jurispru-
dência pacífica, já reconheceu a impossibilidade de se admitir 
questões com mais de uma alternativa correta em concursos pú-
blicos, por violação ao princípio da vinculação ao edital e da se-
gurança jurídica. Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça 
e legalidade, a anulação da questão nº 35, com a consequente 
atribuição da pontuação respectiva a todos os candidatos, inde-
pendentemente da alternativa assinalada, por ser esta a única 
solução compatível com os ditames legais e os princípios que re-
gem os certames públicos. Termos em que, Pede deferimento. 

VI, do artigo 8º, da Lei referenciada.  
No que tange às outras alternativas, a assertiva "A" está incorreta, 
de acordo com o inciso IV, do artigo 8º, tendo em vista que é uma 
diretriz a implementação de atendimento policial especializado para 
as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mu-
lher. É incorreto dizer que haverá consultoria jurídica nas Delega-
cias; a assertiva "B" está incorreta. Conforme o inciso VII, do artigo 
8º, é uma diretriz a capacitação permanente das Polícias Civil e 
Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profis-
sionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I 
quanto às questões de gênero e de raça ou etnia. Está errado afir-
mar que apenas a Polícia Civil terá capacitação permanente; a as-
sertiva "C" está correta, nos termos do inciso VI, do artigo 8º, da 
Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta. Nos termos do inciso I 
do artigo 8º, é uma diretriz a integração operacional do Poder Judi-
ciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas 
de segurança pública, assistência social, saúde, educação, traba-
lho e habitação. Ou seja, não se trata de integração, apenas, do 
Ministério Público com a segurança pública. 
Portanto, diante do exposto, indefere-se o presente recurso. Gaba-
rito mantido.  
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001462 
GUARDA MU-

NICIPAL 
35-A 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido 
acatamento e com fulcro nos princípios constitucionais da legali-
dade, da isonomia, da vinculação ao edital, da 
segurança jurídica e da boa-fé objetiva, para interpor o presente 
Recurso Administrativo, visando à anulação da 
questão de número 35, do certame em epígrafe, por vício mate-
rial insanável que compromete a legalidade, a 
coerência e a finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada versa sobre a Lei Federal nº 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha), mais precisamente acerca 
das diretrizes nela estabelecidas. Conforme o gabarito preliminar 
divulgado por esta respeitável Banca, apontou-se 
como correta a alternativa de letra “C”, que, de fato, está em con-
sonância com o disposto no artigo 8º, inciso VI da 
referida legislação. 
Todavia, impõe-se destacar que a alternativa de letra “B” também 
está correta, uma vez que guarda perfeita 
correspondência com o artigo 8º, inciso VII, que dispõe: 
\"VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos 
profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 
inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou 
etnia.\" 
Note-se que a assertiva constante na alternativa “B” menciona 
expressamente a capacitação da Polícia Civil, a qual 
está expressamente inserida no rol legal acima transcrito. A au-
sência de menção a outros órgãos constantes no 
mesmo inciso (como Polícia Militar, Guarda Municipal, Corpo de 
Bombeiros, etc.) não torna a alternativa incorreta, 
uma vez que não há, na legislação, exigência de exaustividade 
no enunciado para que se reconheça sua veracidade. 
Pelo contrário, a citação parcial de conteúdo normativo verídico e 
aplicável, desde que correta, não pode ser 
interpretada como incorreta, sob pena de violação da hermenêu-
tica jurídica e da racionalidade lógica exigida em 
concursos públicos. 
Nesse contexto, a existência inequívoca de duas alternativas cor-
retas (B e C) compromete irremediavelmente a 
objetividade da avaliação, impedindo a aferição legítima do co-
nhecimento jurídico do candidato e ocasionando 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese os argumentos aventados no Recurso, tem-se que a 
irresignação deve ser indeferida.  
Conforme se extrai do comando da questão, pede-se a literalidade 
da lei, contemplando a redação do dispositivo legal como um todo, 
razão pela qual as questões incompletas tornam-se, automatica-
mente, incorretas.  
Diante disso, é possível deixar consignado que a alternativa correta 
é a letra "C", que corresponde integralmente ao texto legal do inciso 
VI, do artigo 8º, da Lei referenciada.  
No que tange às outras alternativas, a assertiva "A" está incorreta, 
de acordo com o inciso IV, do artigo 8º, tendo em vista que é uma 
diretriz a implementação de atendimento policial especializado para 
as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mu-
lher. É incorreto dizer que haverá consultoria jurídica nas Delega-
cias; a assertiva "B" está incorreta. Conforme o inciso VII, do artigo 
8º, é uma diretriz a capacitação permanente das Polícias Civil e 
Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profis-
sionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I 
quanto às questões de gênero e de raça ou etnia. Está errado afir-
mar que apenas a Polícia Civil terá capacitação permanente; a as-
sertiva "C" está correta, nos termos do inciso VI, do artigo 8º, da 
Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta. Nos termos do inciso I 
do artigo 8º, é uma diretriz a integração operacional do Poder Judi-
ciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas 
de segurança pública, assistência social, saúde, educação, traba-
lho e habitação. Ou seja, não se trata de integração, apenas, do 
Ministério Público com a segurança pública. 
Portanto, diante do exposto, indefere-se o presente recurso. Gaba-
rito mantido.  
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prejuízo concreto, especialmente aos candidatos que, correta-
mente, identificaram ambas as assertivas como válidas 
e, diante da dubiedade, optaram por uma delas. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 35, por força do disposto no 
art. 37 da Constituição Federal, que impõe à Administração Pú-
blica o dever de observância aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Ressalte-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, em jurispru-
dência pacífica, já reconheceu a impossibilidade de 
se admitir questões com mais de uma alternativa correta em con-
cursos públicos, por violação ao princípio da 
vinculação ao edital e da segurança jurídica. 
Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça e legalidade, a 
anulação da questão nº 35, com a consequente 
atribuição da pontuação respectiva a todos os candidatos, inde-
pendentemente da alternativa assinalada, por ser 
esta a única solução compatível com os ditames legais e os prin-
cípios que regem os certames públicos. 
Termos em que 
Pede deferimento. 

001430 
GUARDA MU-

NICIPAL 
35-A 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido  acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 35, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada versa sobre a Lei Federal nº 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha), mais precisamente acerca 
das diretrizes nela estabelecidas. Conforme o gabarito preliminar 
divulgado por esta respeitável Banca, apontou-se como correta a 
alternativa de letra “C”, que, de fato, está em consonância com o 
disposto no artigo 8º, inciso VI da referida legislação. 
Todavia, impõe-se destacar que a alternativa de letra “B” também 
está correta, uma vez que guarda perfeita correspondência com o 
artigo 8º, inciso VII, que dispõe: 
\"VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais 
pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I 
quanto às questões de gênero e de raça ou etnia.\" 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese os argumentos aventados no Recurso, tem-se que a 
irresignação deve ser indeferida.  
Conforme se extrai do comando da questão, pede-se a literalidade 
da lei, contemplando a redação do dispositivo legal como um todo, 
razão pela qual as questões incompletas tornam-se, automatica-
mente, incorretas.  
Diante disso, é possível deixar consignado que a alternativa correta 
é a letra "C", que corresponde integralmente ao texto legal do inciso 
VI, do artigo 8º, da Lei referenciada.  
No que tange às outras alternativas, a assertiva "A" está incorreta, 
de acordo com o inciso IV, do artigo 8º, tendo em vista que é uma 
diretriz a implementação de atendimento policial especializado para 
as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mu-
lher. É incorreto dizer que haverá consultoria jurídica nas Delega-
cias; a assertiva "B" está incorreta. Conforme o inciso VII, do artigo 
8º, é uma diretriz a capacitação permanente das Polícias Civil e 
Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profis-
sionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I 
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Note-se que a assertiva constante na alternativa “B” menciona 
expressamente a capacitação da Polícia Civil, a qual está expres-
samente inserida no rol legal acima transcrito. A ausência de 
menção a outros órgãos constantes no mesmo inciso (como Polí-
cia Militar, Guarda Municipal, Corpo de Bombeiros, etc.) não 
torna a alternativa incorreta, uma vez que não há, na legislação, 
exigência de exaustividade no enunciado para que se reconheça 
sua veracidade. Pelo contrário, a citação parcial de conteúdo nor-
mativo verídico e aplicável, desde que correta, não pode ser in-
terpretada como incorreta, sob pena de violação da hermenêutica 
jurídica e da racionalidade lógica exigida em concursos públicos. 
Nesse contexto, a existência inequívoca de duas alternativas cor-
retas (B e C) compromete irremediavelmente a objetividade da 
avaliação, impedindo a aferição legítima do conhecimento jurídico 
do candidato e ocasionando prejuízo concreto, especialmente 
aos candidatos que, corretamente, identificaram ambas as asser-
tivas como válidas e, diante da dubiedade, optaram por uma de-
las. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 35, por força do disposto no art. 37 da 
Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever 
de observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência. 
Ressalte-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, em jurispru-
dência pacífica, já reconheceu a impossibilidade de se admitir 
questões com mais de uma alternativa correta em concursos pú-
blicos, por violação ao princípio da vinculação ao edital e da se-
gurança jurídica. 
Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça e legalidade, a 
anulação da questão nº 35, com a consequente atribuição da 
pontuação respectiva a todos os candidatos, independentemente 
da alternativa assinalada, por ser esta a única solução compatível 
com os ditames legais e os princípios que regem os certames pú-
blicos. 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

quanto às questões de gênero e de raça ou etnia. Está errado afir-
mar que apenas a Polícia Civil terá capacitação permanente; a as-
sertiva "C" está correta, nos termos do inciso VI, do artigo 8º, da 
Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta. Nos termos do inciso I 
do artigo 8º, é uma diretriz a integração operacional do Poder Judi-
ciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas 
de segurança pública, assistência social, saúde, educação, traba-
lho e habitação. Ou seja, não se trata de integração, apenas, do 
Ministério Público com a segurança pública. 
Portanto, diante do exposto, indefere-se o presente recurso. Gaba-
rito mantido.  
 

000913 
GUARDA MU-

NICIPAL 
35-B 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 35, do certame em epígrafe, por vício 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese os argumentos aventados no Recurso, tem-se que a 
irresignação deve ser indeferida.  
Conforme se extrai do comando da questão, pede-se a literalidade 
da lei, contemplando a redação do dispositivo legal como um todo, 

INDEFERIDO 
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material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão.A questão ora impugnada versa 
sobre a Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), mais 
precisamente acerca das diretrizes nela estabelecidas. Conforme 
o gabarito preliminar divulgado por esta respeitável Banca, apon-
tou-se como correta a alternativa de letra “C”, que, de fato, está 
em consonância com o disposto no artigo 8º, inciso VI da referida 
legislação.Todavia, impõe-se destacar que a alternativa de letra 
“B” também está correta, uma vez que guarda perfeita correspon-
dência com o artigo 8º, inciso VII, que dispõe:\"VII - a capacitação 
permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do 
Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos 
e às áreas enunciados no inciso I quanto às questões de gênero 
e de raça ou etnia.\"Note-se que a assertiva constante na alterna-
tiva “B” menciona expressamente a capacitação da Polícia Civil, 
a qual está expressamente inserida no rol legal acima transcrito. 
A ausência de menção a outros órgãos constantes no mesmo in-
ciso (como Polícia Militar, Guarda Municipal, Corpo de Bombei-
ros, etc.) não torna a alternativa incorreta, uma vez que não há, 
na legislação, exigência de exaustividade no enunciado para que 
se reconheça sua veracidade. Pelo contrário, a citação parcial de 
conteúdo normativo verídico e aplicável, desde que correta, não 
pode ser interpretada como incorreta, sob pena de violação da 
hermenêutica jurídica e da racionalidade lógica exigida em con-
cursos públicos.Nesse contexto, a existência inequívoca de duas 
alternativas corretas (B e C) compromete irremediavelmente a 
objetividade da avaliação, impedindo a aferição legítima do co-
nhecimento jurídico do candidato e ocasionando prejuízo con-
creto, especialmente aos candidatos que, corretamente, identifi-
caram ambas as assertivas como válidas e, diante da dubiedade, 
optaram por uma delas.Trata-se, pois, de vício material insaná-
vel, a ensejar a necessária anulação da questão nº 35, por força 
do disposto no art. 37 da Constituição Federal, que impõe à Ad-
ministração Pública o dever de observância aos princípios da le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia.Ressalte-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, em juris-
prudência pacífica, já reconheceu a impossibilidade de se admitir 
questões com mais de uma alternativa correta em concursos pú-
blicos, por violação ao princípio da vinculação ao edital e da se-
gurança jurídica.Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça 
e legalidade, a anulação da questão nº 35, com a consequente 

razão pela qual as questões incompletas tornam-se, automatica-
mente, incorretas.  
Diante disso, é possível deixar consignado que a alternativa correta 
é a letra "C", que corresponde integralmente ao texto legal do inciso 
VI, do artigo 8º, da Lei referenciada.  
No que tange às outras alternativas, a assertiva "A" está incorreta, 
de acordo com o inciso IV, do artigo 8º, tendo em vista que é uma 
diretriz a implementação de atendimento policial especializado para 
as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mu-
lher. É incorreto dizer que haverá consultoria jurídica nas Delega-
cias; a assertiva "B" está incorreta. Conforme o inciso VII, do artigo 
8º, é uma diretriz a capacitação permanente das Polícias Civil e 
Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profis-
sionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I 
quanto às questões de gênero e de raça ou etnia. Está errado afir-
mar que apenas a Polícia Civil terá capacitação permanente; a as-
sertiva "C" está correta, nos termos do inciso VI, do artigo 8º, da 
Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta. Nos termos do inciso I 
do artigo 8º, é uma diretriz a integração operacional do Poder Judi-
ciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas 
de segurança pública, assistência social, saúde, educação, traba-
lho e habitação. Ou seja, não se trata de integração, apenas, do 
Ministério Público com a segurança pública. 
Portanto, diante do exposto, indefere-se o presente recurso. Gaba-
rito mantido.  
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atribuição da pontuação respectiva a todos os candidatos, inde-
pendentemente da alternativa assinalada, por ser esta a única 
solução compatível com os ditames legais e os princípios que re-
gem os certames públicos.Termos em que,Pede deferimento. 

001112 
GUARDA MU-

NICIPAL 
35-N 

  
  
Ilustrissimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança juridica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando a anula-
ção da questão de número 35, do certame em epigrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 
  
A questão ora impugnada versa sobre a Lei Federal nº 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha), mais precisamente acerca 
das diretrizes nela estabelecidas. Conforme o gabarito preliminar 
divulgado por esta respeitável Banca, apontou-se como correta a 
alternativa de letra \"C\", que, de fato, está em consonância com 
o disposto no artigo 8º, inciso Vi da referida legislação. 
  
Todavia, impõe-se destacar que a alternativa de letra \"B\" tam-
bém está correta, uma vez que guarda perfeita correspondência 
com o artigo 8º, inciso VII, que dispõe: 
  
\"VII-a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais 
pertencentes aos órgãos e ás áreas enunciados no inciso I 
quanto às questões de gênero e de raça ou etnia.\" 
  
Note-se que a assertiva constante na alternativa \"B\" menciona 
expressamente a capacitação da Policia Civil, a qual está expres-
samente inserida no rol legal acima transcrito. A ausência de 
menção a outros órgãos constantes no mesmo inciso (como Poli-
cia Militar, Guarda Municipal, Corpo de Bombeiros, etc.) não 
torna a alternativa incorreta, uma vez que não há, na legislação, 
exigência de exaustividade no enunciado para que se reconheça 
sua veracidade. Pelo contrário, a citação parcial de conteúdo nor-
mativo verídico e aplicável, desde que correta, não pode ser 
  

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese os argumentos aventados no Recurso, tem-se que a 
irresignação deve ser indeferida.  
Conforme se extrai do comando da questão, pede-se a literalidade 
da lei, contemplando a redação do dispositivo legal como um todo, 
razão pela qual as questões incompletas tornam-se, automatica-
mente, incorretas.  
Diante disso, é possível deixar consignado que a alternativa correta 
é a letra "C", que corresponde integralmente ao texto legal do inciso 
VI, do artigo 8º, da Lei referenciada.  
No que tange às outras alternativas, a assertiva "A" está incorreta, 
de acordo com o inciso IV, do artigo 8º, tendo em vista que é uma 
diretriz a implementação de atendimento policial especializado para 
as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mu-
lher. É incorreto dizer que haverá consultoria jurídica nas Delega-
cias; a assertiva "B" está incorreta. Conforme o inciso VII, do artigo 
8º, é uma diretriz a capacitação permanente das Polícias Civil e 
Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profis-
sionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I 
quanto às questões de gênero e de raça ou etnia. Está errado afir-
mar que apenas a Polícia Civil terá capacitação permanente; a as-
sertiva "C" está correta, nos termos do inciso VI, do artigo 8º, da 
Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta. Nos termos do inciso I 
do artigo 8º, é uma diretriz a integração operacional do Poder Judi-
ciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas 
de segurança pública, assistência social, saúde, educação, traba-
lho e habitação. Ou seja, não se trata de integração, apenas, do 
Ministério Público com a segurança pública. 
Portanto, diante do exposto, indefere-se o presente recurso. Gaba-
rito mantido.  
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interpretada como incorreta, sob pena de violação da hermenêu-
tica juridica e da racionalidade lógica exigida em concursos públi-
cos. 
  
Nesse contexto, a existência inequívoca de duas alternativas cor-
retas (Be C) compromete irremediavelmente a objetividade da 
avaliação, impedindo a aferição legitima do conhecimento jurídico 
do candidato e ocasionando prejuízo concreto, especialmente 
aos candidatos que, corretamente, identificaram ambas as asser-
tivas como válidas e, diante da dubiedade, optaram por uma de-
las. 
  
Trata-se, pois, de vicio material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 35, por força do disposto no art. 37 da 
Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever 
de observância aos principios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência. 
  
Ressalte-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, em jurispru-
dência pacífica, já reconheceu a impossibilidade de se admitir 
questões com mais de uma alternativa correta em concursos pú-
blicos, por violação ao principio da vinculação ao edital e da se-
gurança jurídica. 
  
Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça e legalidade, a 
anulação da questão nº 35, com a consequente. atribuição da 
pontuação respectiva a todos os candidatos, independentemente 
da alternativa assinalada, por ser esta a única solução compatível 
com os ditames legais e os principios que regem os certames pú-
blicos. Termos em que, 
  
Pede deferimento.. 

000363 
GUARDA MU-

NICIPAL 
35-N 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 35, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada versa sobre a Lei Federal nº 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha), mais precisamente acerca 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese os argumentos aventados no Recurso, tem-se que a 
irresignação deve ser indeferida.  
Conforme se extrai do comando da questão, pede-se a literalidade 
da lei, contemplando a redação do dispositivo legal como um todo, 
razão pela qual as questões incompletas tornam-se, automatica-
mente, incorretas.  
Diante disso, é possível deixar consignado que a alternativa correta 
é a letra "C", que corresponde integralmente ao texto legal do inciso 
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das diretrizes nela estabelecidas. Conforme o gabarito preliminar 
divulgado por esta respeitável Banca, apontou-se como correta a 
alternativa de letra “C”, que, de fato, está em consonância com o 
disposto no artigo 8º, inciso VI da referida legislação. 
Todavia, impõe-se destacar que a alternativa de letra “B” também 
está correta, uma vez que guarda perfeita correspondência com o 
artigo 8º, inciso VII, que dispõe: \"VII - a capacitação permanente 
das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de 
Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às 
áreas enunciados no inciso I quanto às questões de gênero e de 
raça ou etnia.\" 
Note-se que a assertiva constante na alternativa “B” menciona 
expressamente a capacitação da Polícia Civil, a qual está expres-
samente inserida no rol legal acima transcrito. A ausência de 
menção a outros órgãos constantes no mesmo inciso (como Polí-
cia Militar, Guarda Municipal, Corpo de Bombeiros, etc.) não 
torna a alternativa incorreta, uma vez que não há, na legislação, 
exigência de exaustividade no enunciado para que se reconheça 
sua veracidade. Pelo contrário, a citação parcial de conteúdo nor-
mativo verídico e aplicável, desde que correta, não pode ser in-
terpretada como incorreta, sob pena de violação da hermenêutica 
jurídica e da racionalidade lógica exigida em concursos públicos. 
Nesse contexto, a existência inequívoca de duas alternativas cor-
retas (B e C) compromete irremediavelmente a objetividade da 
avaliação, impedindo a aferição legítima do conhecimento jurídico 
do candidato e ocasionando prejuízo concreto, especialmente 
aos candidatos que, corretamente, identificaram ambas as asser-
tivas como válidas e, diante da dubiedade, optaram por uma de-
las. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 35, por força do disposto no art. 37 da 
Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever 
de observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência. Ressalte-se, ainda, que o Su-
premo Tribunal Federal, em jurisprudência pacífica, já reconhe-
ceu a impossibilidade de se admitir questões com mais de uma 
alternativa correta em concursos públicos, por violação ao princí-
pio da vinculação ao edital e da segurança jurídica. 
Dessa forma, impõe-se, como medida de justiça e legalidade, a 
anulação da questão nº 35, com a consequente atribuição da 
pontuação respectiva a todos os candidatos, independentemente 
da alternativa assinalada, por ser esta a única solução compatível 

VI, do artigo 8º, da Lei referenciada.  
No que tange às outras alternativas, a assertiva "A" está incorreta, 
de acordo com o inciso IV, do artigo 8º, tendo em vista que é uma 
diretriz a implementação de atendimento policial especializado para 
as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mu-
lher. É incorreto dizer que haverá consultoria jurídica nas Delega-
cias; a assertiva "B" está incorreta. Conforme o inciso VII, do artigo 
8º, é uma diretriz a capacitação permanente das Polícias Civil e 
Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profis-
sionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I 
quanto às questões de gênero e de raça ou etnia. Está errado afir-
mar que apenas a Polícia Civil terá capacitação permanente; a as-
sertiva "C" está correta, nos termos do inciso VI, do artigo 8º, da 
Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta. Nos termos do inciso I 
do artigo 8º, é uma diretriz a integração operacional do Poder Judi-
ciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas 
de segurança pública, assistência social, saúde, educação, traba-
lho e habitação. Ou seja, não se trata de integração, apenas, do 
Ministério Público com a segurança pública. 
Portanto, diante do exposto, indefere-se o presente recurso. Gaba-
rito mantido.  
 

Assinatura eletrônica - Identificador: 767f9dd7-cde6-4013-8e01-a3b456d81d50 - Página 117 / 176

Município de São Miguel do Iguaçu - PR
Edição Ordinária - Nº 3738 - Ano XV

Página 150 de 257
15 de agosto de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 - GUARDA MUNICIPAL - EDITAL Nº 009/2025 - GABARITO

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
O

 M
IG

U
E

L
 D

O
 IG

U
A

C
U

: 
76

.2
06

.4
99

/0
00

1-
50

 -
 •

••
.4

42
.3

09
-•

•



 

 
 

 

118 
Edital n° 009/2025 - Concurso Público da Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu/PR 

com os ditames legais e os princípios que regem os certames pú-
blicos. 
Termos em que, Pede deferimento. 

000854 
GUARDA MU-

NICIPAL 
35-N 

Considerando os princípios constitucionais da legalidade, da iso-
nomia, da vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé 
objetiva, torna-se necessária a interposição de recurso para a 
anulação da questão de número 35, por vício material insanável 
que compromete a legalidade, a coerência e a finalidade da refe-
rida questão. 
A questão 35 diz respeito à Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Pe-
nha), mais precisamente acerca das diretrizes nela estabeleci-
das. Conforme o gabarito preliminar divulgado por esta respeitá-
vel Banca, apontou-se como correta a alternativa de letra “C”, 
que, de fato, está em consonância com o disposto no artigo 8º, 
inciso VI da referida legislação. 
Todavia, impõe-se destacar que a alternativa de letra “B” também 
está correta, uma vez que guarda perfeita correspondência com o 
artigo 8º, inciso VII, que dispõe: 
\"VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais 
pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I 
quanto às questões de gênero e de raça ou etnia.\" 
Note-se que a assertiva constante na alternativa “B” menciona 
expressamente a capacitação da Polícia Civil, a qual está expres-
samente inserida no rol legal acima transcrito. A ausência de 
menção a outros órgãos constantes no mesmo inciso (como Polí-
cia Militar, Guarda Municipal, Corpo de Bombeiros, etc.) não 
torna a alternativa incorreta, uma vez que não há, na legislação, 
exigência de exaustividade no enunciado para que se reconheça 
sua veracidade. Pelo contrário, a citação parcial de conteúdo nor-
mativo verídico e aplicável, desde que correta, não pode ser in-
terpretada como incorreta, sob pena de violação da hermenêutica 
jurídica e da racionalidade lógica exigida em concursos públicos. 
Nesse contexto, a existência inequívoca de duas alternativas cor-
retas (B e C) compromete irremediavelmente a objetividade da 
avaliação, impedindo a aferição legítima do conhecimento jurídico 
do candidato e ocasionando prejuízo concreto, especialmente 
aos candidatos que, corretamente, identificaram ambas as asser-
tivas como válidas e, diante da dubiedade, optaram por uma de-
las. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 35, por força do disposto no art. 37 da 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese os argumentos aventados no Recurso, tem-se que a 
irresignação deve ser indeferida.  
Conforme se extrai do comando da questão, pede-se a literalidade 
da lei, contemplando a redação do dispositivo legal como um todo, 
razão pela qual as questões incompletas tornam-se, automatica-
mente, incorretas.  
Diante disso, é possível deixar consignado que a alternativa correta 
é a letra "C", que corresponde integralmente ao texto legal do inciso 
VI, do artigo 8º, da Lei referenciada.  
No que tange às outras alternativas, a assertiva "A" está incorreta, 
de acordo com o inciso IV, do artigo 8º, tendo em vista que é uma 
diretriz a implementação de atendimento policial especializado para 
as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mu-
lher. É incorreto dizer que haverá consultoria jurídica nas Delega-
cias; a assertiva "B" está incorreta. Conforme o inciso VII, do artigo 
8º, é uma diretriz a capacitação permanente das Polícias Civil e 
Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profis-
sionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I 
quanto às questões de gênero e de raça ou etnia. Está errado afir-
mar que apenas a Polícia Civil terá capacitação permanente; a as-
sertiva "C" está correta, nos termos do inciso VI, do artigo 8º, da 
Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta. Nos termos do inciso I 
do artigo 8º, é uma diretriz a integração operacional do Poder Judi-
ciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas 
de segurança pública, assistência social, saúde, educação, traba-
lho e habitação. Ou seja, não se trata de integração, apenas, do 
Ministério Público com a segurança pública. 
Portanto, diante do exposto, indefere-se o presente recurso. Gaba-
rito mantido.  
 

INDEFERIDO 
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Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever 
de observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência. 
Ressalte-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, em jurispru-
dência pacífica, já reconheceu a impossibilidade de se admitir 
questões com mais de uma alternativa correta em concursos pú-
blicos, por violação ao princípio da vinculação ao edital e da se-
gurança jurídica. 
Dessa forma, requer-se, como medida de justiça e legalidade, a 
anulação da questão nº 35, com a consequente atribuição da 
pontuação respectiva a todos os candidatos, independentemente 
da alternativa assinalada, por ser esta a única solução compatível 
com os ditames legais e os princípios que regem os certames pú-
blicos. 

001744 
GUARDA MU-

NICIPAL 
35-N 

Por gentileza...  
Solicito a anulação da questão 35 do concurso. A questão apre-
senta vício insanável por possuir duas alternativas corretas (B e 
C), ambas com fundamento no artigo 8º da Lei Maria da Penha. A 
duplicidade de respostas corretas compromete a avaliação, 
sendo necessária a anulação e a atribuição da pontuação a todos 
os candidatos. 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Em que pese os argumentos aventados no Recurso, tem-se que a 
irresignação deve ser indeferida.  
Conforme se extrai do comando da questão, pede-se a literalidade 
da lei, contemplando a redação do dispositivo legal como um todo, 
razão pela qual as questões incompletas tornam-se, automatica-
mente, incorretas.  
Diante disso, é possível deixar consignado que a alternativa correta 
é a letra "C", que corresponde integralmente ao texto legal do inciso 
VI, do artigo 8º, da Lei referenciada.  
No que tange às outras alternativas, a assertiva "A" está incorreta, 
de acordo com o inciso IV, do artigo 8º, tendo em vista que é uma 
diretriz a implementação de atendimento policial especializado para 
as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mu-
lher. É incorreto dizer que haverá consultoria jurídica nas Delega-
cias; a assertiva "B" está incorreta. Conforme o inciso VII, do artigo 
8º, é uma diretriz a capacitação permanente das Polícias Civil e 
Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profis-
sionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I 
quanto às questões de gênero e de raça ou etnia. Está errado afir-
mar que apenas a Polícia Civil terá capacitação permanente; a as-
sertiva "C" está correta, nos termos do inciso VI, do artigo 8º, da 
Lei; por fim, a assertiva "D" está incorreta. Nos termos do inciso I 
do artigo 8º, é uma diretriz a integração operacional do Poder Judi-
ciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas 
de segurança pública, assistência social, saúde, educação, traba-
lho e habitação. Ou seja, não se trata de integração, apenas, do 

INDEFERIDO 
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Ministério Público com a segurança pública. 
Portanto, diante do exposto, indefere-se o presente recurso. Gaba-
rito mantido.  
 

000072 
GUARDA MU-

NICIPAL 
37-C 

RECURSO – QUESTÃO 37 (ECA – Lei nº 8.069/1990) 
Prezados, 
Solicito a revisão do gabarito da questão 37, que tem como co-
mando a identificação da alternativa incorreta de acordo com a 
Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. 
O gabarito preliminar indica como incorreta a alternativa A, o que 
não se sustenta diante da literalidade da norma. 
Análise da alternativa A: 
“Trata-se de uma infração administrativa prevista na Lei Federal 
nº 8.069/1990, vender, fornecer ainda que gratuitamente ou en-
tregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de es-
tampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido po-
tencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em 
caso de utilização indevida.” 
Essa alternativa reproduz com clareza e fidelidade o que está dis-
posto no art. 81, inciso VI, do ECA: 
Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:(…)VI 
– fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 
reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida. 
A alternativa ainda especifica corretamente que se trata de infra-
ção administrativa, conforme os arts. 243 a 249 do Estatuto. 
Portanto, a alternativa A está absolutamente correta e não deve-
ria ter sido assinalada como incorreta. 
? 
Alternativa D – esta sim apresenta impropriedade: 
A letra D mistura dois dispositivos da lei: o art. 239, que trata do 
crime de enviar criança ao exterior com fim de lucro, e o art. 83, 
que trata da exigência de autorização legal para esse envio. A al-
ternativa confunde os dois pontos ao incluir “com inobservância 
das formalidades legais” como parte da tipificação criminal — o 
que não corresponde ao tipo penal descrito no art. 239. 
? 
Solicitação: 
Diante do exposto, solicito:A anulação da questão, uma vez que 
o gabarito indica como incorreta uma alternativa correta com 
base literal na legislação. 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Com a devida vênia aos fatos e fundamentos expostos no Recurso, 
tem-se que a irresignação deve ser indeferida.  
De forma clara e objetiva, o comando da questão solicitou que fosse 
assinalada a alternativa incorreta. Nesse diapasão, vê-se que, logo 
de cara, a assertiva "A" está incorreta, tendo em vista que a conduta 
descrita na alternatvia não se trata de uma infração administrativa, 
mas sim de um crime previsto no artigo 244 do ECA.  
No que tange às demais assertivas, a alternativa "B" está correta, 
nos termos do artigo 236 do ECA; a alternativa "C" está correta, nos 
termos do artigo 249 do ECA; e, por fim, a alternativa "D" está cor-
reta, nos termos do artigo 239 do ECA, tudo na literalidade dos dis-
positivos.  
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 
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Agradeço pela atenção e pelo compromisso com a justiça e a le-
galidade no processo avaliativo. 

000251 
GUARDA MU-

NICIPAL 
37-C 

Consoante o enunciado da questao citada (37) traz como gaba-
rito a alternativa (A), porem a alternativa (C) traz a expressao PA-
TRIO PODER FAMILIAR, no entanto a expressao PATRIO en-
contra se subistituida passando a ser PODER FAMILIAR fato 
esse que se pode verificar na Lei 12.010/2009 Artigo 3. Desse 
modo o conteudo trazido pela alternativa (C) nao segue a literali-
dade do Artigo 249 da Lei 8069/90. Solicita se a revisao da alter-
nativa (C) por comprometer a clareza e precisao, sendo assim ha 
plausividade na sua anulacao 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Com a devida vênia aos fatos e fundamentos expostos no Recurso, 
tem-se que a irresignação deve ser indeferida.  
De forma clara e objetiva, o comando da questão solicitou que fosse 
assinalada a alternativa incorreta. Nesse diapasão, vê-se que, logo 
de cara, a assertiva "A" está incorreta, tendo em vista que a conduta 
descrita na alternatvia não se trata de uma infração administrativa, 
mas sim de um crime previsto no artigo 244 do ECA.  
No que tange às demais assertivas, a alternativa "B" está correta, 
nos termos do artigo 236 do ECA; a alternativa "C" está correta, nos 
termos do artigo 249 do ECA; e, por fim, a alternativa "D" está cor-
reta, nos termos do artigo 239 do ECA, tudo na literalidade dos dis-
positivos.  
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 

001395 
GUARDA MU-

NICIPAL 
37-C 

Respeitosamente, venho requerer a revisão do gabarito da ques-
tão 37, tendo em vista que a alternativa indicada como incorreta 
pela banca (letra A) encontra-se em total conformidade com o 
que dispõe expressamente o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (Lei nº 8.069/1990), ao passo que a alternativa C, esta sim, 
contém afirmações parcialmente imprecisas e induz a erro, sendo 
portanto a que deveria ser considerada incorreta. 
Análise da Alternativa A – CORRETA 
A alternativa A afirma: 
 
“Trata-se de uma infração administrativa prevista na Lei Federal 
nº 8.069 de 1990, vender, fornecer ainda que gratuitamente ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de 
estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 
potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em 
caso de utilização indevida.” 
 
Tal redação está absolutamente correta, pois reflete com exati-
dão o disposto no: 
 
Art. 81, inciso VI, do ECA: 
 
\"É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: VI - fogos 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Com a devida vênia aos fatos e fundamentos expostos no Recurso, 
tem-se que a irresignação deve ser indeferida.  
De forma clara e objetiva, o comando da questão solicitou que fosse 
assinalada a alternativa incorreta. Nesse diapasão, vê-se que, logo 
de cara, a assertiva "A" está incorreta, tendo em vista que a conduta 
descrita na alternatvia não se trata de uma infração administrativa, 
mas sim de um crime previsto no artigo 244 do ECA.  
No que tange às demais assertivas, a alternativa "B" está correta, 
nos termos do artigo 236 do ECA; a alternativa "C" está correta, nos 
termos do artigo 249 do ECA; e, por fim, a alternativa "D" está cor-
reta, nos termos do artigo 239 do ECA, tudo na literalidade dos dis-
positivos.  
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 
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de estampido e de artifício, exceto aqueles que, pelo seu redu-
zido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico 
em caso de utilização indevida.\" 
 
A infração está prevista como infração administrativa, conforme 
os artigos 194 e seguintes da mesma lei, com penalidade de 
multa e outras sanções administrativas. 
 
Portanto, a alternativa A está correta e não deve ser considerada 
incorreta, como indicou o gabarito preliminar. 
 
Análise da Alternativa C – INCORRETA (Deveria ser o gabarito) 
A alternativa C afirma: 
 
“Trata-se de uma infração administrativa prevista na Lei Federal 
nº 8.069 de 1990 descumprir, dolosa ou culposamente, os deve-
res inerentes ao pátrio poder poder familiar ou decorrente de tu-
tela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária 
ou Conselho Tutelar.” 
 
A afirmação contém erro conceitual e técnico. A conduta descrita 
pode configurar crime em diversas circunstâncias, e não apenas 
uma infração administrativa. A depender do caso, como em situa-
ções de abandono, omissão de cuidados, maus-tratos ou des-
cumprimento reiterado de determinações, o responsável pode ser 
criminalmente responsabilizado com base em outros artigos do 
ECA (por exemplo, arts. 232 a 244) e do Código Penal (como o 
art. 133 – abandono de incapaz). 
Ainda que o art. 249 do ECA trate do descumprimento como in-
fração administrativa, o enunciado da alternativa generaliza a 
conduta de forma que pode induzir o candidato ao erro, pois nem 
todo descumprimento é apenas administrativo — podendo haver 
repercussão criminal. 
 
Pedido 
Diante do exposto, requer-se respeitosamente a alteração do ga-
barito preliminar da questão 37, considerando como incorreta a 
alternativa C, que de fato apresenta erro material e técnico. A al-
ternativa A está correta, em total conformidade com o texto legal, 
e não deve ser considerada como incorreta. 
Nestes termos, Pede deferimento. 
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000084 
GUARDA MU-

NICIPAL 
37-N   

 
Prezado(a) candidato(a)  
Com a devida vênia aos fatos e fundamentos expostos no Recurso, 
tem-se que a irresignação deve ser indeferida.  
De forma clara e objetiva, o comando da questão solicitou que fosse 
assinalada a alternativa incorreta. Nesse diapasão, vê-se que, logo 
de cara, a assertiva "A" está incorreta, tendo em vista que a conduta 
descrita na alternatvia não se trata de uma infração administrativa, 
mas sim de um crime previsto no artigo 244 do ECA.  
No que tange às demais assertivas, a alternativa "B" está correta, 
nos termos do artigo 236 do ECA; a alternativa "C" está correta, nos 
termos do artigo 249 do ECA; e, por fim, a alternativa "D" está cor-
reta, nos termos do artigo 239 do ECA, tudo na literalidade dos dis-
positivos.  
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 

000854 
GUARDA MU-

NICIPAL 
37-N 

A questão é relacionada à Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). O gabarito consta como incorreta a alternativa A, 
que dispõe que “Trata-se de uma infração administrativa prevista 
na Lei Federal nº 8.069 de 1990, vender, fornecer ainda que gra-
tuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adoles-
cente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, 
pelo seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qual-
quer dano físico em caso de utilização indevida”, uma vez que tal 
conduta se trata de crime. 
Ocorre, ilustríssimos membros da banca examinadora, que a al-
ternativa C também se mostra incorreta, visto que foi inserido o 
trecho “pátrio” na alternativa, contudo, expressão esta que foi 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009, por “poder familiar”. 
Veja-se que inserir o trecho “pátrio” na alternativa incorreta, pois 
a expressão \"pátrio poder\" está obsoleta e tecnicamente inade-
quada à luz da Constituição Federal de 1988, especialmente 
após a Emenda Constitucional nº 66/2010 e as alterações promo-
vidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e pelo 
Código Civil de 2002. 
Observa-se que o art. 226, §5º, da Constituição Federal deter-
mina a igualdade entre homens e mulheres quanto ao exercício 
de direitos e deveres no âmbito familiar. 
O termo \"pátrio poder\", historicamente, atribuía primazia ao pai 
nas decisões familiares, em detrimento da mãe, refletindo uma vi-
são ultrapassada e patriarcal, o que torna a alternativa incorreta, 

 
Prezado(a) candidato(a)  
Com a devida vênia aos fatos e fundamentos expostos no Recurso, 
tem-se que a irresignação deve ser indeferida.  
De forma clara e objetiva, o comando da questão solicitou que fosse 
assinalada a alternativa incorreta. Nesse diapasão, vê-se que, logo 
de cara, a assertiva "A" está incorreta, tendo em vista que a conduta 
descrita na alternatvia não se trata de uma infração administrativa, 
mas sim de um crime previsto no artigo 244 do ECA.  
No que tange às demais assertivas, a alternativa "B" está correta, 
nos termos do artigo 236 do ECA; a alternativa "C" está correta, nos 
termos do artigo 249 do ECA; e, por fim, a alternativa "D" está cor-
reta, nos termos do artigo 239 do ECA, tudo na literalidade dos dis-
positivos.  
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 
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pois o termo “pátrio” não é mais utilizado e pode gerar desigual-
dade quanto aos deveres e direitos inerentes ao poder familiar, 
que atualmente atribuído aos pais em igualdade de condições. 
O Código Civil de 2002 substituiu o termo por \"poder familiar\", 
conforme os arts. 1.630 a 1.638, compatibilizando a terminologia 
com os princípios constitucionais de igualdade, dignidade da pes-
soa humana e proteção integral da criança. 
Portanto, requer a anulação da questão 37, independentemente 
da alternativa assinalada pelos candidatos, uma vez que a ques-
tão possui duas alternativas incorretas, a “A” e a “C”, o que preju-
dica a correta análise da questão e considerando o princípio da 
igualdade insculpido na Constituição Federal. 

000072 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-C 

  
RECURSO – Questão 38 
Assunto: Recurso quanto à ambiguidade do gabarito da questão 
38 – CTB 
Prezados, 
Solicito a revisão da questão 38, a qual pede que seja assinalada 
a alternativa correta, nos termos da literalidade da Lei Federal nº 
9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 
Após análise minuciosa, verifica-se que três alternativas (B, C e 
D) estão corretas conforme a literalidade da lei, contrariando o 
comando do enunciado que exige apenas uma alternativa cor-
reta. 
? 
 Fundamentação legal: • Letra B: Conforme art. 181, V, CTB – es-
tacionar a mais de 1 metro do meio-fio é infração grave. • Letra C: 
Também segundo o art. 181, V – estacionar entre 50cm e 1m do 
meio-fio é infração média. • Letra D: Segundo art. 181, VIII – pa-
rar o veículo na pista de rolamento onde há acostamento é infra-
ção gravíssima. 
Logo, todas essas alternativas refletem fielmente a lei e estão 
corretas. 
A única alternativa incorreta é a letra A, que diz ser infração leve 
dirigir sem CNH — quando, na verdade, o art. 162, I, do CTB, de-
fine como infração gravíssima. 
? 
 Problema: 
A questão exige que o candidato assinale uma única alternativa 
correta, porém apresenta três alternativas corretas simultanea-
mente, comprometendo a objetividade e a imparcialidade da ava-
liação. 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
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? 
Solicitação: 
Diante do exposto, requer-se a anulação da questão 38, por 
apresentar mais de uma alternativa correta, impossibilitando a 
identificação de uma única resposta válida, conforme exigido pelo 
enunciado. 
Agradeço pela atenção e confiança na lisura do processo. 

001462 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-C 

Fundamento: Ambiguidade e confusão entre infrações “parar” e 
“estacionar”. 
Argumentação do candidato: Solicito a anulação ou revisão da 
Questão 38, pois a alterna?va D 
contém um erro conceitual relevante e pode induzir ao erro, espe-
cialmente pela confusão entre 
as infrações de “parar” e “estacionar”, conforme previsto no Có-
digo de Trânsito Brasileiro (CTB). 
A infração descrita na alterna?va D não é gravíssima, como afir-
mado, e sim grave, de acordo com 
o art. 182, inciso V do CTB. Além disso, a ausência de referência 
visual ou contextual clara 
compromete a compreensão, uma vez que a dis?nção entre \"pa-
rar\" e \"estacionar\" depende do 
tempo de imobilização e do propósito, o que não está devida-
mente esclarecido na alterna?va. 
Diante do exposto, requer-se a anulação da Questão 38, por 
apresentar conteúdo incorreto com 
potencial de prejuízo aos candidatos, ou revisão do gabarito, ga-
ran?ndo a correção técnica da 
prova. 
Termos em que; 
Pede deferimento. 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 

000327 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-D 

Prezada banca UNIOESTE, venho respeitosamente, interpor re-
curso à questão 38, com base na literalidade da Lei nº 
9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
A alternativa que apresenta aderência total à redação legal é a le-
tra C, que afirma: 
 
“Constitui infração de trânsito média estacionar veículo afastado 
da guia da calçada (meio-fio) de cinquenta centímetros a um me-
tro.” 
 
Essa conduta está expressamente prevista no art. 181, inciso I, 
do CTB: 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  

INDEFERIDO 
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“Art. 181. Estacionar o veículo: I – afastado da guia da calçada 
(meio-fio) de cinquenta centímetros a um metro: infração média.” 
 
Logo, a alternativa C é a única que reproduz fielmente a literali-
dade da norma, como exige a questão. 
Análise e erro da letra B: 
A alternativa B afirma: 
 
“Constitui infração de trânsito grave estacionar veículo afastado 
da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro.” 
 
Embora pareça correta à primeira vista, ela omite parte essencial 
do texto legal, o que descaracteriza sua literalidade, exigida pela 
questão. Veja a redação completa do art. 181, inciso II, do CTB: 
 
“II – afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 
infração grave.” Penalidade: multa. Medida administrativa: remo-
ção do veículo. 
 
Erro da letra B: A alternativa omite a medida administrativa de re-
moção do veículo, que é parte integrante da infração conforme o 
CTB. Como a questão exige conhecimento \"nos termos da litera-
lidade da lei\", a omissão torna a alternativa incompleta e, por-
tanto, incorreta dentro da exigência do enunciado. 
Caso a banca entenda que tanto a letra B quanto a C possam es-
tar corretas, ainda que em níveis diferentes de precisão, isso con-
figuraria duplo gabarito, o que fere os princípios da segurança ju-
rídica, da isonomia e da objetividade do concurso público. 
 
Solicito a manutenção do gabarito na letra C, por ser a única al-
ternativa que respeita a literalidade da lei como exigido expressa-
mente no enunciado; 
 
Subsidiariamente, caso a banca reconheça a letra B como alter-
nativa também possível, requer-se a anulação da questão, diante 
da ocorrência de duplo gabarito. 
 
Observação: segue o link e o anexo da literalidade da lei para 
conferencia L9503Compilado  
Atenciosamente. 
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001110 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-D 

Prezada banca examinadora, 
Venho respeitosamente interpor recurso e solicitar a anulação da 
questão 38, com base na ambiguidade entre alternativas, à luz da 
literalidade exigida no enunciado e da redação legal da Lei nº 
9.503/1997 – CTB. 
1. Situação da Questão 
O enunciado exige o conhecimento da legislação \"nos termos da 
literalidade da Lei Federal nº 9.503/1997\". Contudo, há mais de 
uma alternativa parcialmente correta, e nenhuma com total cla-
reza e completude — o que pode ter induzido o candidato ao 
erro, inclusive este subscritor, que assinalou a letra D por enten-
der, à primeira vista, tratar-se de infração gravíssima, como apre-
sentado. 
 
2. Análise da Alternativa D (assinalada) 
A alternativa D afirma: 
 
“Constitui infração de trânsito gravíssima parar o veículo na pista 
de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rá-
pido e das demais vias dotadas de acostamento.” 
 
Entretanto, segundo o art. 182, V do CTB, essa conduta é classi-
ficada como infração média, e não gravíssima: 
 
Art. 182. Parar o veículo: V – na pista de rolamento das estradas, 
das rodovias, das vias de trânsito rápido e das demais vias dota-
das de acostamento: infração média. 
 
A redação da alternativa, portanto, induz ao erro por atribuir gra-
vidade incorreta à infração, violando o critério de literalidade da 
lei exigido pela própria questão. 
 
3. Análise das Demais Alternativas 
 
Letra B: embora mencione corretamente que a infração é grave, 
omite a medida administrativa de remoção do veículo, prevista no 
art. 181, II do CTB — portanto, não atende à literalidade da 
norma. 
 
Letra C: transcreve corretamente o art. 181, I do CTB, sendo, 
portanto, a mais aderente à lei. 
 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 
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Letra A: incorreta, pois dirigir sem CNH é infração gravíssima (art. 
162, I do CTB), e não leve. 
 
4. Pedido 
Diante da ambiguidade entre as alternativas, da imprecisão nas 
classificações legais, e da possibilidade de indução ao erro, es-
pecialmente em um exame que exige a literalidade da lei, solicito 
a anulação da questão 38, com atribuição de pontuação a todos 
os candidatos, conforme os princípios da isonomia, segurança ju-
rídica e objetividade do concurso público. 
Atenciosamente, 
 Jefferson Horacio Silva Leal 

000066 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-D 

Fundamento: Ambiguidade e confusão entre infrações “parar” e 
“estacionar”. 
Argumentação do candidato: Solicito a anulação ou revisão da 
Questão 38, pois a alterna?va D 
contém um erro conceitual relevante e pode induzir ao erro, espe-
cialmente pela confusão entre 
as infrações de “parar” e “estacionar”, conforme previsto no Có-
digo de Trânsito Brasileiro (CTB). 
A infração descrita na alterna?va D não é gravíssima, como afir-
mado, e sim grave, de acordo com 
o art. 182, inciso V do CTB. Além disso, a ausência de referência 
visual ou contextual clara 
compromete a compreensão, uma vez que a dis?nção entre \"pa-
rar\" e \"estacionar\" depende do 
tempo de imobilização e do propósito, o que não está devida-
mente esclarecido na alterna?va. 
Diante do exposto, requer-se a anulação da Questão 38, por 
apresentar conteúdo incorreto com 
potencial de prejuízo aos candidatos, ou revisão do gabarito, ga-
ran?ndo a correção técnica da prova 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 

001606 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-D 

Venho, por meio deste, requerer a revisão ou anulação da Ques-
tão 38, tendo em vista que a alternativa D apresenta um equívoco 
conceitual relevante, relacionado à tipificação de infrações no Có-
digo de Trânsito Brasileiro (CTB). 
A referida alternativa incorretamente classifica como infração gra-
víssima uma conduta que, nos termos do art. 182, inciso V do 
CTB, configura infração de natureza grave. Além disso, há confu-
são conceitual entre os termos “parar” e “estacionar”, cuja distin-
ção — essencial para a correta interpretação da infração — não é 
adequadamente contemplada na alternativa apresentada. 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 

INDEFERIDO 
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Vale lembrar que, conforme o CTB, “parar” refere-se à imobiliza-
ção do veículo com tempo limitado para embarque, desembarque 
ou outras ações rápidas, enquanto “estacionar” implica interrup-
ção prolongada e intencional da circulação, normalmente com 
desligamento do motor. A falta de clareza quanto ao contexto ou 
tempo de imobilização gera ambiguidade e pode induzir os candi-
datos ao erro. 
Diante disso, considerando que a alternativa D está tecnicamente 
incorreta e que a questão pode comprometer a isonomia do cer-
tame, requer-se a anulação da questão ou, alternativamente, a 
revisão do gabarito oficial, assegurando a precisão e a justiça no 
processo avaliativo. 

por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

000403 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-D 

À Banca Examinadora, 
Ref.: Recurso contra a questão nº 38 – Concurso Público 
enho, respeitosamente, apresentar recurso contra o gabarito ofi-
cial da questão nº 38, pelas razões que passo a expor. 
  
I – Do enunciado e das alternativas 
A questão solicita que o candidato assinale a alternativa correta 
com base na literalidade da Lei Federal nº 9.503/1997 – Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB). 
A banca indicou como correta a alternativa B, que diz: 
 
“Constitui infração de trânsito grave estacionar veículo afastado 
da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro.” 
  
II – Da incorreção da alternativa apontada como correta 
Conforme o artigo 181, inciso IV, do CTB: 
 
Estacionar afastado da guia da calçada a mais de 50 cm constitui 
infração de natureza média, e não grave. 
 
O texto legal é expresso e categórico, não havendo previsão para 
infração grave nesta situação. 
Ademais, o limite de “mais de um metro” como parâmetro para a 
infração também não está previsto na legislação. O Código utiliza 
o limite de 50 cm para configuração da infração. 
  
III – Da alternativa correta segundo o Código de Trânsito Brasi-
leiro 
A alternativa correta, segundo a literalidade da Lei 9.503/1997, é 
a alternativa D, que classifica como infração gravíssima parar na 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 

Assinatura eletrônica - Identificador: 767f9dd7-cde6-4013-8e01-a3b456d81d50 - Página 129 / 176

Município de São Miguel do Iguaçu - PR
Edição Ordinária - Nº 3738 - Ano XV

Página 162 de 257
15 de agosto de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 - GUARDA MUNICIPAL - EDITAL Nº 009/2025 - GABARITO

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
O

 M
IG

U
E

L
 D

O
 IG

U
A

C
U

: 
76

.2
06

.4
99

/0
00

1-
50

 -
 •

••
.4

42
.3

09
-•

•



 

 
 

 

130 
Edital n° 009/2025 - Concurso Público da Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu/PR 

pista de rolamento das estradas, rodovias, vias de trânsito rápido 
e demais vias com acostamento, conforme o artigo 181, inciso X, 
do CTB. 
  
IV – Da necessidade de retificação do gabarito 
A manutenção da alternativa B como correta demonstra desco-
nhecimento ou interpretação equivocada da legislação de trân-
sito, podendo prejudicar candidatos que responderam com base 
na literalidade da norma. 
Portanto, requer-se a revisão do gabarito, com a retificação da 
questão nº 38 para que seja considerada correta a alternativa D, 
garantindo a justiça e a segurança jurídica do certame. 
  
Termos em que, 
Pede deferimento. 

000376 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-N 

 
Venho, respeitosamente, solicitar a anulação da questão 38, por 
apresentar duas alternativas corretas, de acordo com a literali-
dade da Lei Federal nº 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB). 
A questão exige que se assinale a alternativa correta, conforme a 
lei literal. No entanto, o gabarito oficial aponta a alternativa B 
como correta, contudo a alternativa D também está correta. 
Análise das alternativas: 
Alternativa B (correta): “Constitui infração de trânsito grave esta-
cionar veículo afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de 
um metro.”  
Alternativa D (correta): “Constitui infração de trânsito gravíssima 
parar o veículo na pista de rolamento das estradas, das rodovias, 
das vias de trânsito rápido e das demais vias dotadas de acosta-
mento.”  
Fundamentação legal: B)Art. 181, III – CTB. D)Art. 181, V – CTB. 
Solicitação: 
A questão apresenta duas alternativas corretas (B e D) conforme 
a literalidade do Código de Trânsito Brasileiro, contrariando o co-
mando da questão que exige apenas uma. Isso compromete a 
objetividade e a clareza exigidas em provas de múltipla escolha, 
justificando sua anulação.” 
  
Atenciosamente, Briane Pandilha Benayhur, 04 de Agosto de 
2025. 
 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
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000787 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-N 

Fundamento: Ambiguidade e confusão entre infrações “parar” e 
“estacionar”. 
Solicito a anulação ou revisão da Questão 38, pois a alternativa D 
contém um erro conceitual relevante e pode induzir ao erro, espe-
cialmente pela confusão entre as infrações de “parar” e “estacio-
nar”, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
A infração descrita na alternativa D não é gravíssima, como afir-
mado, e sim grave, de acordo com o art. 182, inciso V do CTB. 
Além disso, a ausência de referência visual ou contextual clara 
compromete a compreensão, uma vez que a distinção entre \"pa-
rar\" e \"estacionar\" depende do tempo de imobilização e do pro-
pósito, o que não está devidamente esclarecido na alternativa. 
Diante do exposto, requer-se a anulação da Questão 38, por 
apresentar conteúdo incorreto com potencial de prejuízo aos can-
didatos, ou revisão do gabarito, garantindo a correção técnica da 
prova. 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 

000363 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-N 

Fundamento: Ambiguidade e confusão entre infrações “parar” e 
“estacionar”. 
Argumentação do candidato: Solicito a anulação ou revisão da 
Questão 38, pois a alternativa D 
contém um erro conceitual relevante e pode induzir ao erro, espe-
cialmente pela confusão entre 
as infrações de “parar” e “estacionar”, conforme previsto no Có-
digo de Trânsito Brasileiro (CTB). 
A infração descrita na alternativa D não é gravíssima, como afir-
mado, e sim grave, de acordo com 
o art. 182, inciso V do CTB. Além disso, a ausência de referência 
visual ou contextual clara 
compromete a compreensão, uma vez que a distinção entre \"pa-
rar\" e \"estacionar\" depende do 
tempo de imobilização e do propósito, o que não está devida-
mente esclarecido na alternativa. 
Diante do exposto, requer-se a anulação da Questão 38, por 
apresentar conteúdo incorreto com 
potencial de prejuízo aos candidatos, ou revisão do gabarito, ga-
rantindo a correção técnica da 
prova. 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 

000084 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-N  

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  

INDEFERIDO 

Assinatura eletrônica - Identificador: 767f9dd7-cde6-4013-8e01-a3b456d81d50 - Página 131 / 176

Município de São Miguel do Iguaçu - PR
Edição Ordinária - Nº 3738 - Ano XV

Página 164 de 257
15 de agosto de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 - GUARDA MUNICIPAL - EDITAL Nº 009/2025 - GABARITO

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
O

 M
IG

U
E

L
 D

O
 IG

U
A

C
U

: 
76

.2
06

.4
99

/0
00

1-
50

 -
 •

••
.4

42
.3

09
-•

•



 

 
 

 

132 
Edital n° 009/2025 - Concurso Público da Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu/PR 

A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

000503 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-N 

Fundamento: Ambiguidade e confusão entre infrações “parar” e 
“estacionar”. 
Argumentação do candidato: Solicito a anulação ou revisão da 
Questão 38, pois a alternativa D contém um erro conceitual rele-
vante e pode induzir ao erro, especialmente pela confusão entre 
as infrações de “parar” e “estacionar”, conforme previsto no Có-
digo de Trânsito Brasileiro (CTB). 
A infração descrita na alternativa D não é gravíssima, como afir-
mado, e sim grave, de acordo com o art. 182, inciso V do CTB. 
Além disso, a ausência de referência visual ou contextual clara 
compromete a compreensão, uma vez que a distinção entre \"pa-
rar\" e \"estacionar\" depende do tempo de imobilização e do pro-
pósito, o que não está devidamente esclarecido na alternativa. 
Diante do exposto, requer-se a anulação da Questão 38, por 
apresentar conteúdo incorreto com potencial de prejuízo aos can-
didatos, ou revisão do gabarito, garantindo a correção técnica da 
prova. 
  

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 

000178 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-N 

À Comissão Organizadora do Concurso,Venho respeitosamente 
apresentar recurso contra o gabarito divulgado para a questão 24 
da prova do concurso para Guarda Municipal, cujo enunciado 
trata dos meios de acesso à Ouvidoria da Guarda Municipal, pre-
vista na Lei Municipal nº 3.749/2024.Argumentação:A questão 
apresenta alternativas sobre os meios de comunicação com a 
Ouvidoria da Guarda Municipal, indicando a carta como uma das 
opções exclusivas para contato.Entretanto, conforme práticas ad-
ministrativas vigentes, a Ouvidoria é um canal de comunicação 
público e acessível à população por múltiplos meios oficiais, não 
se restringindo a correspondência escrita via carta. Segundo ori-
entações e informações públicas disponibilizadas pela Prefeitura 
Municipal e órgãos oficiais, o acesso à Ouvidoria pode ser reali-
zado por telefone, e-mail, plataformas digitais e atendimento pre-
sencial, visando garantir maior eficiência, acessibilidade e trans-

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
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parência no atendimento à população.Além disso, não há previ-
são legal que limite o contato com a Ouvidoria exclusivamente à 
via carta, o que torna a alternativa que a apresenta como única 
forma de acesso inadequada e incorreta, pois não contempla a 
pluralidade dos canais oficiais de comunicação.Dessa forma, a 
questão apresenta vício em sua formulação, pois restringe a 
forma de acesso à Ouvidoria, contrariando o princípio da ampla 
acessibilidade e transparência na administração pública, bem 
como a prática oficial do Município.Ante o exposto, solicito a anu-
lação da questão 24, uma vez que a alternativa indicada não con-
diz com a realidade normativa e administrativa, e limita indevida-
mente o acesso à Ouvidoria. 

000128 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-N 

Venho respeitosamente interpor recurso quanto ao gabarito preli-
minar da questão 38, que indica a alternativa B como correta. 
A alternativa B afirma: 
 \"Constitui infração de trânsito grave estacionar o veículo afas-
tado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro.\" 
No entanto, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, em 
seu artigo 181, inciso III, temos: 
 Art. 181. Estacionar o veículo: 
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 
infração média; penalidade - multa. 
Portanto, não se trata de infração grave, mas sim de infração mé-
dia, o que torna a alternativa B incorreta. 
Dessa forma, solicita-se a anulação da questão, ou, caso haja 
outra alternativa correta — o que não se verifica entre as demais 
—, que a banca revise o gabarito publicado, pois a alternativa in-
dicada não condiz com o texto legal. 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
 

INDEFERIDO 

000962 
GUARDA MU-

NICIPAL 
38-N 

Venho, respeitosamente, interpor recurso contra o gabarito preli-
minar da questão 38, que trata da classificação das infrações de 
trânsito nos termos da literalidade da Lei Federal nº 9.503/1997 – 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
A questão solicita que o candidato assinale a alternativa correta 
de acordo com a literalidade da lei. No entanto, ao analisar as al-
ternativas com base estrita no texto legal vigente, verifica-se que 
duas alternativas estão corretas, contrariando a lógica de múltipla 
escolha com apenas uma resposta correta. 
Alternativa B: 
“Constitui infração de trânsito grave estacionar veículo afastado 
da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro.” 
CORRETA, segundo o Art. 181, III do CTB: 
“Estacionar o veículo afastado da guia da calçada (meio-fio) a 

 
Prezado(a) candidato(a)Tomando como base, única e exclusiva-
mente, a literalidade da lei, conforme indica o comando da questão, 
tem-se que o gabarito deve ser mantido e o recurso deve ser inde-
ferido.  
A assertiva "A" está incorreta. Trata-se de infração de trânsito gra-
víssima, de acordo com o inciso I do artigo 162 do CTB; a assertiva 
"B" está correta; a assertiva "C" está incorreta. Trata-se de infração 
de trânsito leve, de acordo com o inciso II do artigo 181 do CTB; e, 
por fim, a assertiva "D" está incorreta. Trata-se de infração de trân-
sito grave, conforme o inciso V do artigo 182 do CTB. 
Portanto, indefere-se o presente recurso. Gabarito mantido.  
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mais de um metro: infração grave.” 
Alternativa C: 
“Constitui infração de trânsito média estacionar veículo afastado 
da guia da calçada (meio-fio) de cinquenta centímetros a um me-
tro.” 
CORRETA, conforme o Art. 181, II do CTB: 
“Estacionar o veículo afastado da guia da calçada (meio-fio) de 
cinquenta centímetros a um metro: infração média.” 
Motivo do recurso: 
 
A questão exige que se assinale a alternativa correta (no singu-
lar), dando a entender que há apenas uma correta. 
No entanto, tanto a alternativa B quanto a alternativa C estão em 
perfeita consonância com a literalidade da lei. 
Isso viola o princípio da objetividade, da isonomia entre os candi-
datos e da clareza exigida para enunciados de provas. 
 
Diante do exposto, requer-se: A anulação da questão 38, por 
apresentar duas alternativas corretas, contrariando o modelo de 
questão com resposta única.  

000072 
GUARDA MU-

NICIPAL 
40-B 

RECURSO – QUESTÃO 40 
Prezados, 
Solicito a revisão do gabarito da questão 40. A alternativa C está 
incorreta, pois, segundo o art. 49 do Código Penal, o número de 
dias-multa deve ser fixado entre 1 e 360 dias, e não a partir de 
10, como afirma a questão. 
A alternativa D está correta, já que a imunidade penal entre côn-
juges não se aplica quando há prejuízo direto ao outro, como no 
caso de receptação. 
Dessa forma, peço que a alternativa C seja considerada incor-
reta. 

 
Prezado(a) candidato(a)  
O Recurso não merece provimento.  
Em que pese as alegações de que há exceção legal no próprio có-
digo penal, previsto no artigo 60 do diploma, em que o magistrado 
pode majorar os dias-multa para além de 360 (trezentos e ses-
senta), não há nada no enunciado que induza (ou questione) o can-
didato acerca dessa situação excepcional. Além disso, o enunciado 
é claro e objetivo, restringindo o questionamento às disposições le-
gais do Código Penal, sem fazer nenhuma ressalva. Portanto, 
pede-se a regra, e não a exceção.  
Nessa toada, a alternativa "A" está correta, nos termos do artigo 25 
do CP; a alternativa "B" está correta, nos termos da alínea b) do § 
1º do artigo 33 do CP; a alternativa "C" está correta, nos termos da 
literalidade do artigo 49 do CP; e, por fim, a alternativa "D" está 
incorreta, tendo em vista que o inciso I do artigo 181 do CP estabe-
lece que é isento de pena. 
Portanto, vê-se que o Recurso não traz nenhum outro argumento 
apto a ensejar a modificação do gabarito, ou na anulação da ques-
tão, razão pela qual se indefere o presente recurso. Gabarito man-
tido.  
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000083 
GUARDA MU-

NICIPAL 
40-C 

RECURSO – QUESTÃO 40 
Assunto: Pedido de reconsideração do gabarito – Alternativa C 
  
Motivo: A alternativa C deve ser considerada incorreta, conforme 
exige o enunciado da questão 
  
Venho, respeitosamente, apresentar recurso contra o gabarito da 
questão de número 40 da prova, que solicitava a identificação da 
alternativa INCORRETA. A alternativa assinalada por mim foi a 
letra C, por entendê-la efetivamente incorreta, conforme funda-
mento a seguir. 
  
A alternativa C afirma: 
  
“A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário 
da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa, que 
será, no mínimo, 10 e no máximo, 360 dias-multa.” 
  
Contudo, o texto apresentado omite uma possibilidade relevante 
prevista na própria legislação penal: o número de dias-multa 
pode ultrapassar os 360 dias, nos termos do art. 60 do Código 
Penal, caso a pena seja considerada ineficaz devido à situação 
econômica do réu. 
  
Vejamos o que dispõe o artigo 60 do Código Penal: 
  
Art. 60 – CP: 
  
\"A pena de multa será aumentada até o triplo, se o juiz verificar 
que, em virtude da situação econômica do réu, é ineficaz, embora 
aplicada no máximo.\" 
  
Portanto, embora o art. 49, §2º, do Código Penal estabeleça 
como regra geral o limite de 10 a 360 dias-multa, o art. 60 prevê 
exceção expressa, permitindo que a pena seja majorada até o tri-
plo quando necessário para produzir efeito real e proporcional à 
condição econômica do condenado. 
  
Dessa forma, a assertiva C é tecnicamente incorreta, pois afirma 
que o número máximo de dias-multa é 360, sem ressalvar a pos-
sibilidade legal de majoração prevista no art. 60. 
  

 
Prezado(a) candidato(a)  
O Recurso não merece provimento.  
Em que pese as alegações de que há exceção legal no próprio có-
digo penal, previsto no artigo 60 do diploma, em que o magistrado 
pode majorar os dias-multa para além de 360 (trezentos e ses-
senta), não há nada no enunciado que induza (ou questione) o can-
didato acerca dessa situação excepcional. Além disso, o enunciado 
é claro e objetivo, restringindo o questionamento às disposições le-
gais do Código Penal, sem fazer nenhuma ressalva. Portanto, 
pede-se a regra, e não a exceção.  
Nessa toada, a alternativa "A" está correta, nos termos do artigo 25 
do CP; a alternativa "B" está correta, nos termos da alínea b) do § 
1º do artigo 33 do CP; a alternativa "C" está correta, nos termos da 
literalidade do artigo 49 do CP; e, por fim, a alternativa "D" está 
incorreta, tendo em vista que o inciso I do artigo 181 do CP estabe-
lece que é isento de pena. 
Portanto, vê-se que o Recurso não traz nenhum outro argumento 
apto a ensejar a modificação do gabarito, ou na anulação da ques-
tão, razão pela qual se indefere o presente recurso. Gabarito man-
tido.  
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Em uma questão que exige conhecimento técnico do Direito Pe-
nal, essa omissão compromete a precisão da alternativa e induz 
o candidato a erro, pois transmite a falsa ideia de que 360 dias-
multa seria sempre o limite máximo absoluto, o que não é ver-
dade. 
  
Pedido Final 
Diante do exposto, requer-se a revisão do gabarito oficial da 
questão 40, com o reconhecimento de que a alternativa C é a in-
correta, como exige o enunciado da questão. 
  
Nestes termos, 
Pede deferimento. 

000055 
GUARDA MU-

NICIPAL 
40-C 

RECURSO – QUESTÃO 40 
Assunto: Pedido de reconsideração do gabarito – Alternativa C 
Motivo: A alternativa C deve ser considerada incorreta, conforme 
exige o enunciado da questão 
Venho, respeitosamente, apresentar recurso contra o gabarito da 
questão de número 40 da prova, que solicitava a identificação da 
alternativa INCORRETA. A alternativa assinalada por mim foi a 
letra C, por entendê-la efetivamente incorreta, conforme funda-
mento a seguir. 
A alternativa C afirma: 
 
“A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário 
da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa, que 
será, no mínimo, 10 e no máximo, 360 dias-multa.” 
 
Contudo, o texto apresentado omite uma possibilidade relevante 
prevista na própria legislação penal: o número de dias-multa 
pode ultrapassar os 360 dias, nos termos do art. 60 do Código 
Penal, caso a pena seja considerada ineficaz devido à situação 
econômica do réu. 
Vejamos o que dispõe o artigo 60 do Código Penal: 
 
Art. 60 – CP: 
 
\"A pena de multa será aumentada até o triplo, se o juiz verificar 
que, em virtude da situação econômica do réu, é ineficaz, embora 
aplicada no máximo.\" 
 
 

 
Prezado(a) candidato(a)  
O Recurso não merece provimento.  
Em que pese as alegações de que há exceção legal no próprio có-
digo penal, previsto no artigo 60 do diploma, em que o magistrado 
pode majorar os dias-multa para além de 360 (trezentos e ses-
senta), não há nada no enunciado que induza (ou questione) o can-
didato acerca dessa situação excepcional. Além disso, o enunciado 
é claro e objetivo, restringindo o questionamento às disposições le-
gais do Código Penal, sem fazer nenhuma ressalva. Portanto, 
pede-se a regra, e não a exceção.  
Nessa toada, a alternativa "A" está correta, nos termos do artigo 25 
do CP; a alternativa "B" está correta, nos termos da alínea b) do § 
1º do artigo 33 do CP; a alternativa "C" está correta, nos termos da 
literalidade do artigo 49 do CP; e, por fim, a alternativa "D" está 
incorreta, tendo em vista que o inciso I do artigo 181 do CP estabe-
lece que é isento de pena. 
Portanto, vê-se que o Recurso não traz nenhum outro argumento 
apto a ensejar a modificação do gabarito, ou na anulação da ques-
tão, razão pela qual se indefere o presente recurso. Gabarito man-
tido.  
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Portanto, embora o art. 49, §2º, do Código Penal estabeleça 
como regra geral o limite de 10 a 360 dias-multa, o art. 60 prevê 
exceção expressa, permitindo que a pena seja majorada até o tri-
plo quando necessário para produzir efeito real e proporcional à 
condição econômica do condenado. 
Dessa forma, a assertiva C é tecnicamente incorreta, pois afirma 
que o número máximo de dias-multa é 360, sem ressalvar a pos-
sibilidade legal de majoração prevista no art. 60. 
Em uma questão que exige conhecimento técnico do Direito Pe-
nal, essa omissão compromete a precisão da alternativa e induz 
o candidato a erro, pois transmite a falsa ideia de que 360 dias-
multa seria sempre o limite máximo absoluto, o que não é ver-
dade. 
Pedido Final 
Diante do exposto, requer-se a revisão do gabarito oficial da 
questão 40, com o reconhecimento de que a alternativa C é a in-
correta, como exige o enunciado da questão. 
Nestes termos, Pede deferimento. 

000198 
GUARDA MU-

NICIPAL 
40-C  

 
Prezado(a) candidato(a)  
O Recurso não merece provimento.  
Em que pese as alegações de que há exceção legal no próprio có-
digo penal, previsto no artigo 60 do diploma, em que o magistrado 
pode majorar os dias-multa para além de 360 (trezentos e ses-
senta), não há nada no enunciado que induza (ou questione) o can-
didato acerca dessa situação excepcional. Além disso, o enunciado 
é claro e objetivo, restringindo o questionamento às disposições le-
gais do Código Penal, sem fazer nenhuma ressalva. Portanto, 
pede-se a regra, e não a exceção.  
Nessa toada, a alternativa "A" está correta, nos termos do artigo 25 
do CP; a alternativa "B" está correta, nos termos da alínea b) do § 
1º do artigo 33 do CP; a alternativa "C" está correta, nos termos da 
literalidade do artigo 49 do CP; e, por fim, a alternativa "D" está 
incorreta, tendo em vista que o inciso I do artigo 181 do CP estabe-
lece que é isento de pena. 
Portanto, vê-se que o Recurso não traz nenhum outro argumento 
apto a ensejar a modificação do gabarito, ou na anulação da ques-
tão, razão pela qual se indefere o presente recurso. Gabarito man-
tido.  
 

INDEFERIDO 

000198 
GUARDA MU-

NICIPAL 
40-C  

 
Prezado(a) candidato(a)  
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O Recurso não merece provimento.  
Em que pese as alegações de que há exceção legal no próprio có-
digo penal, previsto no artigo 60 do diploma, em que o magistrado 
pode majorar os dias-multa para além de 360 (trezentos e ses-
senta), não há nada no enunciado que induza (ou questione) o can-
didato acerca dessa situação excepcional. Além disso, o enunciado 
é claro e objetivo, restringindo o questionamento às disposições le-
gais do Código Penal, sem fazer nenhuma ressalva. Portanto, 
pede-se a regra, e não a exceção.  
Nessa toada, a alternativa "A" está correta, nos termos do artigo 25 
do CP; a alternativa "B" está correta, nos termos da alínea b) do § 
1º do artigo 33 do CP; a alternativa "C" está correta, nos termos da 
literalidade do artigo 49 do CP; e, por fim, a alternativa "D" está 
incorreta, tendo em vista que o inciso I do artigo 181 do CP estabe-
lece que é isento de pena. 
Portanto, vê-se que o Recurso não traz nenhum outro argumento 
apto a ensejar a modificação do gabarito, ou na anulação da ques-
tão, razão pela qual se indefere o presente recurso. Gabarito man-
tido.  
 

000198  40-C 

Assunto: Pedido de reconsideração do gabarito – Alterna-
tiva CMotivo: A alternativa C deve ser considerada incorreta, con-
forme exige o enunciado da questãoVenho, respeitosamente 
apresentar recurso contra o gabarito da questão de número 40 da 
prova, que solicitava a identificação da alternativa INCORRETA. 
A alternativa que marquei é a letra C, por entendê-la efetiva-
mente incorreta, conforme fundamento a seguir.A alternativa C 
afirma:“A pena de multa consiste no pagamento ao fundo peni-
tenciário da quantia fixada na sentença e calculada em dias-
multa, que será, no mínimo, 10 e no máximo, 360 dias-
multa.”Contudo, o texto apresentado omite uma possibilidade re-
levante prevista na própria legislação penal: o número de dias-
multa pode ultrapassar os 360 dias, nos termos do art. 60 do Có-
digo Penal, caso a pena seja considerada ineficaz devido à situa-
ção econômica do réu.Vejamos o que dispõe o artigo 60 do Có-
digo Penal:Art. 60 – CP:\"A pena de multa será aumentada até o 
triplo, se o juiz verificar que, em virtude da situação econômica do 
réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.\"Portanto, embora o 
art. 49, §2º, do Código Penal estabeleça como regra geral o limite 
de 10 a 360 dias-multa, o art. 60 prevê exceção expressa, permi-
tindo que a pena seja majorada até o triplo quando necessário 
para produzir efeito real e proporcional à condição econômica do 

Prezado(a) candidato(a) 
O Recurso não merece provimento. 
Em que pese as alegações de que há exceção legal no próprio có-
digo penal, previsto no artigo 60 do diploma, em que o magistrado 
pode majorar os dias-multa para além de 360 (trezentos e ses-
senta), não há nada no enunciado que induza (ou questione) o can-
didato acerca dessa situação excepcional. Além disso, o enunciado 
é claro e objetivo, restringindo o questionamento às disposições le-
gais do Código Penal, sem fazer nenhuma ressalva. Portanto, 
pede-se a regra, e não a exceção. 
Nessa toada, a alternativa "A" está correta, nos termos do artigo 25 
do CP; a alternativa "B" está correta, nos termos da alínea b) do § 
1º do artigo 33 do CP; a alternativa "C" está correta, nos termos da 
literalidade do artigo 49 do CP; e, por fim, a alternativa "D" está 
incorreta, tendo em vista que o inciso I do artigo 181 do CP estabe-
lece que é isento de pena. 
Portanto, vê-se que o Recurso não traz nenhum outro argumento 
apto a ensejar a modificação do gabarito, ou na anulação da ques-
tão, razão pela qual se indefere o presente recurso. Gabarito man-
tido. 
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condenado.Dessa forma, a assertiva C é tecnicamente incorreta, 
pois afirma que o número máximo de dias-multa é 360, sem res-
salvar a possibilidade legal de majoração prevista no art. 60.Em 
uma questão que exige conhecimento técnico do Direito Penal, 
essa omissão compromete a precisão da alternativa e induz o 
candidato a erro, pois transmite a falsa ideia de que 360 dias-
multa seria sempre o limite máximo absoluto, o que não é ver-
dade.Pedido Final:Diante do exposto, requer-se a revisão do ga-
barito oficial da questão 40, com o reconhecimento de que a al-
ternativa C é a incorreta, como exige o enunciado da questão.Se 
a banca entender como sendo a alternativa D o gabarito, fica a 
possibilidade de duplo gabarito, sendo assim uma possibilidade 
de anulação da questão.  

000520 
GUARDA MU-

NICIPAL 
40-C 

Venho, por meio deste, requerer, com o devido respeito, a recon-
sideração do gabarito atribuído à questão de número 40 da 
prova, a qual solicitava a identificação da alternativa incorreta. 
Assinalei como resposta a alternativa C, por entender que esta 
apresenta vício técnico relevante, conforme explano a seguir. 
A alternativa C dispõe: 
 
“A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário 
da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa, que 
será, no mínimo, 10 e no máximo, 360 dias-multa.” 
 
Ocorre que tal enunciado desconsidera hipótese expressamente 
prevista na legislação penal, mais precisamente no artigo 60 do 
Código Penal, o qual permite a superação do limite de 360 dias-
multa em determinadas situações. 
Transcreve-se o referido dispositivo: 
Art. 60 – Código Penal: A pena de multa será aumentada até o 
triplo, se o juiz verificar que, em virtude da situação econômica do 
réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo. 
Dessa forma, embora o art. 49, §2º, do Código Penal estabeleça 
como regra geral o intervalo entre 10 e 360 dias-multa, o art. 60 
prevê exceção expressa, que autoriza a majoração da multa até 
o triplo, quando a capacidade econômica do condenado assim 
exigir. 
Portanto, a alternativa C está tecnicamente equivocada, ao indi-
car que o máximo de dias-multa é de 360, sem mencionar a ex-
ceção legalmente prevista. Essa omissão induz a erro, pois trans-
mite a falsa impressão de que 360 dias-multa seria um teto abso-
luto, o que contraria a norma penal. 

 
Prezado(a) candidato(a)  
O Recurso não merece provimento.  
Em que pese as alegações de que há exceção legal no próprio có-
digo penal, previsto no artigo 60 do diploma, em que o magistrado 
pode majorar os dias-multa para além de 360 (trezentos e ses-
senta), não há nada no enunciado que induza (ou questione) o can-
didato acerca dessa situação excepcional. Além disso, o enunciado 
é claro e objetivo, restringindo o questionamento às disposições le-
gais do Código Penal, sem fazer nenhuma ressalva. Portanto, 
pede-se a regra, e não a exceção.  
Nessa toada, a alternativa "A" está correta, nos termos do artigo 25 
do CP; a alternativa "B" está correta, nos termos da alínea b) do § 
1º do artigo 33 do CP; a alternativa "C" está correta, nos termos da 
literalidade do artigo 49 do CP; e, por fim, a alternativa "D" está 
incorreta, tendo em vista que o inciso I do artigo 181 do CP estabe-
lece que é isento de pena. 
Portanto, vê-se que o Recurso não traz nenhum outro argumento 
apto a ensejar a modificação do gabarito, ou na anulação da ques-
tão, razão pela qual se indefere o presente recurso. Gabarito man-
tido.  
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Conclusão: Diante do exposto, solicita-se a retificação do gaba-
rito da questão 40, reconhecendo-se a alternativa C também 
como incorreta, em consonância com o enunciado da questão.  
Nestes termos, Pede-se deferimento. 

001025 
GUARDA MU-

NICIPAL 
40-D   

 
Prezado(a) candidato(a)  
O Recurso não merece provimento.  
Em que pese as alegações de que há exceção legal no próprio có-
digo penal, previsto no artigo 60 do diploma, em que o magistrado 
pode majorar os dias-multa para além de 360 (trezentos e ses-
senta), não há nada no enunciado que induza (ou questione) o can-
didato acerca dessa situação excepcional. Além disso, o enunciado 
é claro e objetivo, restringindo o questionamento às disposições le-
gais do Código Penal, sem fazer nenhuma ressalva. Portanto, 
pede-se a regra, e não a exceção.  
Nessa toada, a alternativa "A" está correta, nos termos do artigo 25 
do CP; a alternativa "B" está correta, nos termos da alínea b) do § 
1º do artigo 33 do CP; a alternativa "C" está correta, nos termos da 
literalidade do artigo 49 do CP; e, por fim, a alternativa "D" está 
incorreta, tendo em vista que o inciso I do artigo 181 do CP estabe-
lece que é isento de pena. 
Portanto, vê-se que o Recurso não traz nenhum outro argumento 
apto a ensejar a modificação do gabarito, ou na anulação da ques-
tão, razão pela qual se indefere o presente recurso. Gabarito man-
tido.  
 

INDEFERIDO 

000072 
GUARDA MU-

NICIPAL 
4-D 

RECURSO – QUESTÃO 04 (Coesão Referencial) 
Prezados, 
Solicito a revisão do gabarito da questão 04, que atualmente 
aponta a alternativa B como incorreta. Entretanto, com base na 
análise textual precisa e na aplicação correta dos conceitos de 
coesão referencial, venho demonstrar que a alternativa incorreta 
é a D. 
  
A alternativa D também está ERRADA — e isso precisa ser con-
siderado pela banca 
“No trecho ‘Seu voto foi acompanhado por oito ministros.’ (6º §), o 
pronome em destaque faz referência ao ministro Luiz Fux.” 
Analisando o parágrafo: 
“O relator, ministro Luiz Fux, frisou que o STF já tem entendi-
mento de que […]Seu voto foi acompanhado por oito ministros. 
‘Não podemos afastar nenhum dos entes federativos no combate 

 
Após reanálise da questão, esta banca indica o que segue em re-
lação à alternativa D: “No trecho ‘Seu voto foi acompanhado por 
oito ministros.’ (6º §), o pronome em destaque faz referência ao mi-
nistro Luiz Fux.” 
Embora o parágrafo mencione outro ministro (Alexandre de Mo-
raes), o encadeamento textual estabelece claramente Luiz Fux 
como o referente mais da forma pronominal “seu”, pelos seguintes 
motivos: 
- O parágrafo inicia com a identificação de Luiz Fux como relator do 
processo; 
- O pronome SEU faz uma retomada por anáfora (ou seja, retoma 
um referente JÁ introduzido no texto); 
- É uma paráfrase semanticamente adequada: “O voto de Luiz Fux 
foi acompanhado por oito ministros”. 
- O trecho “Seu voto foi acompanhado por oito ministros” aparece 
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à violência’, afirmou o ministro Alexandre de Moraes.” 
? Aqui está o problema: a construção textual não oferece garantia 
absoluta de que “seu voto” se refira a Luiz Fux, mesmo ele sendo 
o relator.Logo na sequência, aparece outro ministro (Alexandre 
de Moraes), que também faz declarações — o que introduz ambi-
guidade referencial. 
Ou seja, a alternativa D apresenta erro conceitual, ao afirmar de 
forma categórica que o “seu” refere-se a Luiz Fux, quando o texto 
permite mais de uma interpretação, quebrando o princípio da co-
esão clara. 
De acordo com os princípios de coesão referencial textual, a refe-
rência pronominal só é plenamente eficaz quando não há ambi-
guidade ou múltiplas possibilidades de interpretação, o que não é 
o caso aqui. 
? 
Conclusão 
Considerando o exposto:A alternativa D também apresenta erro 
grave de coesão referencial, já que atribui um referente sem base 
sólida no texto, comprometendo a clareza. 
Assim, solicito a anulação da questão 04, por apresentar duas al-
ternativas incorretas, contrariando o princípio de unicidade do ga-
barito.  
Agradeço pela atenção e pela análise criteriosa do recurso. 

imediatamente após a descrição do posicionamento do relator, sem 
qualquer outra referência interveniente que pudesse modificar o re-
ferente com segurança; 
- A menção a Alexandre de Moraes vem somente depois da frase 
analisada e está introduzida por aspas e um verbo de elocução 
(“afirmou”), sinalizando a mudança de foco enunciativo e a introdu-
ção de nova voz no discurso; 
Considerando os argumentos acima, esta banca MANTÉM o gaba-
rito provisório, uma vez que os argumentos apresentados no re-
curso não têm sustentação na materialidade linguística, não ha-
vendo qualquer possibilidade de interpretação do pronome como 
um elemento ambíguo. 
 

000031 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-B  

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que “A alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido. Trata-se de afir-
mação gramaticalmente e semanticamente incorreta”, esta banca 
considera esta análise correta. Logo, como a substituição de um 
elemento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma aná-
lise INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, 
justamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma 
análise INCORRETA”). 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
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- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000066 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-B 

Fundamento: Ambiguidade semân?ca – interpretação equivocada 
de conec?vo adversa?vo. 
Argumentação do candidato: Venho por meio deste solicitar a 
anulação ou revisão da Questão 
05, tendo em vista que a alterna?va D apresenta erro conceitual 
quanto ao valor semân?co do 
conec?vo “no entanto”, caracterizado como adversa?vo, e não 
como conclusivo, como sugerido 
pela subs?tuição indevida por “portanto”. 
O conec?vo “no entanto” introduz uma oposição ou restrição ao 
que foi dito anteriormente, 
enquanto “portanto” expressa conclusão ou resultado lógico. Tais 
conec?vos, portanto, 
pertencem a campos semân?cos dis?ntos, não sendo intercambi-
áveis sem causar alteração de 
sen?do. 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que “A alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido. Trata-se de afir-
mação gramaticalmente e semanticamente incorreta”, esta banca 
considera esta análise correta. Logo, como a substituição de um 
elemento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma aná-
lise INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, 
justamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma 
análise INCORRETA”). 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
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Logo, a afirma?va de que “no entanto” pode ser subs?tuído por 
“portanto” sem alteração de 
sen?do é incorreta de acordo com a norma-padrão da língua por-
tuguesa e os manuais de 
gramá?ca (cf. Cegalla, Bechara, Cunha & Cintra). 
Diante do exposto, requer-se A anulação da Questão, por ambi-
guidade semân?ca que 
compromete a obje?vidade exigida ou revisão do gabarito, com a 
devida re?ficação para garan?r 
a jus?ça no certame. 

tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

001180 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-B 

Enunciado da questão:A questão solicita que se assinale a alter-
nativa que apresenta uma análise incorreta dos termos linguísti-
cos do texto fornecido. 
Minha resposta: Letra BGabarito Preliminar: Letra DFundamenta-
ção:A alternativa B, que foi por mim assinalada, apresenta a se-
guinte análise: 
\"A conjunção \'mas\', no 5º e no 6º parágrafos, não introduz uma 
oração que contradiga a expectativa criada pela oração anterior, 
não sendo possível sua substituição por \'no entanto\'.\" 
Essa análise está gramatical e semanticamente incorreta, pois: 
A conjunção \"mas\" é adversativa, estabelecendo contraste ou 
oposição, exatamente como ocorre no trecho mencionado do 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que “A alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido. Trata-se de afir-
mação gramaticalmente e semanticamente incorreta”, esta banca 
considera esta análise correta. Logo, como a substituição de um 
elemento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma aná-
lise INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, 
justamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma 
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texto, em que se diz que as normas não devem se sobrepor, mas 
cooperar. 
Além disso, \"mas\" pode, sim, ser substituída por \"no entanto\", 
ambas pertencentes à classe das conjunções adversativas (com 
ajustes na estrutura da frase). 
Assim, por apresentar uma análise equivocada, a alternativa B 
atende exatamente ao comando da questão (identificar a análise 
incorreta). 
Por outro lado, a alternativa D, indicada como correta no gabarito, 
também apresenta uma análise incorreta ao afirmar que: 
\"...a conjunção \'no entanto\' pode ser substituída, sem alteração 
de sentido, por \'portanto\'.\" 
Tal substituição altera o sentido da oração, pois: 
\"No entanto\" é adversativa (oposição), enquanto \"portanto\" é 
conclusiva (consequência). Logo, são conjunções de natureza 
semântica diferente. 
Portanto, essa análise também está incorreta. 
Diante disso, há duas alternativas que apresentam análise incor-
reta (B e D), o que fere o princípio da objetividade e da unicidade 
da resposta, tornando a questão ambígua ou anulável. 
Pedido:Diante do exposto, solicito a revisão do gabarito, com a 
atribuição da pontuação à resposta da alternativa B, ou a anula-
ção da questão, em razão da duplicidade de alternativas incorre-
tas, o que compromete a lisura e a clareza exigidas para concur-
sos públicos. 

análise INCORRETA”). 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000128 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-B 

Prezada banca examinadora, 
Solicito a revisão do gabarito da questão 05 da prova de Língua 
Portuguesa, que trata da identificação da alternativa com análise 
incorreta. 
Segundo o gabarito preliminar, a alternativa considerada incor-
reta foi a letra D. No entanto, ao analisar cuidadosamente as afir-
mativas, observa-se que a letra B é a que realmente apresenta 
um erro conceitual. 
A afirmativa B declara que a conjunção \"mas\", nos parágrafos 5º 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que a alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido, esta banca con-
sidera esta análise correta. Logo, como a substituição de um ele-
mento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma análise 
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e 6º do texto, não introduz ideia contrária à expectativa da oração 
anterior, e que não pode ser substituída por \"no entanto\". Essa 
análise, contudo, não está correta. 
A conjunção \"mas\" é reconhecidamente adversativa, ou seja, 
tem a função de estabelecer uma oposição, restrição ou con-
traste em relação à oração anterior. Portanto, ela quebra ou mo-
difica a expectativa anterior, o que contraria a afirmação feita na 
alternativa B. Além disso, em diversos contextos, como no trecho 
citado, a substituição por \"no entanto\" é possível, respeitando-se 
as exigências de pontuação e coesão textual, sem prejuízo de 
sentido. 
Já a alternativa D, que aponta que a locução “no entanto” indica 
uma relação de contrajunção e pode ser substituída por “por-
tanto”, foi corretamente marcada como incorreta no enunciado, 
mas acabou sendo apontada como correta no gabarito, o que re-
vela uma inversão no julgamento da banca. 
Diante do exposto, solicito a retificação do gabarito da questão 
05, considerando como correta a alternativa B, ou, na impossibili-
dade, a anulação da questão, diante da inconsistência apontada. 
Atenciosamente, Jair Da Luz Junior 

INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, jus-
tamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma aná-
lise INCORRETA”). Logo, o pedido de alteração do gabarito não 
tem fundamento. 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000960 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-B 

A questão solicita que se assinale a alternativa que apresenta 
uma análise incorreta dos termos linguísticos do texto fornecido. 
Minha resposta: Letra B 
Gabarito Preliminar: Letra D 
Fundamentação: 
A alternativa B, que foi por mim assinalada, apresenta a seguinte 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que a alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
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análise: 
\\\"A conjunção \\\'mas\\\', no 5º e no 6º parágrafos, não introduz 
uma oração que contradiga a expectativa criada pela oração an-
terior, não sendo 
possível sua substituição por \\\'no entanto\\\'.\\\" 
Essa análise está gramatical e semanticamente incorreta, pois: 
A conjunção \\\"mas\\\" é adversativa, estabelecendo contraste ou 
oposição, exatamente como ocorre no trecho mencionado do 
texto, em que se diz 
que as normas não devem se sobrepor, mas cooperar. 
Além disso, \\\"mas\\\" pode, sim, ser substituída por \\\"no en-
tanto\\\", ambas pertencentes à classe das conjunções adversati-
vas (com ajustes na 
estrutura da frase). 
Assim, por apresentar uma análise equivocada, a alternativa B 
atende exatamente ao comando da questão (identificar a análise 
incorreta). 
Por outro lado, a alternativa D, indicada como correta no gabarito, 
também apresenta uma análise incorreta ao afirmar que: 
\\\"...a conjunção \\\'no entanto\\\' pode ser substituída, sem alte-
ração de sentido, por \\\'portanto\\\'.\\\" 
Tal substituição altera o sentido da oração, pois: 
\\\"No entanto\\\" é adversativa (oposição), enquanto \\\"por-
tanto\\\" é conclusiva (consequência). Logo, são conjunções de 
natureza semântica 
diferente. 
Portanto, essa análise também está incorreta. 
Diante disso, há duas alternativas que apresentam análise incor-
reta (B e D), o que fere o princípio da objetividade e da unicidade 
da resposta, 
tornando a questão ambígua ou anulável. 
Pedido: 
Diante do exposto, solicito a revisão do gabarito, com a atribuição 
da pontuação à resposta da alternativa B, ou a anulação da ques-
tão, em razão 
da duplicidade de alternativas incorretas, o que compromete a li-
sura e a clareza exigidas para concursos públicos. 
  

substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido, esta banca con-
sidera esta análise correta. Logo, como a substituição de um ele-
mento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma análise 
INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, jus-
tamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma aná-
lise INCORRETA”). Logo, o pedido de alteração do gabarito não 
tem fundamento. 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000197 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-B 

Objeto do Recurso: Anulação da questão 05 por haver duas alter-
nativas incorretas. 
Argumentação: 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
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A alternativa considerada incorreta no gabarito preliminar é a D, o 
que está correto. No entanto, a alternativa B também apresenta 
uma análise incorreta e, portanto, a questão deveria ser anulada 
por ter mais de uma resposta possível. 
Análise da Alternativa D (inquestionavelmente incorreta): 
A alternativa D afirma que a conjunção \"no entanto\" pode ser 
substituída, sem alteração de sentido, por \"portanto\". Esta afir-
mação é flagrantemente falsa. A conjunção \"no entanto\" é ad-
versativa, indicando oposição ou contraste, enquanto \"portanto\" 
é conclusiva, indicando uma conclusão. A substituição de uma 
pela outra altera de forma substancial o sentido da oração, o que 
torna a alternativa D incontestavelmente incorreta. 
Análise da Alternativa B (também incorreta): 
A alternativa B afirma que a conjunção \"mas\" no 5º e 6º pará-
grafos não introduz uma oração que contradiga a expectativa e 
que, por isso, não pode ser substituída por \"no entanto\". Esta 
análise é incorreta, especialmente no que se refere ao 6º pará-
grafo. 
O trecho em questão do 6º parágrafo é: \"...as guardas munici-
pais não se restrinjam à proteção do patrimônio público, mas tra-
balhem em cooperação com os demais órgãos policiais.\" 
Nesse contexto, o \"mas\" tem uma função adversativa clara, es-
tabelecendo um contraste entre a ação que não deve ser feita 
(restringir-se à proteção do patrimônio) e a ação que deve ser 
feita (trabalhar em cooperação). A conjunção \"no entanto\" é um 
sinônimo perfeito para expressar essa ideia de oposição. A frase 
\"as guardas municipais não se restrinjam à proteção do patrimô-
nio público, no entanto, trabalhem em cooperação com os demais 
órgãos policiais\" é gramaticalmente e semanticamente correta, e 
a substituição é, portanto, possível. 
Como a alternativa B afirma categoricamente que a substituição 
não é possível, essa análise é incorreta. 
Conclusão: 
A questão 05 possui duas alternativas com análises incorretas: a 
alternativa D (por propor uma substituição semântica impossível) 
e a alternativa B (por afirmar ser inviável uma substituição que, 
em um dos contextos mencionados, é perfeitamente possível e 
correta). 
Diante do exposto, solicito a anulação da questão 05, atribuindo 
os pontos correspondentes a todos os candidatos. 
Atenciosamente, 

  
- Em relação ao argumento de que a alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido, esta banca con-
sidera esta análise correta. Logo, como a substituição de um ele-
mento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma análise 
INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, jus-
tamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma aná-
lise INCORRETA”). Logo, o pedido de alteração do gabarito não 
tem fundamento. 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
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001606 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-B 

Venho, respeitosamente, solicitar a revisão ou anulação da Ques-
tão 05, uma vez que a alternativa D apresenta inadequação no 
que tange ao valor semântico do conectivo “no entanto”. Tal 
termo possui valor adversativo, sendo utilizado para introduzir 
uma ideia de contraste ou oposição em relação ao enunciado an-
terior. 
No entanto, a questão sugere a substituição desse conectivo por 
“portanto”, que, diferentemente, exerce função conclusiva, esta-
belecendo uma relação de consequência lógica. Essa troca com-
promete o sentido original da oração e infringe a norma-padrão 
da língua portuguesa, conforme disposto em obras de referência 
gramatical, como as de Cegalla, Bechara e Cunha & Cintra. 
A interpretação de que esses conectivos seriam equivalentes se-
manticamente configura um equívoco conceitual, uma vez que 
pertencem a classes distintas de conectores e não são intercam-
biáveis sem que haja alteração de sentido. A ausência dessa dis-
tinção compromete a clareza e a objetividade exigidas em uma 
avaliação de caráter classificatório. 
Diante disso, solicita-se a revisão do gabarito ou, caso mantida a 
inconsistência, a anulação da referida questão, como forma de 
assegurar a isonomia e a correção do processo seletivo. 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que a alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido, esta banca con-
sidera esta análise correta. Logo, como a substituição de um ele-
mento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma análise 
INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, jus-
tamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma aná-
lise INCORRETA”). Logo, o pedido de alteração do gabarito não 
tem fundamento. 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
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Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000376 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-N 

 
Venho, respeitosamente, solicitar a anulação da questão 05 da 
prova objetiva de Língua Portuguesa, por apresentar mais de 
uma alternativa incorreta, o que fere o princípio da unicidade da 
resposta correta em provas de múltipla escolha. 
Fundamentação: 
A questão solicita que se assinale a alternativa que apresenta 
uma análise incorreta. No entanto, ao analisar cuidadosamente o 
conteúdo das alternativas, observa-se que duas delas estão in-
corretas, o que torna a questão ambígua e passível de anulação. 
Alternativa B:“A conjunção ‘mas’, no 5º e no 6º parágrafo, não in-
troduz uma oração que contradiga a expectativa criada pela ora-
ção anterior, não sendo possível sua substituição por ‘no en-
tanto’.”Essa análise está incorreta, pois a conjunção “mas” intro-
duz sim uma oposição ou contradição à expectativa anterior — 
como é típico da conjunção adversativa. Além disso, pode ser 
substituída por ‘no entanto’ sem prejuízo de sentido, já que am-
bas expressam contrariedade. 
Alternativa D:“Em ‘Essas normas devem, no entanto, respeitar li-
mites [...]’ (1º parágrafo), a conjunção em destaque apresenta 
uma relação de contrajunção, podendo ser substituída, sem alte-
ração de sentido, por ‘portanto’.” Essa análise também está incor-
reta. A expressão “no entanto” é uma conjunção adversativa, que 
indica oposição, enquanto “portanto” é uma conjunção conclu-
siva, que indica consequência. A substituição sugerida altera o 
sentido da frase, tornando a análise equivocada. 
A questão apresenta duas alternativas incorretas (B e D), quando 
o enunciado exige que apenas uma seja assinalada. Isso com-
promete a validade da questão, pois o candidato pode ser penali-
zado mesmo tendo identificado corretamente uma das incorre-
ções. 
Diante disso, solicito a anulação da questão 05, com base nos 
princípios da objetividade, clareza e unicidade da resposta cor-
reta, conforme exigido em concursos públicos. 
  
Atenciosamente, Briane Pandilha Benayhur, 04 de Agosto de 
2025. 
 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que “A alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido. Trata-se de afir-
mação gramaticalmente e semanticamente incorreta”, esta banca 
considera esta análise correta. Logo, como a substituição de um 
elemento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma aná-
lise INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, 
justamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma 
análise INCORRETA”). 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
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orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000787 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-N 

Fundamento: Ambiguidade semântica – interpretação equivocada 
de conectivo adversativo. 
Argumentação do candidato: Venho por meio deste solicitar a 
anulação ou revisão da Questão 05, tendo em vista que a alter-
nativa D apresenta erro conceitual quanto ao valor semântico do 
conectivo “no entanto”, caracterizado como adversativo, e não 
como conclusivo, como sugerido pela substituição indevida por 
“portanto”. 
O conectivo “no entanto” introduz uma oposição ou restrição ao 
que foi dito anteriormente, enquanto “portanto” expressa conclu-
são ou resultado lógico. Tais conectivos, portanto, pertencem a 
campos semânticos distintos, não sendo intercambiáveis sem 
causar alteração de sentido. 
Logo, a afirmativa de que “no entanto” pode ser substituído por 
“portanto” sem alteração de sentido é incorreta de acordo com a 
norma-padrão da língua portuguesa e os manuais de gramática 
(cf. Cegalla, Bechara, Cunha & Cintra). 
Diante do exposto, requer-se A anulação da Questão, por ambi-
guidade semântica que compromete a objetividade exigida ou re-
visão do gabarito, com a devida retificação para garantir a justiça 
no certame. 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que “A alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido. Trata-se de afir-
mação gramaticalmente e semanticamente incorreta”, esta banca 
considera esta análise correta. Logo, como a substituição de um 
elemento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma aná-
lise INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, 
justamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma 
análise INCORRETA”). 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
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ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000018 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-N 

RECURSO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE ANULAÇÃO DE 
GABARITO 
Concurso: Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu PR Banca 
organizadora: Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNI-
OESTE Questão: nº 05 Candidato: Jorge Rafael Maidana Inscri-
ção: 18 
Fundamentação: Ambiguidade semântica e interpretação inade-
quada do valor do conectivo “no entanto”. 
Venho, respeitosamente, interpor recurso contra a questão nº 05, 
com base em equívoco conceitual presente na alternativa D, que 
compromete a clareza e correção exigidas em provas objetivas. 
A referida alternativa atribui ao conectivo “no entanto” um valor 
conclusivo, sugerindo sua substituição por “portanto” como equi-
valente sem alteração de sentido. Contudo, trata-se de uma ina-
dequação gramatical e semântica, que não encontra respaldo na 
norma-padrão da Língua Portuguesa nem nos principais manuais 
de gramática da tradição normativa (Cegalla, Bechara, Cunha & 
Cintra, entre outros). 
Argumentação técnica: 
O conectivo “no entanto” pertence à classe dos conectivos adver-
sativos, ou seja, estabelece uma relação de oposição, contraste 
ou restrição entre duas ideias. Já o conectivo “portanto” é conclu-
sivo, marcando uma relação de causa-efeito ou de dedução ló-
gica. Assim, não são semanticamente intercambiáveis, e sua 
substituição compromete diretamente o sentido original do enun-
ciado. 
A tentativa de substituição de “no entanto” por “portanto” altera 
substancialmente a interpretação do texto, resultando em um erro 
conceitual que pode confundir candidatos atentos às normas da 
gramática e à coerência textual. 
Portanto, a assertiva de que a troca pode ser feita “sem alteração 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que a alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido, esta banca con-
sidera esta análise correta. Logo, como a substituição de um ele-
mento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma análise 
INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, jus-
tamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma aná-
lise INCORRETA”). Logo, o pedido de alteração do gabarito não 
tem fundamento. 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
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de sentido” viola o princípio da precisão linguística que deve nor-
tear a elaboração de itens avaliativos, especialmente em concur-
sos públicos. 
Conclusão: 
Diante do exposto, requer-se a anulação da questão nº 05, por 
apresentar ambiguidade semântica grave e erro de natureza lin-
guística, comprometendo o rigor técnico da prova. 
Alternativamente, caso a banca entenda que houve erro apenas 
na elaboração da alternativa considerada correta, solicita-se a re-
visão do gabarito, com a devida retificação. 
Tal medida visa preservar a lisura, a justiça e a isonomia do cer-
tame, garantindo que todos os candidatos sejam avaliados com 
base em critérios linguísticos objetivos e tecnicamente corretos. 
Atenciosamente,Jorge Rafael Maidana 

positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000363 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-N 

Venho por meio deste solicitar a anulação ou revisão da Questão 
05, tendo em vista que a alternativa D apresenta erro conceitual 
quanto ao valor semântico do conectivo “no entanto”, caracteri-
zado como adversativo, e não como conclusivo, como sugerido 
pela substituição indevida por “portanto”. 
O conectivo “no entanto” introduz uma oposição ou restrição ao 
que foi dito anteriormente, enquanto “portanto” expressa conclu-
são ou resultado lógico. Tais conectivos, portanto, pertencem a 
campos semânticos distintos, não sendo intercambiáveis sem 
causar alteração de sentido. 
Logo, a afirmativa de que “no entanto” pode ser substituído por 
“portanto” sem alteração de sentido é incorreta de acordo com a 
norma-padrão da língua portuguesa e os manuais de gramática 
(cf. Cegalla, Bechara, Cunha & Cintra). 
Diante do exposto, requer-se A anulação da Questão, por ambi-
guidade semântica que compromete a objetividade exigida ou re-
visão do gabarito, com a devida retificação para garantira justiça 
no certame. 
  
Fundamento: Ambiguidade semântica – interpretação equivocada 
de conectivo adversativo. 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que “A alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido. Trata-se de afir-
mação gramaticalmente e semanticamente incorreta”, esta banca 
considera esta análise correta. Logo, como a substituição de um 
elemento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma aná-
lise INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, 
justamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma 
análise INCORRETA”). 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
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“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000503 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-N 

Fundamento: Ambiguidade semântica – interpretação equivocada 
de conectivo adversativo. 
Venho por meio deste solicitar a anulação ou revisão da Questão 
05, tendo em vista que a alternativa D apresenta erro conceitual 
quanto ao valor semântico do conectivo “no entanto”, caracteri-
zado como adversativo, e não como conclusivo, como sugerido 
pela substituição indevida por “portanto”. 
O conectivo “no entanto” introduz uma oposição ou restrição ao 
que foi dito anteriormente, enquanto “portanto” expressa conclu-
são ou resultado lógico. Tais conectivos, portanto, pertencem a 
campos semânticos distintos, não sendo intercambiáveis sem 
causar alteração de sentido. 
Logo, a afirmativa de que “no entanto” pode ser substituído por 
“portanto” sem alteração de sentido é incorreta de acordo com a 
norma-padrão da língua portuguesa e os manuais de gramática 
(cf. Cegalla, Bechara, Cunha & Cintra). 
Diante do exposto, requer-se A anulação da Questão, por ambi-
guidade semântica que compromete a objetividade exigida ou re-
visão do gabarito, com a devida retificação para garantir a justiça 
no certame. 
  

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que “A alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido. Trata-se de afir-
mação gramaticalmente e semanticamente incorreta”, esta banca 
considera esta análise correta. Logo, como a substituição de um 
elemento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma aná-
lise INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, 
justamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma 
análise INCORRETA”). 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
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Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000503 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-N 

Fundamento: Ambiguidade semântica – interpretação equivocada 
de conectivo adversativo. 
Argumentação do candidato: Venho por meio deste solicitar a 
anulação ou revisão da Questão 05, tendo em vista que a alter-
nativa D apresenta erro conceitual quanto ao valor semântico do 
conectivo “no entanto”, caracterizado como adversativo, e não 
como conclusivo, como sugerido pela substituição indevida por 
“portanto”. 
O conectivo “no entanto” introduz uma oposição ou restrição ao 
que foi dito anteriormente, enquanto “portanto” expressa conclu-
são ou resultado lógico. Tais conectivos, portanto, pertencem a 
campos semânticos distintos, não sendo intercambiáveis sem 
causar alteração de sentido. 
Logo, a afirmativa de que “no entanto” pode ser substituído por 
“portanto” sem alteração de sentido é incorreta de acordo com a 
norma-padrão da língua portuguesa e os manuais de gramática 
(cf. Cegalla, Bechara, Cunha & Cintra). 
Diante do exposto, requer-se A anulação da Questão, por ambi-
guidade semântica que compromete a objetividade exigida ou re-
visão do gabarito, com a devida retificação para garantir a justiça 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que “A alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido. Trata-se de afir-
mação gramaticalmente e semanticamente incorreta”, esta banca 
considera esta análise correta. Logo, como a substituição de um 
elemento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma aná-
lise INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, 
justamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma 
análise INCORRETA”). 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
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no certame. - Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000178 
GUARDA MU-

NICIPAL 
5-N 

 
Ao analisar a questão 05, nota-se que a alternativa B afirma que 
a conjunção “mas” não introduz uma oração que contradiga a ex-
pectativa anterior, o que é gramaticalmente incorreto. O termo 
“mas” é uma conjunção adversativa por excelência, como ates-
tado pelas gramáticas tradicionais da língua portuguesa (Cegalla, 
Bechara, Cunha & Cintra), e introduz sim oposição ou restrição 
ao que foi dito anteriormente. 
Além disso, a alternativa D, considerada incorreta pela banca, 
traz análise ambígua, já que a substituição de “no entanto” por 
“portanto” gera mudança de sentido, pois “no entanto” é adversa-
tivo e “portanto” é conclusivo. Assim, há duas alternativas incorre-
tas (B e D), o que contraria o comando da questão, que exige 
apenas uma. 
Diante do exposto, solicita-se a anulação da questão nº 05 por 
conter duas alternativas incorretas, o que torna a questão inviável 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
- Em relação ao argumento de que “A alternativa D apresenta erro 
semântico, ao afirmar que o conectivo “no entanto” poderia ser 
substituído por “portanto” sem prejuízo de sentido. Trata-se de afir-
mação gramaticalmente e semanticamente incorreta”, esta banca 
considera esta análise correta. Logo, como a substituição de um 
elemento pelo outro alteraria o sentido, a frase apresenta uma aná-
lise INCORRETA, o que é compatível com o enunciado (que pedia, 
justamente, que se apontasse a “alternativa que apresenta uma 
análise INCORRETA”). 
  
- O recurso que indica que a letra A apresenta análise incorreta não 
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do ponto de vista técnico, ferindo os princípios da clareza e da 
unicidade de resposta. 
Caso a banca entenda que há margem interpretativa, que altere-
se o gabarito para a letra B, pois esta é a alternativa que apre-
senta um erro gramatical mais evidente. 
 

tem fundamento. O termo “inclusive” funciona, de fato, como mar-
cador de adição, com efeito de reforço argumentativo. Ele introduz 
um elemento que intensifica ou amplia o conteúdo anterior — aqui, 
ressaltando uma ação específica atribuída às guardas municipais. 
- Também não tem fundamento na materialidade linguística o re-
curso que indica que a alternativa B apresenta uma análise incor-
reta. Observa-se que, nos parágrafos mencionados, a conjunção 
“mas” não contradiz o conteúdo anterior, mas amplia seu escopo. 
Tanto no parágrafo 5 como no parágrafo 6, a conjunção “mas” é 
INCOMPATÍVEL, SINTÁTICA E SEMANTICAMENTE, com o sen-
tido introduzido pela conjunção “no entanto”. Por exemplo, se em 
“Ele defendeu que as guardas municipais não se restrinjam à pro-
teção do patrimônio público, mas trabalhem em cooperação com 
os demais órgãos policiais”, a segunda oração negasse o que se 
diz na primeira, teríamos que interpretar a primeira como afirmando 
positivamente que as guardas municipais devem se restringir à pro-
teção do patrimônio público, o que não é compatível com o conte-
údo do texto. O que ocorre é justamente o contrário: a estrutura 
“não... mas” opera aqui como um recurso de correção ou amplia-
ção, e não de oposição. A primeira oração nega uma limitação ex-
clusiva (restringir-se apenas ao patrimônio público), enquanto a se-
gunda apresenta uma proposta mais abrangente (atuar em coope-
ração com outros órgãos). Portanto, não há contradição entre as 
orações, mas sim um movimento argumentativo que retira uma li-
mitação implícita e propõe uma ampliação de função, reforçada 
pela conjunção “mas”. Logo, a alternativa B apresenta uma análise 
CORRETA, não sendo elegível como alternativa a ser marcada. 
  
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000128 
GUARDA MU-

NICIPAL 
6-N  

 
Após reanálise da questão, esta banca indica o que segue: 
  
- O exemplo apresenta um pronome relativo, cujo antecedente é 
“casos”, e introduz uma oração adjetiva (“que questionam as atri-
buições [...]”); 
- A letra B apresenta apenas um dos QUEs em destaque, o que 
indica o foco da análise; 
- A primeira ocorrência (em destaque) atua, como exemplo, como 
um pronome relativo (retoma “o recurso” e introduz a oração adje-
tiva “que gerou a discussão”); 
- Embora a consideração da outra ocorrência (não marcada) seja 
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considerada uma dificuldade de leitura da questão, caso o candi-
dato a tivesse considerado, ainda assim a resposta seria a mesma, 
uma vez que tal ocorrência TAMBÉM atua como pronome relativo 
(O segundo “que” retoma “decisão” e introduz “que derrubou uma 
norma municipal). 
Portanto, a presença de dois pronomes relativos não compromete 
a clareza, pois cada um mantém relação direta com o termo ante-
cedente, sem sobreposição de referentes ou ambiguidade textual. 
Trata-se de uma frase cuja interpretação envolve complexidade 
compatível com o nível exigido no certame. 
  
Logo, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000128 
GUARDA MU-

NICIPAL 
6-N 

Prezados(as), 
Venho, por meio deste, solicitar a revisão da questão 06 da prova 
de Língua Portuguesa, referente ao uso do pronome relativo 
“que”, conforme o modelo apresentado no enunciado. 
A alternativa considerada correta foi a letra B, no entanto, esta 
apresenta duas ocorrências da palavra “que”, o que pode gerar 
confusão no momento da análise, principalmente porque o enun-
ciado pede que se identifique um uso semelhante ao do exemplo 
fornecido, no qual há apenas um “que” atuando como pronome 
relativo, retomando de forma clara e direta o substantivo “casos”. 
Na alternativa B, a presença de dois “que” torna a estrutura mais 
complexa, comprometendo a clareza da resposta esperada e exi-
gindo uma interpretação mais ampla do que o enunciado permite. 
Isso pode induzir o candidato ao erro, já que o foco deveria ser 
identificar um único uso do pronome relativo com função adjetiva. 
Diante disso, considerando que a questão pode gerar dúvida in-
terpretativa e não atende integralmente ao que foi proposto no 
enunciado, solicito a anulação da questão, por apresentar ambi-
guidade e falta de precisão na formulação. 
Certo de sua atenção, 
Solicito deferimento. 

 
Após reanálise da questão, esta banca indica o que segue: 
  
- O exemplo apresenta um pronome relativo, cujo antecedente é 
“casos”, e introduz uma oração adjetiva (“que questionam as atri-
buições [...]”); 
- A letra B apresenta apenas um dos QUEs em destaque, o que 
indica o foco da análise; 
- A primeira ocorrência (em destaque) atua, como exemplo, como 
um pronome relativo (retoma “o recurso” e introduz a oração adje-
tiva “que gerou a discussão”); 
- Embora a consideração da outra ocorrência (não marcada) seja 
considerada uma dificuldade de leitura da questão, caso o candi-
dato a tivesse considerado, ainda assim a resposta seria a mesma, 
uma vez que tal ocorrência TAMBÉM atua como pronome relativo 
(O segundo “que” retoma “decisão” e introduz “que derrubou uma 
norma municipal). 
Portanto, a presença de dois pronomes relativos não compromete 
a clareza, pois cada um mantém relação direta com o termo ante-
cedente, sem sobreposição de referentes ou ambiguidade textual. 
Trata-se de uma frase cuja interpretação envolve complexidade 
compatível com o nível exigido no certame. 
  
Logo, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

INDEFERIDO 

001392 
GUARDA MU-

NICIPAL 
7-A 

Recurso contra a Questão 07 – Pedido de AnulaçãoVenho, res-
peitosamente, interpor recurso contra a questão 07 da prova de 
Língua Portuguesa, com base nos argumentos a seguir:A referida 
questão solicita que o candidato assinale a alternativa correta 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
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quanto aos diferentes sentidos da preposição “para” nos trechos 
indicados (I, II e III). No entanto, a análise criteriosa dos enuncia-
dos e das alternativas revela problemas de clareza, precisão e 
objetividade, conforme detalhado abaixo:1. Inexistência da prepo-
sição “para” no trecho II:O trecho (II) citado na questão não apre-
senta a preposição “para” de forma explícita, tampouco permite 
identificá-la com clareza no contexto. Isso inviabiliza a análise se-
mântica exigida, violando o princípio da objetividade, essencial na 
formulação de questões de concursos públicos. Espera-se que os 
elementos analisados estejam claramente expressos no texto-
base, o que não ocorre aqui.2. Alternativa C apresenta análise 
vaga e ambígua:A alternativa tida como correta afirma que os tre-
chos (I) e (II) introduzem “ideia de complemento com opinião e in-
tertextualidade”. Tal descrição é imprecisa e subjetiva, especial-
mente no trecho (I), onde o uso da locução “para que guardas 
atuem” indica finalidade, e não apenas complemento. Essa falta 
de precisão conceitual compromete a exclusividade da alternativa 
correta, o que é essencial para a validade da questão.3. As de-
mais alternativas também apresentam imprecisões:As demais op-
ções contêm interpretações possíveis, porém contraditórias, o 
que reforça a falta de uma alternativa clara, objetiva e indiscuti-
velmente correta. Isso contraria os princípios da legalidade, iso-
nomia e segurança jurídica aplicáveis aos concursos públicos.Di-
ante do exposto, solicito a anulação da questão 07, com a conse-
quente atribuição da respectiva pontuação a todos os candidatos, 
conforme previsto nas normas dos concursos públicos, nos casos 
de formulação ambígua ou interpretação duvidosa.Sem mais, 
agradeço pela atenção e aguardo deferimento. 
São Miguel do Iguaçu, 05 de agosto de 2025 
Isaque Farias  

 
a) Em relação ao argumento de que “O trecho (II) citado na questão 
não apresenta a preposição “para” de forma explícita, tampouco 
permite identificá-la com clareza no contexto”, observa-se que o 
item PARA não só está expresso como também destacado com 
NEGRITO e SUBLINHADO na prova: “PARA o TJ-SP, o Legislativo 
municipal havia invadido a compete?ncia do estado ao legislar so-
bre segurança pu?blica” (4§). E o enunciado não indica que se está 
solicitando a análise de uma preposição, mas sim do ITEM, já que 
aparece, nos exemplos, tanto como preposição quanto como con-
junção. Portanto, a inviabilidade de análise é fruto da dificuldade de 
leitura do candidato, e não da redação da questão. 
 
  
 
b) Quanto ao argumento de que “a alternativa C apresenta análise 
vaga e ambígua”, observa-se que: 
 
-  No trecho (I) — “[...] é constitucional a criação de leis pelos muni-
cípios para que guardas municipais atuem em ações de segurança 
urbana” — a locução “para que” expressa uma finalidade clara: o 
propósito da criação das leis é permitir que as guardas municipais 
atuem. Portanto, a interpretação de finalidade está correta. 
- No trecho (II) — “Para o TJ-SP, o Legislativo municipal havia in-
vadido a competência do estado ao legislar sobre segurança pú-
blica” — o “para” introduz a opinião ou posição do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, configurando um caso de intertextualidade, ou 
seja, a menção da perspectiva de uma autoridade externa. 
Portanto, a alternativa C, que diz: “Enquanto em (I) introduz uma 
finalidade, em (II) explicita a intertextualidade, já que indica que se 
trata da perspectiva do TJ-SP”, apresenta uma análise sintática e 
semanticamente adequada. Ou seja, a alternativa correta não in-
corre na imprecisão apontada e mantém sua exclusividade, pois a 
análise dos sentidos de “para” está correta e linguisticamente fun-
damentada, considerando os trechos em que o item ocorre. 
 
c) Em relação ao argumento de que “As demais alternativas tam-
bém apresentam imprecisões”, observa-se que tal análise é parci-
almente adequada, já que, em alguns casos, não se trata de impre-
cisão, mas de análise errônea. Por isso, nenhuma das outras alter-
nativas (A, B, D) são elegíveis como alternativa a ser marcada. 
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d) No que tange ao argumento de que há um vício material na for-
mulação da alternativa C, considerada correta, uma vez que ela fa-
ria referência apenas aos trechos (I) e (II), omitindo o trecho (III), o 
que comprometeria a clareza e a completude da alternativa, ob-
serva-se que tal análise não tem nenhum fundamento linguístico ou 
legal. Isso porque o enunciado não indica a obrigatoriedade de 
abordagem, em cada uma das alternativas, de TODOS os trechos 
mencionados. A questão solicita que o candidato assinale a alter-
nativa que apresenta uma análise integralmente correta sobre o 
sentido do elemento “para”, e cada alternativa apresenta diferentes 
combinações entre os trechos, com diferentes interpretações. Por-
tanto, a ausência do trecho (III) na alternativa C não configura omis-
são ou vício material, pois a alternativa não afirma tratar da totali-
dade dos trechos; ela foca apenas nos trechos (I) e (II), o que é 
legítimo e coerente com a formulação da questão. Chegar a tal in-
terpretação é basilar para se chegar à resposta correta, e envolve 
competências esperadas para o cargo pleiteado. 
e) Em relação ao argumento de que a letra D também apresenta 
uma alternativa passível de ser assinalada, observa-se que tal aná-
lise não se sustenta nos dados linguísticos, já que, em (II), “para” 
não indica objetivo do julgamento, mas o ponto de vista do TJ-SP, 
introduzindo uma expressão conformativa; em (I) e (III), “para” não 
indica “condição necessária”, mas respectivamente finalidade e 
complemento de um substantivo. 
f) Em relação ao seguinte argumento: “A alternativa considerada 
correta pela banca (letra C) apresenta imprecisão conceitual ao afir-
mar que a preposição “para” “explicita a intertextualidade”, indi-
cando que se trata da perspectiva do TJ-SP. No entanto, essa in-
terpretação não caracteriza intertextualidade, mas sim a introdução 
de um ponto de vista ou opinião de uma autoridade jurídica, o que 
se diferencia conceitualmente.”, observa-se que o termo ‘intertex-
tualidade’ diz respeito à apresentação de vozes diferentes daquela 
assumida pelo enunciador. Ao recorrer à expressão conformativa, 
o produtor do texto deixa evidenciado que o conteúdo apresentado 
é atribuído ao TJ-SP. Logo, ocorre um movimento de intertextuali-
dade explícita. Portanto, o argumento não se sustenta. 
 
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000779 
GUARDA MU-

NICIPAL 
7-D 

Assunto: Anulação de questão. 
Motivo: Duplicidade de alternativas a constar “C” e “D”. 
Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 

INDEFERIDO 
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me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 07, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada trata de conteúdo relativo \"O item 
PARA pode introduzir diferentes sentidos, conforme pode-se veri-
ficar nestes exemplos retirados do texto:\"  
Contudo, constata-se, de forma inequívoca, onde há mais de 
uma alternativa que admite interpretação correta segundo os es-
tudos linguísticos e as regras gramaticais da Língua Portuguesa. 
Ainda que a banca tenha considerado a alternativa C como cor-
reta, a alternativa D também apresenta leitura válida, o que com-
promete a unicidade do gabarito e exige anulação por ambigui-
dade interpretativa. Vejamos: 
Alternativa supostamente correta segundo o gabarito preliminar a 
alternativa “C”: (I) – “para” indica finalidade e (II) – “para o TJ-SP” 
apresenta a opinião da instituição, configurando intertextuali-
dade. Correto. Mas não é a única interpretação possível. 
Porém a alternativa D também é passível de aceitação. Como po-
demos observar a seguir: 
“Enquanto em (I) e (III) introduz ideia de condição necessária 
para se alcançar aquilo que se aponta na oração principal, em (II) 
indica o objetivo do julgamento do TJ-SP”. 
Em (I) – “[...] criação de leis pelos municípios para que guardas 
municipais atuem [...]” 
O “para que” aqui pode ser interpretado como condição necessá-
ria para que a atuação das guardas aconteça de forma legal e re-
gulamentada. 
Trata-se de uma finalidade com valor condicional implícito, ou 
seja: sem a criação da lei, não há como a guarda atuar plena-
mente. 
Isso não elimina, mas complementa a interpretação de finalidade 
com a ideia de uma necessidade ou pré-requisito para a ação 
descrita. 
Em (III) – “a competência para legislar sobre a atuação das polí-
cias [...]” 
“Para” aqui liga-se ao substantivo “competência”, e essa compe-
tência é necessária (ou condição legal) para que se possa legis-
lar sobre a atuação das polícias. 

  
 
a) Em relação ao argumento de que “O trecho (II) citado na questão 
não apresenta a preposição “para” de forma explícita, tampouco 
permite identificá-la com clareza no contexto”, observa-se que o 
item PARA não só está expresso como também destacado com 
NEGRITO e SUBLINHADO na prova: “PARA o TJ-SP, o Legislativo 
municipal havia invadido a compete?ncia do estado ao legislar so-
bre segurança pu?blica” (4§). E o enunciado não indica que se está 
solicitando a análise de uma preposição, mas sim do ITEM, já que 
aparece, nos exemplos, tanto como preposição quanto como con-
junção. Portanto, a inviabilidade de análise é fruto da dificuldade de 
leitura do candidato, e não da redação da questão. 
 
  
 
b) Quanto ao argumento de que “a alternativa C apresenta análise 
vaga e ambígua”, observa-se que: 
 
-  No trecho (I) — “[...] é constitucional a criação de leis pelos muni-
cípios para que guardas municipais atuem em ações de segurança 
urbana” — a locução “para que” expressa uma finalidade clara: o 
propósito da criação das leis é permitir que as guardas municipais 
atuem. Portanto, a interpretação de finalidade está correta. 
- No trecho (II) — “Para o TJ-SP, o Legislativo municipal havia in-
vadido a competência do estado ao legislar sobre segurança pú-
blica” — o “para” introduz a opinião ou posição do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, configurando um caso de intertextualidade, ou 
seja, a menção da perspectiva de uma autoridade externa. 
Portanto, a alternativa C, que diz: “Enquanto em (I) introduz uma 
finalidade, em (II) explicita a intertextualidade, já que indica que se 
trata da perspectiva do TJ-SP”, apresenta uma análise sintática e 
semanticamente adequada. Ou seja, a alternativa correta não in-
corre na imprecisão apontada e mantém sua exclusividade, pois a 
análise dos sentidos de “para” está correta e linguisticamente fun-
damentada, considerando os trechos em que o item ocorre. 
 
c) Em relação ao argumento de que “As demais alternativas tam-
bém apresentam imprecisões”, observa-se que tal análise é parci-
almente adequada, já que, em alguns casos, não se trata de impre-
cisão, mas de análise errônea. Por isso, nenhuma das outras alter-
nativas (A, B, D) são elegíveis como alternativa a ser marcada. 
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Assim, é possível considerar que a construção carrega um valor 
condicional implícito, ao menos sob uma ótica funcional da lin-
guagem jurídica e administrativa. 
Outro ponto se refere a base gramatical e textual, muitos gramáti-
cos reconhecem que construções com “para” podem admitir inter-
pretações de condição, finalidade ou consequência, dependendo 
do contexto. 
Vejamos o dizem os gramáticos: 
 
 Evanildo Bechara 
 
Em sua obra \"Moderna Gramática Portuguesa\", Bechara explica 
que as orações com “para que” podem exprimir finalidade, 
mas também consequência ou necessidade, dependendo do con-
texto. 
Segundo ele, a fronteira entre a finalidade e outras relações lógi-
cas, como consequência e condição, pode ser tênue em textos 
funcionais (jurídicos, administrativos, técnicos). 
Referência: 
Bechara, E. Moderna Gramática Portuguesa. 37ª ed. Rio de Ja-
neiro: Nova Fronteira, 2009. 
 
 Celso Cunha & Lindley Cintra 
 
Na obra \"Nova Gramática do Português Contemporâneo\", os 
autores afirmam que: 
O termo “para” introduz geralmente orações subordinadas adver-
biais finais, mas também admite interpretações causais, condicio-
nais e consecutivas conforme o uso textual. 
Afirmam que os elementos coesivos ganham sentido dentro do 
discurso e do contexto, especialmente na linguagem técnica. 
Referência: 
Cunha, C. & Cintra, L. Nova Gramática do Português Contempo-
râneo. 5ª ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 2008. 
 
 Francisco Platão Savioli 
 
Em suas gramáticas e obras voltadas ao uso da linguagem no 
contexto ENEM/Vestibular, Savioli destaca que os conectores e 
preposições adquirem valor semântico contextual, podendo ha-
ver interseção entre finalidade, causa e condição. 
Em textos instrucionais, administrativos ou legais, a ideia de 

d) No que tange ao argumento de que há um vício material na for-
mulação da alternativa C, considerada correta, uma vez que ela fa-
ria referência apenas aos trechos (I) e (II), omitindo o trecho (III), o 
que comprometeria a clareza e a completude da alternativa, ob-
serva-se que tal análise não tem nenhum fundamento linguístico ou 
legal. Isso porque o enunciado não indica a obrigatoriedade de 
abordagem, em cada uma das alternativas, de TODOS os trechos 
mencionados. A questão solicita que o candidato assinale a alter-
nativa que apresenta uma análise integralmente correta sobre o 
sentido do elemento “para”, e cada alternativa apresenta diferentes 
combinações entre os trechos, com diferentes interpretações. Por-
tanto, a ausência do trecho (III) na alternativa C não configura omis-
são ou vício material, pois a alternativa não afirma tratar da totali-
dade dos trechos; ela foca apenas nos trechos (I) e (II), o que é 
legítimo e coerente com a formulação da questão. Chegar a tal in-
terpretação é basilar para se chegar à resposta correta, e envolve 
competências esperadas para o cargo pleiteado. 
e) Em relação ao argumento de que a letra D também apresenta 
uma alternativa passível de ser assinalada, observa-se que tal aná-
lise não se sustenta nos dados linguísticos, já que, em (II), “para” 
não indica objetivo do julgamento, mas o ponto de vista do TJ-SP, 
introduzindo uma expressão conformativa; em (I) e (III), “para” não 
indica “condição necessária”, mas respectivamente finalidade e 
complemento de um substantivo. 
f) Em relação ao seguinte argumento: “A alternativa considerada 
correta pela banca (letra C) apresenta imprecisão conceitual ao afir-
mar que a preposição “para” “explicita a intertextualidade”, indi-
cando que se trata da perspectiva do TJ-SP. No entanto, essa in-
terpretação não caracteriza intertextualidade, mas sim a introdução 
de um ponto de vista ou opinião de uma autoridade jurídica, o que 
se diferencia conceitualmente.”, observa-se que o termo ‘intertex-
tualidade’ diz respeito à apresentação de vozes diferentes daquela 
assumida pelo enunciador. Ao recorrer à expressão conformativa, 
o produtor do texto deixa evidenciado que o conteúdo apresentado 
é atribuído ao TJ-SP. Logo, ocorre um movimento de intertextuali-
dade explícita. Portanto, o argumento não se sustenta. 
 
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
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“para” frequentemente vem carregada da noção de pré-requisito 
ou necessidade para que algo aconteça — o que aproxima o va-
lor semântico da condicionalidade implícita. 
Referência: 
Savioli, F. P. & Fiorin, J. L. Português: Linguagens. São Paulo: 
Atual, 2014. 
 
 Koch e Elias (Análise Textual e Coesão) 
 
Ingedore Koch e Luiz Carlos Elias, no livro \"Texto e coerência\", 
explicam que os efeitos de sentido dos elementos coesivos como 
“para” dependem da organização semântico-pragmática do texto, 
e que é possível haver valores inferenciais não declarados gra-
maticalmente. 
Assim, um conector de finalidade pode sim funcionar como mar-
cador de uma relação condicional implícita, dependendo do efeito 
de sentido que produz. 
Referência: 
Koch, I. G.; Elias, L. C. Texto e coerência. São Paulo: Contexto, 
2006. 
Em textos normativos e jurídicos (como o apresentado), a finali-
dade frequentemente está associada à ideia de pressuposto ne-
cessário — o que permite interpretar a finalidade como condição 
para que algo se concretize legalmente. 
Diante do exposto, embora a alternativa C tenha sido suposta-
mente considerada correta pela banca, a alternativa D também 
comporta interpretação válida com base nos sentidos contextuais 
e funcionais do termo “para” no texto, especialmente em contex-
tos jurídicos e normativos. 
Isso fere o princípio da objetividade e unicidade da resposta cor-
reta, previsto em editais de concursos públicos, e compromete a 
isonomia entre os candidatos. 
É inegável, portanto, que tal vício compromete a validade da 
questão, pois impede a aferição objetiva do conhecimento jurí-
dico do candidato, em flagrante afronta aos princípios que regem 
os concursos públicos, especialmente os da legalidade, da isono-
mia, da vinculação ao edital e da segurança jurídica. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 07, por força do disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever 
de observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência. 
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Diante disso, requer-se a anulação da questão, por admitir mais 
de uma alternativa com fundamento linguístico e contextual plau-
sível, dessa forma, impõe-se, como medida de justiça e legali-
dade, a anulação da questão nº 07, com a consequente atribui-
ção da pontuação respectiva a todos os candidatos, independen-
temente da alternativa assinalada, por ser esta a única solução 
compatível com os ditames legais e com os princípios que regem 
os certames públicos. 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

000018 
GUARDA MU-

NICIPAL 
7-N 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO – QUESTÃO 07 – LÍNGUA 
PORTUGUESA 
À Comissão Examinadora da UNIOESTE, 
Eu, Jorge Rafael Maidana, inscrito no certame para o cargo de 
Guarda Municipal , venho, respeitosamente, apresentar recurso 
extraordinário quanto à questão 07 da prova de Língua Portu-
guesa, pelos fundamentos a seguir expostos. 
A alternativa considerada correta pela banca (letra C) apresenta 
imprecisão conceitual ao afirmar que a preposição “para” “expli-
cita a intertextualidade”, indicando que se trata da perspectiva do 
TJ-SP. No entanto, essa interpretação não caracteriza intertextu-
alidade, mas sim a introdução de um ponto de vista ou opinião de 
uma autoridade jurídica, o que se diferencia conceitualmente. 
A intertextualidade se dá pela presença explícita ou implícita de 
outro texto dentro do texto principal, como ocorre por meio de ci-
tações, paráfrases, alusões ou referências textuais. No trecho 
mencionado, não há presença de outro texto que sustente a exis-
tência de intertextualidade. O que se observa é apenas uma ex-
posição da posição de um órgão (TJ-SP), sem qualquer articula-
ção textual que justifique a classificação como intertextual. 
Desse modo, a assertiva C se apoia em um equívoco conceitual 
ao associar o uso da preposição “para” à intertextualidade, sem 
que haja sustentação teórica para tal afirmação. Consequente-
mente, nenhuma das alternativas apresenta análise que esteja in-
tegralmente correta, como exige o enunciado da questão. 
Diante do exposto, requer-se a anulação da questão 07, por 
apresentar erro técnico conceitual na alternativa indicada como 
correta, ferindo os princípios da objetividade e coerência exigidos 
em avaliações de concursos públicos. 
  
Att. 
Jorge Rafael Maidana  

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
 
a) Em relação ao argumento de que “O trecho (II) citado na questão 
não apresenta a preposição “para” de forma explícita, tampouco 
permite identificá-la com clareza no contexto”, observa-se que o 
item PARA não só está expresso como também destacado com 
NEGRITO e SUBLINHADO na prova: “PARA o TJ-SP, o Legislativo 
municipal havia invadido a compete?ncia do estado ao legislar so-
bre segurança pu?blica” (4§). E o enunciado não indica que se está 
solicitando a análise de uma preposição, mas sim do ITEM, já que 
aparece, nos exemplos, tanto como preposição quanto como con-
junção. Portanto, a inviabilidade de análise é fruto da dificuldade de 
leitura do candidato, e não da redação da questão. 
 
  
 
b) Quanto ao argumento de que “a alternativa C apresenta análise 
vaga e ambígua”, observa-se que: 
 
-  No trecho (I) — “[...] é constitucional a criação de leis pelos muni-
cípios para que guardas municipais atuem em ações de segurança 
urbana” — a locução “para que” expressa uma finalidade clara: o 
propósito da criação das leis é permitir que as guardas municipais 
atuem. Portanto, a interpretação de finalidade está correta. 
- No trecho (II) — “Para o TJ-SP, o Legislativo municipal havia in-
vadido a competência do estado ao legislar sobre segurança pú-
blica” — o “para” introduz a opinião ou posição do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, configurando um caso de intertextualidade, ou 
seja, a menção da perspectiva de uma autoridade externa. 
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Portanto, a alternativa C, que diz: “Enquanto em (I) introduz uma 
finalidade, em (II) explicita a intertextualidade, já que indica que se 
trata da perspectiva do TJ-SP”, apresenta uma análise sintática e 
semanticamente adequada. Ou seja, a alternativa correta não in-
corre na imprecisão apontada e mantém sua exclusividade, pois a 
análise dos sentidos de “para” está correta e linguisticamente fun-
damentada, considerando os trechos em que o item ocorre. 
 
c) Em relação ao argumento de que “As demais alternativas tam-
bém apresentam imprecisões”, observa-se que tal análise é parci-
almente adequada, já que, em alguns casos, não se trata de impre-
cisão, mas de análise errônea. Por isso, nenhuma das outras alter-
nativas (A, B, D) são elegíveis como alternativa a ser marcada. 
d) No que tange ao argumento de que há um vício material na for-
mulação da alternativa C, considerada correta, uma vez que ela fa-
ria referência apenas aos trechos (I) e (II), omitindo o trecho (III), o 
que comprometeria a clareza e a completude da alternativa, ob-
serva-se que tal análise não tem nenhum fundamento linguístico ou 
legal. Isso porque o enunciado não indica a obrigatoriedade de 
abordagem, em cada uma das alternativas, de TODOS os trechos 
mencionados. A questão solicita que o candidato assinale a alter-
nativa que apresenta uma análise integralmente correta sobre o 
sentido do elemento “para”, e cada alternativa apresenta diferentes 
combinações entre os trechos, com diferentes interpretações. Por-
tanto, a ausência do trecho (III) na alternativa C não configura omis-
são ou vício material, pois a alternativa não afirma tratar da totali-
dade dos trechos; ela foca apenas nos trechos (I) e (II), o que é 
legítimo e coerente com a formulação da questão. Chegar a tal in-
terpretação é basilar para se chegar à resposta correta, e envolve 
competências esperadas para o cargo pleiteado. 
e) Em relação ao argumento de que a letra D também apresenta 
uma alternativa passível de ser assinalada, observa-se que tal aná-
lise não se sustenta nos dados linguísticos, já que, em (II), “para” 
não indica objetivo do julgamento, mas o ponto de vista do TJ-SP, 
introduzindo uma expressão conformativa; em (I) e (III), “para” não 
indica “condição necessária”, mas respectivamente finalidade e 
complemento de um substantivo. 
f) Em relação ao seguinte argumento: “A alternativa considerada 
correta pela banca (letra C) apresenta imprecisão conceitual ao afir-
mar que a preposição “para” “explicita a intertextualidade”, indi-
cando que se trata da perspectiva do TJ-SP. No entanto, essa in-
terpretação não caracteriza intertextualidade, mas sim a introdução 
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de um ponto de vista ou opinião de uma autoridade jurídica, o que 
se diferencia conceitualmente.”, observa-se que o termo ‘intertex-
tualidade’ diz respeito à apresentação de vozes diferentes daquela 
assumida pelo enunciador. Ao recorrer à expressão conformativa, 
o produtor do texto deixa evidenciado que o conteúdo apresentado 
é atribuído ao TJ-SP. Logo, ocorre um movimento de intertextuali-
dade explícita. Portanto, o argumento não se sustenta. 
 
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000418 
GUARDA MU-

NICIPAL 
7-N 

Ilustríssimos Senhores Membros da Banca Examinadora, Sirvo-
me do presente expediente, com o devido acatamento e com ful-
cro nos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia, da 
vinculação ao edital, da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, 
para interpor o presente Recurso Administrativo, visando à anula-
ção da questão de número 07, do certame em epígrafe, por vício 
material insanável que compromete a legalidade, a coerência e a 
finalidade da referida questão. 
A questão ora impugnada, pois a alternativa C onde diz ( En-
quanto em (l) introduz uma finalidade, em (ll) explicita a intertex-
tualidade, já que indica que se trata da perspectiva do TJ-SP.) 
Está faltando a alternativa (lll) ,por erro de digitação talvez, inter-
ferindo na compreensão da questão, e justo esta alternativa foi 
considerada a correta pela banca. Tal falha compromete direta-
mente a compreensão e a resolução da questão, porquanto im-
possibilita a identificação do objetivo do item. 
Trata-se, pois, de vício material insanável, a ensejar a necessária 
anulação da questão nº 07, por força do disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal, que impõe à Administração Pública o dever 
de observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência. Dessa forma, impõe-se, como 
medida de justiça e legalidade, a anulação da questão nº 07, com 
a consequente atribuição da pontuação respectiva a todos os 
candidatos, independentemente da alternativa assinalada, por ser 
esta a única solução compatível com os ditames legais e com os 
princípios que regem os certames públicos. Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
 
a) Em relação ao argumento de que “O trecho (II) citado na questão 
não apresenta a preposição “para” de forma explícita, tampouco 
permite identificá-la com clareza no contexto”, observa-se que o 
item PARA não só está expresso como também destacado com 
NEGRITO e SUBLINHADO na prova: “PARA o TJ-SP, o Legislativo 
municipal havia invadido a compete?ncia do estado ao legislar so-
bre segurança pu?blica” (4§). E o enunciado não indica que se está 
solicitando a análise de uma preposição, mas sim do ITEM, já que 
aparece, nos exemplos, tanto como preposição quanto como con-
junção. Portanto, a inviabilidade de análise é fruto da dificuldade de 
leitura do candidato, e não da redação da questão. 
 
  
 
b) Quanto ao argumento de que “a alternativa C apresenta análise 
vaga e ambígua”, observa-se que: 
 
-  No trecho (I) — “[...] é constitucional a criação de leis pelos muni-
cípios para que guardas municipais atuem em ações de segurança 
urbana” — a locução “para que” expressa uma finalidade clara: o 
propósito da criação das leis é permitir que as guardas municipais 
atuem. Portanto, a interpretação de finalidade está correta. 
- No trecho (II) — “Para o TJ-SP, o Legislativo municipal havia in-
vadido a competência do estado ao legislar sobre segurança pú-
blica” — o “para” introduz a opinião ou posição do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, configurando um caso de intertextualidade, ou 
seja, a menção da perspectiva de uma autoridade externa. 
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Portanto, a alternativa C, que diz: “Enquanto em (I) introduz uma 
finalidade, em (II) explicita a intertextualidade, já que indica que se 
trata da perspectiva do TJ-SP”, apresenta uma análise sintática e 
semanticamente adequada. Ou seja, a alternativa correta não in-
corre na imprecisão apontada e mantém sua exclusividade, pois a 
análise dos sentidos de “para” está correta e linguisticamente fun-
damentada, considerando os trechos em que o item ocorre. 
 
c) Em relação ao argumento de que “As demais alternativas tam-
bém apresentam imprecisões”, observa-se que tal análise é parci-
almente adequada, já que, em alguns casos, não se trata de impre-
cisão, mas de análise errônea. Por isso, nenhuma das outras alter-
nativas (A, B, D) são elegíveis como alternativa a ser marcada. 
d) No que tange ao argumento de que há um vício material na for-
mulação da alternativa C, considerada correta, uma vez que ela fa-
ria referência apenas aos trechos (I) e (II), omitindo o trecho (III), o 
que comprometeria a clareza e a completude da alternativa, ob-
serva-se que tal análise não tem nenhum fundamento linguístico ou 
legal. Isso porque o enunciado não indica a obrigatoriedade de 
abordagem, em cada uma das alternativas, de TODOS os trechos 
mencionados. A questão solicita que o candidato assinale a alter-
nativa que apresenta uma análise integralmente correta sobre o 
sentido do elemento “para”, e cada alternativa apresenta diferentes 
combinações entre os trechos, com diferentes interpretações. Por-
tanto, a ausência do trecho (III) na alternativa C não configura omis-
são ou vício material, pois a alternativa não afirma tratar da totali-
dade dos trechos; ela foca apenas nos trechos (I) e (II), o que é 
legítimo e coerente com a formulação da questão. Chegar a tal in-
terpretação é basilar para se chegar à resposta correta, e envolve 
competências esperadas para o cargo pleiteado. 
e) Em relação ao argumento de que a letra D também apresenta 
uma alternativa passível de ser assinalada, observa-se que tal aná-
lise não se sustenta nos dados linguísticos, já que, em (II), “para” 
não indica objetivo do julgamento, mas o ponto de vista do TJ-SP, 
introduzindo uma expressão conformativa; em (I) e (III), “para” não 
indica “condição necessária”, mas respectivamente finalidade e 
complemento de um substantivo. 
f) Em relação ao seguinte argumento: “A alternativa considerada 
correta pela banca (letra C) apresenta imprecisão conceitual ao afir-
mar que a preposição “para” “explicita a intertextualidade”, indi-
cando que se trata da perspectiva do TJ-SP. No entanto, essa in-
terpretação não caracteriza intertextualidade, mas sim a introdução 
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de um ponto de vista ou opinião de uma autoridade jurídica, o que 
se diferencia conceitualmente.”, observa-se que o termo ‘intertex-
tualidade’ diz respeito à apresentação de vozes diferentes daquela 
assumida pelo enunciador. Ao recorrer à expressão conformativa, 
o produtor do texto deixa evidenciado que o conteúdo apresentado 
é atribuído ao TJ-SP. Logo, ocorre um movimento de intertextuali-
dade explícita. Portanto, o argumento não se sustenta. 
 
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000128 
GUARDA MU-

NICIPAL 
7-N 

Prezados(as),Venho, por meio deste, solicitar a revisão da ques-
tão 06 da prova de Língua Portuguesa, referente ao uso do pro-
nome relativo “que”, conforme o modelo apresentado no enunci-
ado.A alternativa considerada correta foi a letra B, no entanto, 
esta apresenta duas ocorrências da palavra “que”, o que pode 
gerar confusão no momento da análise, principalmente porque o 
enunciado pede que se identifique um uso semelhante ao do 
exemplo fornecido, no qual há apenas um “que” atuando como 
pronome relativo, retomando de forma clara e direta o substantivo 
“casos”.Na alternativa B, a presença de dois “que” torna a estru-
tura mais complexa, comprometendo a clareza da resposta espe-
rada e exigindo uma interpretação mais ampla do que o enunci-
ado permite. Isso pode induzir o candidato ao erro, já que o foco 
deveria ser identificar um único uso do pronome relativo com fun-
ção adjetiva.Diante disso, considerando que a questão pode ge-
rar dúvida interpretativa e não atende integralmente ao que foi 
proposto no enunciado, solicito a anulação da questão, por apre-
sentar ambiguidade e falta de precisão na formulação.Certo de 
sua atenção,Solicito deferimento. 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
  
a) Em relação ao argumento de que “O trecho (II) citado na questão 
não apresenta a preposição “para” de forma explícita, tampouco 
permite identificá-la com clareza no contexto”, observa-se que o 
item PARA não só está expresso como também destacado com 
NEGRITO e SUBLINHADO na prova: “PARA o TJ-SP, o Legislativo 
municipal havia invadido a compete?ncia do estado ao legislar so-
bre segurança pu?blica” (4§). E o enunciado não indica que se está 
solicitando a análise de uma preposição, mas sim do ITEM, já que 
aparece, nos exemplos, tanto como preposição quanto como con-
junção. Portanto, a inviabilidade de análise é fruto da dificuldade de 
leitura do candidato, e não da redação da questão. 
 
b) Quanto ao argumento de que “a alternativa C apresenta análise 
vaga e ambígua”, observa-se que: 
 
-  No trecho (I) — “[...] é constitucional a criação de leis pelos muni-
cípios para que guardas municipais atuem em ações de segurança 
urbana” — a locução “para que” expressa uma finalidade clara: o 
propósito da criação das leis é permitir que as guardas municipais 
atuem. Portanto, a interpretação de finalidade está correta. 
- No trecho (II) — “Para o TJ-SP, o Legislativo municipal havia in-
vadido a competência do estado ao legislar sobre segurança pú-
blica” — o “para” introduz a opinião ou posição do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, configurando um caso de intertextualidade, ou 
seja, a menção da perspectiva de uma autoridade externa. 
Portanto, a alternativa C, que diz: “Enquanto em (I) introduz uma 
finalidade, em (II) explicita a intertextualidade, já que indica que se 
trata da perspectiva do TJ-SP”, apresenta uma análise sintática e 
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semanticamente adequada. Ou seja, a alternativa correta não in-
corre na imprecisão apontada e mantém sua exclusividade, pois a 
análise dos sentidos de “para” está correta e linguisticamente fun-
damentada, considerando os trechos em que o item ocorre. 
 
c) Em relação ao argumento de que “As demais alternativas tam-
bém apresentam imprecisões”, observa-se que tal análise é parci-
almente adequada, já que, em alguns casos, não se trata de impre-
cisão, mas de análise errônea. Por isso, nenhuma das outras alter-
nativas (A, B, D) são elegíveis como alternativa a ser marcada. 
d) No que tange ao argumento de que há um vício material na for-
mulação da alternativa C, considerada correta, uma vez que ela fa-
ria referência apenas aos trechos (I) e (II), omitindo o trecho (III), o 
que comprometeria a clareza e a completude da alternativa, ob-
serva-se que tal análise não tem nenhum fundamento linguístico ou 
legal. Isso porque o enunciado não indica a obrigatoriedade de 
abordagem, em cada uma das alternativas, de TODOS os trechos 
mencionados. A questão solicita que o candidato assinale a alter-
nativa que apresenta uma análise integralmente correta sobre o 
sentido do elemento “para”, e cada alternativa apresenta diferentes 
combinações entre os trechos, com diferentes interpretações. Por-
tanto, a ausência do trecho (III) na alternativa C não configura omis-
são ou vício material, pois a alternativa não afirma tratar da totali-
dade dos trechos; ela foca apenas nos trechos (I) e (II), o que é 
legítimo e coerente com a formulação da questão. Chegar a tal in-
terpretação é basilar para se chegar à resposta correta, e envolve 
competências esperadas para o cargo pleiteado. 
e) Em relação ao argumento de que a letra D também apresenta 
uma alternativa passível de ser assinalada, observa-se que tal aná-
lise não se sustenta nos dados linguísticos, já que, em (II), “para” 
não indica objetivo do julgamento, mas o ponto de vista do TJ-SP, 
introduzindo uma expressão conformativa; em (I) e (III), “para” não 
indica “condição necessária”, mas respectivamente finalidade e 
complemento de um substantivo. 
f) Em relação ao seguinte argumento: “A alternativa considerada 
correta pela banca (letra C) apresenta imprecisão conceitual ao afir-
mar que a preposição “para” “explicita a intertextualidade”, indi-
cando que se trata da perspectiva do TJ-SP. No entanto, essa in-
terpretação não caracteriza intertextualidade, mas sim a introdução 
de um ponto de vista ou opinião de uma autoridade jurídica, o que 
se diferencia conceitualmente.”, observa-se que o termo ‘intertex-
tualidade’ diz respeito à apresentação de vozes diferentes daquela 
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assumida pelo enunciador. Ao recorrer à expressão conformativa, 
o produtor do texto deixa evidenciado que o conteúdo apresentado 
é atribuído ao TJ-SP. Logo, ocorre um movimento de intertextuali-
dade explícita. Portanto, o argumento não se sustenta. 
 
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000196 
GUARDA MU-

NICIPAL 
8-B  

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
- Argumento de um dos recursos impetrados: “No contexto anali-
sado, a sigla “STF” está funcionando como aposto explicativo de 
“Supremo Tribunal Federal”, o que exige ser isolado por vírgulas. 
Ou seja, o uso da vírgula após a sigla é correto e obrigatório, pois 
completa o par de vírgulas que isolam o aposto. Não há quebra 
entre sujeito e predicado.” Em relação a essa análise, observa-se 
que a alternativa D não está se referindo à hipótese de a sigla “STF” 
estar isolada por vírgulas, mas sim ao uso impróprio de uma vírgula 
APÓS um parêntese que já isola a sigla, dentro de uma estrutura 
sintática em que o conjunto funciona como sujeito da oração. Logo, 
a justificativa da alternativa D é coerente com a gramática norma-
tiva e com o uso que aparece no texto-base. 
- Argumento de outro recurso impetrado: “O uso da vírgula após a 
sigla “STF” não é sempre inadequado. Ele somente será inade-
quado quando separar diretamente o sujeito do verbo, sem termo 
intercalado. Contudo, se houver um aposto, adjunto adverbial ou 
expressão explicativa, a vírgula pode e deve ser empregada”. Em 
relação a essa análise, observa-se que não a questão está base-
ada em uma ocorrência no texto, não em ocorrências possíveis. 
Logo, o argumento não se sustenta. 
- Argumento de outro recurso impetrado: "Tal afirmação [letra A] é 
correta, pois o uso da conjunção “no entanto” entre vírgulas exerce 
a função de elemento intercalado com valor adversativo, e a reti-
rada das vírgulas afetaria a entonação, a fluidez e a ênfase do con-
traste entre as orações, o que configura, sim, uma mudança de sen-
tido ou pelo menos de ênfase semântica." A respeito disso, ob-
serva-se que a exclusão das vírgulas que isolam a conjunção “no 
entanto” não implica mudança semântica propriamente dita, mas 
ocasiona alteração na entonação, na fluidez e na ênfase do con-
traste adversativo entre as orações. Tal variação está relacionada 
ao nível prosódico e estilístico do texto, e não a uma alteração no 
significado fundamental da frase. De toda maneira, o objetivo da 

INDEFERIDO 

Assinatura eletrônica - Identificador: 767f9dd7-cde6-4013-8e01-a3b456d81d50 - Página 169 / 176

Município de São Miguel do Iguaçu - PR
Edição Ordinária - Nº 3738 - Ano XV

Página 202 de 257
15 de agosto de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 - GUARDA MUNICIPAL - EDITAL Nº 009/2025 - GABARITO

A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
L

M
E

N
T

E
 P

O
R

: 
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
O

 M
IG

U
E

L
 D

O
 IG

U
A

C
U

: 
76

.2
06

.4
99

/0
00

1-
50

 -
 •

••
.4

42
.3

09
-•

•



 

 
 

 

170 
Edital n° 009/2025 - Concurso Público da Guarda Municipal de São Miguel do Iguaçu/PR 

questão era avaliar o emprego correto da pontuação no trecho for-
necido, conforme o padrão normativo da língua culta. Nesse sen-
tido, a conjunção “no entanto” desempenha função de elemento in-
tercalado que exige o isolamento por vírgulas, o que justifica o uso 
pontuado no enunciado original. 
- Dois dos recursos não apresentaram qualquer justificativa, sendo, 
por isso, sumariamente indeferidos. 
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

001538 
GUARDA MU-

NICIPAL 
8-B  

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
- Argumento de um dos recursos impetrados: “No contexto anali-
sado, a sigla “STF” está funcionando como aposto explicativo de 
“Supremo Tribunal Federal”, o que exige ser isolado por vírgulas. 
Ou seja, o uso da vírgula após a sigla é correto e obrigatório, pois 
completa o par de vírgulas que isolam o aposto. Não há quebra 
entre sujeito e predicado.” Em relação a essa análise, observa-se 
que a alternativa D não está se referindo à hipótese de a sigla “STF” 
estar isolada por vírgulas, mas sim ao uso impróprio de uma vírgula 
APÓS um parêntese que já isola a sigla, dentro de uma estrutura 
sintática em que o conjunto funciona como sujeito da oração. Logo, 
a justificativa da alternativa D é coerente com a gramática norma-
tiva e com o uso que aparece no texto-base. 
- Argumento de outro recurso impetrado: “O uso da vírgula após a 
sigla “STF” não é sempre inadequado. Ele somente será inade-
quado quando separar diretamente o sujeito do verbo, sem termo 
intercalado. Contudo, se houver um aposto, adjunto adverbial ou 
expressão explicativa, a vírgula pode e deve ser empregada”. Em 
relação a essa análise, observa-se que não a questão está base-
ada em uma ocorrência no texto, não em ocorrências possíveis. 
Logo, o argumento não se sustenta. 
- Argumento de outro recurso impetrado: "Tal afirmação [letra A] é 
correta, pois o uso da conjunção “no entanto” entre vírgulas exerce 
a função de elemento intercalado com valor adversativo, e a reti-
rada das vírgulas afetaria a entonação, a fluidez e a ênfase do con-
traste entre as orações, o que configura, sim, uma mudança de sen-
tido ou pelo menos de ênfase semântica." A respeito disso, ob-
serva-se que a exclusão das vírgulas que isolam a conjunção “no 
entanto” não implica mudança semântica propriamente dita, mas 
ocasiona alteração na entonação, na fluidez e na ênfase do con-
traste adversativo entre as orações. Tal variação está relacionada 
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ao nível prosódico e estilístico do texto, e não a uma alteração no 
significado fundamental da frase. De toda maneira, o objetivo da 
questão era avaliar o emprego correto da pontuação no trecho for-
necido, conforme o padrão normativo da língua culta. Nesse sen-
tido, a conjunção “no entanto” desempenha função de elemento in-
tercalado que exige o isolamento por vírgulas, o que justifica o uso 
pontuado no enunciado original. 
- Dois dos recursos não apresentaram qualquer justificativa, sendo, 
por isso, sumariamente indeferidos. 
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

001392 
GUARDA MU-

NICIPAL 
8-B 

Venho, respeitosamente, interpor recurso referente à questão 08, 
tendo em vista que a alternativa considerada correta pela banca 
(letra D) não é a única que apresenta análise adequada do em-
prego da pontuação no trecho apresentado. 
A alternativa A, embora não tenha sido a indicada como correta, 
também apresenta análise linguística plenamente aceitável e fun-
damentada na norma culta da língua portuguesa. Nela, afirma-se 
que: 
> “As vírgulas que isolam a conjunção ‘no entanto’ poderiam ser 
excluídas, mas isso levaria a uma mudança semântica da conjun-
ção.” 
Tal afirmação é correta, pois o uso da conjunção “no entanto” en-
tre vírgulas exerce a função de elemento intercalado com valor 
adversativo, e a retirada das vírgulas afetaria a entonação, a flui-
dez e a ênfase do contraste entre as orações, o que configura, 
sim, uma mudança de sentido ou pelo menos de ênfase semân-
tica. 
Portanto, requer-se a anulação da questão, por haver duas alter-
nativas corretas (A e D), o que prejudica a unicidade da resposta 
e fere o princípio da objetividade que deve reger as avaliações de 
concursos públicos. 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Miguel do Iguaçu, 07 de agosto de 2025. 
Isaque Farias  

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
- Argumento de um dos recursos impetrados: “No contexto anali-
sado, a sigla “STF” está funcionando como aposto explicativo de 
“Supremo Tribunal Federal”, o que exige ser isolado por vírgulas. 
Ou seja, o uso da vírgula após a sigla é correto e obrigatório, pois 
completa o par de vírgulas que isolam o aposto. Não há quebra 
entre sujeito e predicado.” Em relação a essa análise, observa-se 
que a alternativa D não está se referindo à hipótese de a sigla “STF” 
estar isolada por vírgulas, mas sim ao uso impróprio de uma vírgula 
APÓS um parêntese que já isola a sigla, dentro de uma estrutura 
sintática em que o conjunto funciona como sujeito da oração. Logo, 
a justificativa da alternativa D é coerente com a gramática norma-
tiva e com o uso que aparece no texto-base. 
- Argumento de outro recurso impetrado: “O uso da vírgula após a 
sigla “STF” não é sempre inadequado. Ele somente será inade-
quado quando separar diretamente o sujeito do verbo, sem termo 
intercalado. Contudo, se houver um aposto, adjunto adverbial ou 
expressão explicativa, a vírgula pode e deve ser empregada”. Em 
relação a essa análise, observa-se que não a questão está base-
ada em uma ocorrência no texto, não em ocorrências possíveis. 
Logo, o argumento não se sustenta. 
- Argumento de outro recurso impetrado: "Tal afirmação [letra A] é 
correta, pois o uso da conjunção “no entanto” entre vírgulas exerce 
a função de elemento intercalado com valor adversativo, e a reti-
rada das vírgulas afetaria a entonação, a fluidez e a ênfase do con-
traste entre as orações, o que configura, sim, uma mudança de sen-
tido ou pelo menos de ênfase semântica." A respeito disso, ob-
serva-se que a exclusão das vírgulas que isolam a conjunção “no 
entanto” não implica mudança semântica propriamente dita, mas 
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ocasiona alteração na entonação, na fluidez e na ênfase do con-
traste adversativo entre as orações. Tal variação está relacionada 
ao nível prosódico e estilístico do texto, e não a uma alteração no 
significado fundamental da frase. De toda maneira, o objetivo da 
questão era avaliar o emprego correto da pontuação no trecho for-
necido, conforme o padrão normativo da língua culta. Nesse sen-
tido, a conjunção “no entanto” desempenha função de elemento in-
tercalado que exige o isolamento por vírgulas, o que justifica o uso 
pontuado no enunciado original. 
- Dois dos recursos não apresentaram qualquer justificativa, sendo, 
por isso, sumariamente indeferidos. 
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
 

000387 
GUARDA MU-

NICIPAL 
8-N 

Solicitação de anulação da questão 08 com base em inconsistên-
cias gramaticais, ambiguidade e ausência de alternativa plena-
mente correta. 
  
1. Inadequação técnica da alternativa D (considerada correta) 
  
A alternativa D afirma: 
  
“É inadequado inserir uma vírgula após a sigla (STF), pois tal in-
serção resultaria em uma quebra sintática entre sujeito e predi-
cado.” 
  
Essa afirmação generaliza incorretamente uma regra gramatical. 
O uso da vírgula após a sigla “STF” não é sempre inadequado. 
Ele somente será inadequado quando separar diretamente o su-
jeito do verbo, sem termo intercalado. Contudo, se houver um 
aposto, adjunto adverbial ou expressão explicativa, a vírgula 
pode e deve ser empregada. 
  
Exemplo gramaticalmente correto: 
  
“O Supremo Tribunal Federal (STF), por meio de decisão unâ-
nime, decidiu que…” 
  
A vírgula após “STF” é correta, pois isola um adjunto adverbial in-
tercalado. 
  
Bechara (2015): “É inadequado separar com vírgula o sujeito de 
seu predicado quando não há termo intercalado.” (BECHARA, 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
- Argumento de um dos recursos impetrados: “No contexto anali-
sado, a sigla “STF” está funcionando como aposto explicativo de 
“Supremo Tribunal Federal”, o que exige ser isolado por vírgulas. 
Ou seja, o uso da vírgula após a sigla é correto e obrigatório, pois 
completa o par de vírgulas que isolam o aposto. Não há quebra 
entre sujeito e predicado.” Em relação a essa análise, observa-se 
que a alternativa D não está se referindo à hipótese de a sigla “STF” 
estar isolada por vírgulas, mas sim ao uso impróprio de uma vírgula 
APÓS um parêntese que já isola a sigla, dentro de uma estrutura 
sintática em que o conjunto funciona como sujeito da oração. Logo, 
a justificativa da alternativa D é coerente com a gramática norma-
tiva e com o uso que aparece no texto-base. 
- Argumento de outro recurso impetrado: “O uso da vírgula após a 
sigla “STF” não é sempre inadequado. Ele somente será inade-
quado quando separar diretamente o sujeito do verbo, sem termo 
intercalado. Contudo, se houver um aposto, adjunto adverbial ou 
expressão explicativa, a vírgula pode e deve ser empregada”. Em 
relação a essa análise, observa-se que não a questão está base-
ada em uma ocorrência no texto, não em ocorrências possíveis. 
Logo, o argumento não se sustenta. 
- Argumento de outro recurso impetrado: "Tal afirmação [letra A] é 
correta, pois o uso da conjunção “no entanto” entre vírgulas exerce 
a função de elemento intercalado com valor adversativo, e a reti-
rada das vírgulas afetaria a entonação, a fluidez e a ênfase do con-
traste entre as orações, o que configura, sim, uma mudança de sen-
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Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38. ed., p. 671) 
Cegalla (2012) “A vírgula entre o sujeito e o predicado deve ser 
evitada. Só é admitida quando há expressão explicativa ou ele-
mento intercalado entre ambos.”(CEGALLA, Domingos Paschoal. 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. ed., p. 496). 
  
A construção da alternativa D é ambígua, pois pode ser interpre-
tada de duas formas: 
•Como uma afirmação absoluta (incorreta); 
•Como uma crítica ao uso na frase específica (aceitável). 
  
A ambiguidade compromete a objetividade da questão e pode 
confundir inclusive candidatos bem preparados, o que vai contra 
os critérios de qualidade em avaliação. 
Analisando todas as opções: 
A) A conjunção “no entanto” exige isolamento por vírgulas, mas 
sua retirada altera sim o sentido – a opção está mal formulada. 
B) É incorreto afirmar que se deve usar vírgula após “mas” como 
se fosse regra, pois o uso depende da estrutura da oração se-
guinte. 
C) Trocar a vírgula por ponto antes de “cujas” quebraria a coesão 
e prejudicaria a conexão entre as orações – essa alteração não é 
gramaticalmente adequada. 
D) Como demonstrado, contém generalização e ambiguidade. 
  
 Portanto, nenhuma alternativa pode ser considerada totalmente 
correta, ferindo os princípios da boa prática de elaboração de 
itens. 
  
Conclusão 
  
Solicita-se a anulação da questão 08, pelos seguintes motivos: 
•A alternativa considerada correta (D) contém erro técnico e am-
biguidade; 
•Nenhuma das demais alternativas apresenta análise totalmente 
precisa, comprometendo a validade da questão; 
•Há violação dos princípios de clareza, precisão e objetividade, 
conforme orientações pedagógicas para elaboração de provas. 
  
 Referências 
•BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38. ed. 
Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 

tido ou pelo menos de ênfase semântica." A respeito disso, ob-
serva-se que a exclusão das vírgulas que isolam a conjunção “no 
entanto” não implica mudança semântica propriamente dita, mas 
ocasiona alteração na entonação, na fluidez e na ênfase do con-
traste adversativo entre as orações. Tal variação está relacionada 
ao nível prosódico e estilístico do texto, e não a uma alteração no 
significado fundamental da frase. De toda maneira, o objetivo da 
questão era avaliar o emprego correto da pontuação no trecho for-
necido, conforme o padrão normativo da língua culta. Nesse sen-
tido, a conjunção “no entanto” desempenha função de elemento in-
tercalado que exige o isolamento por vírgulas, o que justifica o uso 
pontuado no enunciado original. 
- Dois dos recursos não apresentaram qualquer justificativa, sendo, 
por isso, sumariamente indeferidos. 
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
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•CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua 
Portuguesa. 48. ed. São Paulo: Nacional, 2012. 
•KOCH, Ingedore Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Linguagem e Ar-
gumentação. 5. ed. São Paulo: Cortez, 2015. 
•BAGNO, Marcos. Gramática Pedagógica do Português Brasi-
leiro. 2. ed. São Paulo: Parábola Editorial, 2013. 
  

000128 
GUARDA MU-

NICIPAL 
8-N 

Prezada banca examinadora, 
Solicito a revisão do gabarito da questão 08, que trata do uso da 
pontuação em trecho do 1º parágrafo do texto-base. 
A alternativa considerada correta foi a letra D, que afirma que é 
“inadequado inserir uma vírgula após a sigla (STF), pois tal inser-
ção resultaria em uma quebra sintática entre sujeito e predicado”. 
No entanto, essa análise está incorreta, conforme prevê a norma 
da gramática da língua portuguesa. 
No contexto analisado, a sigla “STF” está funcionando como 
aposto explicativo de “Supremo Tribunal Federal”, o que exige 
ser isolado por vírgulas. Ou seja, o uso da vírgula após a sigla é 
correto e obrigatório, pois completa o par de vírgulas que isolam 
o aposto. Não há quebra entre sujeito e predicado. 
Portanto, a justificativa apresentada na alternativa D vai contra a 
norma culta e pode induzir o candidato ao erro. Por esse motivo, 
solicito a anulação da questão 08 ou a revisão do gabarito oficial. 
Atenciosamente, Jair Da Luz Junior 

 
Após reanálise da questão, a partir dos recursos impetrados, esta 
banca indica o que segue: 
- Argumento de um dos recursos impetrados: “No contexto anali-
sado, a sigla “STF” está funcionando como aposto explicativo de 
“Supremo Tribunal Federal”, o que exige ser isolado por vírgulas. 
Ou seja, o uso da vírgula após a sigla é correto e obrigatório, pois 
completa o par de vírgulas que isolam o aposto. Não há quebra 
entre sujeito e predicado.” Em relação a essa análise, observa-se 
que a alternativa D não está se referindo à hipótese de a sigla “STF” 
estar isolada por vírgulas, mas sim ao uso impróprio de uma vírgula 
APÓS um parêntese que já isola a sigla, dentro de uma estrutura 
sintática em que o conjunto funciona como sujeito da oração. Logo, 
a justificativa da alternativa D é coerente com a gramática norma-
tiva e com o uso que aparece no texto-base. 
- Argumento de outro recurso impetrado: “O uso da vírgula após a 
sigla “STF” não é sempre inadequado. Ele somente será inade-
quado quando separar diretamente o sujeito do verbo, sem termo 
intercalado. Contudo, se houver um aposto, adjunto adverbial ou 
expressão explicativa, a vírgula pode e deve ser empregada”. Em 
relação a essa análise, observa-se que não a questão está base-
ada em uma ocorrência no texto, não em ocorrências possíveis. 
Logo, o argumento não se sustenta. 
- Argumento de outro recurso impetrado: "Tal afirmação [letra A] é 
correta, pois o uso da conjunção “no entanto” entre vírgulas exerce 
a função de elemento intercalado com valor adversativo, e a reti-
rada das vírgulas afetaria a entonação, a fluidez e a ênfase do con-
traste entre as orações, o que configura, sim, uma mudança de sen-
tido ou pelo menos de ênfase semântica." A respeito disso, ob-
serva-se que a exclusão das vírgulas que isolam a conjunção “no 
entanto” não implica mudança semântica propriamente dita, mas 
ocasiona alteração na entonação, na fluidez e na ênfase do con-
traste adversativo entre as orações. Tal variação está relacionada 
ao nível prosódico e estilístico do texto, e não a uma alteração no 
significado fundamental da frase. De toda maneira, o objetivo da 
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questão era avaliar o emprego correto da pontuação no trecho for-
necido, conforme o padrão normativo da língua culta. Nesse sen-
tido, a conjunção “no entanto” desempenha função de elemento in-
tercalado que exige o isolamento por vírgulas, o que justifica o uso 
pontuado no enunciado original. 
- Dois dos recursos não apresentaram qualquer justificativa, sendo, 
por isso, sumariamente indeferidos. 
Portanto, fica mantido o gabarito já publicado. 
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